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POLÍCIA

Diminuem as 
ocorrências 
de furtos e 
roubos no 

Paraná LUTO NO FUTEBOL - O ícone do futebol argen-
t ino, Maradona morreu ontem ao sofrer uma 
parada cardiorespiratória. Ele já estava com a 
saúde debilitada aos 60 anos. Página A8  

GESTÃO PARTICIPATIVA EM DOURADINA  - Oberdam José de Oliveira e Aguinaldo 
Yoshio Nakamura ganharam o voto de confiança da comunidade para cumprir as 
promessas e administrar Douradina a partir de janeiro. E vão unir forças para cumprir 
o amplo plano de governo que prioriza a Agricultura, Educação e Saúde. Página A5 

Umuarama aperta a fiscalização para
forçar a população a se cuidar mais 
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AOS INFRATORES 

Bares, lotéricas, clínicas, academias e outros estabelecimentos têm sido alvos dos fiscais da Vigilância Sanitária, inicialmente com a finalidade de conscientizar a todos sobre 
o novo decreto que tenta evitar aglomerações, o não uso da máscara e do álcool em gel. E, a partir de hoje à noite, o alvo principal serão as aglomerações em ruas e calçadas 
próximas de bares. A partir das 23 horas tem o toque de recolher. Tudo isso para evitar o aumento nos casos que ontem chegou a 160 positivos e uma morte. Página A3 
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PARANÁ

Governo recebe empresários para discutir 
mais investimentos e infraestrutura

Curitiba - O governador Carlos Massa Ratinho 
Junior se reuniu nesta quarta-feira (25) com pre-
sidentes de cooperativas e de uma agroindústria 
para discutir projetos de infraestrutura, o cenário 
da economia e os investimentos planejados pelo 
agronegócio para os próximos anos, na cadeia de 
grãos e de carne. Os encontros contaram com a 
participação do vice-governador Darci Piana e dos 
secretários Norberto Ortigara, da Agricultura e 
Abastecimento, e Sandro Alex, de Infraestrutura 
e Logística.

“O agronegócio é muito forte no Paraná e, ape-
sar da pandemia, tem registrado números ainda 
mais expressivos de exportação e de geração de 
e mpregos. Esses encontros ajudam a entender 
a  demanda dos cooperados e dos industriais e 
também possibilitam que o Governo do Estado e a 
iniciativa privada acertem nos investimentos para 
favorecer o desenvolvimento de cidades de peque-
no porte e melhorar a logística de escoamento dos 
produtos”, disse o governador.

O Paraná é o principal produtor do País em algu-
mas culturas do campo (cevada, trigo e feijão) e de 
segmentos importantes da carne, como avicultura 
e piscicultura (tilápias), além de segundo maior 
responsável por soja, milho, suínos e leite. Tam-
bém é sede das maiores cooperativas da América 
Latina e de um ecossistema integrado de crédito, 
a poio técnico, oferta de trabalho e logística de 
exportação que favorece o crescimento anual de 
geração de bens a partir dessas conexões.

Essa percepção do investidor, afirmou o gover-

nador, leva em consideração esse contexto e os 
novos investimentos públicos em infraestrutura, 
facilitando acessos e encurtando distâncias, uma 
política fiscal que incentive a geração de empre-
gos e o desenvolvimento social, e o crescimento 
observado no Porto de Paranaguá nos últimos dois 
anos – nesta terça-feira (24), a empresa pública 
Portos do Paraná foi eleita a mais eficiente do País 
no setor, segundo o Ministério da Infraestrutura.

Segundo Norberto Ortigara, os encontros tive-
ram como saldo “uma boa colheita”. Ele destacou 
o ânimo dos empresários do campo com o câmbio 
f avorável, a modernização dos sistemas produ-
tivos e a urgência em acelerar os investimentos 
para atender mercados cada vez mais exigentes, 
dentro e fora do País.

Outro fator, segundo ele, é a conquista do selo 
de sanidade de área livre de febre aftosa sem va-
cinação, outorga que será internacional a partir 
de 2021, facilitando a abertura de novos mercados 
consumidores.

“ O Paraná tem disposição para reunir as 
m aiores cooperativas, acredita na possibi-
l idade de estar cada vez mais presente nos 
m ercados, em prosperar, competir de igual 
p ara igual, inibir a importação e agredir na 
exportação”, disse. “É uma boa safra de inves-
timento chegando no Paraná, para construção 
o u ampliação, especialmente em proteínas 
animais. Agora vamos trabalhar para concre-
tizar os investimentos utilizando esse sistema 
de crédito e incentivos fiscais”.

Partidos dão mais recursos para candidatos à reeleição
B rasília (AE) - Eleito para o seu quarto mandato 

n a Câmara Municipal de São Luís (MA), o vereador 
Dr. Gutemberg (PSC) recebeu R$ 200 mil em recursos 
públicos para financiar sua campanha, segundo dados 
declarados ao Tribunal Superior Eleitoral (TSE). O valor 
é 43 vezes maior do que a média obtida pelos demais 
nomes do partido, que tentaram uma vaga de vereador, 
mas não estavam concorrendo à reeleição. O mesmo 
ocorreu com outras 22 legendas, que privilegiaram quem 
já detinha o cargo na hora de distribuir os recursos 
públicos, tanto do fundo eleitoral quanto do partidário. 

A prática, segundo especialistas, ajuda a perpetuar 
os mesmos grupos no poder e expõe a baixa preocu-
pação das legendas com a renovação política. O valor 
médio recebido por vereadores que tentavam a reeleição 
foi de R$ 7.029,52, enquanto os candidatos sem mandato 
receberam, em média, R$ 4.456, para financiar suas 
campanhas. O levantamento foi feito pelo Movimento 
Transparência Partidária, com a agência de dados Volt 
Data Lab, a partir dos registros do Tribunal Eleitoral 
Superior (TSE).

A divisão dos recursos em cada sigla é decidida pela 
direção partidária, que indica em quais candidatos vai 
investir. Neste ano, além de destinar 30% dos recursos a 
mulheres, os partidos precisaram usar o critério racial 
na hora de distribuir o dinheiro público. Mas as regras 
mais rígidas não impediram que as legendas dessem 
mais recursos para promover nomes já conhecidos do 
eleitorado. 

“ Esse quadro reafirma o que se já tem visto em 
termos de distribuição dos recursos do fundo eleitoral 

pelos partidos: a priorização aos caciques e seus alia-
dos. Os dados mostram o quanto quem já está inserido 
no sistema de poder tem vantagens frente àqueles que 
também querem participar do jogo político democrático. 
É uma das razões para se demandar por critérios mais 
inclusivos na distribuição dos recursos”, afirmou Marco 
Antonio Carvalho Teixeira, professor de Ciência Política 
da FGV São Paulo.

O presidente do movimento Transparência Partidá-
ria, Marcelo Issa, concorda. “A diferença significativa 
d as receitas médias destinadas aos vereadores com 
m andato indica que, de maneira geral, o financia-
mento partidário parece reforçar a vantagem desses 
incumbentes.”

Discrepâncias
Ex-partido do presidente Jair Bolsonaro, que levou 

novatos à Câmara em 2018, o PSL privilegiou a “velha 
p olítica” em detrimento da renovação: enquanto os 
n omes que buscavam mais quatro anos no cargo de 
vereador receberam R$ 20,3 mil, os que nunca foram 
eleitos ganharam, em média, R$ 8,2 mil.

Já os “novatos” do PSOL receberam, em média, 33% 
d o valor recebido pelos veteranos do partido. Líder 
de votos na cidade do Rio, o vereador Tarcísio Motta 
recebeu R$ 125.386 de fundo eleitoral para se reeleger, 
enquanto a média recebida por candidatos sem mandato 
na sigla foi de R$ 6,4 mil. “Distribuir de forma ‘mais 
igualitária’ poderia resultar numa votação menor do 
p artido, numa bancada menor e, consequentemente, 
numa renovação menor”, afirmou Tarcísio.

Mídia é importante parceira no combate à violência contra mulher
Brasília (AG. BR) - O trabalho da imprensa e da 

mídia é fundamental para a conscientização e com-
bate ao feminicídio e  à violência contra mulher. Essa 
é  a avaliação dos especialistas que participaram 
o ntem (25) do debate promovido pelo Ministério 
da Justiça e Segurança Pública sobre o papel da 
mídia no que se refere à divulgação de notícias que 
envolvam esse tipo de violência.

Nesta quarta-feira é celebrado o Dia Internacio-
nal pela Eliminação da Violência contra a Mulher. 
O debate Abordagem Midiática em Crimes de Vio-
l ência contra Mulher foi transmitido pelas redes 
sociais do ministério.

Ao destacar a relevância dos meios de comuni-
cação com relação ao assunto, o delegado Cláudio 
Alvares Sant´Ana, da delegacia Especializada de 
Defesa da Mulher, Criança e Idoso de Várzea Gran-
de, no Mato Grosso, citou a novela Mulheres Apai-
xonadas, produzida pela Rede Globo em 2003, que 
resultou em discussões para a atualização da lei.

A  trama apresentou um caso emblemático de 
v iolência contra a mulher, de uma professora de 
educação física que, agredida pelo marido, não con-
seguia sair do ciclo de violência. À época, segundo 

Sant´Ana, a punição para esses casos era muito 
branda.

“ Essa novela trouxe o debate para dentro de 
todas as casas. Aquilo que, até então, era conside-
rado ‘briga de marido e mulher, onde ninguém mete 
a colher’ foi exposto em horário nobre. Ali, a mídia 
teve um papel importante no desencadeamento da 
Lei Maria da Penha, deu um empurrão e, em 2006, 
a lei entrou em vigor”, destacou o delegado.

Para ele, o combate à violência contra a mulher 
passa pela mudança cultural da população, que deve 
c omeçar pela inserção do debate sobre questões 
de gêneros nas escolas. “Nós temos arraigado em 
n ossa sociedade a cultura do machismo. Viemos 
de um Estado patriarcal, em que o pai e o marido 
eram o dono da família, eles que ditavam as regras”, 
aafirmou.

Pensando nisso, a delegacia comandada por 
Sant´Ana desenvolveu o projeto Papo de Homem, 
que leva informação sobre a legislação e os direitos 
das mulheres por meio de palestras em parcerias 
com empresas, igrejas e escolas, por exemplo. De 
acordo com o delegado, o projeto já alcançou cerca 
de mil homens.

Coluna Ilustradas
TSE nega que
haja multa para 
justificativa de 
ausência via aplicativo

O  Tribunal Superior Eleitoral (TSE) divulgou uma 
nota ontem (25) para negar que a Justiça Eleitoral esteja 
cobrando indevidamente multa de eleitores que usaram 
o aplicativo e-Título para justificar ausência na votação 
do primeiro turno. A manifestação foi motivada pela di-
vulgação de matérias jornalísticas que afirmaram que a 
cobrança estaria sendo feita. Segundo o TSE, os pedidos 
d e justificativa ainda estão sendo processados. Dessa 
f orma, não é necessário pagar nenhuma multa até o 
término do trabalho de processamento, quando o eleitor 
saberá se a justificativa foi aceita pelo juiz eleitoral. Pela 
lei, a Justiça Eleitoral tem até 7 de janeiro de 2021 para 
finalizar o serviço. 

No domingo (29), eleitores de 57 municípios voltam às 
urnas para o segundo turno. Devido aos problemas de 
i nstabilidade ocorridos no primeiro turno, o aplicativo 
e-Título poderá ser baixado somente até as 23h59 deste 
sábado (28). A justificativa eleitoral pode ser feita pelo 
eleitor faltoso em até 60 dias após o fim de cada turno de 
votação.

Olavo de Carvalho defende
renúncia de Bolsonaro
por não defender ‘fiéis amigos’

O escritor Olavo de Carvalho, considerado um “guru” do 
bolsonarismo, defendeu que o presidente Jair Bolsonaro 
renuncie ao cargo caso não seja capaz de “defender a 
liberdade dos seus mais fiéis amigos”. Nas redes sociais, 
O lavo defendeu que o presidente deveria sair da cena 
política antes que perdesse prestígio.  “Bolsonaro: Se você 
não é capaz nem de defender a liberdade dos seus mais 
fiéis amigos, renuncie a vá para casa antes de perder o 
prestígio que em outras épocas soube merecer”, escreveu 
Carvalho em sua conta no Twitter. Em outra mensagem, 
e le esclareceu que a crítica não equivale a pedir sua 
renúncia imediata. “Não pedi renúncia nenhuma, pus a 
coisa no condicional “

O escritor não disse quem seriam os fiéis amigos que 
precisariam da defesa do presidente. Há cerca de duas 
s emanas, Olavo passa por um período de turbulência 
financeira após 250 empresas dissociarem suas marcas 
de conteúdos publicados por Olavo. Ele chegou a perder 
cerca de 30% dos alunos que pagavam mensalidades de 
seus cursos por meio do PayPal, uma das empresas que 
baniu Olavo. Em outubro, ele também foi condenado a pa-
gar uma indenização de R$ 2,9 milhões a Caetano Veloso, 
por propagar informações falsas contra o artista. 

A lém disso, em resposta à mensagem do guru nas 
redes, seguidores de Olavo reclamam das prisões do blo-
gueiro Oswaldo Eustáquio e da militante Sara Fernanda 
Giromini. Apoiadores de Bolsonaro, os dois foram detidos 
em situações diferentes. 

Senado aprova
nova Lei das Falências

O  Senado aprovou a nova Lei de Falências para 
agilizar os processos de recuperação judicial no País. 
A proposta prevê novas regras para a renegociação de 
dívidas a fim de evitar que empresas fechem as portas 
e decretem falência. Como já foi aprovado pela Câmara 
d os Deputados, o texto segue agora para sanção do 
presidente Jair Bolsonaro. Uma nova lei é buscada há 
anos. A equipe econômica passou a apontar a proposta 
como prioritária para auxiliar na saída da crise causada 
pela covid-19. O governo Temer chegou a enviar uma 
proposta em 2018, mas o texto não avançou e provocou 
polêmica entre as empresas. O projeto aprovado passou 
no plenário da Câmara em agosto deste ano, com um 
t exto considerado como mais equilibrado. O projeto 
prevê que as empresas em recuperação judicial tenham 
condições melhores para negociar débitos com a União, 
com parcelamento em até 120 meses, ou seja, 10 anos. 
Hoje, o prazo máximo é de sete anos.  Outra mudança 
envolve os empréstimos para essas companhias, sem 
normas previstas na legislação atual. De acordo com 
a  proposta, novos financiamentos terão preferência 
de pagamento entre os créditos contraídos durante o 
processo de recuperação judicial. Na prática, a medida 
pode dar mais segurança a bancos na hora de financiar 
e mpresas em situação financeira ruim. Além disso, 
o  devedor poderá usar bens pessoais como garantia, 
desde que seja autorizado pelo juiz. O projeto permite 
que dívidas trabalhistas sejam incluídas nos processos 
de recuperação extrajudicial, desde que haja aprovação 
p elo sindicato da categoria. Além disso, o produtor 
rural pessoa física, aquele que não tem CNPJ, também 
poderá entrar com um pedido de recuperação judicial. 
Não há essa previsão na lei atualmente, apesar de haver 
autorização na Justiça em alguns casos.
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Lanchonetes e bares com som ao vivo são fiscalizados e orientadas quanto à aglomeração 
e risco de multa caso sejam flagrados clientes dançando

As pessoas sem sintomas e que tiveram contato com possível contaminado ou com sintomas 
leves devem ligar nas unidades de saúde ou no ambulatório
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 ICORONAVÍRUS

Umuarama registra mais uma morte por 
covid-19 e novo recorde de casos positivos 

Umuarama - O núme-
ro de casos de covid-19 
bateu novo recorde em 
Umuarama com o re-
sultado de 160 pessoas 
positivadas em um dia. 
O saldo de novembro 
já superou o número 
de resultados positivos 
acumulados do início da 
pandemia até o final de 
outubro. Nesta quarta-
feira, 25, a Secretaria 
Municipal de Saúde 
também confirmou a 
27ª morte na cidade, 
sendo um homem de 54 
anos que estava hospi-
talizado em unidade de 
terapia intensiva (UTI).

Na tarde ontem a se-
cretária municipal da 
Saúde, Cecília Cividini, 
e o diretor de Atenção 
Primária em Saúde, 
Elizeu Ampessan, reali-
zaram uma live pedindo 
apoio a população para 
reduzir o contato com 
pessoas, que possam es-
tar contaminadas pelo 
coronavírus. O principal 
chamado dos servidores 
foi em relação a pes-
soas assintomáticas e 

que estão procurando 
de forma presencial as 
Unidades Básicas de 
Saúde (UBS) e o ambu-
latório para sintomas 

gripais.
Segundo a secretá-

ria, as UBS devem ser 
procuradas para aten-
dimento presencial ape-

nas quando houver sin-
tomas mais evidentes 
de síndromes respira-
tórias. As pessoas sem 
sintomas e que tiveram 

contato com possível 
contaminado ou com 
sintomas leves devem 
ligar nas unidades de 
saúde para agendar 
atendimento. “Isso via 
reduzindo o contato 
com outros pacientes 
e você evitará uma ex-
posição desnecessária, 
desta forma, reduzindo 
o risco de ser infectado 
ou infectar alguém”, re-
forçou Cecília Cividini. 

CASOS E MORTES
Os novos casos de 

pessoas com covid-19 
em Umuarama são 82 
mulheres e 70 homens 
e oito crianças. Com 
isso, subiu para 2.683 
o total de pessoas que 
foram infectadas pelo 

vírus, das quais 1.441 
se recuperaram e 27 
morreram.

A cidade tem hoje 
1.208 positivados em 
isolamento domici-
liar, cinco pessoas 
internadas em UTIs 
e duas em enferma-
rias nos hospitais 
locais, além de ou-
tros pacientes em 
hospitais de cidades 
da macrorregião No-
roeste, e ainda 1.263 
umuaramenses com 
suspeita de infecção 
pelo coronavírus.
As notificações, des-
de 21 de março deste 
ano, somam 10.039 e 
desse total, 6.093 ca-
sos suspeitos foram 
descartados. 

Prefeitura de Umuarama
publica nesta quinta edital 
classificatório do Fila Única

Umuarama - A Pre-
feitura de Umuarama 
publica hoje, do diário 
oficial do município, o 
edital 058/2020, que tor-
na público o resultado 
classificatório (por cate-
goria) do Programa Fila 
Única. A publicação leva 
em consideração a Lei 
4.271/ 2018, alterada pela 
Lei 4.390/2019, que insti-
tui o programa, e também 
o decreto 265/2019.

A classificação geral 
foi estabelecida a partir 
da atualização cadastral 
obrigatória realizada 
em setembro deste ano, 
conforme o setor de Do-
cumentação Escolar do 
município. O Programa 
Fila Única reúne os ca-
dastros realizados por 
pais ou responsáveis 
por crianças de 0 a 3 
anos com interesse em 
pleitear uma vaga na 
educação infantil da rede 
municipal. Os dados in-
formados devem ser com-
provados no momento da 
convocação.

O Fila Única é regula-
mentado por lei e utiliza 
critérios específicos para 
a seleção das vagas. A 
secretária municipal de 
Educação, Mauriza de 
Lima Menegasso, lembra 
que o programa teve o 
seu funcionamento rea-

dequado no ano passado, 
conforme a Lei 4.390/2019 
e o Decreto 265/2019.

“A classificação pas-
sou a ser feita conforme 
critérios de prioridade 
para atendimento, que 
seguem a seguinte or-
dem: I – crianças cujos 
pais ou responsáveis 
trabalhem; II – crianças 
atendidas por programas 
sociais; III – crianças 
cuja família tenha menor 
renda; e IV – crianças 
cuja inscrição no progra-
ma tenha antecedido a 
dos demais”, explica.

Na inscrição, os pais 
ou responsáveis podem 
escolher até três uni-
dades educacionais de 
interesse para realizar a 
matrícula, concorrendo 
pelas vagas nas unida-
des escolhidas conforme 
a ordem de interesse. 
Para aumentar a oferta 
de vagas de 0 a 3 anos 
em 2021, o município 
está construindo mais 12 
salas de aula nos CMEIs, 
ampliando e readequan-
do unidades escolares e 
realizando uma série de 
melhorias. Com os inves-
timentos, será possível 
atender cerca de 20% da 
demanda reprimida já no 
próximo ano, caso seja 
autorizado o início das 
aulas presenciais.

Umuarama - Fiscais de 
Vigilância Sanitária inten-
sificaram as ações de fis-
calização nos seguimentos 
que recebem maior volume 
de reclamações e denún-
cias de possíveis aglome-
rações ou descumprimento 
às medidas determinadas 
por decretos municipais 
para enfrentamento da 
pandemia de coronavírus 
em Umuarama.

Nos últimos dias foram 
fiscalizadas as academias 
e os responsáveis foram 
orientados a evitar aglo-
merações e também a dis-
seminar o uso de álcool e 
a desinfecção, com uma 
autuação por falta de uso 
de máscara. Estão sendo 
visitadas agências bancá-
rias que apresentam filas 
e permitem concentração 
de pessoas em espaços 
reduzidos e uma instituição 
foi infracionada.

A equipe esteve em far-
mácias que geram aglome-
rações em seus arredores e 
interior, o que resultou em 
um auto de infração e orien-
tações quanto à organiza-
ção de filas. As lotéricas 
também foram visitadas e 
os fiscais reforçaram cui-
dados de distanciamento e 
uso do álcool 70% na entra-
da dos estabelecimentos.

Lanchonetes e bares 

com som ao vivo são fis-
calizados e orientadas 
quanto à aglomeração e 
risco de multa caso sejam 
flagrados clientes dançan-
do (prática proibida por 
decreto), além do limite 
de horário para funciona-
mento (até as 22h). Foram 
visitadas as clínicas mé-
dicas de maior fluxo de 
pessoas e reforçados os 
cuidados de higiene e dis-
tanciamento em relação 
ao combate à covid-19.

As fiscalizações foram 
intensificadas nos finais 
de semana em bares e lan-
chonetes, especialmente 
as que contam com som ao 
vivo, nas festas e demais 
seguimentos. O trabalho 
é diário, todos os dias da 
semana. A disseminação 
do coronavírus vem aumen-
tando com aglomerações de 
jovens em locais públicos e 
ambientes fechados fora do 
horário de trabalho.

“Precisamos do apoio 

de todos para superar esse 
momento complicado para 
a saúde e reduzir a esca-
lada de novos casos de 
covid-19”, conclamou a 
secretária municipal de 
Saúde, Cecília Cividini. 
Ela lembrou que o decreto 
mais recente restabeleceu 
a restrição à livre circu-
lação após as 23h e até 
as 5h da manhã seguinte 
para tirar a população das 
ruas e reforçar o combate 
à pandemia.

Paraná registra três mortes de macacos por febre amarela
O Informe Epidemio-

lógico da Febre Amarela 
divulgado nesta quarta-
feira (25) pela Secretaria 
de Estado da Saúde con-
firma três epizootias, que 
são as mortes de macacos 
contaminados pelo vírus 
da doença. Os registros 
ocorreram no município de 
Coronel Domingos Soares, 
na região Sudoeste.

Diante da confirmação 
de positividade das primei-
ras epizootias do período 
sazonal 2020/2021, o infor-
me da febre amarela volta 

a ser publicado quinzenal-
mente.

O boletim contabiliza 65 
notificações sobre mortes 
de macacos no Paraná, em 
16 municípios. Destas, 30 
já foram descartadas, 27 
encaminhadas como cau-
sas indeterminadas e cinco 
seguem em investigação, 
além das três confirma-
das como mortes por febre 
amarela.

Os casos em investiga-
ção ocorreram em Cruz 
Machado (Sul), Clevelândia 
(Sudoeste), Assis Chateau-

briand (Oeste).
“É importante salientar 

sempre que os macacos não 
transmitem a febre ama-
rela. Os animais também 
são infectados pela picada 
do mosquito contaminado 
com o vírus e morrem em 
conseqüência da doença”, 
explicou o secretário de Es-
tado da Saúde, Beto Preto.

A mortalidade dos ma-
cacos indica a circulação 
de vírus da febre amarela 
silvestre naquela região. 
“Os macacos são nossos 
sentinelas e indicam o ca-

minho que o vírus pode 
fazer, e diante destas infor-
mações podemos antecipar 
medidas para evitar a febre 
amarela urbana”, explicou 
o secretário.

HUMANOS - Neste pe-
ríodo de monitoramento, 
com início em 1º de ju-
lho, até o momento não foi 
confirmado nenhum caso 
humano da doença. Houve 
dez notificações, das quais 
nove foram descartadas e 
um caso segue em inves-
tigação, no município de 
Curitiba.

VACINA
A forma efetiva de pre-

venção da febre amarela 
é a vacina. Desde julho de 
2018, todos os municípios 
do Paraná passaram a ser 
área com recomendação 
vacinal devido à circulação 
viral.

A Secretaria de Estado 
da Saúde orienta todos 
os municípios para pro-
moverem estratégias de 
intensificação seletiva de 
vacinação, com prioridade 
nos municípios afetados e 
ampliada regionalmente.

A pasta reforça a orien-
tação para a vacinação con-
tra a febre amarela na faixa 
etária entre nove meses a 
59 anos 11 meses e 29 dias 
na rotina de vacinação, nas 
unidades básicas de saúde.

Até o momento, a co-
bertura vacinal no Paraná 
está em 71,28%, enquanto 
a meta preconizada é 95%. 
O cálculo percentual leva 
em conta apenas a crianças 
menores de um ano que 
receberam a vacina no pe-
ríodo de janeiro até outubro 
deste ano.

A ocupação hospitalar foi reduzida momen-
taneamente com a contratação de novos leitos 
pela Secretaria de Estado da Saúde (Sesa). A 
partir desta quarta, Umuarama passa a con-
tar com 16 leitos de UTI – dos quais 12 estão 
ocupados – e 20 leitos de enfermaria, que hoje 
contavam com nove pacientes.

OCUPAÇÃO DE LEITOS

Fiscalização sobre cumprimento de
medidas preventivas à covid-19 continua
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Papo rápido
- Umuarama bateu novo recorde de contami-

nação por coronavirus em um dia...
- Então, vai ter festa da turma da aglomeração 

para comemorar o novo recorde...

Fazer um ‘pix’
Antigamente, quando alguém ia ao banheiro, era 

comum usar a expressão ‘vou passar um fax’.
Agora é ‘vou fazer um ‘pix’...

Umuarama - O prefeito Celso Pozzobom 
recebeu em seu gabinete, nesta quarta-
feira, de superintendentes regionais da 
Caixa Econômica Federal, a informação 
de que três mil unidades habitacionais 
foram construídas em Umuarama nos 
últimos cinco anos com financiamentos 
liberados pela instituição, que totalizam 
mais de R$ 312 milhões, colaborando para 
os ótimos índices da construção civil regis-
trados pelo município, além de aquecer o 
mercado imobiliário e o comércio de ma-
teriais de construção, decoração, móveis e 
eletrodomésticos.

Por meio da Caixa, o governo federal 
também injetou mais de R$ 37 milhões na 
economia local por meio do pagamento de 
151 mil auxílios emergenciais (somando-se 
as parcelas pagas), e outros R$ 125 milhões 
em outros benefícios sociais. “Tudo isso 
tem um impacto significativo no nosso 
comércio, na indústria e prestação de ser-

viços. É muito importante a participação da 
Caixa na economia local, seja pela gestão 
dos programas e benefícios federais, seja 
pela parceria com a administração muni-
cipal”, destacou Pozzobom.

O prefeito lembrou que através da 
Caixa o município investe cerca de R$ 25 
milhões em recursos do Finisa em obras 
estruturantes, pavimentação asfáltica, 
reforma de escolas e outros serviços. Os 
superintendentes apresentaram ao pre-
feito outras possibilidades de parcerias 
institucionais e financeiras, programas 
para obras e soluções de gestão, entre 
outros produtos que a instituição dispo-
nibiliza ao poder público. Participaram da 
visita o superintendente de Rede, Elcio 
Lara Coelho, o superintendente de Ha-
bitação, Valdemir Martins, o superinten-
dente de Varejo, João Pereira dos Santos 
Neto, e a gerente de Pessoa Jurídica, Leila 
Alvarenga.

Equipe da Caixa no gabinete com o prefeito Pozzobom 

Superintendentes da Caixa 
visitam prefeito Celso Pozzobom

Tudo em casa
Em Arapongas, dois irmãos vão ocupar cadeiras de 

vereador; Levi do Handeboll (PSC) e Toxinha (PSD) se 
elegeram nas eleições municipais deste ano. 

Só não tem mais um irmão no legislativo porque o 
mais velho, Wilsinho (PSD), que também concorreu ao 
pleito, não conseguiu ser eleito.

Isso é resultado do sistema eleitoral brasileiro...

Menos partidos
O fim das coligações nas eleições proporcionais reduz 

o número de partidos em 73% das Câmaras Municipais.
Para especialistas, a nova regra facilita a governabi-

lidade, mas prejudica renovação política.

Inutilidade cara
Um homem com tornozeleira eletrônica foi preso em 

Tapejara com pistola 9mm após efetuar disparos em via 
pública. Para que serve mesmo a tornozeleira eletrônica?

Inchar para arrecadar
Guilherme Boulos, do PSOL, que disputa a Prefeitura 

de São Paulo, em segundo turno, com o tucano Bruno 
Covas, insiste na tese maluca de que é preciso inchar 
a máquina administrativa para arrecadar mais para a 
Previdência e assim equilibrar o rombo.

Veja que cabeça ‘iluminada’; basta contratar mais 
servidores que a Previdência municipal equilibra o caixa.

A cidade e suas carências que se explodam...

Metafísico
Sem querer inticar com a promoção alheia, mas o que 

os marqueteiros do Carrefour preparam para a Black 
Friday na sexta- feira, hein?

Novo 
encolheu
O Partido Novo foi 

muito mal nas eleições 
municipais.

Tem muitas expli-
cações, uma delas é o 
conflito no comando – 
com Amoêdo afastado 
– e da falta de sintonia 

de diretórios com a 
Executiva. 

E, para ficar bem 
na foto com o eleitor, 

os candidatos do Novo 
abriram mão do fundo 
eleitoral, usado com 
pompas pelos parti-
dos tradicionais. O 

eleitor votou em quem 
tinha mais dinheiro e 
fez campanhas mais 

vistosas...
Vai entender o 

eleitor, né não?

É crime
Sair de casa com 

suspeita ou testado po-
sitivo para Coronavírus 
é crime; está no Código 
Penal, art. 268 – Infrin-

gir determinação do 
poder público, destina-
da a impedir introdu-
ção ou propagação de 

doença contagiosa. 
Pena: Detenção de 

um mês a um ano e 
multa.

Se você sabe de 
alguma situação de 

desrespeito denuncie 
para a Polícia Militar: 
fone 190; ou Guarda 
Municipal: fone 153.
Cada precisa fazer a 

sua parte!

Policromático
Luxo hoje em dia é poder 

ostentar saúde mental...

Vai faltar cerveja
Fui alertado ontem sobre a dificuldade da indústria cervejeira de abastecer o 

mercado.
Já está faltando cerveja e a situação vai se agravar nas festas de fim de ano.
Quem tem condições para estocar já está estocando.
Eu até tento estocar, mas a sede é sempre maior do que o estoque...

Sônia Braga é eleita uma das 25 melhores atrizes do século 21
Sônia Braga foi eleita uma das 25 melhores atrizes 

e atores do século 21 em uma publicação do jornal 
americano The New York Times nesta quarta-feira, 25. 
Elaborada pelos críticos Manohla Dargis e A. O. Scott, 
a lista inclui nomes bastante conhecidos, como Gael 
García Bernal, Mahersala Ali, Willem Dafoe, Julianne 
Moore e Denzel Washington, mas também atores de 
outros países, como os coreanos Song Kang Ho Kim e 
Min-hee, a chinesa Zhao Tao e o italiano Toni Servillo.

“Recentemente reassisti Aquarius (2016) para 
nossa ode à Sônia Braga”, escreveu Dargis. “Braga 
se encaixa perfeitamente no realismo maravilhoso 
e despreocupado do diretor Kleber Mendonça Fi-
lho. Nessa vez vendo o filme, porém - parcialmente 
influenciada por um capítulo chamado O Cabelo de 
Clara - percebi como Braga fica rearrumando sua 
cortina opulenta de cabelo. E, enquanto ela o joga 
para cima e o deixa cair, percebi que Mendonça não 
estava apenas apresentando uma personagem mas 
também a lenda a interpretando.”

“Suas habilidades se manifestam de um jeito 

totalmente diferente em Bacurau, uma alegoria lou-
camente fantástica (e violenta) com toques de ficção 
científica do Brasil em crise que se afasta do realismo 
dos outros filmes de Mendonça sem abandonar suas 
paixões políticas ou seu humanismo”, completou 
Scott. “Braga, parte de um extenso elenco que inclui 
atores não profissionais, é essencial para isso. Ela 
interpreta Domingas, uma médica de cidade pequena 
com problemas com bebidas e uma eventual persona-
lidade abrasiva - um papel cômico e desglamurizado 
que ninguém mais poderia ter entregado com tanta 
graça e profundidade. Ou, como diz Mendonça, ‘em 
uma sinfonia, ela seria o piano’.”

Os escritores explicam que os selecionados são 
“25 razões pelas quais ainda amamos filmes, talvez 
mais do que nunca”, e que a lista é “tanto necessa-
riamente subjetiva e possivelmente escandalosa em 
suas omissões”. Segundo o texto, além das estrelas e 
dos vencedores do Oscar, “há também atores de per-
sonagens e camaleões, heróis de ação e queridinhos 
do cinema de arte”.
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Gestão participativa e baseada no tripé 
educação, saúde e agricultura são as 
premissas para Douradina a partir de 2021

Um é sargento da re-
serva da Polícia Ambiental 
e escrivão da Polícia Civil. 
O outro é comerciante, 
zootecnista, médico veteri-
nário com mestrado, tudo 
pela Universidade Estadual 
de Maringá (UEM), onde 
também foi professor e 
agora está na metade do 
doutorado. O que eles têm 
em comum? Muitas coisas 
e entre elas o amor por 
Douradina e a vontade de 
melhorar a qualidade de 
vida dos 8.869  moradores 
do Município.

União
Para isso, uniram forças 

e com uma vitória apertada 
–  com apenas 23 votos de 
diferença –  a dobradinha 
Oberdam José de Oliveira 
(PSL), de 53 anos e Agui-
naldo Yoshio Nakamura, 50 
anos, ganharam o voto de 
confiança da comunidade 
para cumprir as promessas 
e administrar Douradina, a 
60 km de Umuarama, pelos 
próximos quatro anos, a 
partir de primeiro de janei-
ro de 2021.

As bandeiras levanta-
das durante a campanha 
e que constam no plano de 
governo não muitas, mas 
a prioridade será o tripé 
agricultura, educação e 
saúde. E para isso, já arre-
gaçaram as mangas e estão 
checando de perto todas as 
dificuldades e realidades 
da máquina pública que 
vão comandar a partir do 
próximo ano.

Saúde
Uma das maiores preo-

cupações é garantir que a 
reforma do Pronto Aten-
dimento Municipal (PAM) 
chegue ao fim logo e com 
uma infraestrutura para 
prestar um atendimento 
de qualidade para quem 
precisa. 

Segundo Nakamura com 
a estruturação, situações 
de emergência e mesmo 
de menor complexidade 
poderão ser atendidas na 
localidade. Atualmente os 
pacientes são encaminha-
dos diretamente para trata-
mento através do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde 
(Cisa).

“As pessoas procuram 
um posto de saúde, um 
médico quando estão com 
dor, passando mal. Nesse 
momento o paciente tem 
que ser tratado com cari-
nho e respeito por todos 
e receber um atendimento 

de qualidade. Vamos traba-
lhar para isso”, enfatizou 
o prefeito eleito Oberdam 
Oliveira.

Gestão
Para auxiliar a futura 

gestão, a dupla está esco-
lhendo a dedo profissionais 
técnicos e capacitados para 
estar a frente das pastas 
municipais. “Nosso secre-
tariado será técnico e com 
capacidade de gestão de re-
cursos humanos”, salientou 
oberdam.

Outro recurso que será 
explorado é a gestão parti-
cipativa, através do projeto 
“Um dia com o Prefeito”, 
que deverá promover men-
salmente encontros com 
setores da comunidade e 
um dia da semana para 
atender a comunidade.

Educação
Os projetos são muitos 

e passam pela criação de 
uma política de valoriza-
ção dos profissionais da 
Educação, com formação 
continuada para os do-
centes,além da revisão 
do plano de carreira dos 
funcionários públicos em 
geral, especialmente dos 
professores.

Ainda está previsto a 
reforma e ampliação das 
instalações da rede elétrica 

e aumento da capacidade 
da energia (watz) das es-
colas municipais, além de 
planejamento estratégico 
para ampliação do espaço 
escolar através de cons-
trução de mais salas de 
aula na Escola Municipal 
de Drummond de Andrade. 

Oberdam e Nakamura 
ainda querem ampliar o 
número de vagas para a 
educação infantil no CEMEI 
Campodoro. Para isso, está 
prevista a ampliação de 
números de sala de aulas e 
reformas das salas já exis-
tentes, mais um berçário, 
mais uma sala de maternal, 
no CEMEI Campodoro e em 
Vila Formosa para iniciar 
os ajustes necessários para 
aumentar a oferta de vagas 
na educação infantil.

Priorizar a variedade 
e a qualidade da meren-
da escolar. Trabalhar a 
questão da erradicação 
do analfabetismo por meio 
da Educação de Jovens e 
Adultos; Continuar garan-
tindo investimentos em 
materiais, bens duráveis 
pedagógicos.

Agricultura
Com conhecimento de 

causa de uma vida toda 
ligada o campo, o vice-pre-
feito Aguinaldo Nakamura, 
“nascido e criado em Vila 

Formosa”, se entusiasma 
quando ele e Oberdam fa-
lam sobre os projetos para 
a agricultura.

“A agricultura ocupa o 
segundo lugar em geração 
de receita para o Município 
atualmente e queremos 
melhorar isso”, salientou 
o prefeito eleito Oberdam.

Para isso querem a im-
plantação do Serviço de 
Inspeção Municipal -SIM, 
que vai permitir ao pequeno 
produtor agregar valor a 
sua produção e conseguir 
participar d o programa 
venda direta e comerciali-
zar os produtos em feiras e 
no comércio local com mais 
facilidade.

Incentivar a piscicultu-
ra e a avicultura é outra 
proposta dos novos admi-
nistradores para gerar e 
agregar renda ao homem 
do campo.

Nesse contexto os agri-
cultores terão apoio para 
a construção de tanques 
para a criação de peixes. 
O intuito é fornecer peixe 
e aves para abatedouros 
da região noroeste e oeste.

Meio ambiente
Oberdam passou  a 

maior parte dos seus 26 
anos como policial militar 
junto a Força Verde, onde 
sempre primou pelo cuida-

Oberdam e Nakamura já estão trabalhando desde já para conhecer o funcionamento 
da máquina pública que assumem em janeiro de 2021

do e preservação do meio 
ambiente. Agora, a frente 
da administração de Dou-
radina, não será diferente.

Entre os projetos está 
a reativação do viveiro 
municipal com produção 
de mudas de eucalipto, das 
mais variadas espécies, 
visando a autonomia do 
produtor rural na produção 
de madeira para recons-
trução de cercamento da 
propriedade. 

Fazer e Implantar o pla-
no de substituição da ar-
borização da cidade e com 
isso estruturar espaços 
para o lazer da comuni-
dade. A ideia é promover 
orientação técnica e auxi-
liar o produtor rural a inter-
calar sua área de pastagem 
com plantio de eucalipto 
nas curvas de nível e nos 
terraceamentos em áreas 
com declive acentuado. 

Criar o Programa “Arvo-
re da Família”, onde cada 
membro aniversariante 
da família, será facultado 
o plantio de uma muda de 
árvore nativa em local es-
pecífico. A ideia é despertar 
uma consciência ambiental 
visando a qualidade de vida 
da presente e das futuras 
gerações. Para isso, tam-
bém está previsto cuida-
dos especiais com o solo, 
principalmente as margens 

dos cursos d’água. Além de 
trabalhos de recuperação 
de micro bacias e áreas 
degradas. 

Indústria
Construção de barra-

cões em terreno próprio, já 
adquiridos para a expansão 
industrial, favorecendo as 
pequenas e médias empre-
sas geradoras de emprego 
e renda; Desenvolver proje-
tos para empenho de menor 
aprendiz para atividade 
industrial primária; 

Segurança
Entre as ações previstas 

para melhorar a segurança 
pública do Município está o 
estabelecimento de um pré-
dio próprio para o Conselho 
Tutelar. Ampliar o número 
de câmeras de segurança 
em pontos estratégicos da 
zona urbana. 

Ampliar e melhorar ilu-
minação pública. Firmar 
parcerias e trabalhos in-
tegrados com os CONSEG 
(Conselho de Segurança 
do município) envolven-
do o Conselho Tutelar e 
Policia Militar para uma 
Ação Integrada; Criação do 
programa vizinhos vigilan-
tes, promovendo uma ação 
comunitária e responsável 
pela segurança patrimonial 
pública e privada.

Viação e Obras
Novo pátio com cobertu-

ra, abrigo especifico para 
máquinas pesadas, tratores 
e implementos agrícolas, 
com o objeto de efetivar 
a transferência do pátio 
de máquinas do centro da 
cidade para um dos terre-
nos adquirido no parque 
industrial.

Assistência Social
A proposta de Oberdam 

é viabilizar projetos na 
área da assistência social, 
valorizando a melhor ida-
de através de parcerias/
convênios, estimulando a 
qualidade de vida. 

Intensificar programas 
sociais através de parce-
rias com governos Federais 
e Estaduais, para aquisição 
e construção de novas ca-
sas populares, propondo 
em tese suprir o deficit 
habitacional.

Também quer fortalecer 
o CREAS/CRAS para com-
bater maus tratos a mulhe-
res, crianças, adolescentes, 
idosos das famílias mais 
carentes, além de outras 
ações.

Nova gestão garante incentivos também para a indústria e comércio 
continuarem mais forte no município Oberdam e Nakamura em uma das visitas no meio rural durante a campanha eleitoral
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O Paraná também teve expressiva queda no 
número de furtos e roubos de veículos. A redução 
nas ocorrências de furtos nessa categoria foi de 
22,5 % e de 21,6% no crime de roubo. A AISP de 
Foz do Iguaçu foi a região que apresentou maior 
redução - 344 veículos furtados neste ano e 599 nos 
mesmos meses do ano passado, o que representa 
uma redução de 42,5%.

VEÍCULOS

Também houve queda de furtos e roubos no 
comércio. A redução nas ocorrências de furtos foi 
de 24% (de 15.775 em 2019 para 11.963 neste ano). 
Em relação a roubo a comércio, a redução foi de 
17,7% - de 5.027 ocorrências para 4.134.

Nos três primeiros trimestres foram 10.589 re-
gistros de furtos a residências a menos no estado. 
Neste ano houve 22.922 registros, contra 33.511 
ocorrências do ano passado - redução de 31,6 %.

Já as ocorrências de roubo a residências tiveram 
queda de 13,2%: de 2.825 (2019) para 2.451 (2020).

COMÉRCIO E RESIDÊNCIA

As informações preliminares dão conta de que o ônibus teria saído da sua faixa de rolamento 
e invadido a pista contrária e simples no momento da colisão

A redução mais expressiva é relacionada a furtos e roubos em ambiente público

O Paraná registrou re-
dução de 24.377 ocorrên-
cias de furtos e roubos de 
janeiro a setembro de 2020 
em relação ao mesmo perío-
do de 2019. Foram 130.034 
crimes neste ano, contra 
154.411 ocorrências dos 
crimes. Houve uma dimi-
nuição média de 89 furtos 
e roubos por dia.

Os dados do Relatório 
Estatístico Criminal da 
Secretaria de Estado da 
Segurança Pública, divul-
gados nesta quarta-feira 
(25), também mostram que 
os crimes de furtos e roubos 
em ambientes públicos, 
comércio, residências e 
veículos caíram em todo o 
Estado nos primeiros nove 
meses deste ano.

ROUBOS
A diminuição de rou-

bo aconteceu em todas 
as 23 Áreas Integradas de 
Segurança Pública (AISP) 
- forma como o Estado é 
dividido para análise crimi-
nal. De janeiro a setembro 
de 2020, os registros do 
crime de roubo, no geral, 
reduziram 30,7% em todo 
o Paraná: foram 37.405 no 
período de 2019 e 25.918 re-
gistros nos mesmos meses 
deste ano.

Os dados ainda apre-
sentam uma redução de 
12.890 de furtos no Esta-
do. No geral, de janeiro a 

setembro de 2020 foram 
104.116 ocorrências, con-
tra os 117.006 registros 
nos mesmos meses do ano 
passado - queda de 11% no 
período deste ano.

“Baseado na análise 
estatística, em média 89 
pessoas não sofreram furto 
ou roubo no Estado por dia. 
Isso faz parte do nosso pla-
nejamento estratégico, que 
tem como foco reduzir os 
crimes e, principalmente, 
aumentar a sensação de 
segurança de cada um dos 

paranaenses”, afirmou o 
secretário estadual da Se-
gurança Pública, Romulo 
Marinho Soares.  

Ele ressaltou que boa 
parte dos resultados se 
deve, especialmente, ao 
trabalho conjunto entre 
forças de segurança. “As 
polícias não medem esfor-
ços para combater o crime, 
seja no patrulhamento 
preventivo e ostensivo, 
seja nas investigações ou 
até nas elaborações de 
laudos. Todos atuando em 

conjunto colaboram para 
elucidação de crimes e, 
consequentemente, com a 
tranquilidade do cidadão”, 
completou.

DESTAQUES
 A redução nos índices 

de furtos nos primeiros 
nove meses deste ano teve 
destaque na AISP de Ponta 
Grossa, (-10,9%), na de 
Foz do Iguaçu (-21,6%), de 
Maringá (-9,2%), Londrina 
(-6,1%), Cascavel (-19,1%) e 
de Paranaguá (17,7%).

AMBIENTE PÚBLICO
A redução mais expres-

siva é relacionada a furtos 
e roubos em ambiente pú-
blico. Nos três primeiros 
trimestres de 2019 foram 
25.721 ocorrências de furto, 
33,4% a mais que as 17.112 
ocorrências registradas 
nos mesmos meses deste 
ano. Já em relação a roubos 
a diminuição foi de 34,9% 

- de 26.553 em 2019 para 
17.276 neste ano.

Nessa categoria, a 12ª 
Área Integrada de Segurança 
Pública, que compreende Foz 
do Iguaçu e os municípios da 
região, foi a que apresentou 
maior redução de furtos em 
ambiente público. Foram 
548 ocorrências neste ano, 
contra 1.017 no ano passado 
- redução de 46,1%.

Um grave acidente entre 
um ônibus e uma carreta 
deixou ao menos 41 mortos 
e 15 feridos na Rodovia 
Alfredo de Oliveira Carvalho 
(Rodovia SP 249), entre 
os municípios de Taguaí e 
Taquarituba, no interior 
do Estado de São Paulo, a 
cerca de 350 quilômetros 
da capital, na manhã desta 
quarta-feira, 25. 

O número de vítimas foi 
confirmado pela porta-voz 
da Polícia Militar de São 
Paulo, capitã Aline Camar-
go. Segundo ela, 37 pessoas 
morreram no local e quatro 
em hospitais para onde 
foram levadas em estado 
grave.

Colisão
De acordo com o tenente 

Alexandre Guedes, também 
porta-voz da Polícia Mili-
tar de São Paulo, o ônibus 
transportava funcionários 
de uma fábrica de jeans na 
região e colidiu com uma 
carreta que levava esterco.

Vítimas
Segundo o tenente Gue-

des, com o impacto, os dois 
veículos ficaram destruídos 
e muitas vítimas ficaram 
presas nas ferragens  O ôni-
bus levava o motorista e 51 
trabalhadores. A carga da 
carreta também foi lançada 
sobre as vítimas. A carreta 
teve a cabine totalmente 
destruída e foi parar a 20 
metros da estrada.

Tragédia
A tragédia aconteceu por 

volta das 6h30, na altura do 
km 172 da rodovia, que liga 
a cidade a Taquarituba. 
A ocorrência foi atendida 
inicialmente pela Polícia 
Rodoviária Estadual e por 
equipes do Corpo de Bom-
beiros de cidades próximas, 
que divulgaram, mais cedo, 
números diferentes de mor-
tos - entre 22 e 25. 

Atendimento
O coordenador da Defesa 

Civil do Estado, Coronel 
Walter Nyakas Júnior, e os 
secretários de Desenvol-
vimento Regional, Marco 
Vinholi, e de Saúde, Jean 
Gorinchteyn, estão a ca-
minho do local a pedido 
do governador João Doria 
(PSDB). Eles vão coorde-
nar os resgates, visitar os 
hospitais que receberam as 
vítimas e agilizar o processo 
de liberação dos corpos.

De acordo com a Secre-
taria da Segurança Pública 
(SSP), as unidades do Ins-
tituto Médico Legal (IML) 
de Avaré, Botucatu e Ita-
petininga foram acionadas, 
tendo em vista o grande 
número de óbitos.

Bombeiros
Ainda segundo informa-

ções do Corpo de Bombeiros 
de São Paulo, cinco viaturas 
e 19 homens da corporação 
trabalharam no local. Mais 
cedo, o Corpo de Bombeiros 
de Piraju, enviou outras 
quatro viaturas da cidade 

vizinha para atendimento às 
vítimas. Equipes do Corpo 
de Bombeiros de Taquari-
tuba e Avaré também foram 
mobilizadas para ajudar nos 
trabalhos de resgate.

Feridos
Os feridos em estado 

grave foram transportados 
por ambulâncias do Serviço 
de Atendimento Móvel de 
Urgência (Samu) para as 

Santas Casas de Taguaí, 
Fartura e Taquarituba. Um 
helicóptero da PM foi usado 
no resgate de feridos.

Investigação
De acordo com o tenente 

Guedes, o acidente acon-
teceu em uma curva da 
rodovia, de pista simples, 
e é possível que um dos 
veículos tenha invadido a 
pista contrária, mas apenas 

a investigação e a perícia 
podem apontar as causas 
da colisão.

Já segundo a capitã Ali-
ne, as informações prelimi-
nares dão conta de que o 
ônibus teria saído da sua 
faixa de rolamento e in-
vadido a pista contrária, 
provavelmente tentando 
ultrapassar um veículo pa-
rado sobre a pista, o que 
será investigado.

  Saiba o prazo que tem para renovar CNH e recorrer de multas
  O Detran do Paraná 

i nforma que o Conselho 
Nacional de Trânsito (Con-
tran) revogou a suspensão 
d e prazos para serviços 
de trânsito, que havia sido 
determinada por causa da 
pandemia do novo corona-
vírus. 

Nesta terça-feira (24), o 
órgão publicou a resolução 
8 05/2020, revogando a de 
número 782, de 18 de junho 
d e 2020, que interrompia 
o s prazos de processos e 
d e procedimentos afetos 
a os órgãos e entidades 
d o Sistema Nacional de 
Trânsito (SNT) em função 
da Covid-19.

D essa forma, serviços 
como renovação de Cartei-
ra Nacional de Habilitação 
( CNH), transferência de 
v eículos e envio de notifi-
cações de autuação passam 
a vigorar com novos prazos 
a  partir de 1º de dezem-

bro de 2020. Os processos 
r elacionados às infrações 
de trânsito, a Carteira Na-
c ional de Habilitação, o 
l icenciamento de veículos, 
e nos processos envolvendo 
a s Instituições Técnicas 
L icenciadas (ITL), terão 
d iferentes maneiras de 
retomada, conforme a ne-
cessidade.

PRAZOS
Os prazos interrompidos 

p ara defesa de autuação, 
a presentação de recurso, 
transferência de proprieda-
de de veículo, comunicação 
de novo endereço, comuni-
cação de venda de veículo e 
renovação dos documentos 
d e habilitação vencidos 
d esde 19 de fevereiro de 
2 020 serão retomados a 
partir do dia 1º de dezem-
bro. Os prazos relativos a 
r egistro e licenciamento 
de veículos novos, que não 

t ivessem expirados em 20 
de março de 2020, também 
voltarão a contar do zero.

NOTIFICAÇÃO
DE AUTUAÇÃO
O envio das notificações 

de autuação (NA) das infra-
ções cometidas entre 26 de 
fevereiro a 30 de novembro 
de 2020, deverá seguir um 
c ronograma de 10 meses, 
a partir da data de cometi-
mento da infração e seguir 
os dispostos no CTB.

Ou seja, infrações come-
tidas em fevereiro e março 
de 2020, serão enviadas as 
NA em janeiro de 2021, e as-
sim por diante, até setem-
bro de 2021, mês que serão 
e nviadas as notificações 
c ometidas em novembro 
de 2020.

Para as notificações de 
autuação e de penalidade já 
expedidas, as datas finais 
d e apresentação de defe-

s a prévia e de indicação 
d o condutor infrator e de 
r ecurso, respectivamente, 
posteriores a 20 de março 
de 2020, ficam prorrogadas 
para 31 de janeiro de 2021.

Além disso, a autoridade 
d e trânsito poderá provi-
denciar, sempre que possí-
vel, um formato diferencia-
do para as expedições das 
n otificações de autuação, 
c ometidas entre 26 de fe-
v ereiro a 30 de novembro 
d e 2020, ressaltando, que 
e stas notificações contam 
com prazos diferenciados.

CNH
O restabelecimento dos 

prazos para renovação da 
C NH, que engloba todos 
os condutores que tiveram 
habilitação vencida no pe-
r íodo de 2020, ocorrerá a 
p artir de 1º de janeiro de 
2021, seguindo os meses de 
validade.

Ou seja, os documentos 
c om data de validade de 
j aneiro de 2020 poderão 
r enovar até 31 de janeiro 
de 2021; para as vencidas 
e m fevereiro de 2020, a 
renovação poderá ocorrer 
até 28 de fevereiro de 2021; 
e  assim sucessivamente, 
a té 31 de dezembro de 
2 021 para as habilitações 
com validade em dezembro 
deste ano.

TRANSFERÊNCI
 DE VEÍCULO
O s órgãos de trânsito 

p oderão estabelecer um 
cronograma específico para 
o  proprietário efetivar a 
t ransferência do veículo 
a dquirido entre 19 de fe-
v ereiro e 30 de novembro 
d e 2020. Caso o órgão não 
estabeleça um cronograma, 
fica estabelecida a data de 31 
de dezembro de 2020 para a 
realização do procedimento.

REGISTRO E
LICENCIAMENTO
DE VEÍCULO NOVO
O  proprietário de veí-

culo adquirido entre 19 de 
f evereiro de 2020 a 30 de 
novembro de 2020 terá até 
31 de janeiro de 2021 para 
realizar o esse processo.

LICENCIAMENTO 
ANUAL
Os órgãos e entidades de 

trânsito poderão estabele-
cer prazos para a renova-
ção do licenciamento anual 
d os veículos registrados 
sob sua circunscrição, refe-
rente ao exercício de 2020, 
de acordo com o algarismo 
final da placa. Caso o órgão 
decida estabelecer um novo 
calendário, deverá informá
- lo ao Denatran até 31 de 
d ezembro de 2020. Desta 
forma, o Denatran divulga-
rá, em âmbito nacional, os 
novos calendários.

 IPARANÁ

  Estado tem redução de 24,3 mil
ocorrências de furtos e roubos

Acidente entre ônibus e carreta deixa 41 mortos no interior de SP



Áries
Fique firme no seu trabalho. Cuide 
do seu dinheiro, pois poderão surgir 
despesas extras. Se tiver algum pro-
blema, tente contornar a situação com 
muito tato, para não magoar ninguém. 

Touro
Se está agitado e cheio de coisas para 
resolver, não precisa se estressar, en-
care uma tarefa de cada vez. Reveja 
honestamente suas ambições e os 
meios para alcançá-las. 

Gêmeos
Não fique cobrando por não ganhar 
o que gostaria ou o que precisaria. 
Lembre-se que a situação atual não 
está brincadeira e muitos gostariam 
de ter seu emprego. Tenha paciência. 

Câncer
Não arrisque seu rico dinheirinho em 
investimentos desconhecidos. Não 
permita que sua teimosia o torne uma 
pessoa egoísta. Nem tudo deve ser 
do jeito que quer. Pense nos outros. 

Leão
Quem espera sempre alcança, diz o 
ditado. Hoje quem tiver fé vai chegar 
ao fim do dia com lucro! Com espe-
rança até ao final do expediente estará 
colhendo seus merecidos louros.

Virgem
Em um novo negócio, o primeiro 
passo é analisar seus planos e suas 
reais possibilidades. Cuidado com a 
ambição. Não dê um passo maior que 
suas pernas. Sempre aja com calma. 

Libra
Combata a preguiça e comece a agir 
para realizar seus sonhos. No trabalho 
ponha em prática tudo o que está 
criando em sua cabeça. Conquiste 
colaboradores e lute por seu espaço. 

Escorpião
Evite conflitos com colegas de tra-
balho. Para ter paz, tente esclarecer 
questões familiares mal explicadas. 
Se desprenda do passado para poder 
seguir em frente. Não se irrite à toa. 

Sagitário
Aproveite a energia positiva para 
resolver as pendencias do dia. Faça 
uma lista e vá eliminando tarefa por 
tarefa, até colocar a agenda em dia. 
Acredite na sua intuição.

Capricórnio
Cuidados com crise de desconfiança. 
Contenha cenas de ciúmes e não 
queira controlar os outros. Seja uma 
pessoa forte, intensa, apaixonada 
por tudo o que fizer, mas sem perder 
o seu centro.

Aquário
Reveja os seus planos e o que deve 
fazer para alcançar os seus objetivos. 
Troque ideias com seu amor. Você po-
derá ouvir boas sugestões. Um curso 
de capacitação é bem-vindo. 

Peixes
Na vida profissional, a melhor opção 
é cooperar se espera por reconhe-
cimento. Utilize toda a sua sensibili-
dade para ajudar e não para criticar. 
Procure manter o bom humor, custe 
o que custar.

(ATENÇÃO: OS RESUMOS DOS CAPÍTULOS 
ESTÃO SUJEITOS A MUDANÇAS EM FUNÇÃO DA 
EDIÇÃO DAS NOVELAS)

MALHAÇÃO: VIVA A DIFERENÇA – 17h45, na 
Globo

Josefina permite que Juca tente ajudar Julinho 
com seu vício em jogos. Clara se interessa por roupas 
do brechó, e Keyla estranha. Lica e Samantha sentem 
ciúme uma da outra. Malu se desespera com o novo 
visual de Clara. Jota e Ellen decidem criar um game 
sobre a vida de Tonico. Juca convence Julinho a ir 
para a escola, e Josefina agradece o menino. Marta 
inicia seu projeto sobre educação pública brasileira, 
e Luís comemora. Dogão afirma a Dóris que não 
quer deixar o Cora Coralina. Tina e Benê decidem 
dar o presente de aniversário de Tonico juntas. Malu 
e Edgar planejam corte de gastos no colégio Grupo. 
Guto diz que sente falta de Benê. Tato seduz Keyla.
 

FLOR DO CARIBE - 18h20, na Globo 
Mantovani desconfia de Alberto quando o empre-

sário denuncia a aeronáutica pela existência de uma 
pista de voo clandestina em sua propriedade. Juliano 
briga com Hélio, depois que o executivo insinua que 
ele engravidou Natália por interesse. Guiomar deixa 
Alberto furioso ao informá-lo que doou a casa para a 
ONG. Vanessa avisa a Ester que eles receberam uma 
grande encomenda de biquínis e um pedido para 
uma foto de Lino para publicidade. Alberto e Dionísio 
admiram as joias antigas no esconderijo da mansão.
 

HAJA CORAÇÃO - 19h30, na Globo 
Durante o velório de Teodora, Tancinha aproveita 

para procurar uma foto de seu pai. Camila comenta 
com Enéas sua desconfiança de Leozinho. Cris con-
trata Shirlei como faxineira. Beto vai até a mansão 
dos Abdalla atrás de Tancinha. Fedora chora a morte 
de Teodora. André e Adriana descobrem que Tamara 
se destacou no treino. Penélope sugere processar o 
médico que deformou Leonora. Rebeca anuncia que 
casará com um milionário. Fedora encontra Tan-
cinha escondida em sua casa, e as duas discutem. 
 

CHIQUITITAS - 20h30, no SBT
No Café Boutique, Clarita observa o desempenho 

de Érica e se irrita com a presença da garota. Carmen 
chega ao orfanato acompanhada de um policial e um 
funcionário do Juizado de Menores. Carol dá a noticia 
para Dani que ela e Junior irão se casar e que também 
irão adotá-la. Clipe – Coração com Buraquinhos. No 
reformatório, os três garotos encrenqueiros vão ao 
quarto de Mosca e o desafiam. Paçoca o manda cum-
prir uma tarefa, dançar de cueca na hora do jantar em 
cima da mesa. Chico leva Pata para visitar o irmão, 
o garoto defende a sua inocência e pede para que os 
dois o tirem do lugar.

A FORÇA DO QUERER - 21h15, na Globo 
Passa-se um ano. Eugênio afirma a Caio que Irene 

não ameaça seu casamento com Joyce. Silvana briga 
com Simone por ter bloqueado seus sites de jogo. 
Ritinha confidencia a Marilda que trabalhará como 
sereia em um aquário. Zeca convida a todos para a 
estreia de seu ônibus de festa. Alan conta a Jeiza que 
há possibilidade de ela ser convidada para lutar nos 
Estados Unidos. Ivana afirma à psicóloga que quer 
ficar com Cláudio. Bibi visita Rubinho na prisão. Mira 
reconhece Otávio, pai de Caio, e avisa a Irene. Irene 
pede que Mira tente descobrir mais sobre Otávio com 
Heleninha. Jeiza se emociona com o ônibus de Zeca, 
que leva seu nome. Ritinha inventa para Joyce que 
fará um curso de gastronomia.

 
CÚMPLICES DE UM RESGATE - 21h30, no SBT
Manuela e Seus Amigos apresentam-se. Priscila 

está preocupada de sua queda ser exibida em rede 
nacional. C1R apresenta a canção “Oi, Psiu” Julia está 
na bateria, mesmo estando com dor no pulso. André 
Vasco apresenta o concurso e fala quem serão as 
bandas que irão a reta final: Manuela e Seus Amigos, 
C1R e Insanos. Os capangas de Geraldo se disfarçam 
de fantasmas para invadir a mansão. Dóris chora no 
jantar em família e fala que sente que a família está 
mais distante agora que possui mais dinheiro. Meire 
fica assustada ao ver Vargas, os bandidos não encon-
tram nada de valor na mansão.

B8 Variedades

NOTÍCIAS DA

UNIPAR
U N I V E R S I D A D E  P A R A N A E N S E

Prova está agendada para o dia 6 de dezembro

MEDICINA – INCREVA-SE JÁ!

Falta apenas uma 
semana para o 

encerramento do prazo 
de inscrição para o 
vestibular de Medicina da 
Universidade Paranaense 
– Unipar. Os interessados 
têm até o dia 30 para 
fazê-la. A prova será 
aplicada em Umuarama, 
no câmpus-sede da 
Instituição, na tarde do 
dia 6 do mês que vem 
[domingo]. Será presencial.

Equipes que coordenam 
os trabalhos estão com 
tudo planejado, inclusive 
em relação às normas 
de biossegurança: as 
salas de aula vão receber 
higienização especial, 
as carteiras serão 
colocadas com devido 
distanciamento e a ordem 
é redobrar os cuidados 
para evitar aglomeração 
no pátio.

Medicina entrou para 
o portifólio de cursos 
de graduação da Unipar 
em 2018; esta será a 
quarta turma para se 
somar com as primeiras, 
que congregam cerca de 
300 estudantes de várias 
cidades do Paraná e de 
outros estados.

Cumprindo todas 
as metas, o curso de 
Medicina da Unipar coloca-

Prazo termina na 
próxima segunda

se entre os que seguem as 
melhores metodologias 
da atualidade [pautadas 
num projeto pedagógico 
moldado em três pilares: 
atenção à saúde, gestão 
em saúde e educação em 
saúde]. Bons professores 
e uma megaestrutura 
laboratorial, dotada 
de equipamentos de 
última geração para aulas 
práticas, reforça seu 
ótimo conceito.

PRÁTICAS  O curso 
de Medicina da Unipar 
também se destaca 
pelas parcerias que 
mantém com hospitais 
de Umuarama e cidades 
vizinhas e com a Rede 
Municipal de Saúde 
[postos de saúde], onde 
os alunos poderão 
participar de atividades 
práticas e de estágio.

PESQUISA   Ampliam 
significativamente 
a aquisição de 
conhecimento as chances 
de participar de pesquisa 
e extensão universitária 
[setor que presta serviços 
à comunidade]. Os 
investimentos que a 
Unipar faz, sempre mais, 
ano a ano, fazem parte do 
padrão de excelência da 
Instituição.

canaldafama2@agenciagb.com.br
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Apaixonado 
Thiago Martins deixou novamente o 

time dos solteiros. O ator retomou o namoro 
com Talita Nogueira e não esconde a sua 
felicidade. Ele já encerrou o seu trabalho 
em “Amor de Mãe” e está curtindo des-
canso em Fernando de Noronha ao lado 
de sua amada, é óbvio. Nas redes sociais, o 
casal classifica Noronha como “paraíso” e 
compartilhou fotos da viagem. Felicidades!

Realidade
Já terminaram as gravações dos capítulos finais da 

novela “Amor de Mãe”, os quais serão mostrados no ano 
que vem. O tema pandemia foi incluído na trama prin-
cipalmente através da personagem Betina, vivida por Ísis 
Valverde. Betina é enfermeira e trabalha num grande 
hospital; ela vai trabalhar nas equipes que atendem aos 
infectados e acaba contraindo a Covid-19 correndo risco 
de morte.  

Isolada
A apresentadora Chris 

Flores está afastada de seu 
trabalho frente ao “Tritu-
rando”, do SBT, porque 

testou positivo para o novo 
coronavírus. Ela está as-
sintomática e cumpre as 
regras de isolamento em 

casa. 

Em casa
Miguel Falabella tinha 

retomado sua atuação no 
teatro presencial, com a 
peça “Mentira”, mas pre-
cisou recuar; ele contraiu 
Covid-19 e está em casa, 
quietinho e isolado há 11 
dias. O artista comentou 

que está bem e que só teve 
um mal estar.

No sangue
Foi o próprio Rodrigo 

Faro quem contou que a 
filha Maria, de 12 anos, 

está começando na carrei-
ra artística e já demonstra 
domínio de palco. A jovem 
tem um canal no YouTube 
e conta com o total apoio 
do pai e do restante da 

família. 

Bem longe daqui
Juliana Paes e família 

estão nas Ilhas Maldivas. 
Numa rede social, a atriz 
mostrou fotos de um café 
da manhã invejável; ela 
está hospedada num lu-
xuoso resort cuja diária 
chega aos cinquenta mil 

Reais. 

Comédia romântica
A partir de hoje, a comédia-romântica “Lar Doce 

Lar... Ou Não”, do cineasta estreante Juan Mas che-
ga às principais plataformas digitais. Entediada com 
seu estilo de vida, Victoria Tremont (Natasha Bure) 
anseia por encontrar aquela pessoa especial. Quando 
um belo estranho entra na cafeteria onde ela traba-
lha, a jovem usa seu charme, como sempre faz. Mas 
ele não corresponde ao flerte dela da maneira que os 
homens costumam fazer e Victoria fica perplexa. Ela 
descobre que ele dirige um ministério que constrói 
moradias populares e vê que, se ela quiser chamar 
sua atenção, tudo o que ela precisa fazer é ser vo-
luntária, mesmo que isso signifique mentir. Jason 
Holman (Ben Elliott) se mudou para outra cidade, 
na esperança de fugir de mulheres que não levam o 
compromisso a sério. Como coordenador da “Home 
Base”, uma organização sem fins lucrativos dedicada 
à construção de moradias para população mais pobre, 
ele tem um propósito. Agora, tudo o que ele precisa é 
de uma cura para sua solidão. Quando uma bela volun-
tária chama sua atenção, ele resolve dar uma chance 
para o amor... Mal sabe ele o que vem pela frente!

Protagonista
Juliana Knust foi a escolhida para estrelar a série 

“Ameaça Invisível”, uma das próximas produções da 
Record. As primeiras cenas da história cujo tema é 
pandemia serão rodadas na França e a exibição está 
prevista para o início de 2021. É esperar e conferir. 

Presente para o fi lho
Wesley Safadão preparou um café da manhã espe-

cial para o filho mais velho, Yhudy, que completou dez 
anos. Foi uma comemoração surpresa e, claro, a alegria 
tomou conta de todos. O menino posou para fotos ao 
lado do pai, dos irmãos e da madrasta, Thyane Dantas. 
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PROBLEMAS FORA DE CAMPO
Mas, em 17 de março de 1991, 

seu vício em cocaína custou-lhe 
a primeira suspensão. Maradona 
mostrava-se de carne e osso, 
humano como todos apesar do 
que fazia em campo. Voltou aos 
gramados atuando pelo espanhol 
Sevilla (1992-1993) e de lá retor-
nou à Argentina para uma breve 
passagem pelo Newell’s Old Boys 
em 1993. Depois da Copa do Mundo 
de 1994 e da segunda sanção por 
doping, vestiu mais uma vez a ca-
misa do Boca Juniors, onde deixou 
os gramados em 25 de outubro 

de 1997, cinco dias antes de seu 
37º aniversário. Numa despedida 
memorável em 2001, dentro do 
Estádio La Bombonera lotado, 
Maradona falou sobre seus vícios. 
“Errei e paguei, mas o que fiz em 
campo não se apagou”.

Maradona foi mais do que um 
grande jogador. Indomável, enfren-
tou o poder do futebol mundial, 
desafiou o establishment, abraçou 
líderes da esquerda latino-ameri-
cana, fez amizade com Fidel Cas-
tro, tatuou Che Guevara e é o ídolo 
de figuras lendárias do esporte.

 Em 2000, o argentino sofreu um ataque car-
díaco devido a uma overdose quando estava em 
um resort uruguaio de Punta del Este. Fez um 
longo tratamento, com idas e vindas a Havana, 
longe das câmeras. Pesando 100 quilos, outra 
crise cardíaca e respiratória o surpreendeu 
em 2004 em Buenos Aires. Ela o deixou à beira 
da morte.

Recuperado, fez uma cirurgia bariátrica e 
perdeu 50 quilos, para retornar um ano depois 
como apresentador de televisão. Em 2007, os 
excessos no consumo de álcool o levaram a 
uma nova hospitalização, agora por hepatite. 
Foi internado em um hospital psiquiátrico. Saiu 
novamente.

Para os gramados, voltou como treinador, 
função que já havia tentado, sem sucesso, 
no Mandiyú (1994) e Racing (1995). Depois 
de liderar a seleção nacional, comandou o Al 
Wasl (2011-2012) dos Emirados Árabes Unidos, 
depois o Al Fujairah (2017-2018) e seguiu para 
o México, onde esteve à frente do Los Dorados 
de Sinaloa (2018). Operado dos joelhos e com 
uma bengala, assumiu em 2019 em seu país o 
comando do Gimnasia y Esgrima La Plata.

SAÚDE DEBILITADA

 ILUTO NO FUTEBOL  

Diego Maradona morre na Argentina 
após sofrer parada cardiorrespiratória

RESIDÊNCIA PARQUE VITÓRIA RÉGIA
Contendo: 03 dormitórios (sendo 01 suíte) sala de estar, copa, cozinha e 
demais dependências. Próximo a UEM e SAMU.

DE R$ 270.000,00  -  POR R$ 255.000,00  à vistaDE R$ 270.000,00  -  POR 

APARTAMENTO 004 - BLOCO 03-  RESIDENCIAL GREEN VILLE
Contendo: 3 quartos, banheiro, cozinha, sala, e área de serviço. Próximo a 
Igreja Sagrado Coração de Jesus - Belvedere

DE R$ 159.000,00  -  POR R$ 149.900,00  à vistaDE R$ 159.000,00  -  POR 

VAGA DE GARAGEM - EDIFÍCIO CEMED - CENTRO
Localizada no Edifício Cemed, em frente a Praça da Bíblia  - região central de 
Umuarama. Em frente ao Hospital Cemil.

DE R$ 35.000,00  -  POR R$ 28.500,00  à vistaDE R$ 35.000,00  -  POR 

APARTAMENTO 12 - 1º ANDAR EDIFÍCIO PRIMAVERA
Contendo: 02 dormitórios, sala de estar/jantar, cozinha, BWC, 01 vaga de 
garagem. Excelente localização, à 200 m da Avenida Paraná.

DE R$ 185.000,00  -  POR R$ 159.000,00  à vistaDE R$ 185.000,00  -  POR 

RESIDÊNCIA JARDIM ALPHAVILLE - PRÓXIMO AO LAGO
Contendo: 03 Quartos, Sala, Cozinha, Vaga de Garagem, BWC social. 
Localizado ao lado do Condomínio Portal das Águas!

DE R$ 225.000,00  -  POR R$ 199.900,00  à vistaDE R$ 225.000,00  -  POR 

RESIDÊNCIA  CONDOMÍNIO RESID. MÁRIO QUINTANA
Contendo: 3 dormitórios (1 suíte), BWC social, sala, cozinha, área de serviço e 
demais dependências. Reformadíssima. Próximo ao Centro da Juventude.

DE R$ 235.000,00  -  POR R$ 219.000,00  à vistaDE R$ 235.000,00  -  POR 

TERRENO NO JARDIM BELO HORIZONTE - ATRÁS DA HAVAN
Quadra 19, lote 27/28-C. 133,00m². De R$ 43.500,00 por R$ 39.000,00
Quadra 20, lote 13. 200,00m². De R$ 66.000,00 por R$ 49.900,00

43.500,00 por R$ 
66.000,00 por R$ 

TERRENOS PARQUE METROPOLITANO 2 E 3 - PRÓX. HOSPITAL VETERINÁRIO
Quadra 9, Lote 20/21-B. 162,75m² De: R$ 54.000,00 por R$ 45.500,00
Quadra 7, Lote 23-A. 172,20m² De: R$ 57.500,00 por R$ 44.000,00

54.000,00 por R$ 
57.500,00 por R$ 

TERRENO JARDIM ITÁLIA 3
Quadra 5, Lote 13. 147,00m² De: R$ 32.000,00 por R$ 27.500,0032.000,00 por R$ 

TERRENO JARDIM AEROPORTO
Quadra 18, Lote 10/11-A. 136,43m² De: R$ 33.900,00 por R$ 29.900,0033.900,00 por R$ 

TERRENO JARDIM PORTO SEGURO - PRÓX. COND. ROYAL GARDEN
Quadra 5, Lote 1. 275,50m² De: R$ 135.000,00 por R$ 125.000,00135.000,00 por R$ 

TERRENO EM PORTO RICO - COND. FECHADO RIVIERA
Quadra 17, Lote 25. 150,50m² De: R$ 55.000,00 por R$ 49.000,0055.000,00 

Buenos Aires (AE) - O 
ídolo do futebol argentino 
Diego Armando Marado-
na morreu nesta quarta-
feira em Buenos Aires. 
Aos 60 anos, completados 
no mês passado, ele tra-
balhava como técnico do 
Gimnasia Y Esgrima de 
La Plata e lutava contra 
uma série de problemas 
de saúde. Ele morreu ao 
sofrer parada cardiorres-
piratória.

Maradona tinha deixa-
do o hospital havia duas 
semanas após ser inter-
nado para tratar de um 
hematoma no cérebro. De-
pois disso, o camisa 10 da 
Argentina foi levado para 
casa, na cidade de Tigre, 
região metropolitana de 
Buenos Aires, para ter-
minar sua recuperação. 
A recomendação médica 
era para que Maradona 
cuidasse principalmente 
da dependência química 
de remédios e de álcool. 
Seu médico chegou a di-
zer que ele precisava se 
cuidar. Maradona não 
queria fazer o tratamento 
e tentou deixar o hospital 
antes do tempo.

O ex-jogador estava 
em sua casa quando se 
sentiu mal. Familiares e 
funcionários chamaram 
uma ambulância para so-
corrê-lo, mas ele morreu 
antes mesmo da chegada 
do veículo da emergência. 
O presidente da Argenti-
na, Alberto Fernández, 

decretou três dias de luto 
no país. 

POLÊMICO E GÊNIO
Polêmico e gênio da 

bola, o argentino trans-
cendeu o universo do 
futebol e entrou para a 
história como um dos 
maiores de todos os tem-
pos e até mesmo pelas 
polêmicas com Pelé. 

Maradona nasceu no 
dia 30 de outubro de 1960 
e passou a infância em 
Villa Fiorito, na perife-
ria de Buenos Aires. Ali, 
começou a se destacar 
por sua habilidade com 
a bola nos pés. Nesta 
época, o seu maior ídolo 
era o brasileiro Roberto 
Rivellino, canhoto como 
ele. No livro "Yo Soy el 
Diego de la Gente", ele 

reverencia o brasileiro. 
"Sempre o menciono como 
um dos maiores. Ele teve 
elegância e rebeldia. Ele 
se rebelou contra os po-
derosos", dizia Maradona. 
Na Copa do Mundo de 
70, então com dez anos, 
Maradona ficou encanta-
do com os "elásticos" de 
Rivellino, no México.

Quase duas décadas 
depois, também no Mé-
xico, foi a vez de ele se 
consolidar como uma es-
trela do futebol, quando 
como capitão da seleção 
argentina levantou a taça 
da Copa do Mundo em 
1986. Foi lá que marcou 
seus gols mais famosos: o 
polêmico "mão de Deus" e 
outro no qual saiu driblan-
do os adversários desde 
o meio de campo, ambos 

contra a Inglaterra.
Na Argentina, Marado-

na despertou devoção e 
paixões a ponto de alguns 
fãs criarem a Igreja Mara-
doniana, cujos fiéis o consi-
deram seu deus. "Gostaria 
de ver Diego para sempre, 
driblando por toda a eter-
nidade", cantou a banda de 
rock Ratones Paranoicos, 
em uma das dezenas de 
canções feitas em homena-
gem ao camisa 10.

Pela seleção argentina, 
ele chorou de raiva ao 
receber a medalha de 
vice-campeão na Copa 
do Mundo da Itália, em 
1990. Jogou outros dois 
Mundiais: Espanha-1982 
e Estados Unidos-1994, 
quando pronunciou a 
frase "cortaram minhas 
pernas", depois de testar 

positivo no controle an-
tidoping para efedrina, 
em meio a um momento 
de renascimento no fu-
tebol. Mais tarde, como 
treinador, comandou a 
seleção nacional entre 
2008 e 2010, até a Copa 
do Mundo na África do 
Sul, com Lionel Messi em 
campo. Mas seu destino 
foi selado com uma dura 
derrota para a Alemanha 
nas quartas de final.

Maradona disputou 676 
partidas e marcou 345 gols 

em 21 anos de carreira, 
entre seleção e clubes. Ele 
deu os primeiros passos 
nas divisões de base do 
Argentinos Juniors, clu-
be pelo qual estreou na 
Primeira Divisão aos 15 
anos, em 20 de outubro de 
1976. Seguiu para o Boca 
Juniors (1981-1982), onde 
conquistou um campeonato 
nacional. Transferido para 
o Barcelona (1982-1984), foi 
contratado em seguida pelo 
italiano Napoli (1984-1991), 
onde virou ídolo.



APARTAMEN                               
ABDON E 
CABRELI 
IMÓVEIS

Excelente apartamento 
localizado na Avenida 
Maringá, n° 1103, 
Edifício Residencial 

FORD                                         
FIESTA 

TITANIUM
2017, completo, automático, 
branco R$ 36.000,00 
+ 31 parcelas de R$ 
708,00 . Fones: (44) 
3622-3292  /  (44) 
99976-0563.

FOCUS HATCH 
12/13

Branco, flex, completo, 
R$ 35.000,00. Fones: 
(44) 3622-3292  / 
99976-0563

IMPORTADOS       
                            

COROLLA 
ALTIS 18/18

Preto, 90.000 km, R$ 
90.000,00 Fones: (44) 
3622-3292  / 99976-0563.

COROLLA XEI 
18/19

Branco, 35.000 km R$ 
89.000,00 Fones: (44) 
3622-3292  / 99976-0563.

HONDA CIVIC 
LXS

Flex, 07/08, completo R$ 
32.000,00.  Fones: (44) 
3622-3292 /  99976-0563.

VOLKSWAGEN
       

GOL 1.0 
2003/04

Prata, 4 portas,R$ 
12.500,00. Fones: 
(44) 3622 -3292 / 
99976-0563.

GOL 1.6 
2012/2013

Branco, completo com 

vagas de garagens. 
O condomínio possui: 
02 piscinas, sauna, 
cinema, 01 salão de 
festa grande integrado 
com a piscina, 01 salão 
de festa pequeno, 
brinquedoteca e 
academia. Valor R$ 
990.000,00. Gostaria 
de visitar o imóvel? 

airbag, R$ 27.000,00. 
Fones: (44) 3622 -3292 
/ 99976-0563.

GOLF 1.6 
2004/2004

Cinza, completo. R$ 
19.500,00. Fones: 
(44) 3622-3292 /  9 
9976-0563.

KOMBI 1.4 
BRANCA

2014, envidraçada, 
90.000km, R$ 35.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292 
/  9 9976-0563.

POLO 1.6 
18/18

Branco, 60.000km R$ 
50.000,00. Fones: (44) 
3622-3292 /  9 9976-0563.

CASAS                                        

ABDON E 
CABRELI  
IMÓVEIS

Casa à venda localizada 
Avenida Olinda, n° 2806, 
Condomínio Royal 
Residence, Umuarama/
PR. A residência contem 
100m² de área construída, 
196.35m² de área total,  
sendo 2 quartos, sala 
de estar, sala de jantar, 
cozinha planejada, 2 
banheiros sociais, garagem 
e área gourmet com 
piscina. Valor 285.000,00. 
Gostaria de visitar o 
imóvel? Fale com um 
de nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou (44) 
99122-8210

ABDON E 
CABRELI  
IMÓVEIS

Casa à venda, contendo 
ótima localização! Rua 
Luiz Gavassi, n° 2216, 

academia, brinqueoteca, 
sala de eventos. R$ 
1.350,00 + condomínio. 
(av. Paraná nº 5636). 
Fone: (44) 9 9958-0170.

TERRENOS                                     
VENDO 

TERRENO

Jardim Porto Seguro, 
Umuarama-PR.( em frente 
ao Residencial Dubai 
) Contendo 1 suíte, 2 
quartos, Sala, Cozinha 
planejada, 1 banheiro 
social, lavanderia, Edícula/
espaço gourmet com 
churrasqueira e Garagem 
Coberta para 02 carros. 
Valor R$ 260.000,00. 
Gostaria de visitar o 
imóvel? Fale com um 
de nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou (44) 
99122-8210

ABDON E 
CABRELI 
IMÓVEIS

Sobrado à venda, contendo 
ótima localização! Rua 
Doutor Paulo Pedrosa 
de Alencar, n° 4366, 
Zona I, Umuarama-PR. 
Contendo 247.95m² de 
área construída, sendo 1 
suíte máster, 2 Suítes, 1 
quarto, Sala, Cozinha, 1 
banheiro social, lavabo, 
lavanderia, edícula, 
garagem coberta e 1 
sala comercial. Valor 
R$ 1.200.000,00. 
Gostaria de visitar o 
imóvel? Fale com um 
de nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou (44) 
99122-8210

ABDON E 
CABRELI 
IMÓVEIS

Residência á construir de 
alto padrão, localizada 
no condomínio fechado 
Paysage Essenza, 
próximo ao Palladium 
Shopping de Umuarama/
PR. O condomínio é 
composto por piscina, 
quadras poliesportivas, 
b r i n q u e d o t e c a , 
academia de ginástica, 
churrasqueiras, salão 
de festas e portaria 24 
horas,  nossa Arquiteta 
está à disposição para 
fazer a planta da sua casa 
de acordo com a sua 
necessidade. Gostaria 
de visitar os terrenos 
disponíveis? Fale com 
um de nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou (44) 
99122-8210

ABDON E 
CABRELI 
IMÓVEIS

Casa à venda, localizada 
Rua Lions, Jardim 
Lisboa, Umuarama-PR. 
Contendo 155m² de 
área construída sendo 
3 suítes, Sala com pé 
direito duplo, lavabo, 
copa, área de serviço, 
churrasqueira, garagem 
coberta para 02 carros, 
moveis planejados e 
Aquecedor solar em 
todos os pontos d’água. 
Valor R$ 710.000,00. 
Gostaria de visitar o 
imóvel? Fale com um 
de nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou (44) 
99122-8210.

ABDON E 
CABRELI 
IMÓVEIS

Casa à venda, localizada 
Rua Lions, Jardim Lisboa, 
Umuarama-PR. Contendo 
165m² de área construída 
sendo 3 suítes, Sala 
com pé direito duplo, 
lavabo, copa, área de 
serviço, churrasqueira, 
moveis planejados, ar 
condicionado em todos 
os quartos e Garagem 
Coberta para 02 carros. 
Valor R$ 800.000,00. 
Gostaria de visitar o 
imóvel? Fale com um 
de nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou (44) 
99122-8210

ABDON E 
CABRELI 
IMÓVEIS

Sobrado à venda, contendo 
localização privilegiada 
na Rua Mato Grosso, 
Zona II, Umuarama/PR. 
Contendo  281.51m² 
de área construída, 
280.00m² de área 
total sendo 1 suíte 
máster, 2 Quartos, 
Sala de estar, Sala de 
Jantar, Banheiro social, 
Cozinha planejada, Copa, 
Despensa, Área de Serviço, 
Churrasqueira, Piscina  
e 2 vagas de garagem. 
Valor R$ 1.200.000,00. 
Gostaria de visitar o 
imóvel? Fale com um 
de nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou (44) 
99122-8210.

CHEVROLET                                    
ASTRA HATCH 
ADVANTAGE

11/11, completo, preto. 
R$ 28.000,00. Fones: 
(44) 3622-3292  /  (44) 
99976-0563.

ASTRA SEDAN 
ADVANTAGE

10/11, completo com 
air bag, branco. R$ 
25.000,00. Fones: 
(44) 3622-3292  /  (44) 
99976-0563.

CELTA LT 1.0
2013, completo. R$ 
22.000,00. Fones: (44) 
3622-3292 / 99976-0563.

CORSA SEDAN 
1.4 PREMIUM

08/09, prata completo, 
R$ 21.000,00. Fones: 
(44) 3622-3292  /  (44) 
99976-0563.

CRUZE LTZ 
1.4 TURBO

Prata, 2018 30.000 
km, sem detalhes, R$ 
84.000,00.  Fones: (44) 
3622-3292 / 99976-0563

ONIX LTZ
13/14, branco, automático. 
R$ 40.000,00. Fones: 
(44) 3622-3292  /  (44) 
99976-0563.

ONIX LTZ 1.4
18/18, branco, rodas 
de liga leve.39.000 km, 
R$ 47.000,00. Fones: 
(44) 3622-3292  /  (44) 
99976-0563.

S10 2.4 LS 
16/16

Branca, completa, 
cab. dupla. R$ 68.000 
Fones: (44) 3622-3292  
/ 99976-0563.

Orion, Umuarama/PR. 
Contendo área total 
de 300 m², possuindo 
03 suítes sendo uma 
máster, hall de entrada, 
sala de jantar, sala de 
estar, varanda gourmet 
com churrasqueira, 
banheiro social, 
cozinha, área de 
serviço, copa e 03 

Fale com um de 
nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou 
(44) 99122-8210

LOCAÇÃO
Ed. Burle Marx, 8º andar, 
contendo: 01 suíte, 02 
quartos, sala, cozinha, 
02 garagem, piscina, 

Lote urbano, ótima 
topografia, Lote 9-A, 
Quadra 27, 6 m frente, 
30 m de lateral, área 
do terreno 180 m2, 
Jardim Belvedere, 
Rua Montes Claros, 
ao lado do número 
2268. R$ 85.000,00. 
Fone: 44 3622-1191 
e 98863-2323

FORD 

PRISMA 1.4 ADVANTAGE 19/19 BRANCO             COMPLETO, AUT R$ 58.900,00

PRISMA 1.4 LTZ 18/18                 VERMELHO          COMPLETO, AUT R$ 54.900,00

SPIN 1.8 ACTIV 7 18/19 PRETO COMPLETO, AUT, 7 LUGARES R$ 72.900,00

TRACKER 1.8 LTZ 14/15 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO, TS R$ 59.900,00

TRACKER 1.4T PREMIER 18/18        CINZA    COMPLETO, AUT, COURO, TS R$ 79.900,00

CARROS ANO                     COR                 OPCIONAIS  VALOR

CHEVROLET

VOLKSWAGEN  

APARTAMENTOS  

TERRENOS

UMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 26 de Novembro de 2020 B1

CASAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 144/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: IRENE PERES BENASSI
CPF: Nº 769.446.979-04
OBJETO: Locação de 01 (um) Imóvel do tipo residencial para Instalação da Casa Lar em atenção a criança e 
adolescente do Município de Alto Paraíso.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a clausula segunda do contrato n° 144/2019, prorrogado o prazo de vigência do contrato para 06/11/2021.
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica Alterado a Cláusula terceira do contrato, passando a ter seu valor, a importância total de R$ 26.338,80 (vinte e 
seis mil, trezentos e trinta e oito reais e oitenta centavos) tendo o valor do aluguel mensal R$ 1.196,90 (um mil, cento 
e noventa e seis reais e noventa centavos), pagas impreterivelmente até o dia 15 (quinze) de cada mês posterior ao 
da locação, do Imóvel a apresentação de fatura ou depósito em conta corrente do CONTRATADO, tendo como valor 
original deste aditivo de R$ 14.362,80 (quatorze mil, trezentos e sessenta e dois reais e oitenta centavos);
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2351/2020
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 487, de 22 (vinte e dois) de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 23 (vinte e três) de novembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementare por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de 
R$ 20.746,00 (vinte mil e setecentos e quarenta e seis reais), mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação 
orçamentária:
0900 SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
0902 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.2.049000 Manutencao da Divisao de Obras, Planejamento Urbano e Servicos Publicos
616/3.1.90.94.00.00.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 20.746,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 2º.  Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguinte dotação 
do orçamento vigente:
0900 SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
0902 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.2.049000 Manutencao da Divisao de Obras, Planejamento Urbano e Servicos Publicos
613/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 20.746,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de novembro 
de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº164/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS.
OBJETO: Constitui objeto deste a Contratação de uma empresa fornecedora de Softwares para o atendimento do 
Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, no qual abrangerá a implantação (treinamento, 
instalação e suporte técnico) do Programa e-social Adequação, GP Registros SMT, Portal do Servidor WEB, e-social 
Comunicação Eletrônica, por um período de 12 meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos. 
Os Softwares devem ser compatíveis com as exigências do projeto, que é uma ação conjunta desenvolvida entre os 
órgãos do governo federal para compatibilização de dados entre Secretaria da Receita Federa do Brasil – RFB, Caixa 
Econômica Federal, Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e Ministério do Trabalho – MTb.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica Alterado a Cláusula Terceira, passando a ter seu valor de R$ 65.825,20 (sessenta e cinco mil oitocentos e vinte e 
cinco reais e vinte centavos); tendo o Presente Aditivo um valor de R$ 16.354,20 (dezesseis mil trezentos e cinquenta 
e quatro reais e vinte centavos), sendo deste o valor mensal de R$ 1.362,85 (Um mil, trezentos e sessenta e dois 
reais e oitenta e cinco centavos).
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica alterado a clausula segunda do contrato n°164/2017, prorrogando o prazo de vigência do contrato para 
30/11/2021.
FORUM: Comarca de Xambrê.

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 25 de novembro de 2020. 

JOEL JAIR ROMANOSKI 

CONTRATADA CONTRATANTE 
JOEL JAIR ROMANOSKI 93322038904 

CNPJ:300.571.700-00173 

RG:359745672 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.26/2020, decorrente de Dispensa n° 13/2020 de Contratação de empresa 
especializada em Vigilância e Monitoramento. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
JOEL JAIR ROMANOSKI 93322038904 , inscrita no CNPJ sob nº. 30.057.170/0001-73, com sede no 
endereço RUA INDEPENDÊNCIA, 47, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada por 
JOEL JAIR ROMANOSKI, portador do RG n° 359745672, portador do CPF sob n° 933.220.389-04, 
acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto – Rescisão. Fica rescindido o presente contrato conforme 
previsto no Art. 79º, II da Lei nº 8666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:933.220.389-04 

www.elotech.com.br 

Exercício: 2020

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/10/2020 a 31/10/2020 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, LUIS CARLOS BORGES CARDOSO para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º da 
Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de Alto Piquiri recebeu do Governo Federal os 
recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal20/10/20201.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00  84.055,161 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal20/10/20201.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00  10.958,221 - Receita
INCENTIVO FINANCEIRA DAS APS - CAPITAÇÃO PONDERADA20/10/20201.7.1.8.03.1.1.01.07.00.00.00  9.675,001 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal30/10/20201.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00  272.522,361 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal30/10/20201.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00  3.804,121 - Receita
Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 -30/10/20201.7.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00  244,771 - Receita
Bloco da Proteção Social Básica30/10/20201.7.1.8.12.1.1.01.00.00.00.00  4.584,261 - Receita
APOIO EMERGENCIAL  PARA SETOR CULTURA30/10/20201.7.1.8.99.1.1.99.03.00.00.00  92.386,281 - Receita
Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 -02/10/20201.7.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00  282,051 - Receita
PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS02/10/20201.7.1.8.03.1.1.01.03.00.00.00  16.800,001 - Receita
PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DAS APS02/10/20201.7.1.8.03.1.1.01.05.00.00.00  6.000,001 - Receita
INCENTIVO FINANCEIRA DAS APS - CAPITAÇÃO PONDERADA02/10/20201.7.1.8.03.1.1.01.07.00.00.00  56.128,791 - Receita
COMPONENTE DA VIGILÂNCIA EPÍDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL EM SAÚDE02/10/20201.7.1.8.03.1.1.02.01.00.00.00  11.000,001 - Receita
CONVÊNIO FMS/FNS/BLMA02/10/20201.7.1.8.03.1.1.06.01.00.00.00  20.940,031 - Receita
Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 02/10/20201.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00  11.986,201 - Receita
PROGRAMA NAC. TRANSP. ESCOLA - PNATE13/10/20201.7.1.8.05.9.1.01.00.00.00.00  2.151,151 - Receita
Transferências do Salário-Educação - Principal14/10/20201.7.1.8.05.1.1.00.00.00.00.00  27.979,501 - Receita
Bloco de Gestão do PBF e CADUNICO14/10/20201.7.1.8.12.1.1.03.00.00.00.00  3.281,571 - Receita
INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS06/10/20201.7.1.8.03.1.1.01.04.00.00.00  249,301 - Receita
INCENTIVO FINANCEIRA DAS APS - PER CAPITA DE TRANSIÇÃO06/10/20201.7.1.8.03.1.1.01.06.00.00.00  4.877,021 - Receita
Apoio Financeiro aos Municípios AFM06/10/20201.7.1.8.99.1.1.99.02.00.00.00  185.199,211 - Receita
INCENTIVO FINANCEIRA DAS APS - CAPITAÇÃO PONDERADA16/10/20201.7.1.8.03.1.1.01.07.00.00.00  8.390,371 - Receita
Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 -26/10/20201.7.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00  18.885,191 - Receita
INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS08/10/20201.7.1.8.03.1.1.01.04.00.00.00  4.906,001 - Receita
COMPONENTE DA VIGILÂNCIA EPÍDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL EM SAÚDE08/10/20201.7.1.8.03.1.1.02.01.00.00.00  1.703,661 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal09/10/20201.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00  364.296,641 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal09/10/20201.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00  362.206,281 - Receita
Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 -19/10/20201.7.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00  176,631 - Receita
APAE29/10/20201.7.1.8.04.1.1.01.00.00.00.00  697,581 - Receita
MSE29/10/20201.7.1.8.04.1.1.02.00.00.00.00  1.074,471 - Receita
CRIANÇA\ADOLESCENTE29/10/20201.7.1.8.04.1.1.03.00.00.00.00  2.441,981 - Receita
RECANTO29/10/20201.7.1.8.04.1.1.05.00.00.00.00  713,061 - Receita
Bloco da Proteção Social Básica29/10/20201.7.1.8.12.1.1.01.00.00.00.00  2.804,231 - Receita
Bloco da Proteção Social Especial29/10/20201.7.1.8.12.1.1.04.00.00.00.00  3.174,571 - Receita

Total ........:  1.596.575,65

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Tesoureiro
LIVIO HITLER MIRANDA
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Exercício: 2020

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/08/ 020 a 31/08/2020 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, LUIS CARLOS BORGES CARDOSO para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º da 
Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de Alto Piquiri recebeu do Governo Federal os 
recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal10/08/20201.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00  356.814,101 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal10/08/20201.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00  383,281 - Receita
Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 -10/08/20201.7.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00  3.858,731 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal20/08/20201.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00  74.929,251 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal20/08/20201.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00  169,561 - Receita
RECURSOS ENFRENTAMENTO EMERGENCIA CONVID-19 PORTARIA 1666/GM11/08/20201.7.1.8.03.1.1.01.09.00.00.00  100.000,001 - Receita
PROGRAMA NAC. TRANSP. ESCOLA - PNATE11/08/20201.7.1.8.05.9.1.01.00.00.00.00  2.151,151 - Receita
Bloco da Proteção Social Básica21/08/20201.7.1.8.12.1.1.01.00.00.00.00  30.000,001 - Receita
BLOCO PROT. SOCIAL ESPECIAL COVID- 19 PORTARIA 37821/08/20201.7.1.8.12.1.1.08.00.00.00.00  16.588,301 - Receita
Apoio Financeiro aos Municípios AFM21/08/20201.7.1.8.99.1.1.99.02.00.00.00  12.745,321 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal31/08/20201.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00  2.038,521 - Receita
Bloco da Proteção Social Básica31/08/20201.7.1.8.12.1.1.01.00.00.00.00  2.276,061 - Receita
Apoio Financeiro aos Municípios AFM12/08/20201.7.1.8.99.1.1.99.02.00.00.00  285.685,741 - Receita
PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DAS APS13/08/20201.7.1.8.03.1.1.01.05.00.00.00  6.000,001 - Receita
RECURSOS ENFRENTAMENTO EMERGENCIA CONVID-19 PORTARIA 1666/GM13/08/20201.7.1.8.03.1.1.01.09.00.00.00  131.135,001 - Receita
PROGRAMA COVID NO SUAS PARA IPI - PORTARIA 36913/08/20201.7.1.8.12.1.1.05.00.00.00.00  13.650,001 - Receita
PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS04/08/20201.7.1.8.03.1.1.01.03.00.00.00  16.800,001 - Receita
INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS04/08/20201.7.1.8.03.1.1.01.04.00.00.00  4.460,001 - Receita
INCENTIVO FINANCEIRA DAS APS - CAPITAÇÃO PONDERADA04/08/20201.7.1.8.03.1.1.01.07.00.00.00  64.519,161 - Receita
CONVÊNIO FMS/FNS/BLMA04/08/20201.7.1.8.03.1.1.06.01.00.00.00  20.940,031 - Receita
Transferências do Salário-Educação - Principal14/08/20201.7.1.8.05.1.1.00.00.00.00.00  27.205,521 - Receita
INCENTIVO FINANCEIRA DAS APS - PER CAPITA DE TRANSIÇÃO05/08/20201.7.1.8.03.1.1.01.06.00.00.00  4.877,021 - Receita
COMPONENTE DA VIGILÂNCIA EPÍDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL EM SAÚDE05/08/20201.7.1.8.03.1.1.02.01.00.00.00  6.650,001 - Receita
Transferência de Recursos do SUS  Assistência Farmacêutica - Principal05/08/20201.7.1.8.03.4.1.00.00.00.00.00  6.000,001 - Receita
Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 05/08/20201.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00  11.986,201 - Receita
Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 -25/08/20201.7.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00  14.877,281 - Receita
BANCO DO BRASIL ENFRENTAMENTO EMERGÊNCIA COVID-19 PORTARIA 1806/08/20201.7.1.8.03.1.1.01.10.00.00.00  52.084,001 - Receita
COMPONENTE DA VIGILÂNCIA EPÍDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL EM SAÚDE06/08/20201.7.1.8.03.1.1.02.01.00.00.00  350,001 - Receita
Bloco de Gestão do PBF e CADUNICO07/08/20201.7.1.8.12.1.1.03.00.00.00.00  3.281,571 - Receita
COMPONENTE DA VIGILÂNCIA EPÍDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL EM SAÚDE17/08/20201.7.1.8.03.1.1.02.01.00.00.00  1.703,661 - Receita
SUBVENÇÃO A APAE - PORTARIA MDS N 2300/2018 - FNAS17/08/20201.7.1.8.12.1.1.09.00.00.00.00  50.000,001 - Receita
Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 -18/08/20201.7.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00  145,901 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal28/08/20201.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00  233.337,381 - Receita
Outras Transferências de Convênios da União - Principal17/08/20202.4.1.8.10.9.1.00.00.00.00.00  45.124,771 - Receita
Outras Transferências de Convênios da União - Principal28/08/20202.4.1.8.10.9.1.00.00.00.00.00  222.857,141 - Receita

Total ........:  1.825.624,64

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Tesoureiro
LIVIO HITLER MIRANDA
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Exercício: 2020

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/09/ 020 a 30/09/2020 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, LUIS CARLOS BORGES CARDOSO para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º da 
Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de Alto Piquiri recebeu do Governo Federal os 
recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal10/09/20201.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00  219.293,561 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal10/09/20201.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00  8.466,731 - Receita
Apoio Financeiro aos Municípios AFM10/09/20201.7.1.8.99.1.1.99.02.00.00.00 -129.006,471 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal30/09/20201.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00  235.794,971 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal30/09/20201.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00  29.345,921 - Receita
Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 -30/09/20201.7.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00  17.235,661 - Receita
AÇÕES ESTRATÉGICAS DE APOIO À GESTAÇÃO, PRÉ-NATAL - COVID 19 - POR30/09/20201.7.1.8.03.1.1.01.13.00.00.00  7.280,001 - Receita
APAE01/09/20201.7.1.8.04.1.1.01.00.00.00.00  3.683,861 - Receita
MSE01/09/20201.7.1.8.04.1.1.02.00.00.00.00  5.674,241 - Receita
CRIANÇA\ADOLESCENTE01/09/20201.7.1.8.04.1.1.03.00.00.00.00  12.895,981 - Receita
RECANTO01/09/20201.7.1.8.04.1.1.05.00.00.00.00  3.765,621 - Receita
Bloco da Proteção Social Básica01/09/20201.7.1.8.12.1.1.01.00.00.00.00  36.413,561 - Receita
Bloco da Proteção Social Especial01/09/20201.7.1.8.12.1.1.04.00.00.00.00  16.764,781 - Receita
ENFRENTAMENTO COVID PORTARIA 179711/09/20201.7.1.8.03.1.1.01.11.00.00.00  60.000,001 - Receita
PROGRAMA NAC. TRANSP. ESCOLA - PNATE11/09/20201.7.1.8.05.9.1.01.00.00.00.00  2.151,151 - Receita
Apoio Financeiro aos Municípios AFM11/09/20201.7.1.8.99.1.1.99.02.00.00.00  563.891,901 - Receita
Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 -02/09/20201.7.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00  373,871 - Receita
PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS02/09/20201.7.1.8.03.1.1.01.03.00.00.00  16.800,001 - Receita
INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS02/09/20201.7.1.8.03.1.1.01.04.00.00.00  4.460,001 - Receita
PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DAS APS02/09/20201.7.1.8.03.1.1.01.05.00.00.00  6.000,001 - Receita
INCENTIVO FINANCEIRA DAS APS - PER CAPITA DE TRANSIÇÃO02/09/20201.7.1.8.03.1.1.01.06.00.00.00  64.519,161 - Receita
COMPONENTE DA VIGILÂNCIA EPÍDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL EM SAÚDE02/09/20201.7.1.8.03.1.1.02.01.00.00.00  7.000,001 - Receita
CONVÊNIO FMS/FNS/BLMA02/09/20201.7.1.8.03.1.1.06.01.00.00.00  20.940,031 - Receita
Transferência de Recursos do SUS  Assistência Farmacêutica - Principal02/09/20201.7.1.8.03.4.1.00.00.00.00.00  4.877,021 - Receita
Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 02/09/20201.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00  11.986,201 - Receita
Apoio Financeiro aos Municípios AFM04/09/20201.7.1.8.99.1.1.99.02.00.00.00 -23.933,011 - Receita
AÇÕES DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO - COVID 19 - PORTARIA N. 225/09/20201.7.1.8.03.1.1.01.12.00.00.00  24.000,001 - Receita
AÇÕES ESTRATÉGICAS DE APOIO À GESTAÇÃO, PRÉ-NATAL - COVID 19 - POR25/09/20201.7.1.8.03.1.1.01.13.00.00.00  7.495,001 - Receita
INCENTIVO FINANCEIRO - ATENÇÃO PRIMÁRIA (ESPIN) - COVID - 1925/09/20201.7.1.8.03.1.1.01.14.00.00.00  23.240,001 - Receita
COMPONENTE DA VIGILÂNCIA EPÍDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL EM SAÚDE25/09/20201.7.1.8.03.1.1.02.01.00.00.00  6.684,461 - Receita
Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 -17/09/20201.7.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00  158,101 - Receita
Transferências do Salário-Educação - Principal17/09/20201.7.1.8.05.1.1.00.00.00.00.00  27.769,031 - Receita
Bloco de Gestão do PBF e CADUNICO08/09/20201.7.1.8.12.1.1.03.00.00.00.00  3.281,571 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal18/09/20201.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00  80.639,881 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal18/09/20201.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00  12.365,191 - Receita
ENFRENTAMENTO COVID PORTARIA 179728/09/20201.7.1.8.03.1.1.01.11.00.00.00  60.000,001 - Receita
APAE29/09/20201.7.1.8.04.1.1.01.00.00.00.00  778,661 - Receita
MSE29/09/20201.7.1.8.04.1.1.02.00.00.00.00  1.199,361 - Receita
CRIANÇA\ADOLESCENTE29/09/20201.7.1.8.04.1.1.03.00.00.00.00  2.725,821 - Receita
RECANTO29/09/20201.7.1.8.04.1.1.05.00.00.00.00  795,941 - Receita
Bloco da Proteção Social Básica29/09/20201.7.1.8.12.1.1.01.00.00.00.00  8.070,761 - Receita
Bloco da Proteção Social Especial29/09/20201.7.1.8.12.1.1.04.00.00.00.00  3.543,561 - Receita

Total ........:  1.469.422,06

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Tesoureiro
LIVIO HITLER MIRANDA
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ALTO PIQUIRI - PR
Rua Getúlio Vargas, 1152 centro – fone (44)3656-1544
Lei Municipal nº 401/2017
Alto Piquiri – Paraná
RESOLUÇÃO  018/2020
SÚMULA: Aprovação da Prestação de Contas do Cofinanciamento Federal  referente  ao exercício de 2019 do 
Incentivo a Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família-IGD.  
O Conselho Municipal de Assistencia Social de Alto Piquiri/PR, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Municipal nº 401 de 28 de novembro de 2018, que “ Dispoe sobre a Politica Pública de Assistência Social e do Fundo 
Municipal de Assistência Social – FMAS do Municipio de Alto Piquiri, considerando a deliberação em reunão ordinária 
deste conselho no dia  25 de  novembro de 2020, as 13h00min por meio de watsapp.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a  Prestação de Contas do Cofinanciamento Federal  referente ao exercício de 2019 do Incentivo a 
Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família-IGD.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrario.
Alro Piquiri/PR.25 de novembro de 2020.
Larissa Lins de Oliveira
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ALTO PIQUIRI - PR
Rua Getúlio Vargas, 1152 centro – fone (44)3656-1544
Lei Municipal nº 401/2017
Alto Piquiri – Paraná
RESOLUÇÃO  019/2020
SÚMULA: Aprovação da Prestação de Contas do Cofinanciamento Federal  referente  ao exercício de 2019 do 
Incentivo a Gestão Descentralizada do SUAS- IGD/SUAS.  
O Conselho Municipal de Assistencia Social de Alto Piquiri/PR, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Municipal nº 401 de 28 de novembro de 2018, que “ Dispoe sobre a Politica Pública de Assistência Social e do Fundo 
Municipal de Assistência Social – FMAS do Municipio de Alto Piquiri, considerando a deliberação em reunão ordinária 
deste conselho no dia  25 de  novembro de 2020, as 13h00min por meio de watsapp.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a  Prestação de Contas do Cofinanciamento Federal  referente  ao exercício de 2019 do Incentivo a 
Gestão Descentralizada do SUAS- IGD/SUAS.  
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrario.
Alro Piquiri/PR., 25 de novembro de 2020.
Larissa Lins de Oliveira
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ALTO PIQUIRI - PR
Rua Getúlio Vargas, 1152 centro – fone (44)3656-1544
Lei Municipal nº 401/2017
Alto Piquiri – Paraná
RESOLUÇÃO  020/2020
SÚMULA: Aprovação da Prestação de Contas do Cofinanciamento Federal  referente  ao exercício de 2019 dos 
Serviços / Programas do Governo Federal - 
Sistema Único da Assistência Social.
O Conselho Municipal de Assistencia Social de Alto Piquiri/PR, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Municipal nº 401 de 28 de novembro de 2018, que “ Dispoe sobre a Politica Pública de Assistência Social e do Fundo 
Municipal de Assistência Social – FMAS do Municipio de Alto Piquiri, considerando a deliberação em reunão ordinária 
deste conselho no dia  25 de  novembro de 2020, as 13h00min por meio de watsapp.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a  Prestação de Contas do Cofinanciamento Federal  referente  ao exercício de 2019 dos Serviços/
Programas do Governo Federal - Sistema Único da Assistência Social, sendo:
- Serviços do Piso de  Proteção Social Básica.
-  Serviços do Piso de Proteção Social Especial.
-  Recrusos BPC na Escola.
- Recursos da Estruturação da Rede Socioassistencial da Proteção Social Básica - Ivestimento.  
- Recursos da Estruturação da Rede Socioassistencial da Proteção Social Especial – Investimento.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrario.
Alro Piquiri/PR., 25 de novembro de 2020.
Larissa Lins de Oliveira
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANçA 
E DO ADOLESCENTE DO MUNICíPIO DE  ALTO PIQUIRI/PR

RESOLUÇÃO  014 /2020
SÚMULA: Aprovação da Prestação de Contas Final do Cofinanciamento Estadual referente a Deliberação 107/2017 
FIA/CEDCA-PR – Incentrivo para os Conselheiros Tutelares – referente ao período 01/11/2018 a 30/06/2020.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de  Alto Piquiri/PR, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 237/2015  de 31 de março de 2015, que “Dispõe sobre a Politica 
Municipal do Direitos da Criança e do Adolescente e do FMDCA do Municipio de Alto Piquiri, 
Considerando:
-  a deliberação deste conselho no dia 25 de novembro de 2020, ata nº 005;
- a apreciação dos documentos da Prestação de Contas Final da Deliberação 107/2017 FIA/CEDCA-PR – Incentrivo 
para os Conselheiros Tutelares, apresentado pelo Órgão Gestor da Assistência Social do Município de Alto Piquiri 
– PR.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar SEM RESSALVAS a Prestação de Contas Final do Cofinanciamento Estadual referente a Deliberação 
107/2017 FIA/CEDCA-PR – Incentivo para os Conselheiros Tutelares – referente ao período 01/11/2018 a 30/06/2020.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Alto Piquiri/PR.,  25 de novembro de 2020.
Sandra Regina Gonçalves da Silva
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúCHA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 088/2020
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 056/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 148/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADA: CRV COMERCIO DE TINTAS EIRELI
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de diversos materiais de pintura, destinados à 
manutenção de diversos bens imóveis do Município de Cidade Gaúcha - PR, em conformidade com as especificações 
constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 056/2020, para entrega conforme solicitação via documento pelo Depto. 
de Compras desta Prefeitura Municipal.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 32.190,00 (trinta e dois mil cento e 
noventa reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do item 11, do Edital do Pregão 
Presencial n.° 056/2020.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até o dia 
31 de Dezembro de 2020.
Cidade Gaúcha - PR, em 20 de Novembro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante ROGERIO MENDONÇA
Representante Legal
Contratado
Testemunhas:

SúMULA DE RECEBIMENTO DE LICENçA 
DE OPERAçÃO DE REgULARIZAçÃO

VIAÇÃO UMUARAMA LTDA torna público que recebeu do IAT, a  Licença de Operação de 
Regularização para  TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM 
ITINERÁRIO FIXO, INTERMUNICIPAL, EXCETO EM REGIÃO METROPOLITANA, a ser 
implantado na RUA FAGUNDES VARELA, N° 1266, ALTO ALEGRE, CASCAVEL - PR (VALIDADE: 
24/11/2024)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
TERMO ADITIVO Nº 004
Ao Contrato Administrativo Nº 084/2019, firmado em 13 de junho de 2019.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
G. A. ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA. - CNPJ: 
18.236.979/0001-67
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM COMPROVADA CAPACIDADE TÉCNICA E EXPERIÊNCIA, PARA PRESTAR SERVIÇOS DE REVISÃO DO 
PLANO DIRETOR MUNICIPAL - PDM DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Alteração: Prorrogação do prazo de execução e vigência do objeto.
Data da assinatura deste Termo: 25/11/2020
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúCHA
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N.º 004/2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo 43, inciso VI da Lei Federal n.º 8.666/93 
e as suas alterações, tendo em vista o que consta no presente processo.
HOMOLOGA o resultado do julgamento constado em Ata do Processo Licitatório n.º 
052/2020, Modalidade Tomada de Preço n.º 004/2020, uma vez que, considerando 
os termos do julgamento apresentado no presente processo, e que tudo transcorreu 
de acordo com o que prescreve a Lei n.º 8.666/93 e suas demais alterações, e, por 
consequência,
ADJUDICA o objeto do certame, a fim de contratar os serviços e adquirir materiais 
para execução de um Parque Urbano, no Município de Cidade Gaúcha - PR, 
conforme Plano de Trabalho, objeto do Convênio n.º 024/2020 firmado com o 
Governo do Estado do Paraná por intermédio do Instituto Água e Terra, à empresa: 
PRESUL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, cadastrada pelo CNPJ n.º 
26.757.461/0001-05, no valor de R$ 858.333,78 (oitocentos e cinquenta e oito mil 
trezentos e trinta e três reais e setenta e oito centavos).
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, lavra-se o termo de contrato e 
notifiquem a interessada para assinatura contratual, dentro do prazo legal.
Cidade Gaúcha - PR, 24 de Novembro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúCHA
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N.º 003/2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo 43, inciso VI da Lei Federal n.º 8.666/93 
e as suas alterações, tendo em vista o que consta no presente processo.
HOMOLOGA o resultado do julgamento constado em Ata do Processo Licitatório n.º 
046/2020, Modalidade Tomada de Preço n.º 003/2020, uma vez que, considerando 
os termos do julgamento apresentado no presente processo, e que tudo transcorreu 
de acordo com o que prescreve a Lei n.º 8.666/93 e suas demais alterações, e, por 
consequência,
ADJUDICA o objeto do certame, a fim de contratar os serviços e adquirir materiais 
para ampliação do Sistema de Abastecimento de Água em Áreas Rurais, 
comunidade PALMITAL do Município de Cidade Gaúcha - PR, conforme processo n.º 
25220.000207/2020-72 do Convênio n.º 0332/2015 - FUNASA, à empresa: O. S. L. 
INFRAESTRUTURA LTDA, cadastrada pelo CNPJ n.º 27.943.728/0001-03, no valor 
de R$ 942.062,21 (novecentos e quarenta e dois mil e sessenta e dois reais e vinte 
e um centavos).
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, lavra-se o termo de contrato e 
notifiquem a interessada para assinatura contratual, dentro do prazo legal.
Cidade Gaúcha - PR, 24 de Novembro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVICOS  Nº 139/2020
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 049/2020.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 049/2020 DE  24 DE 
NOVEMBRO DE 2020
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na 
cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
S CRISTINA DIAS - ENGENHARIA, inscrito no CNPJ sob nº. 30.954.632/0001-55, 
neste ato representada pela Sra. Sheila Cristina Dias, portadora do RG nº 70215861  
e do CPF nº. 027.954.489-80, residente na Rua Marialva, na cidade de Umuarama, 
Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços  para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 049/2.020, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Prestação de Serviços  tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETO 
DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA RURAL, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
1 14.000 METROS Prestação de Serviços para 
Elaboração de Projeto de Pavimentação Asfáltica Rural em trecho da Estrada Mestre 
para Cerâmica com 14.000 metros miliares
0,325 4.550,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de prestação de Serviços  é de natureza civil, não cabendo outra 
forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Dispensa por Limite nº 
049/2.020, vencido pela contratada.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa S CRISTINA DIAS – CONSTRUCAO CIVIL 
- ME e de R$ 4.550,00 (quatro mil quinhentos e cinquenta reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 25/11/2020  e término em 
24/03/2021, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre 
as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Servicos , a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os servicos ,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº049/2.020”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1
CONDIÇÕES PARA ENTREGA DOS SERVICOS
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 15 (quinze) dias, na  Prefeitura Municipal de 
Altonia, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS, Rejeitará no todo ou em parte 
os serviços que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: SECRETARIA DE OBRAS E SERVICOS 
PUBLICOS - DIVISAO DE OBRAS E SERVICOS – 07.002.267820009.2.039.3390.39 
– OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
Altônia-PR., 25 de novembro de 2020.

                   CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

                AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE/FAX (044) 3655-1225 CEP 87.565-000 - Cafezal do Sul - Pr 
E-mail = camcafezal@yahoo.com.br 

 

 
 

RESOLUÇÃO N.º 003 

 

DE 24 DE NOVEMBRO DE 2020 

 

Súmula: Institui a tabela de depreciação e valor residual dos bens móveis e imóveis 
do Poder Legislativo Municipal de Cafezal do Sul-Pr, e da outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU, PRESIDENTE PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1°. Fica instituída a tabela de depreciação e valor residual 
dos bens moveis e imóveis, estabelecida para cada conta contábil, com a finalidade de 
atender o processo de convergência das práticas contábeis vigentes no setor público e 
permitir a padronização e a atualização dos valores patrimoniais do poder legislativo, 
conforme o ANEXO I desta resolução. 

Art. 2°. Os critérios de vida útil e valor residual dos bens foram 
definidos com base no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal 
– SIAFI, Macrofunção 020330, manual do SADIPEM. 

Art. 3° O cálculo da depreciação será realizado pelo sistema de 
controle patrimonial do poder legislativo, aplicando-se os índices e critérios fixados nesta 
resolução, seguindo as Normas Brasileiras de Contabilidade, MCASP e demais normas e 
convenções estabelecidas pelo CFC. 

§1°. Para as contas contábeis que não possuírem valores 
estipulados na tabela de depreciação, definidos pelo ANEXO I desta resolução, e fixadas 
conforme o PCASPM-PR, deverão ser observadas as seguintes orientações:  

I- Conta contábil 1231.1.04.01.00 – bandeiras, flâmulas e 
insígnias- por serem bens específicos, a definição da vida útil e valor 
residual ficarão a critério da Comissão de Avaliação Patrimonial do Poder 
Legislativo; 

II- Conta contábil 1231.1.04.06.00 – obras de artes e peças para 
museu – por se tratarem de obras de arte e peças para museu, não sofrerão 
depreciação. 

 

                   CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 
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III-  Contas contábeis 1231.1.04.99.00 outros materiais culturais, 
educacionais e de comunicação – e 1231.1.99.99.00 – outros bens moveis – 
por terem classificação geral, a comissão de avaliação identificara na tabela 
o bem móvel com características semelhantes par definição da vida útil de 
valor contábil; 

IV- Contas contábeis 1231.1.01.99.00 – outros bens de uso 
especial – e 1231.1.05.99.00 – outros bens de uso comum – por terem 
classificação geral, a comissão de avaliação identificara na tabela o bem 
móvel com características semelhantes para definição da vida útil de valor 
contábil; 

V- Conta contábil 1231.1.01.03.00 – terrenos – por tratarem de 
terrenos, não sofrerão depreciação; 

VI- A depreciação deve ser reconhecida até que o valor líquido 
contábil do ativo seja igual ao valor residual. 

VII- A comissão de avaliação patrimonial do poder legislativo terá 
autonomia para definir valores para avaliação, reavaliação ou mensuração 
dos bens moveis e imóveis do poder legislativo municipal, definindo assim 
novos valores para tais bens. 

VIII- Em caráter excepcional, a comissão de avaliação 
patrimonial, poderão ser utilizados parâmetros de vida útil e valor residual 
diferenciados para bens singulares, que possuam características peculiares 
e necessitem de critérios específicos para estipulação dos seus valores, 
devendo tal fato ser divulgado em nota explicativa.  

 
Art. 4°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Edifício da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, aos 24 dias do mês de Novembro de dois mil e vinte. 

 
 
 
 
ELITON ALEX DA SILVA 
PRESIDENTE 
    

 
EVANDRO LIMA DE OLIVEIRA 
1º SECRETÁRIO  
 

    

CONTA 
CONTABIL DESCRIÇÃO VIDA UTIL 

(ANOS)

VALOR 
RESIDUAL 

(%)

TX POR 
ANO

CONTA 
CONTABIL

VIDA UTIL 
MESES

12311.01.01 APARELHOS DE MEDICAO E ORIENTACAO 15 10 6,6667 123110101 180
12311.01.02 APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO 10 20 10,0000 123110102 120
12311.01.03 EQUIPAM/UTENSILIOS MEDICOS, ODONTO, LAB E HOSP 15 20 6,6667 123110103 180
12311.01.04 APARELHO E EQUIPAMENTO P/ESPORTES E DIVERSOES 10 10 10,0000 123110104 120
12311.01.05 EQUIPAMENTO DE PROTECAO, SEGURANCA E SOCORRO 10 10 10,0000 123110105 120
12311.01.06 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 20 10 5,0000 123110106 240
12311.01.07 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGETICOS 10 10 10,0000 123110107 120
12311.01.08 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS GRAFICOS 15 10 6,6667 123110108 180
12311.01.09 MAQUINAS, FERRAMENTAS E UTENSILIOS DE OFICINA 10 10 10,0000 123110109 120
12311.01.10 EQUIPAMENTOS DE MONTARIA 5 10 20,0000 12311011 60
12311.01.11 EQUIPAMENTO E MATERIAIS SIGILOSO E RESERVADOS 10 10 10,0000 123110111 120
12311.01.12 EQUIPAMENTOS, PECAS E ACESSORIOS P/AUTOMOVEIS 5 10 20,0000 123110112 60
12311.01.13 EQUIPAMENTOS, PECAS E ACESSORIOS MARITIMOS 15 10 6,6667 123110113 180
12311.01.14 EQUIPAMENTOS, PECAS E ACESSORIOS AERONAUTICOS 30 10 3,3333 123110114 360
12311.01.15 EQUIPAM. PECAS E ACESSORIOS PROTECAO AO VOO 30 10 3,3333 123110115 360
12311.01.16 EQUIPAMENTOS DE MERGULHO E SALVAMENTO 15 10 6,6667 123110116 180
12311.01.17 EQUIPAM DE MAQUINAS E MOTORES NAVIOS ESQUADRA - - 123110117
12311.01.18 EQUIPAMENTOS DE MANOBRAS E PATRULHAMENTO 20 10 5,0000 123110118 240
12311.01.19 EQUIPAMENT DE PROTECAO E VIGILANCIA AMBIENTAL 10 10 10,0000 123110119 120
12311.01.20 MAQUINAS E UTENSILIOS AGROPECUARIO/RODOVIARIO 10 10 10,0000 123110120 120
12311.01.21 EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E ELETRICOS 10 10 10,0000 123110121 120
12311.01.23 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - CONSTRUCAO CIVIL 20 10 5,0000 123110123 240
12311.01.24 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRONICOS 10 10 10,0000 123110124 120
12311.01.25 MAQUINAS, UTENSILIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS 10 10 10,0000 123110125 120
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12311.01.99 OUTRAS MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 10 10 10,0000 123110199 120
12311.02.01 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 5 10 20,0000 123110201 60
12311.03.01 APARELHOS E UTENSILIOS DOMESTICOS 10 10 10,0000 123110301 120
12311.03.02 MAQUINAS E UTENSILIOS DE ESCRITORIO 10 10 10,0000 123110302 120
12311.03.03 MOBILIARIO EM GERAL 10 10 10,0000 123110303 120
12311.03.04 UTENSILIOS EM GERAL 10 10 10,0000 123110304 120
12311.04.02 COLECOES E MATERIAIS BIBLIOGRAFICOS 10 0 10,0000 123110402 120
12311.04.03 DISCOTECAS E FILMOTECAS 5 10 20,0000 123110403 60
12311.04.04 INSTRUMENTOS MUSICAIS E ARTISTICOS 20 10 5,0000 123110404 240
12311.04.05 EQUIPAMENTOS PARA AUDIO, VIDEO E FOTO 10 10 10,0000 123110405 120
12311.04.06 OBRAS DE ARTE E PECAS PARA EXPOSICAO - - 123110406
12311.04.07 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA FINS DIDATICOS 10 10 10,0000 123110407 120
12311.04.99 OUTROS MATERIAIS CULTURAIS, EDUCAC E DE COMUN 10 10 10,0000 123110499 120
12311.05.01 VEICULOS EM GERAL 15 10 6,6667 123110501 180
12311.05.02 VEICULOS FERROVIARIOS 30 10 3,3333 123110502 360
12311.05.03 VEICULOS DE TRACAO MECANICA 15 10 6,6667 123110503 180
12311.05.04 CARROS DE COMBATE 30 10 3,3333 123110504 360
12311.99.99 OUTROS BENS MOVEIS - - 123119999
12321.01.01 EDIFICAÇÕES 30 60 3,3333 123210101 360
12321.01.03 TERRENOS - - 123210103
12321.01.13 INSTALAÇÕES 10 10 10,0000 123210113 120
12321.01.99 OUTROS BENS DE USO ESPECIAL - - 123210199

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúCHA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 088/2020
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 056/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 147/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: SANTOS & BASAGLIA LTDA ME
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de diversos 
materiais de construção, destinados à manutenção de diversos bens imóveis 
do Município de Cidade Gaúcha - PR, em conformidade com as especificações 
constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 056/2020, para entrega conforme 
solicitação via documento pelo Depto. de Compras desta Prefeitura Municipal.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 65.169,50 
(sessenta e cinco mil cento e sessenta e nove reais e cinquenta centavos) a serem 
pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do item 11, do Edital do 
Pregão Presencial n.° 056/2020.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até o dia 31 de Dezembro de 2020.
Cidade Gaúcha - PR, em 18 de Novembro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante SANTOS & BASAGLIA LTDA ME
Representante Legal
Contratado
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúCHA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 052/2020
TOMADA DE PREÇO  Nº 004/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 146/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: PRESUL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
DO OBJETO: O objeto do presente Contrato é o fornecimento de mão de obra e 
materiais para execução de um Parque Urbano, no Município de Cidade Gaúcha - 
PR, conforme Plano de Trabalho, objeto do Convênio n.º 024/2020 firmado com o 
Governo do Estado do Paraná por intermédio do Instituto Água e Terra, que passam 
integrar este Instrumento como se nele transcritos estivessem.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência do presente 
Contrato será ate 24 de Novembro de 2021, ressalvado o direito de prorrogação de 
acordo com o art. 57, inc. II da lei n.º 8.666/93.
VALOR CONTRATUAL: A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total 
de R$ 858.333,78 (oitocentos e cinquenta e oito mil trezentos e trinta e três reais 
e setenta e oito centavos), pelo cumprimento de todo o objeto e demais atividades, 
atribuições, obrigações e responsabilidades deste instrumento e do Edital de Tomada 
de Preços n.º 004/2020, projetos, planilhas, memorial descritivo, quantitativo, 
orçamento estimativo, cronogramas físico-financeiros, plantas e demais anexos.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: A CONTRATADA obriga-se a entregar ao 
CONTRATANTE o objeto deste Contrato, inteiramente concluído, em condições de 
aceitação e de utilização, em até 9 (nove) meses, contados a partir da emissão da 
ordem de serviço pelo município.
Cidade Gaúcha – PR; em 24 de Novembro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante ALESSANDRO ROBERTO DE MELLO Representante Legal
Contratado
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúCHA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 046/2020
TOMADA DE PREÇO  Nº 003/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 145/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: O. S. L. INFRAESTRUTURA LTDA
DO OBJETO: O objeto do presente Contrato é o fornecimento de mão de obra e 
materiais para execução da Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água em 
Áreas Rurais, comunidade PALMITAL do Município de Cidade Gaúcha - PR, conforme 
processo n.º 25220.000207/2020-72 do Convênio n.º 0332/2015 - FUNASA, que 
passam integrar este Instrumento como se nele transcritos estivessem.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência do presente 
Contrato será ate 24 de Novembro de 2021, ressalvado o direito de prorrogação de 
acordo com o art. 57, inc. II da lei n.º 8.666/93.
VALOR CONTRATUAL: A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de 
R$ 942.062,21 (novecentos e quarenta e dois mil e sessenta e dois reais e vinte e 
um centavos), pelo cumprimento de todo o objeto e demais atividades, atribuições, 
obrigações e responsabilidades deste instrumento e do Edital de Tomada de Preços 
n.º 003/2020, projetos, planilhas, memorial descritivo, quantitativo, orçamento 
estimativo, cronogramas físico-financeiros, plantas e demais anexos.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO: A 
CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato, 
inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 12 (doze) 
meses, contados a partir da emissão da ordem de serviço pelo município.
Cidade Gaúcha – PR; em 24 de Novembro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante OTAVIO SANDRI LAMAS
Representante Legal
Contratado
Testemunhas:

Umuarama, 24 de Novembro de 2020.
Senhor Presidente:
Nos termos do processo de Inexigibilidade nº 044/2020, anexo, solicito ratificação, 
na contratação da empresa CLINICA INTEGRADA DE SAÚDE LTDA - ME, para 
prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização 
de exames de fonoaudiologia, conforme edital de chamamento público nº 003/2020 - 
credenciamento de serviços de saúde, com valores constantes na tabela CISA, com 
inexigibilidade de licitação.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para 
manifestar nossos protestos de consideração e apreço.
NILSON MANDUCA
Coordenador do CISA
Ilmo. Sr.
LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente do CISA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2020 - INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa CLINICA INTEGRADA 
DE SAÚDE LTDA - ME, para prestação de serviços aos usuários do CISA, na área 
da saúde, com a realização de exames de eletroencefalograma conforme edital de 
chamamento público nº 003/2020  - credenciamento de serviços de saúde, com 
valores constantes na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 
procedimento nº 044/2020  anexo. Em 24 de novembro de 2020. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

RESUMO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de serviços nº 077/2020
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: CLÍNICA ALMEIDA DA COSTA LTDA – ME
Objeto: O presente contrato tem por objeto a prestação serviços aos usuários do 
CISA na área da saúde, com realização de consultas e exames/procedimentos 
ambulatoriais e cirurgias a nível hospitalar na especialidade de otorrinolaringologia 
com valores constantes da tabela do CISA. 
Valor: até R$ 342.000,00 (trezentos e quarenta e dois mil reais) anuais
Prazo: início em 16 de novembro de 2020 e término em 16 de novembro de 2021.
Fundamentação: Inexigibilidade n° 043/2020

Termo Aditivo nº 001/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 045/2020
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: INSTITUTO NOSSA SENHORA APARECIDA
Objeto Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 045/2020, aumentando 
o valor pactuado na cláusula quarta, passando para R$ 450,00 (quatrocentos e 
cinquenta reais) por incentivo de cirurgia ginecológica agendada, em razão de 
reajuste da tabela CISA, aprovado em assembleia de prefeitos, passando-se a ser 
aplicado em 03 de novembro de 2020. 
Umuarama, 25 de novembro de 2020.
NILSON MANDUCA
Coordenador

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
AVISO DE SUSPENSÃO PREGÃO ELETRONICO Nº 120/2020
O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste designado pelo 
Decreto nº 239/2020, no uso das prerrogativas que lhe confere a lei, comunica aos 
interessados que a licitação referente à Pregão Eletrônico 120/2020, objetivando 
contratação de empresa para substituição de sistema de iluminação publica viária, 
fornecimento e instalação de materiais, retirada e transporte dos conjuntos de 
iluminação publicas e existentes está SUSPENSA para revisão e retificação do Termo 
de Referência e Edital. A nova data de abertura será divulgada na forma da Lei, será 
informada através dos meios constantes no Edital. Para mais informações solicitar via 
E-mail:  licitacoes@cruzeirodooeste.pr.gov.br. 
Cruzeiro do Oeste, PR, 25 de novembro de 2020
ANDRESSA RAFAELA BANDEIRA
Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 1318/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor VALDOMIRO EUGENIO DOS SANTOS, CPF. nº 
665.889.799-91, ocupante do cargo de OPERÁRIO, junto à Secretaria Municipal 
de Obras, Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
referente ao período aquisitivo 01/05/2015 a 30/04/2016, a contar do dia 17/11/2020 
a 16/12/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 17 de Novembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1319/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SONIA ALVES DA SILVA DIASSIS, CPF. nº 160.607.078-90, 
ocupante do cargo de Professor (20H), da Escola Municipal Nísia Floresta,  junto 
a   Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 30 (trinta) dias de 
Licença Prêmio, referente ao quinquênio 30/07/2009 a 29/07/2014, a contar  do dia 
07/11/2020 a 06/12/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Novembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1320/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ELIANA DANTAS BARBOSA DE OLIVEIRA, CPF. nº 
025.468.469-65 , ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem na Divisão da 
UBS Maria Nair Pretti, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15(quinze) dias de 
Férias restantes, referente ao período aquisitivo 22/02/18 a 21/02/19, a contar do dia 
16/11/2020 a 30/11/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Novembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1321/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora JOSIANE ALVES PAULINO CPF. nº 062.991.399-43 
ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, na Divisão da UBS Maria Nair 
Pretti, junto a Secretaria Municipal de Saúde 15 (quinze) dias de férias restantes, 
referente ao período aquisitivo 01/04/2019 à 31/03/2020 a contar  do dia 16/11/2020 
a 30/11/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 17 de Novembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1324/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora, KARINA DAIANI GENARO, CPF. nº, 061.679.829-61, 
ocupante do cargo de Coordenador de Programas,  junto a Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 30 (trinta) de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 02/01/2020 a 01/01/2021, a contar do dia 18/11/2020 
a 17/12/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Novembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1325/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor RODRIGO ZAMUNER RIBAS, CPF nº 018.202.679-54, 
ocupante do cargo de Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 
junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 03/05/2019 a 02/05/2020, a 
contar do dia 01/12/2020 a 30/12/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 18 de Novembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1326/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER Licença Prêmio para a servidora lotada na Escola Municipal Tasso 
da Silveira, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 
conforme segue abaixo:
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo
Matilde Ivete Roble 791.002.449-53 Professora 20H
Professora 20h 13/02/15 – 12/02/20
(30 dias) restantes
23/03/12 – 22/03/17
(30 dias) restantes 31/10/20- 29/11/20
31/10/20- 29/11/20
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 18 de Novembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1327/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER Licença Prêmio às servidoras lotadas no Centro Municipal de Educação 
Infantil Pequeno Príncipe, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo 
e Esporte, conforme segue abaixo:
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de 
Licença Prêmio
Maria José Matias 000.467.339-57 Auxiliar de Serviços Gerais 
01/02/2011 – 31/01/2016
(30 dias) Regulamentares 22/10/2020 – 20/11/2020
Marta Conceição da Cruz Santos 617.445.499-15 Servente 
03/04/2015-02/04/2020
(30 dias) Regulamentares
22/10/2020 – 20/11/2020
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 18 de Novembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1342/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora JOSIANE AGOSTINA BORGES FAUNE, CPF. nº  
056.774.179-63, ocupante do cargo de Merendeira no Hospital Municipal, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente 
ao período aquisitivo 08/10/2019 a 07/10/2020 a contar retroativamente do dia 
01/10/2020 a 30/10/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Novembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1343/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARINA BARROS KOVALSKI, CPF. nº 056.414.339-18, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais no Hospital Municipal, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 19/02/2019 a 18/02/2020  a contar do dia 03/11/2020  a 02/12/2020.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Novembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 1344/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA RODRIGUES DA SILVA, CPF. nº,  834.028.029-
53, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais no Hospital Municipal, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde , 30 (vinte) dias de férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 20/07/2019 a 19/07/2020,  a contar do dia 03/11/2020 a 02/12/2020.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Novembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1345/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA APARECIDA DA SILVA CPF. nº 019.997.039-44, 
ocupante do cargo de Servente do Hospital Municipal, junto a   Secretaria Municipal 
de Saúde 30 (trinta) dias de licença premio, referente ao quinquênio aquisitivo 
01/08/2002 a 31/07/2007, a contar do dia 01/11/2020 a 30/11/2020.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de novembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1346/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora JOSIANE AGOSTINA BORGES FAUNE, CPF. nº  
056.774.179-63, ocupante do cargo de Merendeira no Hospital Municipal, junto 
a Secretaria Municipal de Saúde 30 (trinta) dias de licença premio, referente 
ao quinquênio aquisitivo 08/10/2007 a 07/10/2012 a contar do dia 01/11/2020 a 
30/11/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Novembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1347/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER Licença Prêmio, as servidoras lotadas na Escola Municipal Nísia 
Floresta, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 
conforme segue abaixo:
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo
Adalgisa Aparecida Rigon Paiva 632.901.549-04 Professora 20h 
26/03/2012 – 25/03/2017
(30 dias) Restantes 17/11/2020 – 16/12/2020
Elisangela Giordana Guedes 924.347.979-20 Professora 20h 04/05/2007 – 
03/05/2012
(30 dias) restantes 17/11/2020 – 16/12/2020
Maria Lucia Barbosa dos Santos 803.430.079-91 Professora 20h 
23/03/2007 – 22/03/2012
(30 dias) Restantes
 17/11/2020 – 16/12/2020
Sonia Gryczak de Souza 904.159.579-15 Professora 20h 01/11/2010 – 
31/10/2015
(30 dias) Restantes 17/11/2020 – 16/12/2020
Registre-se
Publique-se
Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Novembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1348/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARLY CRISTINA DE BRITO, CPF. nº  813.514.109-20, 
ocupante do cargo de Assessor Geral na Divisão de Recursos Humanos, junto a 
Secretaria Municipal de Administração, 30 (trinta) dias de Férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 10/03/2019 a 09/03/2020, a contar do dia 19/11/2020 
a 18/12/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Novembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1349/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora VERONICA PEREIRA DOS SANTOS CORREIA CPF. nº 
062.555.989-42, ocupante do cargo de Assessor Técnico Profissional na Divisão de 
Recursos Humanos, junto a   Secretaria Municipal de Administração, 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 02/12/2018 a 01/12/2019, a 
contar  do dia 19/11/2020 a 18/12/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Novembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 13502020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
   DEMITIR a pedido a contar do dia 26 de Novembro de 2020, a servidora 
CRISTIELLEN MOROSINI TESTA, CPF. nº 031.875.459-20, ocupante do cargo de 
Psicóloga, junto a Secretaria Municipal Assistência Social.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 19 de Novembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1351/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
     R E S O L V E:
CONCEDER licença prêmio, aos servidores do Transporte Escolar, lotados na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, conforme segue 
abaixo:
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo
Nilson Bond 143.870.699-53 Motorista 01/03/2015 – 29/02/2020
(30 dias) restantes 21/10/2020 – 19/11/2020
Elio Zani 413.655.699-34 Motorista 10/03/2015 -  09/032020
(30 dias) restantes
29/10/2020 – 27/11/2020
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 19 de Novembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
P O R T A R I A Nº 1352/2020

A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER Licença Prêmio, as servidoras lotadas na Escola Municipal Rocha 
Pombo, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 
conforme segue abaixo:
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de 
Licença Prêmio
Célia Bertolino dos Santos Gonçalves 794.381.999-34 Professora 
09/02/2014 -08/02/2019
(30 dias) Restantes 18/11/2020 – 17/12/2020
Marlene Salete do Rego 774.662.929-68 Professora 16/02/2014 – 
15/02/2019
(30 dias) Restantes 18/11/2020 – 17/12/2020
Natalie Aparecida de Souza Amoroso 052.292.939-77 Professora 
09/02/2014 – 08/02/2019
(30 dias) Restantes
18/11/2020 – 17/12/2020
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 19 de Novembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1353/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ESTER FERREIRA PITOL, CPF. nº  021.541.799-
24, ocupante do cargo de Educador Infantil da Escola Municipal Rosimere Ortiz 
Consalter, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 30 
(trinta) dias de Licença Prêmio, referente ao quinquênio 23/06/2013 a 22/06/2018, a 
contar do dia 13/11/2020 a 12/12/2020.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Novembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1354/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora DENISE FERRARESI CORDEIRO, CPF nº 050.451.379-
64, ocupante do cargo de Professor 20H, junto a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Turismo e Esporte, 30 (trinta) dias de licença prêmio, referente ao quinquênio 
aquisitivo 29/01/2010 a 28/01/2015, a contar de 19/11/2020 a 18/12/2020.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 19 de Novembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 1287/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ROSELI DOS SANTOS BONETTI , RG. nº 4.378.182-0 SSP/
PR, ocupante do cargo de Agente Comunitária de Saúde, junto a Secretaria Municipal 
de Saúde, 15 (quinze) dias de Férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
22/09/2018 a 21/09/2019, a contar do dia 23/11/2020 a 07/12/2020.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (nove) dias do mês de Novembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1293/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ALICE BONO DO PRADO SILVA CPF. nº 089.667.238-
70, ocupante do cargo de Merendeiro, do Programa Alternativo, junto à Secretaria 
Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 18/06/2019 a 17/06/2020, a contar do dia 09/11/2020 a 08/12/2020.
Registre-sePublique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 11 de Novembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 1358/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER Licença Prêmio, as servidoras lotadas na Escola Municipal Amaral 
Fontoura, Junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 
conforme segue abaixo:
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo
Marcia Aparecida Santana 843.718.119-49 Professora 20H 23/03/2012 – 
22/03/2017
(30 dias) Restantes 20/11/2020 – 19/12/2020
Suley Cristina Marquezini 811.348.359-49 Professora 20H 01/06/2014 – 
31/05/2019
(30 dias) Restantes 20/11/2020 – 19/12/2020
Zilda da Silva Robatino 763.510.849-20 Professora 20H 23/03/2012 – 
22/03/2017
(30 dias) Restantes 20/11/2020 – 19/12/2020
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 25 de Novembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1359/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER Licença Prêmio, para os servidores lotados na Escola Municipal de 
Educação Integral Tasso da Silveira, junto a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Turismo e Esporte, conforme segue abaixo:
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de 
Licença Prêmio
Eurico José Pinto 623.229.589-72 Professor 13/10/2014 – 
12/10/2019
(30 dias) Restantes
 17/11/2020 – 16/12/2020
Marta Barros da Silva 795.089.289-72 Professora 30/07/2014 – 
29/07/2019
(30 dias) Restantes
 17/11/2020 – 16/12/2020
Regiane Aparecida Alves 057.751.279-00 Professora 30/07/2014 – 
29/07/2019
(30 dias) Restantes
 17/11/2020 – 16/12/2020
Dalva da Silva Carvalho 866.385.809-49 Professora 13/10/2014 – 
12/10/2019
(30 dias) Restantes
 17/11/2020 – 16/12/2020
Tania Regia Assolini Otavio 805.798.769-34 Professora 30/07/2014 – 
29/07/2019
(30 dias) Restantes 17/11/2020 – 16/12/2020
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 25 de Novembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1360/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ZILDA DOS SANTOS ALENCAR CPF. nº 982.068.429-
34, ocupante do cargo de Zeladora, junto a Secretaria Municipal de Administração, 
15 (quinze) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 10/03/2019 a 
09/03/2020 a contar retroativamente do dia 26/10/2020 a 09/11/2020.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Novembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1361/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora JOSIANE AGOSTINA BORGES FAUNE, CPF. nº  
056.774.179-63, ocupante do cargo de Merendeira no Hospital Municipal, junto 
a Secretaria Municipal de Saúde 30 (trinta) dias de licença premio, referente 
ao quinquênio aquisitivo 08/10/2007 a 07/10/2012 a contar do dia 01/12/2020 a 
30/12/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Novembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1362/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA APARECIDA DA SILVA CPF. nº 019.997.039-44, 
ocupante do cargo de Servente do Hospital Municipal, junto a   Secretaria Municipal 
de Saúde 30 (trinta) dias de licença premio, referente ao quinquênio aquisitivo 
01/08/2002 a 31/07/2007, a contar do dia 01/12/2020 a 30/12/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de novembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1363/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora  ELZA SILVA CAMILO CPF. nº 795.049.739-49, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto a   Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Turismo e Esporte, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, referente ao quinquênio 
22/03/2011 a 21/03/2016, a contar do dia 19/11/2020 a 18/12/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 25 de Novembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1364/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor SERGIO LUIZ DE LIMA JUNIOR CPF. nº 077.219.159-02, 
ocupante do cargo de Chefe de Departamento na Divisão de Planejamento, junto 
a Secretaria Municipal de Planejamento, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 08/11/2019 a 07/11/2020, a contar  do dia 24/11/2020 
a 23/12/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Novembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1365/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor EDELCIO DEL QUIQUI, CPF nº 034.427.398-96, ocupante 
do cargo de Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, junto a Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 01/02/2019 a 31/01/2020, a contar do dia 26/11/2020 
a 25/12/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 25 de Novembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1366/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JAYVANARY SEVERIANO DA SILVA, CPF nº 629.789.429-
91, ocupante do cargo de Operário, junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação 
e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo, 20/02/2018 à 19/02/2019, a contar do dia 23/11/2020 a 22/12/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Novembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1367/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor VALDECI AVELINO DE SOUZA, CPF nº 016.622.149-01, 
ocupante do cargo de Operador de Máquinas, junto a Secretaria Municipal de Obras, 
Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 01/08/2016 à 31/07/2017, a contar do dia 23/11/2020 a 22/12/2020.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Novembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1368/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor SERGIO MURADIM CONDUTA CPF. nº 843.736.369-15, 
ocupante do cargo de Assessor Geral, junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação 
e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 01/10/2017 a 30/09/2018, a contar  do dia 24/11/2020 a 23/12/2020.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Novembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, qUintA-feiRA, 26 de novembro de 2020 Umuarama Ilustrado

Publicaçõs legais leis@ilustrado.com.br

b6

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúCHA
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 056/2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas 
posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 18/11/2020, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão 
Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação em 
vigor, a Licitação na modalidade Pregão de forma Presencial n.º 056/2020, que tem por objeto a aquisição de diversos 
materiais de construção, destinados à manutenção de diversos bens imóveis do Município de Cidade Gaúcha - PR, 
em favor das seguintes proponentes:
FORNECEDOR: SANTOS & BASAGLIA LTDA
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VLR. UNT. VALOR TOTAL
1 Lajotas 6 furos Un 6.000 0,55 3.300,00
2 Tijolo de barro Un 5.000 0,53 2.650,00
3 Taboa 0,20 cm Mtr 200 4,90 980,00
4 Taboa 0,25 cmts Mtr 2000 5,95 1.190,00
5 Taboa 0,30 Mtr 150 7,95 1.192,50
6 Ripão 2,5 x 5 Mtr 1.000 1,85 1.850,00
7 Ferro 4,2 mm Mtr 100 12,00 1.200,00
8 Ferro 1/4 Mtr 60 26,00 1.560,00
9 Ferro 5/16 Mtr 100 38,50 3.850,00
10 Ferro 3/8 Mtr 60 56,00 3.360,00
11 Prego 17 x 21 Kg 20 14,50 290,00
12 Prego 20x42 Kg 20 14,50 290,00
13 Arame recozido Kg 60 16,00 960,00
14 Pedra britada M³ 30 90,00 2.700,00
15 Areia grossa M³ 50 84,00 4.200,00
16 Areia fina M³ 40 49,00 1.960,00
17 Cimento Sc 300 30,00 9.000,00
18 Cal virgem sc 20 kg Sc 200 10,00 2.000,00
19 Porta Cedro Imbuia Un 15 153,00 2.295,00
20 Fechadura externa para porta Un 30 57,00 1.710,00
21 Vaso sanitário branco Un 6 157,00 942,00
22 Caixa de descarga Un 15 36,00 540,00
23 Torneira metal para lavatorio C50 Un 10 78,00 780,00
24 Telha de fibro cimento 2,44 x 1,10 x 5 cm Un 50 52,50 2.625,00
25 Telha de Fibro Cimento 1,83 x 1,10 x 5 Un 40 40,00 1.600,00
26 Parafuso Telheiro Un 500 0,95 475,00
27 Cano esgoto 100mm Bar 20 62,00 1.240,00
28 Conexões esgoto 100mm Un 30 7,00 210,00
29 Cano soldável 25mm Bar 60 1,50 90,00
30 Conexões soldável 25mm Un 50 1,50 75,00
31 Registro de metal, pressão 3/4 Un 5 59,00 295,00
32 Piso extra esmaltado Mtr 100 22,40 2.240,00
33 Argamassa aci Sc 40 12,00 480,00
34 Fio Flex 10mm Mtr 200 8,90 1.780,00
35 Fio Flex 6mm Mtr 200 6,00 1.200,00
36 Fio Flex 2,5mm Mtr 500 2,50 1.250,00
37 Fio paralelo 2 x 1,5mm Mtr 300 3,30 990,00
38 Fio paralela 2 x 2,5 Mtr 300 4,80 1.440,00
49 Lixa d’água Un 200 1,90 380,00
VALOR TOTAL DO FORNECEDOR R$ 65.169,50
FORNECEDOR: CRV COMÉRCIO DE TINTAS EIRELI
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VLR. UNT. VALOR TOTAL
39 Tinta acrilica fosca premium 18 ltr Lt 30 256,00 7.680,00
40 Tinta acrilica acetinada 18ltr, premium Lt 20 276,00 5.520,00
41 Selador acrílico la18 l. Lt 40 65,00 2.600,00
42 Massa pva brc 25 kg Un 30 32,00 960,00
43 Massa acrilica 25 kg Brc 10 91,00 910,00
44 Tinta esmalte 3,6 Gl 25 86,00 2.150,00
45 Verniz filtro solar 3,6 ltr Gb 20 87,00 1.740,00
46 Água Raz galão 05 L Gl 25 53,00 1.325,00
47 Thinner, 5 ltr Lt 25 52,00 1.300,00
48 Tinta piso premium lata de 18 ltr Lt 30 234,00 7.020,00
50 Pincel 2” Un 40 4,75 190,00
51 Rolo de lã 23 cm Un 30 20,50 615,00
52 Cabo de rolo Un 30 6,00 180,00
VALOR TOTAL DO FORNECEDOR R$ 32.190,00
TOTAL GERAL R$ 97.359,50
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada as proponentes vencedoras do presente certame 
para celebrarem o termo de contrato, havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 
10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de Novembro 
de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 94/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 94/2020 

LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 35/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR. 

 
Aos 09(nove) dias do mês de novembro do ano de 2020, às 09h00min, no Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em 
Douradina-Pr, o MUNICÍPIO DE DOURADINA, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Senhor João Jorge Sossai, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. 
nº. 1.759.085 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 238.684.069-72, residente e domiciliado na Rua 
Bússola, nº. 131, Jardim Leoni, nesta Cidade, e a empresa: 1) DEVANIR DIAS DE OLIVEIRA 
MERCADO - ME, inscrita no CNPJ sob nº 15.735.734/0001-96, sito na Avenida Barão do Rio 
Branco, nº. 1158, Jardim Rio Branco, CEP. 87.485-000, na cidade de Douradina, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Senhor Devanir Dias de Oliveira, portador do CPF nº 
251.296.708-50, RG nº 6.153.879-8 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Osvaldo Ribeiro, 
nº. 205, Centro, CEP. 87.485-000, cidade de Douradina, Estado do Paraná, nos Termos do 
Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2006, Lei Federal 8.666/93 e demais normas 
aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as seguintes 
condições abaixo especificadas:  
 
Fornecedor: DEVANIR DIAS DE OLIVEIRA MERCADO - ME, inscrita no CNPJ sob nº 
15.735.734/0001-96, sito na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 1158, Jardim Rio Branco, 
CEP. 87.485-000, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, por seu representante legal, 
ao final assinado, com o valor total de R$15.650,80(quinze mil, seiscentos e cinquenta 
reais e oitenta centavos) com os preços dos itens abaixo relacionados. 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 1 

Absolvente Higiênico - Absolvente 
Higiênico macio, uso diário, com 
impermeabilizante em um dos 
lados, com abas, atônico em 
contato com a pele, acondicionado 
em embalagem original do 
fabricante com no mínimo 8 
unidades. 

MILI Pacote 200,00 3,17 634,00 

1 2 Aparelho de Barbear descartável 
Cartela com 02 Unidades PROBAK Unidade 20,00 3,92 78,40 

1 3 

Cotonetes - Haste flexível com 
ponta de algodão hidrófilo, tipo 
cotonete. Caixa contendo 75 
unidades 

MILI Unidade 60,00 2,13 127,80 

1 4 
Creme Barbear - Creme de 
Barbear não espumógeno, 
Embalagem de 65 gramas 

BIC Unidade 40,00 7,18 287,20 

1 5 Creme Desodorante embalagem 
plástica 50 ml com esfera NIVEA Unidade 50,00 8,99 449,50 
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dosadora, roll on, inodoro. 

1 6 
Creme Desodorante; 
antitranspirante em spray 
embalado em frasco de 100g. 

ABBOVE Unidade 50,00 8,08 404,00 

1 7 

Creme de Cabelos para Pentar - 
Creme para hidratação de cabelo, 
com silicone, para todos os tipos 
de cabelos, diversas fragrâncias 
pote de 01kg. 

SKALA Unidade 50,00 7,82 391,00 

1 8 Creme Dental com flúor com 90 
gr. SORRISO Unidade 60,00 3,03 181,80 

1 9 Creme Dental Infantil com 1100 
PPm, unidades com 50 gr TANDY Unidade 30,00 4,06 121,80 

1 10 

CONDICIONADOR - para cabelos 
Infantil, neutro, frasco de 200 ml 
Composição: Água, cloreto de 
diestearildimetílamõnio, álcool 
Estearílico, hidroxietil celulose, 
extrato de camomila, álcool 
Benzílico, quatérnio-18, PEG-80 
laurato de sorbitato, fragrância,  
EDTA tetrassódico, ácido cítrico e 
corante amaralo D& C nº 10 (Cl 
47005). 

BEBE VIDA Unidade 20,00 15,63 312,60 

1 11 

Condicionador para Cabelos 
Adulto, desembaraçador, para 
cabelos, antialérgico, com 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data da fabricação e 
validade, frasco de 800ml 

PLUSBELLE Unidade 50,00 26,92 1.346,00 

1 12 

FRALDA PEDIATRICA 
DESCARTAVEL, TAMANHO 
PEQUENA: com gel, tripla 
proteção, de formato anatômico 
de cintura ajustável, dotada de 
recortes nas pernas, com ajuste 
perfeito e livre de vazamentos, 
componentes atóxicos não 
propensos a  causar irritação em 
contato com a pele Data de 
fabricação e  prazo de validade 
Impressa na embalagem. 
Quantidade: Pacote com 
aproximadamente 48 unidades. 

CAPRICHO Pacote 40,00 46,00 1.840,00 

1 13 FRALDA PEDIATRICA 
DESCARTAVEL, TAMANHO CAPRICHO Pacote 40,00 47,97 1.918,80 
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MÉDIA: com gel, tripla proteção, 
de formato anatômico de cintura 
ajustável, dotada de recortes nas 
pernas, com ajuste perfeito e livre 
de vazamentos, componentes 
atóxicos não propensos a  causar 
irritação em contato com a pele 
Data de fabricação e  prazo 
de validade Impressa na 
embalagem. Quantidade: Pacote 
com aproximadamente 48 
unidades. 

1 14 

FRALDA PEDIATRICA 
DESCARTAVEL, TAMANHO 
GRANDE: com gel, tripla 
proteção, de formato anatômico 
de cintura ajustável, dotada de 
recortes nas pernas, com ajuste 
perfeito e livre de vazamentos, 
componentes atóxicos não 
propensos a  causar irritação em 
contato com a pele Data de 
fabricação e  prazo de validade 
Impressa na embalagem. 
Quantidade: Pacote com 
aproximadamente 48 unidades. 

CAPRICHO Pacote 40,00 46,37 1.854,80 

1 15 

FRALDA PEDIATRICA 
DESCARTAVEL, TAMANHO 
EXTRA GRANDE: com gel, tripla 
proteção, de formato anatômico 
de cintura ajustável, dotada de 
recortes nas pernas, com ajuste 
perfeito e livre de vazamentos, 
componentes atóxicos não 
propensos a causar irritação em 
contato com a pele Data de 
fabricação e prazo de validade 
Impressa na embalagem. 
Quantidade: Pacote com 
aproximadamente 48 unidades. 

CAPRICHO Pacote 60,00 46,37 2.782,20 

1 16 Pente de 20 cm, material plástico 
cor preta ORIENT Unidade 50,00 3,09 154,50 

1 17 

Pasta de dental, com flúor mais 
cálcio, uso adulto e infantil, sem 
aroma, pesando 50 gramas, 
embalado em caixa papel cartão 

SORRISO Unidade 80,00 4,46 356,80 
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plastificada 

1 18 

Shampoo Infantil - Neutro Baby 
200ml, composição, Lauriléter 
sulfato de Sódio, lauriléter 
sulfosuccinato dissodico, 1,2-
fenoxietanol, EDTA dissodio, 
metilparabeno, propilparabeno, 
cocoanfodiacetado dissódico, 
laurilpoliglicose, polisorbato - 80, 
dioleato de metilglicose, álcool 
laurílico etoxilado, fragancia, CL 
19140, água desmineralizada. 

BEBE VIDA Unidade 20,00 13,17 263,40 

1 19 

Shampoo para Cabelos Adulto, 
com ceramidas paratodos os tipos 
de cabelos inclusive danificados 
ou tingidos. Embalagem contendo 
800 ml. 

PLUSBELLE Unidade 50,00 22,27 1.113,50 

1 20 

Sabonete em barra, com 90 
gramas - Base de sódio, água, 
carbonato de cálcio, perfume, 
cloreto de sódio, glicerina, óleo de 
amêndoas. 

FLOR DE 
YPE Unidade 150,00 1,63 244,50 

1 21 
Lenço Umedecido para higiene 
infantil dos bebês, pote com 70 
Unidades 

MILI Pacote 150,00 4,50 675,00 

1 22 

Esponja para banho; espuma de 
poliuretano, fibra sintética, resina 
sintética e mineral; formato 
anatômico, dupla face; medindo 
(135 x 63 x 38)mm. 

LOCATELLI Unidade 40,00 2,83 113,20 

01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido de 
contratar empresa para fornecer produtos de higiene pessoal, dentre outros, visando atender às 
necessidades das repartições da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, conforme a seguir: 
 
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as 
necessidades da Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, 
empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta ou 
indiretamente pelo Poder Executivo Municipal. 
 
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 
12(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
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04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em 30(trinta) dias, contados a partir da 
entrega do bem objeto do fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado 
pela Prefeitura do Município de Douradina-Pr.. 
                     
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos 
órgãos técnicos da Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não 
atendam ao que foi licitado, e deverá ser substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus 
para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação de acordo com a 
legislação vigente; 
 
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto 
fornecido. 
 
06. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:  
 
06.1. Os bens objeto do fornecimento deverão ser entregues à Prefeitura do Município de 
Douradina-Pr, nos seguintes termos: 
 
06.1.1. A Prefeitura do Município de Douradina-Pr efetuará solicitação de fornecimento do 
objeto licitado, em qualquer quantidade, através do endereço eletrônico informado pelos 
licitantes na Declaração de Endereço Eletrônico para Solicitação de Fornecimento (Anexo IX) do 
edital; 
 
06.1.2. Após o envio da solicitação de fornecimento do objeto licitado no endereço eletrônico 
informado na Declaração de Endereço Eletrônico para Solicitação de Fornecimento (Anexo IX) 
do edital, as Empresas vencedoras do certame deverão confirmar o recebimento da solicitação 
no prazo de 02(dois) dias úteis, sob pena de considerar-se automaticamente confirmado o 
recebimento da solicitação na data do término desse prazo; 
 
06.1.3. O fornecimento do objeto, em qualquer quantidade solicitada, deverá ser realizado em 
até 02(dois) dias e será contado a partir do primeiro dia útil após a confirmação do recebimento 
da solicitação de fornecimento de que trata o item anterior; 
 
06.1.4. Os itens solicitados deverão ser entregues nos locais indicado no Anexo VIII - Minuta de 
Ordem de Fornecimento, sem custo adicional; 
 
06.1.5. Somente considerar-se-ão recebidos os itens solicitados, após a verificação da qualidade 
e quantidade do bem fornecidos e consequente aceitação pela Administração; 
 
06.1.6. Independentemente de sua localização, as empresas fornecerão os materiais licitados no 
local e no prazo indicado nos itens 06.1.3 e 06.1.4, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura 
Municipal de Douradina-Pr. 
 
06.2. Os ensaios, teste e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa 
execução do objeto do contrato correrão por conta do contratado (art. 75, caput da 8.666/93). 
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07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os 
valores registrados não serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores 
nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a 
recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório e solicitante, constando 
o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as 
partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a 
recomposição. 
  
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes 
ocasiões: I - a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências 
por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa 
do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as condições da Ata de 
Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a 
respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes razões de interesse 
público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo 
processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que 
deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.  
 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de 
Registro de Preços, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:  
 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no 
Anexo V, será aplicável à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo 
percentual), calculada sobre o valor total do objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao 
respectivo prazo. 
 
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que 
ainda não satisfazer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de 
Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no 
art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do objeto adjudicado. 
 
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a 
contratada tiver direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente 
quando for o caso. 
 
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou 
penais cabíveis. 
 
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão 
Presencial nº. 35/2020, seus anexos e proposta da proponente. 
 
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas 
referentes ao presente ajuste.  
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PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano 
de dois mil e vinte (25/11/2020). 
 
 

CONTRATADA 
 
 
 

-------------------------------- 
Devanir Dias de Oliveira 

DEVANIR DIAS DE OLIVEIRA MERCADO - ME 
 

CONTRATANTE 
 
 
 

----------------------------------------------------- 
João Jorge Sossai 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DOURADINA-PR. 

     
    
   

 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 052/2020 - RH
 Ref: Contrato Nº 071/2019
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, com sede a Prefeitura Municipal, na Rua João 
Ormindo de Resende, 686, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Srª. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, portadora da Cédula de Identidade Civil, RG. nº 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-
59, residente e domiciliado, nesta cidade, e do outro lado como Contratada VALÉRIA ALVES DA SILVA, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade RG. nº 13.000.470-9 e do CPF nº 091.942.659-09, residente e domiciliada, na Rua 
Tuneiras nº 590, no Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, tem entre si justo e acertado na melhor forma 
de direito, o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes.
Clausula Primeira: A CONTRATADA através do Contrato nº 071/2019 do dia 04/11/2019, realizou Prestação de Serviços 
no cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAS (20H), 
tendo sido aprovada pelo Processo Seletivo nº 003/2018.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela prorrogação do presente Contrato 
iniciando em 05 de Novembro de 2020, com término em 18 de Dezembro de 2020.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 05 de Novembro de 2020, podendo ser 
interrompido mediante aprovações em Concurso Público Municipal e decorrente da conveniência administrativa.
Cruzeiro do Oeste, 09 de Novembro de 2020.
                   VALÉRIA ALVES DA SILVA      MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                    -Contratada-                                                         - Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO 195/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 107/2020 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e REAL RC INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de kits de auxilio natalidade, para atender as famílias em 
situação de vulnerabilidade temporária no município em decorrência da pandemia causada pelo COVID-19, ou 
enquanto durar a pandemia em atenção a Resolução AD REFERENDUM N 004/2020/CEAS/PR,
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: PREGÃO Nº 46/2020.
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. 
ORGÃO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 08.002.082441501.2064 
339032 908        7.354,22  407  Ass. Social
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 08.002.082441501.2064 
339032 1000        1.046,38  226  Ass. Social
  Total         8.400,60   
R$ 4.234,00 (quatro mil duzentos e oitenta e quatro reais).
  ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e REAL RC INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. Data: 06 
de novembro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO 196/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 107/2020 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e HERNANDES & CIA LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de kits de auxilio natalidade, para atender as famílias em 
situação de vulnerabilidade temporária no município em decorrência da pandemia causada pelo COVID-19, ou 
enquanto durar a pandemia em atenção a Resolução AD REFERENDUM N 004/2020/CEAS/PR,
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: PREGÃO Nº 46/2020.
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. 
ORGÃO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 08.002.082441501.2064 
339032 908        7.354,22  407  Ass. Social
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 08.002.082441501.2064 
339032 1000        1.046,38  226  Ass. Social
  Total         8.400,60   
R$ 585,00(quinhentos e oitenta e cinco reais).
  ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e HERNANDES & CIA LTDA Data: 06 de novembro de 
2020.

EXTRATO DO CONTRATO 197/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 107/2020 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e BEATRIZ SULZBACH CORNELIUS.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de kits de auxilio natalidade, para atender as famílias em 
situação de vulnerabilidade temporária no município em decorrência da pandemia causada pelo COVID-19, ou 
enquanto durar a pandemia em atenção a Resolução AD REFERENDUM N 004/2020/CEAS/PR,
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: PREGÃO Nº 46/2020.
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. 
ORGÃO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 08.002.082441501.2064 
339032 908        7.354,22  407  Ass. Social
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 08.002.082441501.2064 
339032 1000        1.046,38  226  Ass. Social
  Total         8.400,60   
R$ 485,00(quatrocentos e oitenta e cinco reais).
  ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e BEATRIZ SULZBACH CORNELIUS Data: 06 de 
novembro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO 194/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 101/2020 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e TERRAMAQ INSUMOS AGRÍCOLAS.
OBJETO: Aquisição de implementos agrícolas, para atender a secretaria de agricultura, conforme contrato de repasse 
nº 853221/2017/SEAD/CAIXA,
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: PREGÃO Nº 43/2020.
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. 
ORGÃO
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 09.001.206061600.2017 449052 804 
    105.000,00  406  Agricultura
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 09.001.206061600.2017 449052 1000 
       6.138,00  252  Agricultura
    Total       111.638,00     
 ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e TERRAMAQ INSUMOS AGRÍCOLAS.. Data: 11 de 
novembro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúCHA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 087/2020
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 055/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 149/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADA: THIAGO LUIZ DA SILVA 06973048927 MEI
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento parcelado de serviços para limpeza, descarte de 
resíduos, confecção e instalação de tampa de caixa coletora de água pluvial do Município de Cidade Gaúcha - PR, em 
conformidade com as especificações constantes do Anexo I, do Pregão Presencial n.º 055/2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 30.500,00 (trinta mil e quinhentos reais) 
a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do item 11, do Edital do Pregão Presencial n.° 
055/2020.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 2 (dois) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até completar 60 (sessenta meses), conforme artigo 57, II 
da lei 8666 de 2003.
Cidade Gaúcha - PR, em 18 de Novembro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
THIAGO LUIZ DA SILVA
Representante legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúCHA
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 055/2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas 
posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 18/11/2020, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão 
Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação em 
vigor, a Licitação na modalidade Pregão de forma Presencial n.º 055/2020, que tem por objeto a contratação de 
serviços para limpeza, descarte de resíduos, confecção e instalação de tampa de caixa coletora de água pluvial do 
Município de Cidade Gaúcha - PR, em favor da seguinte proponente:
FORNECEDOR: THIAGO LUIZ DA SILVA 06973048927 MEI
ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VLR. UNIT. VALOR TOTAL
001 Prestação de serviços de limpeza de caixa coletora de água pluvial (boca de lobo) em ruas e avenida 
Svç 125 180,00 22.500,00
002 Confecção e instalação de tampa de caixa coletora de água pluvial, (boca de lobo), 1,20 x 0,50 x 0, 
Svç 100 80,00 8.000,00
Total do Fornecedor R$ 30.500,00
Total Geral R$ 30.500,00
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a proponente vencedora do presente certame 
para celebrar o termo de contrato, havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de Novembro 
de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

MUNICíPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 105/2020
DISPENSA Nº. 053/2020
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO:  Contratação de empresa para execução de obra denominada pavimentação em concreto liso do passeio 
público no Centro Municipal de Educação Infantil Campodoro - CEMEI, no Município de Douradina, Estado do Paraná.
Contrato de Prestação de Serviços nº. 106/2020
ID: nº. 2166
Data do Contrato 23/11/2020
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor João Jorge Sossai, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em 
pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
KVA SOLUÇÕES ELÉTRICAS LTDA, com sede na, Rua Catanduva, nº 157, Centro, CEP. 87.485-000, na Cidade de 
Douradina, Estado do Paraná inscrita no CNPJ sob nº 34.798.569/0001-66, por ter apresentado o menor preço no 
valor de R$-23.470,00 (vinte e tres mil quatrocentos e setenta reais).
Prazo de vigência: 12(doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte tres dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte (23/11/2020).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

MUNICíPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 106/2020
DISPENSA Nº. 054/2020
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO:  É objeto do presente instrumento a Contratação de empresa para execução de obra de construção de muro 
de contenção e calçamento público no Estádio Municipal de Douradina, Estado do Paraná.
Contrato de Prestação de Serviços nº. 107/2020
ID: nº. 2167
Data do Contrato 23/11/2020
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor João Jorge Sossai, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em 
pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
VALNEI ANTONIO PEREIRA - ME, com sede na Rua Osvaldo Ribeiro, nº 180, Centro, CEP. 87.485-000, na Cidade 
de Douradina, Estado do Paraná inscrita no CNPJ sob nº 27.485.439/0001-08, por ter apresentado o menor preço no 
valor de R$-79.500,00(setenta nove mil, quinhentos reais).
Prazo de vigência: 12(doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte tres dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte (23/11/2020).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

MUNICíPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 107/2020
DISPENSA Nº. 055/2020
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a Aquisição de licença original do Windows Server 2019 Standard, 
atendendo as necessidades das repartições do Fundo Municipal de Saúde de Douradina-Pr.
Contrato de Compra e Venda nº. 108/2020
ID: nº. 2168
Data do Contrato 24/11/2020
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor João Jorge Sossai, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em 
pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
D. A. ROSA & ROSA LTDA.-EPP, com sede na Rua Jose Honório Ramos, nº 4050, Prédio, Zona II, CEP. 87.502-230, 
na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 08.156.469/0001-26, por ter apresentado o menor preço 
no valor de R$-11.400,00 (onze mil e quatrocentos reais).
Prazo de vigência: 12(doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte (24/11/2020).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 280/2020
Data: 25.11.2020
Ementa: nomeia Comissão de Avaliação do Edital de Chamamento Pú-blico nº 001/2020 referente a seleção de 
conteúdos digitais de vídeos e áudios artísticos – culturais, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando o memorando 
online sob o nº 1.628/2020,
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeadas os servidores públicos municipais mencionados a seguir, para comporem a Comissão de 
Avaliação do Edital de Chamamento Público nº 001/2020, referente a seleção de conteúdos digitais de vídeos e áudios 
artísticos – culturais, realizados no Município de Guaíra, Estado do Paraná, a serem licenciados para exibição por 
meio de plataformas de streaming e mídias sociais do profissional de cultura:
a) Juliana Gonçalves Pinto – RG nº 8.492.661-2;
b) Ana Claúdia Eloy Foletto – RG nº 6.727.928-0;
c) Luis Felipe Martins dos Anjos – RG nº 10.110.493-1.
Art. 2º Fica nomeado como Presidente da referida Comissão de Avaliação do Edital de Chamamento Público nº 
001/2020, o Diretor de Cultura Sr. Luis Felipe Martins dos Anjos.
Art. 3º O desempenho das atribuições dos membros desta Comissão é considerado serviço público relevante e não 
será remunerado.
Art.4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de novembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 281/2020
Data: 25.11.2020
Ementa: exonera a Servidora Pública Municipal, ocupante do cargo de Servente de Limpeza, em razão de 
aposentadoria, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas no artigo 84, da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e atendendo ao que dispõe o artigo 37, 
V da Lei Municipal nº 1246/2003, c/c art. 40, II e § 2o da Constituição Federal e § 3º da Emenda Constitucional nº 
41/2003, e,
Considerando o artigo 37, inciso V da Lei Municipal nº 1246/2003 e a concessão pela previdência social oficial de 
aposentadoria por tempo de contribuição, benefício sob o nº 42/169.261.455-7, e ainda, considerando o memorando 
online sob o nº 1385/2019,
DECRETA:
Art. 1o Fica exonerada a Servidora Pública Municipal ARLETE DE SOUZA BELEGANTE, ocupante do cargo de 
Servente de Limpeza, portadora da CI/RG nº 3.906.993-8 - SESP/PR, em razão de aposentadoria concedida pelo 
INSS, com desligamento no dia 30 de novembro de 2020, sendo este o seu último dia de trabalho, sem a vacância do 
cargo ocupado pela Servidora aposentada, por se tratar de cargo extinto.
Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 30.11.2020.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de novembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 050/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 199/2020
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais 
e com base no inciso II do Capitulo 24 da Lei 8666/1993. A pedido da SECRETARIA DE SAUDE para Contratação 
de empresa para fornecimento de Luvas para Procedimentos não Cirurgias para uso dos Profissionais de Saúde no 
Hospital Municipal e nas UBS, do Município de Altônia, com a empresa: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDIVAMENTOS 
LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 10.566.711/0001-81, com sede a Rua Luiz Segundo Rossoni, 315 – Centro 
- CEP: 85.901-170, na Cidade de Toledo, estado do Paraná.  Com o valor total de R$ 16.500,00 (dezesseis mil e 
quinhentos reais).
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da FONTE: SECRETARIA DE SAUDE – DIVISAO DE 
SAUDE – 06.002.1030100006.2.034.3390.30 – MATERIAIS DE CONSUMO
  Altônia, 25 de novembro de 2020.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 433
De 18/11/2020
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO PARA A SERVIDORA MARLI DE SOUZA CARVALHO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio para os servidores municipais;
RESOLVE
CONCEDER Licença Prêmio de 18 (dezoito) dias a servidora MARLI DE SOUZA CARVALHO, portadora do CPF-
N.º-333.163.218-02 e do RG-N.º- 9.536.681-3-SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Pesados, 
referente ao período aquisitivo de 2017/2018, pelo período de 13/11/2020 à 30/11/2020.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezoito dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte. 
(18/11/2020).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 118/2020
Abre crédito suplementar por excesso de arrecadação no orçamento para 2020, do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e Especialmente Contidas na Lei nº 1.029/2020 de 18/11/2020.
DECRETA
Art. 1º - Abrir um crédito suplementar no valor de 50.000,00 (cinquenta mil reais), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 011 10.301.1029.2.141 * 494 Manut. das Atividades do Bloco de Custeio das Ações  3.1.90.13.00 15.000,00
03 011 10.301.1029.2.141 * 494 Manut. das Atividades do Bloco de Custeio das Ações  3.3.90.39.00 35.000,00
TOTAL 50.000,00
* 494 – Bloco de Custeio das Ações Públicas de Saúde;
Art. 2º - Os recursos para abertura do crédito orçamentários de que trata o artigo anterior, serão utilizadas as receitas provenientes ao excesso de arrecadação da fonte vinculada.
RECEITA
Categoria Econômica Fonte Recurso Nomenclatura Valor
1.7.1.8.03.1.1.01.13.00 * 494 FMS/PAB – Incentivo Financeiro da APS-Capitação Ponderada 50.000,00
TOTAL 50.000,00
* 494 – Bloco de Custeio das Ações Públicas de Saúde;
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 24 de Novembro de 2020.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 119/2020
Abre crédito suplementar por anulação de dotação no orçamento para 2020, do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e Especialmente Contidas na Lei nº 1.030/2020 de 21/10/2020.
DECRETA
Art. 1º - Abrir crédito suplementar no valor de 46.000,00 (quarenta e seis mil reais), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 011 10.301.1019.2.127 * 000 Manutenção das Atividades do FMS 3.3.40.41.00 36.000,00
03 011 10.301.1019.2.127 * 504 Manutenção das Atividades do FMS 3.3.90.30.00 10.000,00
TOTAL 46.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livre) Exercício Corrente;
* 504 – Outros Royalties e Comp. Fin. Não Previdenciárias;
Art. 2º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes dotação orçamentária vigente.
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 007 12.361.1012.2.113 * 504 Manutenção das Atividades de Educação e Cultura 3.3.90.30.00 10.000,00
03 011 10.301.1019.2.127 * 000 Manutenção das Atividades do FMS 4.4.90.51.00 36.000,00
TOTAL 46.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livre) Exercício Corrente;
* 504 – Outros Royalties e Comp. Fin. Não Previdenciárias;
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 24 de Novembro de 2020.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 279/2020
Data: 25.11.2020
Ementa: renova a composição do Conselho da Cidade de Guaíra,– CONCIGUA, nos termos da Lei complementar nº 01/2008, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e,
Considerando o contido na Lei complementar nº 01/2008 de 02.01.2008 e suas alterações, em seu Capitulo I - CONSELHO DA CIDADE DE GUAÍRA, artigo 138 ao artigo 144;
Considerando o memorando online sob o nº 3110/2017,
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho da Cidade de Guaíra, CONCIGUA, nos termos da Lei complementar nº 01/2008, como segue:
Ord. Nome Documento /CPF Instituição
01. Luis Mitsuo Shiomi 299.695.499-87 SEPLAN - Secretário Municipal de Planejamento – Engenheiro Civil
02. Flavio Augusto de Queiroz Varolo 073.566.529-00 Servidor publico municipal
03. Franz Jambersi 550.072.369-34 SEPLAN - Engenheiro Agrimensor
04. Bruno Andrei Colcetta 076.318.319-98 SEPLAN - Engenheiro Civil
05. Erica Moro da Costa Silva 041.288.489-56 Servidor publico municipal
06. Fabiano Melanias Raddatz 052.781.929-84 Servidor publico municipal
07. Lucas Rafacho Rodrigues 072.515.499-30 Membro da Associação Guairense de Pessoas com Deficiência – AGAPE VIVA
08. Antonio Lopes 333.083.309-20 Comerciante da área de Corretor de Imóveis e Empreendedor
09. Joel Arruda Otero 483.663.231-53 Associação Comunitária do Bairro Parque Hortência
10. Water Fabiano dos santos 006.177.729-32 Membro da Associação Comercial e Empresarial de Guaíra-PR _ ACIAG
11. Vinicius Eugenio Volpato 064.201.189-30 Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA-PR
§ 1º  O Conselho  será  presidido  pelo  Secretário  Municipal  de  planejamento  ou  Servidor indicado pelo mesmo,  de acordo com o parágrafo 1º do Art. 140 da Lei complementar 
nº 01/2008.
Art. 2º O exercício das funções descritas neste decreto será considerado serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 3º Revoga-se o Decreto Municipal nº 141/2017, ficando validados todos os atos praticados por seus membros.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de novembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

      

      
      

PORTARIA Nº  220/2020, de 25/11/2020
 
 

SÚMULA: Concede a servidora VALDENICE LUCIO DE BARROS
ROMANO, licença por motivo de doença em pessoa da família e
das outras providências.

 

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

I - Fica concedido a licença por motivo de doença na família, previsto no artigo 120, inciso V da lei Municipal nº
455/92 de 26.03.1992 pelo prazo de 90 (noventa) dias, a servidora abaixo relacionada:

NOME CARGO MATRÍCULA PERÍODO PERÍODO DE GOZO

VALDENICE LÚCIO
DE NARROS

ROMANO
AUXILIAR DE

SERVIÇOS GERAIS 16160 90 DIAS 22/11/2020 A
19/02/2021

II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de 22 de
novembro de 2020.

Alto Piquiri, 25 de Novembro de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

      

      
      

DECRETO Nº  1366/2020, de 25/11/2020
 
 

SÚMULA: NOMEIA EQUIPE DE TRANSIÇÃO GOVERNAMENTAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

CONSIDERANDO que a transição de governo é um processo que objetiva propiciar condições para que o candidato
eleito possa receber de seu antecessor todos os dados e informações necessárias para facilitar o desenvolvimento dos
programas, projetos e ações do novo governo;

CONSIDERANDO, que os agentes e autoridades administrativas, têm o dever constitucional de pautarem-se pelos
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficácia, razoabilidade, precaução e transparência,
bem como pelos princípios da continuidade administrativa, da boa-fé, da transparência na gestão pública, da probidade
administrativa e da supremacia do interesse público;

 

Luis Carlos Borges Cardoso, Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e de acordo
com o disposto na Lei Orgânica do Município,

 
DECRETA:

Art. 1º Ficam designados os servidores públicos municipais a seguir relacionados para compor a Equipe de Transição:

 
I - Maykon José Giacomelli Ferreira - Procurador Municipal
II - Marcos Antonio Colis - Contador
III - Sandra Regina Gonçalves - Controle Interno
IV - Marcos de Jesus - Secretaria de Finanças
 

Parágrafo único A equipe de transição deverá fornecer as informações, relatórios e demais documentos que se fizerem
necessários ao cumprimento do objetivo dos trabalhos, dentro dos prazos legais.

Art. 2º Ficam nomeados os seguintes representantes da nova gestão, para comporem a Equipe de Transição:

I – Andréia Marisa Fabre - Coordenadora
II – Angélica Pessoa de Morais
III – Vânia Mara Vieira Ribeiro
IV – Letícia Federle dos Passos

Art. 3º As designações previstas nos art. 1º e 2º são de caráter relevante, não se atribuindo qualquer vinculo
empregatício, espécie de remuneração, gratificação ou adicional.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
Alto Piquiri, 25 de Novembro de 2020.
 
 
 
 
 

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
REAVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2020
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Av. Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório 
na modalidade TOMADA DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando 
a Contratação de empresa sob regime de empreitada global, tendo por objeto a 
implantação/execução de projeto de prevenção contra incêndio e pânico da Escola 
Municipal Icaraíma, localizada na Avenida Flor da Maçã n° 637, nesta cidade, tudo de 
acordo com projeto, orçamento, cronograma Fisico-financeiro e demais condições e 
especificações estabelecidas no memorial descritivo, edital e seus anexos.
VALOR MÁXIMO: R$ 105.665,62 (cento e cinco mil, seiscentos e sessenta e cinco 
reais sessenta e dois centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: O PRAZO DE EXECUÇÃO da obra será de até 90 (noventa) 
dias contados a partir da solicitação do Departamento responsável.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 meses contados 
a partir da data de assinatura do contrato, admitida à prorrogação nos termos da lei.
A pasta com o inteiro teor do Edital, incluindo orçamento, cronograma físico 
financeiro, memorial descritivo, projeto e complementares, poderão ser examinados 
na Secretaria de Planejamento, sita Avenida Hermes Vissoto, 810 - Centro - Icaraíma 
- PR e poderá ser fornecida pessoalmente ao interessado, bem como estará 
disponível para download no site www.icaraima.pr.gov.br. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação 
no endereço já mencionado, fone 44-3665-8000, ou pelo e-mail planejamento@
icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 15 de Dezembro de 2020
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês 
de Novembro de 2020.
JOÃO GILSON PRADO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 25 de novembro de 2020. 

Donizete Bernardino Sobrinho 

CONTRATADA CONTRATANTE 
D. BERNARDINO SOBRINHO & CIA LTDA - EPP 

CNPJ:111.521.340-00144 

RG:4.343.273-7 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.230/2020, decorrente de Pregão n° 16/2020 de CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS, 
MADEIRAS E MATERIAIS ELETRICOS PARA ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa D. 
BERNARDINO SOBRINHO & CIA LTDA - EPP , inscrita no CNPJ sob nº. 11.152.134/0001-44, com sede 
no endereço RUA SANTOS DUMONT, 495, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada 
por Donizete Bernardino Sobrinho, portador do RG n° 4.343.273-7, portador do CPF sob n° 
726.727.069-72, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Recomposição (equilíbrio financeiro) na importância de R$    
14.058,00 (quatorze mil e cinquenta e oito reais). Fica reajustado o valor unitário do item conforme 
solicitação e documentos em anexo, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93, 
passando o valor do item a ser R$ 30.50. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 

q
u
a
t
o
r
z
e
 
m
il 
e
 
c
i
n
q
u
e
n
t
a
 
e
 
o
i
t
o
 
r
e
a

CPF:726.727.069-72 

www.elotech.com.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE BENS DE CONSUMO 
FREQUENTE COMO FILTRO E OLEOS, DENTRE OUTROS, NA MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇOS POR ITEM.
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP)
A prefeitura do Município de Douradina, Estado do Paraná, torna público que fará, 
realizar às 09h00min do dia 09 de dezembro de 2020, em sua sede à Avenida Barão 
do Rio Branco, nº. 767, Centro, Município de Douradina-Pr, inscrito no CNPJ sob n.º 
78.200.110/0001-94, na sala de Licitações da Prefeitura a licitação na modalidade 
Pregão, tipo MENOR PREÇO, de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei 
10.502/02 e 10.191/01 e o Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2.006 e 
Lei Municipal nº. 2.147/2018, para seleção de propostas no sentido de contratar 
empresa para fornecer filtros, óleos, dentre outros, destinados aos veículos da frota 
da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.
O Edital nº. 41/2020 com detalhes do PREGÃO PRESENCIAL estará à disposição 
dos interessados a partir do dia 25 de novembro de 2020, na Seção de Protocolo da 
Prefeitura Municipal.
Douradina-Pr, 25 de novembro de 2020.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

MUNICíPIO DE gUAíRA 
 ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 190/2020
Extrato do Sétimo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 227/2018, 
do Edital de Tomada de Preços nº 011/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: O. S. L. INFRAESTRUTURA LTDA, CNPJ Nº 27.943.728/0001-03
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para prestação de serviço 
em execução de obras de perfuração de poço, serviços de instalações elétricas do 
poço, reservação, rede de distribuição de água, nas Comunidades Rurais: Linha do 
Caximbeiro, Cruzeirinho, Maracaju dos Gaúchos, Rancho Alegre, Linha da Capelinha, 
APEPU e Linha das Flores, conforme Termo de Convênio, entre a FUNASA 
(Fundação Nacional de Saúde) e “Programa de Aceleração do Crescimento PAC – 
FUNASA” e Município de Guaíra.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de 
valor no Contrato de Prestação de Serviços nº 227/2018, decorrente de alteração 
de meta física.
Do acréscimo do valor: a contratante pagará à contratada o valor total adicional de 
R$ 156.026,11 (cento e cinquenta e seis mil, vinte e seis reais e onze centavos), 
correspondente ao percentual de 6,91% do valor total inicial contratado, que é de R$ 
2.257.593,60 (dois milhões, duzentos e cinquenta e sete mil, quinhentos e noventa e 
três reais e sessenta centavos). O valor total final do objeto, considerando o Aditivo 
Contratual nº 156/2019, o Termo de Supressão nº 017/2019 e o presente Termo 
Aditivo, será de R$ 2.406.355,24 (dois milhões, quatrocentos e seis mil, trezentos e 
cinquenta e cinco reais e vinte e quatro centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços. 
Guaíra, Paraná, 24 de novembro de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 482/2020
Pregão Eletrônico nº 178/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 77.310.589/0017-16
Objeto da Ata de Registro de Preços: O objeto do presente contrato é a aquisição de 
trator agrícola, caminhão trucado basculante e retroescavadeira, conforme plano de 
sustentabilidade do Convênio MAPA nº 892082/2019 celebrado entre o Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de Guaíra que tem por objeto a 
aquisição de patrulha mecanizada; em conformidade com as condições estabelecidas 
no Edital supracitado e em seus Anexos, partes integrantes deste instrumento 
contratual.
Valor Total: R$ 190.800,00 (Cento e noventa mil e oitocentos reais).
Prazo de Vigência: início em 20 de novembro de 2020 e término em 19 de novembro 
de 2021.
Data de Assinatura: 20 de novembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 20 de novembro de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 483/2020
Pregão Eletrônico nº 178/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: CHIAPETTI COMERCIO DE CAMINHOES E ONIBUS LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 26.902.814/0001-05
Objeto da Ata de Registro de Preços: O objeto do presente contrato é a aquisição de 
trator agrícola, caminhão trucado basculante e retroescavadeira, conforme plano de 
sustentabilidade do Convênio MAPA nº 892082/2019 celebrado entre o Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de Guaíra que tem por objeto a 
aquisição de patrulha mecanizada; em conformidade com as condições estabelecidas 
no Edital supracitado e em seus Anexos, partes integrantes deste instrumento 
contratual.
Valor Total: R$ 347.000,00 (Trezentos e quarenta e sete mil reais).
Prazo de Vigência: início em 20 de novembro de 2020 e término em 19 de novembro 
de 2021.
Data de Assinatura: 20 de novembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 20 de novembro de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 484/2020
Pregão Presencial nº 179/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: CARTER BRASIL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA - EPP, 
inscrita no CNPJ nº 02.911.351/0001-80
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em 
fornecimento de peças, acessórios e mão-de-obra, para manutenção de máquinas 
e equipamentos pesados, pertencentes a frota municipal, visando o perfeito 
funcionamento dos mesmos, pelo período de 12 (doze) meses.
Valor Total: R$ 312.394,98 (trezentos e doze mil, trezentos e noventa e quatro reais 
e noventa e oito centavos).
Prazo de Vigência: início em 20 de novembro de 2020 e término em 19 de novembro 
de 2021.
Data de Assinatura: 20 de novembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 20 de novembro de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICíPIO DE gUAíRA 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 485/2020
Pregão Presencial nº 179/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: ENGEMATSU PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES EIRELI, 
inscrita no CNPJ nº 23.144.005/0001-93
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em 
fornecimento de peças, acessórios e mão-de-obra, para manutenção de máquinas 
e equipamentos pesados, pertencentes a frota municipal, visando o perfeito 
funcionamento dos mesmos, pelo período de 12 (doze) meses.
Valor Total: R$ 693.058,62 (seiscentos e noventa e três mil, cinquenta e oito reais e 
sessenta e dois centavos).
Prazo de Vigência: início em 20 de novembro de 2020 e término em 19 de novembro 
de 2021.
Data de Assinatura: 20 de novembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 20 de novembro de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 486/2020
Pregão Presencial nº 179/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: COMPEC - COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA 
TRATORES LTDA - ME, CNPJ nº 08.336.591/0001-84
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em 
fornecimento de peças, acessórios e mão-de-obra, para manutenção de máquinas 
e equipamentos pesados, pertencentes a frota municipal, visando o perfeito 
funcionamento dos mesmos, pelo período de 12 (doze) meses.
Valor Total: R$ 230.039,23 (duzentos e trinta mil, trinta e nove reais e vinte e três 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 20 de novembro de 2020 e término em 19 de novembro 
de 2021.
Data de Assinatura: 20 de novembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 20 de novembro de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 487/2020
Pregão Presencial nº 195/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: PHAF HOFFMANN PAPELARIA LTDA - ME, CNPJ nº 
11.272.813/0001-57
Objeto da Ata de Registro de Preços: Contratação de empresa especializada para 
aquisição de peças, fornecimento e instalação de compressor; bem como os serviços 
de instalação e desinstalação, manutenção preventiva e corretiva, conservação e 
limpeza de aparelhos de ar-condicionado, deste Município de Guaíra - Paraná.
Valor Total: R$ 59.335,50 (Cinquenta e nove mil, trezentos e tinta e cinco reais e 
cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 23 de novembro de 2020 e término em 22 de novembro 
de 2021.
Data de Assinatura: 23 de novembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 23 de novembro de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 488/2020
Pregão Presencial nº 195/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: MARCELO ALVES DE SOUZA, CNPJ nº 23.490.936/0001-43
Objeto da Ata de Registro de Preços: Contratação de empresa especializada para 
aquisição de peças, fornecimento e instalação de compressor; bem como os serviços 
de instalação e desinstalação, manutenção preventiva e corretiva, conservação e 
limpeza de aparelhos de ar-condicionado, deste Município de Guaíra - Paraná.
Valor Total: R$ 127.208,50 (Cento e vinte e sete mil, duzentos e oito reais e cinquenta 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 23 de novembro de 2020 e término em 22 de novembro 
de 2021.
Data de Assinatura: 23 de novembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 23 de novembro de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 489/2020
Pregão Presencial nº 195/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: M. GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ nº 
21.884.449/0001-30
Objeto da Ata de Registro de Preços: Contratação de empresa especializada para 
aquisição de peças, fornecimento e instalação de compressor; bem como os serviços 
de instalação e desinstalação, manutenção preventiva e corretiva, conservação e 
limpeza de aparelhos de ar-condicionado, deste Município de Guaíra - Paraná.
Valor Total: R$ 59.946,00 (Cinquenta e nove mil, novecentos e quarenta e seis reais).
Prazo de Vigência: início em 23 de novembro de 2020 e término em 22 de novembro 
de 2021.
Data de Assinatura: 23 de novembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 23 de novembro de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICíPIO DE gUAíRA 
 ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 547/2020
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 197/2020 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 197/2020, cujo objeto é o Registro 
de Preços visando a contratação de empresa para o fornecimento de emulsão 
asfáltica para manutenção da malha viária urbana e rural do Município de Guaíra-
PR. A(s) empresa(s):
CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTO 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 06.218.782/0001-16, vencedora global da licitação, com 
valor total máximo de R$ 67.882,75 (sessenta e sete mil, oitocentos e oitenta e dois 
reais e setenta e cinco centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 23 de novembro de 2020.

PORTARIA Nº 548/2020
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Eletrônico nº 178/2020 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta 
apresentada ao edital de Pregão Eletrônico nº 178/2020, cujo objeto é a aquisição de 
trator agrícola, caminhão trucado basculante e retroescavadeira, conforme plano de 
sustentabilidade do Convênio MAPA nº 892082/2019 celebrado entre o Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de Guaíra que tem por objeto a 
aquisição de patrulha mecanizada; em conformidade com as condições estabelecidas 
no Edital supracitado e em seus Anexos, partes integrantes deste instrumento 
contratual, e nesta Ata. A(s) empresa(s):
EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA, CNPJ nº 77.310.589/0017-16, 
vencedora do item 01 da licitação, com valor total máximo de R$ 190.800,00 (Cento 
e noventa mil e oitocentos reais);
CHIAPETTI COMERCIO DE CAMINHOES E ONIBUS LTDA, CNPJ nº 
26.902.814/0001-05, vencedora do item 02 da licitação, com valor total máximo de R$ 
347.000,00 (Trezentos e quarenta e sete mil reais).
Art. 2º - Declara cancelado o item 3 desta licitação;
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 20 de novembro de 2020.

PORTARIA Nº 549/2020
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Presencial nº 195/2020 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Presencial nº 195/2020, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada para aquisição de peças, fornecimento e instalação de compressor; 
bem como os serviços de instalação e desinstalação, manutenção preventiva e 
corretiva, conservação e limpeza de aparelhos de ar-condicionado, deste Município 
de Guaíra - Paraná; em conformidade com as condições estabelecidas no Edital 
supracitado e em seus Anexos, partes integrantes deste instrumento contratual, e 
nesta Ata. A(s) empresa(s):
PHAF HOFFMANN PAPELARIA LTDA - ME, CNPJ nº 11.272.813/0001-57, vencedora 
do Lote 04 da licitação, com valor total máximo de R$ 59.335,50 (Cinquenta e nove 
mil, trezentos e tinta e cinco reais e cinquenta centavos);
MARCELO ALVES DE SOUZA, CNPJ nº 23.490.936/0001-43, vencedora do Lote 02 
da licitação, com valor total máximo de R$ 127.208,50 (Cento e vinte e sete mil, 
duzentos e oito reais e cinquenta centavos).
M. GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ nº 21.884.449/0001-
30, vencedora do Lote 01 da licitação, com valor total máximo de R$ 59.946,00 
(Cinquenta e nove mil, novecentos e quarenta e seis reais).
Art. 2º - Declara fracassado o lote 3 desta licitação;
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 23 de novembro de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICíPIO DE gUAíRA 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 490/2020
Pregão Presencial nº 197/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO 
DE ASFALTO LTDA, CNPJ nº 06.218.782/0001-16
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa para o fornecimento 
de emulsão asfáltica para manutenção da malha viária urbana e rural do Município 
de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 67.882,75 (sessenta e sete mil, oitocentos e oitenta e dois reais e 
setenta e cinco centavos).
Prazo de Vigência: início em 23 de novembro de 2020 e término em 22 de novembro 
de 2021.
Data de Assinatura: 23 de novembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 23 de novembro de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 491/2020
Pregão Presencial nº 184/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: PAULO LUIS REMPEL & CIA LTDA - EPP, CNPJ nº 
80.539.356/0001-37
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de 04 (quatro) tratores de grama 
giro zero, os quais serão empregados na manutenção das ruas, avenidas e praças, 
deste Município, conforme características completas descritas no termo de referência.
Valor Total: R$ 143.680,00 (Cento e quarenta e três mil, seiscentos e oitenta reais).
Prazo de Vigência: início em 24 de novembro de 2020 e término em 23 de novembro 
de 2021.
Data de Assinatura: 24 de novembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 24 de novembro de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 492/2020
Pregão Presencial nº 171/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: ELIAS MARINHO PEREIRA 10969619979, CNPJ nº 
31.019.054/0001-22
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada no ramo 
de prestação de serviços de pintura em geral, com e sem fornecimento de material, 
que serão empregados na manutenção das instalações físicas pertencentes e de 
responsabilidade do Município de Guaíra - Paraná.
Valor Total: R$ 226.409,00 (duzentos e vinte e seis mil, quatrocentos e nove reais).
Prazo de Vigência: início em 24 de novembro de 2020 e término em 23 de novembro 
de 2021.
Data de Assinatura: 24 de novembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 24 de novembro de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 493/2020
Pregão Presencial nº 171/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: EFJ MANUTENCOES INDUSTRIAIS EIRELI, CNPJ nº 
32.265.359/0001-87
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada no ramo 
de prestação de serviços de pintura em geral, com e sem fornecimento de material, 
que serão empregados na manutenção das instalações físicas pertencentes e de 
responsabilidade do Município de Guaíra - Paraná.
Valor Total: R$ 52.260,00 (cinquenta e dois mil, duzentos e sessenta reais).
Prazo de Vigência: início em 24 de novembro de 2020 e término em 23 de novembro 
de 2021.
Data de Assinatura: 24 de novembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 24 de novembro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO / LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 282/2020, DA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 092/2020
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
BENEFICIÁRIA: MARIA DE LURDES CAVALHEIRO, CPF Nº 013.855.669-57
Objeto do Contrato: Concessão, pelo Poder Executivo, de benefício financeiro para 
custear, integral ou parcialmente, a Locação do imóvel localizado na Rua Viela Ilha 
Bela, nº 04 - Vila Eletrosul, na cidade de Guaíra, Estado do Paraná, CEP: 85.980-000 
pelo período de 06 (seis) meses, permitida a prorrogação por igual período, à família 
da Sra. MARIA DE LURDES CAVALHEIRO, que se encontra em situação habitacional 
de emergência e de vulnerabilidade socioeconômica. 
Valor Total: R$ 3.000,00 (Três mil reais).
Valor mensal da concessão do benefício: R$ 500,00 (Quinhentos reais).
Prazo de Vigência: 06 (seis) meses, a contar da data de assinatura do Contrato de Adesão.
Data de Assinatura: 20 de novembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 20 de novembro de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICíPIO DE gUAíRA 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 283/2020, TOMADA 
DE PREÇOS Nº 024/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: CLEVERSON ASSIS PILATTI EIRELI - EPP, CNPJ nº 33.835.845/0001-
56
Objeto do Contrato: contratação de empresa para execução de Infraestrutura Urbana 
na Rua Renildo Gonçalves Pinto, Rua Arminio Silvio Fritz, Rua Octavio Bachega, 
Rua Vereador Samuel Benk, e Estrada das Araras, deste Município, com obras 
de pavimentação em pedra irregular, meio fio com sarjeta in loco, passeio com 
acessibilidade, sinalização viária e arborização.
Valor Total: R$ 599.336,58 (quinhentos e noventa e nove mil, trezentos e trinta e seis 
reais e cinquenta e oito centavos)
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente Contrato tem início na data de 
assinatura e término em 24 de novembro de 2021.
Prazo de execução: 150 (cento e cinquenta) dias corridos, contados a partir do 11º 
(décimo primeiro) dia da emissão da ordem de serviços.
Data de Assinatura: 25 de novembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná, Guaíra, Paraná, 25 de novembro de 2020.

TERMO DE SUPRESSÃO Nº 021/2020, AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 227/2018, DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: O. S. L. INFRAESTRUTURA LTDA, CNPJ Nº 27.943.728/0001-03
Objeto do contrato: contratação de empresa especializada para prestação de serviço 
em execução de obras de perfuração de poço, serviços de instalações elétricas do 
poço, reservação, rede de distribuição de água, nas Comunidades Rurais: Linha do 
Caximbeiro, Cruzeirinho, Maracaju dos Gaúchos, Rancho Alegre, Linha da Capelinha, 
APEPU e Linha das Flores, conforme Termo de Convênio, entre a FUNASA 
(Fundação Nacional de Saúde) e “Programa de Aceleração do Crescimento PAC – 
FUNASA” e Município de Guaíra.
Objetivo do Termo de Supressão - Redução: conforme memorando nº 2.901/2019 em 
anexo ao processo com as devidas justificativas, resolvem as partes, com fundamento 
na Lei de Licitação em seu art. 65, REDUZIR o montante de R$ 126.599,07 (cento e 
vinte e seis mil, quinhentos e noventa e nove reais e sete centavos), que corresponde 
à 5,61% do valor inicial contratado, que é de R$ 2.257.593,60 (dois milhões, duzentos 
e cinquenta e sete mil, quinhentos e noventa e três reais e sessenta centavos). O 
valor total final do objeto, considerando os Aditivos Contratuais nº 156/2019 e 
190/2020, o Termo de Supressão nº 017/2020 e a presente supressão será de R$ 
2.279.756,17 (dois milhões, duzentos e setenta e nove mil, setecentos e cinquenta e 
seis reais e dezessete centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato inicial.
Guaíra, Paraná, 24 de novembro de 2020.

PORTARIA Nº 544/2020
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 179/2020 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 179/2020, cujo objeto é o Registro 
de Preços visando a contratação de empresa especializada em fornecimento de 
peças, acessórios e mão-de-obra, para manutenção de máquinas e equipamentos 
pesados, pertencentes a frota municipal, visando o perfeito funcionamento dos 
mesmos, pelo período de 12 (doze) meses. A(s) empresa(s):
CARTER BRASIL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 
02.911.351/0001-80, vencedora dos lotes 1, 8, 9 e 10 da licitação, com valor total 
máximo de R$ 312.394,98 (trezentos e doze mil, trezentos e noventa e quatro reais 
e noventa e oito centavos);
ENGEMATSU PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
23.144.005/0001-93, vencedora dos lotes 2, 4, 5, 6, 7, 11, 12, 14 e 15 da licitação, 
com valor total máximo de R$ 693.058,62 (seiscentos e noventa e três mil, cinquenta 
e oito reais e sessenta e dois centavos);
COMPEC - COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ nº 08.336.591/0001-84, vencedora dos lotes 3, 13 e 16 da licitação, 
com valor total máximo de R$ 230.039,23 (duzentos e trinta mil, trinta e nove reais e 
vinte e três centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 20 de novembro de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICíPIO DE gUAíRA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 550/2020
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 171/2020 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 171/2020, cujo objeto é o 
Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada no ramo de 
prestação de serviços de pintura em geral, com e sem fornecimento de material, 
que serão empregados na manutenção das instalações físicas pertencentes e de 
responsabilidade do Município de Guaíra - Paraná. A(s) empresa(s):
EFJ MANUTENCOES INDUSTRIAIS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 32.265.359/0001-
87, vencedora do lote 1 da licitação, com valor total máximo de R$ 52.260,00 
(cinquenta e dois mil, duzentos e sessenta reais);
ELIAS MARINHO PEREIRA 10969619979, inscrita no CNPJ nº 31.019.054/0001-22, 
vencedora do lote 2 da licitação, com valor total máximo de R$ 226.409,00 (duzentos 
e vinte e seis mil, quatrocentos e nove reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 24 de novembro de 2020.

PORTARIA Nº 551/2020
Ementa: Homologa julgamento proferido pela Comissão de Licitações sobre 
propostas apresentadas ao edital de Tomada de Preços nº 024/2020 - MUNICÍPIO 
DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Tomada de Preços nº 024/2020, cujo objeto é a contratação de empresa 
para execução de Infraestrutura Urbana na Rua Renildo Gonçalves Pinto, Rua 
Armínio Silvio Fritz, Rua Octavio Bachega, Rua Vereador Samuel Benk, e Estrada 
das Araras, deste Município, com obras de pavimentação em pedra irregular, meio 
fio com sarjeta in loco, passeio com acessibilidade, sinalização viária e arborização. 
A empresa:
CLEVERSON ASSIS PILATTI EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 33.835.845/0001-56, 
vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 599.336,58 (quinhentos 
e noventa e nove mil, trezentos e trinta e seis reais e cinquenta e oito centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 25 de novembro de 2020.

PORTARIA Nº 552/2020
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Presencial nº 184/2020 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Presencial nº 184/2020, cujo objeto é a para aquisição de 04 
(quatro) tratores de grama giro zero, os quais serão empregados na manutenção 
das ruas, avenidas e praças, deste Município, conforme características completas 
descritas no termo de referência; em conformidade com as condições estabelecidas 
no Edital do Pregão e em seus Anexos, partes integrantes deste instrumento, e nesta 
Ata. A(s) empresa(s):
PAULO LUIS REMPEL & CIA LTDA - EPP, CNPJ nº 80.539.356/0001-37, vencedora 
global da licitação, com valor total máximo de R$ 143.680,00 (Cento e quarenta e três 
mil, seiscentos e oitenta reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 24 de novembro de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº314/2020
DATA – 25/11/20
SUMULA - Concede Férias a funcionários.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Adelson Marcus Vicentim, por um período de 10 
dias, referente ao período aquisitivo de 2019/2020, a contar de 16/11/20 a 25/11/20.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 16/11/20.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 25 de Novembro 
de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº315/2020
DATA – 25/11/20
SUMULA - Concede Férias a funcionários.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Claudete Rodrigues Nunes Campos, por 
um período de 20 dias, referente ao período aquisitivo de 2018/2019, a contar de 
16/11/20 a 05/12/20.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 
16/11/20.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 25 de 
Novembro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº316/2020
DATA – 25/11/20
SUMULA - Concede Férias a funcionários.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Luiz Carlos Crispim, por um período de 30 
dias, referente ao período aquisitivo de 2018/2019, a contar de 23/11/20 a 22/12/20.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 
23/11/20.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 25 de 
Novembro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº317/2020
DATA – 25/11/20
SUMULA - Concede Férias a funcionários.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Luiz de Caires Neves, por um período de 10 
dias, referente ao período aquisitivo de 2018/2019, a contar de 23/11/20 a 02/12/20.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 23/11/20.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 25 de Novembro 
de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº318/2020
DATA – 25/11/20
SUMULA - Concede Férias a funcionários.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Adão do Carmo Mira, por um período de 15 
dias, referente ao período aquisitivo de 2019/2020, a contar de 16/11/20 a 30/11/20.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 16/11/20.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 25 de Novembro 
de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº319/2020
DATA – 25/11/20 
SUMULA - Concede Férias a funcionários. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Giovani Boscaratto de Almeida,  por um período de 
15 dias,  referente ao período aquisitivo de 2018/2019, a contar de 02/01/21 a 16/01/21.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 25 de Novembro  de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
DECRETO N.º 188/2020
Dispõe sobre a regulamentação específica do inciso III da Lei Federal nº
 – Lei Aldir Blanc, no âmbito do Município de Ivaté, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 14.017/2020 – Lei Aldir Blanc, que 
dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas 
durante o estado de calamidade pública;
CONSIDERANDO a destinação aos Municípios recursos para aplicação em ações 
específicas do setor cultural;
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação em âmbito municipal da forma 
de destinação dos recursos, de acordo com a Lei Federal supracitada;
DECRETA:
Art. 1º. Este decreto regulamenta, no âmbito do Poder Executivo, a Lei Federal nº 
14.017/2020 que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a 
serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020 e o Decreto Federal nº 10.464/2020, no 
que couber.
Art. 2º. Em atendimento ao inciso III do Art. 2º da Lei Federal nº 14.017/2020, serão 
realizadas as seguintes ações:
a) Edital de Licitação para contratação de pessoa jurídica, objetivando a 
disponibilização de plataforma EAD (educação a distância) personalizada (plataforma 
não aberta) para cursos na área cultural;
 b) Edital para contração de 1 projeto de produção artística para realização de um 
evento artístico performático com tema “natal” em formato carreata, disponibilizando 
ação de fomento cultural aberta a população e dentro das normativas de segurança.
c) Edital de licitação para ações que movimentem o setor cultural, galeria a céu 
aberto para criação e produção de arte grafite em espaço público, determinado pela 
secretaria de Educação, Cultura, Esportes e Lazer de Ivaté.
 d) Editais para seleção de projetos de fomento.
 e) Edital(is) e/ou chamada pública para seleção de projetos artístico/culturais com 
linguagens variadas com o objetivo de fomentar a cultura e movimentar o setor 
cultural regional.
Art. 3º. Os recursos de que trata a Lei Federal 14.017/2020, repassados para o 
Município de IVATÉ - PR serão destinados através de editais de licitação, para os 
habilitados e credenciados, que atendam às exigências da legislação federal e do 
edital.
Art. 4°. Os valores a serem aplicados nas ações previstas no artigo anterior (inciso III 
do Art. 2º da Lei Federal nº 14.017/2020) foram definidos pela Secretaria competente, 
após a conclusão dos cadastramentos dos proponentes, nos termos do Decreto 
Municipal nº 5.579 (incisos I e II do Art. 2º da Lei Federal nº 14.017/2020).
Art. 5º. Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de IVATÉ, aos 11 dias do mês de novembro de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
Processo/Edital nº 128/2020 – Dispensa de Licitação nº 064/2020.
Ref. Oficio nº 129/2020, pelo qual a Senhora Secretária de Administração solicita 
ratificação do ato praticado pela mesma, para contratação da empresa CIRURGICA 
PARANÁ – DISTRIBUIDORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA – EPP, 
inscrita no CNPJ nº 05.746.444/0001-94, estabelecida na Avenida Londrina, 4572, 
CEP 87.502-250, Zona II, na Cidade de Umuarama Paraná, para fornecimento 
de Material de Consumo Hospitalar, para Secretaria Municipal de Saúde e seus 
departamentos. No valor de R$ 50.168,80 (cinquenta mil, cento e sessenta e oito 
reais e oitenta centavos).
FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme constam as 
informações contidas no Oficio do Secretário Municipal de Saúde fl nº 002, e 
parecer jurídico fls nº 056, 057, 058 e 059, contido no Processo de Licitação/Edital 
nº 128/2020, Dispensa de Licitação nº 064/2020, com base no art. 24, inciso II da 
Lei 8.666/93
Ratifico a contratação por dispensa de licitação com a melhor qualidade e menor 
desembolso possível, nos termos do que dispõem os principio que regem a 
Administração Pública, com base nas razões expostas no presente processo.
Maria Helena - PR, 25 de novembro de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 02
Ao Contrato de Prestação de Serviços nº 163/2019, Firmado em 27 de novembro de 
2019, na modalidade Pregão Presencial n° 086/2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: SANTOS & PACHECO LTDA – ME
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Fica prorrogado até 27 de fevereiro de 2021, 
o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Terceira do Contrato de Prestação de 
Serviços n° 163/2019, firmado entre as partes em 27 de novembro de 2019.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: Fica mantido o valor mensal de R$ 13.000,00 
(treze mil reais).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 23 de novembro de 2019.

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO N° 002/2020
“Que dispõe sobre a aprovação das Contas do Município de Maria Helena, Estado do 
Paraná, referentes ao exercício financeiro do ano de 2018, e dá outras providências.”
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, FAZ SABER que o Poder Legislativo de Maria Helena 
aprovou, e ela sanciona e promulga o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1° - Ficam aprovadas as Contas do Município de Maria Helena, Estado do 
Paraná, referentes ao exercício financeiro do ano de 2018, conforme Parecer Prévio 
do TCE-PR nos Autos n° 199945/19.
Art. 2° - O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Maria Helena/PR, aos 24 de novembro de 2020.
Géssica Kauane Zamprônio  Gilmar José de Oliveira
           Presidente            Primeiro Secretário
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Tomada de Preços n° 030/2020 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação de empresa especializada para Execução de 
obras com obras de Infraestrutura urbana na Rua Ferraz e Rua Sete 
Quedas (parte), com obras de pavimentação em pedra irregular, 
meio fio com sarjeta in loco, passeio com acessibilidade, sinalização 
viária, arborização, conforme projeto, memorial descritivo, planilha e 
demais documentações técnicas.  
DA VISITA TÉCNICA FACULTATIVA: As empresas licitantes poderão 
realizar VISTORIA PRÉVIA (facultativa), a qual poderá ser realizada 
com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas antes da 
abertura do certame, e podem ser agendadas “antecipadamente” na 
Secretaria Municipal de Planejamento, com Engenheiro Agrimensor 
Franz Jambersi, pelos telefones (44) 3642-9966 ou 3642-0011, em 
horário normal de expediente, de segunda a sexta feira. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 14 de dezembro de 2020. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.  Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 25 de novembro de 2020. 
Anildo Morais Peraçoli/Comissão Permanente de Licitações. 
 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 199/2020 

Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de empresa para prestação de serviços especializados de 
manutenção preventiva e corretiva, de eletrodomésticos, 
bebedouros, eletroportáteis e utensílios de propriedade deste 
Município, com ou sem fornecimento de peças, à medida que houver 
necessidade, com disponibilização de mão de obra qualificada, 
durante o período de 12 (doze) meses consecutivos. 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através do Pregoeiro 
oficial, comunica aos interessados e a quem possa interessar que 
fica alterado o horário de abertura da licitação na modalidade 
Pregão Presencial Registro de Preços nº. 199/2020. A sessão estava 
prevista para abertura as 08h30min, do dia 26/11/2020, ficando 
PRORROGADA para as 14h30min do dia 08/12/2020. 
O edital modificado e seus anexos será encaminhado às empresas 
que o adquiriram, e as demais interessadas, poderão obtê-lo através 
do site www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Telefone (44) 3642-9928/9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 25 de novembro de 2020. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro/Comissão Permanente de 
Licitações. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2020
REF. PREGÃO PRESENCIAL 043/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 095/2020
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2020 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 04 dias do mês de Agosto de 2020, foi homologado o Pregão Eletrônico – Registro de Preços 043/2020– 
PMA, pelo Decreto 122/2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 05/08/2020, processo em que foi 
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho 
de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 
1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal EXMO. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/
PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e o 
DETENTOR DA ATA:  a Empresa: CIRÚRGICA NOSSA SENHORA EIRELI , inscrito no CNPJ sob nº.24.586.988/0001-
80, neste ato representada pelo Sr.RENAN DIEGO  RODRIGUES SALLA, portador do CPF nº. 055.146.079-25, 
residente na cidade de Arapongas-PR, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de empresa na 
forma de Pregão Eletrônico - REGISTRO DE PREÇOS Objetivando a Fornecimento de Medicamentos e materiais 
médicos e odontológicos para atendimento da secretaria de saúde e Hospital Municipal.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses, com início no dia 05 de Agosto de 2020 
e término no dia 05 de fevereiro de 2021.
Altônia, 05 de Agosto de  2020.

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0452020 – PMA– PREGÃO ELETRÔNICO 043/2020
LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO MARCA V . 
UNITÁRIO
1 2 900 FRSC. 120 ML ACEBROFILINA INFANTIL 5 MG/ML XPE 120 FR ML 
1256801590128 PRATI DONADUZI GENERICO NACIONAL 50 FR 900 PRATI R$ 3,02
1 10 100 CX C/100 AGULHA DESC. 25X8 C/ 100 80026180031 SR 
NACIONAL CX 100 UND S.R R$ 6,60
1 11 13000 CX C/100 AGULHA DESC. 30X7 C/ 100 80026180031 SR 
NACIONAL CX 10 CX C/ 100 UND S.R R$ 6,60
1 45 500 COMPRIMIDO CARVEDILOL 6,25 MG COMP. 1356906840074 E.M.S 
GENERICO NACIONAL CP 1 BL C/ 30 CP EMS R$ 0,09
1 79 1500 PCT 10 UND COLETOR DE URINA SISTEMA FECHADO PT 2000 
ML 80041500014 LABOR IMPORT 1.500 LABOR R$ 2,75
1 86 700 BISNAGA 10G DEXAMETASONA 0,1% CREME TB 10 GR 
1256801260020 PRATI DONADUZI GENERICO NACIONAL TB 100 TB PRATI R$ 1,367
1 89 1000 COMPRIMIDO DIAZEPAM 05 MG COMP. P-344/98 101860019 
SANTISA CP 100 BL C/ 10 CP SANTISA R$ 0,07
1 108 5000 UND EQUIPO P/TRANSFUSAO DE SANGU UN LAMEDID 
10237580058 LABOR IMPORT 100 UND LABOR R$ 3,00
1 134 2000 ROLO 50 MT FITA ADESIVA 19 X 50 80066069002 EUROCEL 
EUROCEL R$ 2,67
1 160 200 COMPRIMIDO  TRENTAL 400 MG (PENTOXIFILINA) 105830907 
GERMED CP GERMED R$ 0,62
1 165 1000 UND PAPEL LENCOL 70X50 BRANCO NATURA 
80937630015 DESCARBOX RL DESCARBOX R$ 6,00
1 174 1100 BISNAGA 30G LIDOCAINA 2% GELEIA C/30 GR 1410700560082 
PHARLAB LABCAINA NACIONAL TB 100 TB PHARLAB R$ 2,66
1 214 600 FRSC. 15 ML NIMESULIDA GOTAS 50 MG/ML FR 15 ML 
1542300130050 GEOLAB NISOFLAN NACIONAL FR 1 FR GEOLAB R$ 1,75
1 215 200 FRSC. 50 ML NISTATINA 100.000 UI SUSP. 50 ML 1256800260061 
PRATI DONADUZI GENERICO NACIONAL FR 50 FR PRATI R$ 4,00
1 216 500 AMP. 5 ML NITROGLICERINA 25 MG INJ. IV AMP. 5 ML 
1029801330045 CRISTALIA TRIDIL NACIONAL AP 10 AP 500 CRISTALIA R$ 31,30
1 219 700 COMPRIMIDO NORFLOXACINO 400 MG COMP. 105710116 BELFAR 
UROTROBEL NACIONAL CP 2 BL C/ 7 CP BELFAR R$ 0,35
1 266 200 FRASCO AMPOLA SUXAMETÔNIO CLORETO, 
DOSAGEM 500 MG, INDICAÇÃO INJETÁVEL UNIÃO QUIMICA R$ 28,84

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2020
REF. PREGÃO PRESENCIAL 043/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 095/2020
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2020 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 04 dias do mês de Agosto de 2020, foi homologado o Pregão Eletrônico – Registro de Preços 043/2020– 
PMA, pelo Decreto 122/2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 05/08/2020, processo em que foi 
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho 
de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 
1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal EXMO. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/
PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e 
o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrito no 
CNPJ sob nº 25.034.906/0001-58,  com sede na Rua Machado de Assis, 1237, Bairro Bela Vista, no Município de 
Erechim estado do Rio Grande do Sul, neste ato representada pelo Sra. FRANCIELI CERUTI, portadora do CPF nº. 
019.917.800-36, residente Município de Erechim estado do Rio Grande do Sul, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de empresa na 
forma de Pregão Eletrônico - REGISTRO DE PREÇOS Objetivando a Fornecimento de Medicamentos e materiais 
médicos e odontológicos para atendimento da secretaria de saúde e Hospital Municipal.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses, com início no dia 05 de Agosto de 2020 
e término no dia 05 de fevereiro de 2021.
Altônia, 05 de Agosto de  2020.
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0462020 – PMA– PREGÃO ELETRÔNICO 043/2020
LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO MARCA V . 
UNITÁRIO
1 27 40000 UND. AVENTAL HOSPITALAR, TIPO CIRÚRGICO, 
MATERIAL* POLIPROPILENO, TAMANHO* GG, COMPONENTE TIRAS PARA FIXAÇÃO, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL MANGA LONGA, PUNHO MALHA, ESTERILIDADE* ESTÉRIL, USO ÚNICO, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL FORTCLEAN R$ 5,00
1 83 2600 PCT 500 UND COMPRESSA GAZE, MATERIAL TECIDO 100% 
ALGODÃO, TIPO 13 FIOS/CM2, MODELO COR BRANCA, ISENTA DE IMPUREZAS, CAMADAS 8 CAMADAS, 
LARGURA 7,50 CM, COMPRIMENTO 7,50 CM, DOBRAS 5 DOBRAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
DESCARTÁVEL EIRIMAX R$ 11,50

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2020
REF. PREGÃO PRESENCIAL 043/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 095/2020
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2020 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 04 dias do mês de Agosto de 2020, foi homologado o Pregão Eletrônico – Registro de Preços 043/2020– 
PMA, pelo Decreto 122/2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 05/08/2020, processo em que foi 
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho 
de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 
1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal EXMO. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/
PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e o 
DETENTOR DA ATA:  a Empresa: MEDEFE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 
nº.25.463.374/0001-74,  com sede na Rua Gouber Pinto Dionísio, 55 Bairro Cidade Industrial, CEP 81460-140, no 
Município de Curitiba estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. PATRICK LUTIANI GOMES, portador do CPF 
nº. 026.698.529-71, residente Município de Curitiba estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de empresa na 
forma de Pregão Eletrônico - REGISTRO DE PREÇOS Objetivando a Fornecimento de Medicamentos e materiais 
médicos e odontológicos para atendimento da secretaria de saúde e Hospital Municipal.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses, com início no dia 05 de Agosto de 2020 
e término no dia 05 de fevereiro de 2021.
Altônia, 05 de Agosto de  2020.

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0472020 – PMA– PREGÃO ELETRÔNICO 043/2020
LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO MARCA V . 
UNITÁRIO
1 46 2000 UND ATETER ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, MATERIAL PVC 
ATÓXICO FLEXÍVEL, TIPO USO DESCARTÁVEL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PONTA ATRAUMÁTICA, 
ORIFÍCIOS DISTAIS LATERALIZADO S, TIPO EMBALAGEM ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL, ESPESSURA 
Nº 10 MARKMMED R$ 0,47
1 115 110 UND ESTETOSCÓPIO, TIPO BIAURICULAR, 
ACESSÓRIOS OLIVAS ANATÔMICAS SILICONE, HASTE AÇO INOX, TUBO ´Y´ SILICONE, AUSCULTADOR AÇO 
INOX C/ ANEL DE BORRACHA, TAMANHO PEDIÁTRICO PREMIUM R$ 14,79
1 129 2400 UND FIO DE SUTURA, MATERIAL NYLON 
MONOFILAMENTO, TIPO FIO 3-0, COR INCOLOR, COMPRIMENTO 45 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
COM AGULHA, TIPO AGULHA 3/8 CÍRCULO CORTANTE, COMPRIMENTO AGULHA 2,4 CM, ESTERILIDADE 
ESTÉRIL DONATI R$ 1,22
1 130 2400 UND FIO DE SUTURA, MATERIAL NYLON 
MONOFILAMENTO, TIPO FIO 3-0, COR PRETO, COMPRIMENTO 45 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM 
AGULHA, TIPO AGULHA 3/8 CÍRCULO CORTANTE, COMPRIMENTO AGULHA 3,0 CM, ESTERILIDADE ESTÉRIL 
DONATI R$ 1,07
1 131 2400 UND FIO DE SUTURA, MATERIAL NYLON 
MONOFILAMENTO, TIPO FIO 4-0, COR PRETO, COMPRIMENTO 45 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM 
AGULHA, TIPO AGULHA 3/8 CÍRCULO CORTANTE, COMPRIMENTO AGULHA 2,0 CM, ESTERILIDADE ESTÉRIL 
DONATI R$ 1,16
1 135 2000 ROLO 4,5M FITA HOSPITALAR, TIPO ESPARADRAPO, 
IMPERMEÁVEL, MATERIAL ALGODÃO, COMPONENTES ADESIVO À BASE DE ZINCO, DIMENSÕES CERCA DE 
10 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS HIPOALERGÊNICO, COR COM COR PROCITEX R $ 
5,36
1 227 200 BOBINA 20M PAPEL PARA IMPRESSÃO - USO HOSPITALAR, 
MATERIAL TERMOSENSÍVEL, APLICAÇÃO* P/ ULTRASSONÓGRAFO, DIMENSÕES CERCA 110 MM, 
APRESENTAÇÃO BOBINA, COMPATIBILIDADE C/ EQUIPAMENTO MEDPEX R$ 56,55

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2020
REF. PREGÃO PRESENCIAL 043/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 095/2020
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2020 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 04 dias do mês de Agosto de 2020, foi homologado o Pregão Eletrônico – Registro de Preços 043/2020– 
PMA, pelo Decreto 122/2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 05/08/2020, processo em que foi 
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho 
de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 
1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal EXMO. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/
PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e 
o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: DRI ASSESSORIA EVENTOS E SERVIÇOS EIRELI, inscrito no CNPJ sob nº 
27.343.091/0001-14,  com sede na Rua José Fernandes Almeida, 21- Bairro Bromélias, CEP 35.180-512, no Município 
de Timóteo estado de Minas Gerais, neste ato representada pelo Sra. Adrielly Cristina Ribeiro Sales, portadora do CPF 
nº. 125.353.956-14, residente Município de Timóteo estado de Minas Gerais, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de empresa na 
forma de Pregão Eletrônico - REGISTRO DE PREÇOS Objetivando a Fornecimento de Medicamentos e materiais 
médicos e odontológicos para atendimento da secretaria de saúde e Hospital Municipal.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses, com início no dia 05 de Agosto de 2020 
e término no dia 05 de fevereiro de 2021.
Altônia, 05 de Agosto de  2020.

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0482020 – PMA– PREGÃO ELETRÔNICO 043/2020
LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO MARCA V . 
UNITÁRIO
1 15 400 GALÃO 5L ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO: HIDRATADO, TEOR 
ALCOÓLICO: 70%_(70°GL), APRESENTAÇÃO: GEL MARCA: INTERCIENCE AUTORIZAÇÃO 2.00531.3 REGISTRO 
23351.515035/2017-41 INTERCIENCE R$ 35,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2020
REF. PREGÃO PRESENCIAL 043/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 095/2020
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2020 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 04 dias do mês de Agosto de 2020, foi homologado o Pregão Eletrônico – Registro de Preços 043/2020– 
PMA, pelo Decreto 122/2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 05/08/2020, processo em que foi 
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho 
de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 
1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal EXMO. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/
PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e 
o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: DRI ASSESSORIA EVENTOS E SERVIÇOS EIRELI, inscrito no CNPJ sob nº 
27.343.091/0001-14,  com sede na Rua José Fernandes Almeida, 21- Bairro Bromélias, CEP 35.180-512, no Município 
de Timóteo estado de Minas Gerais, neste ato representada pelo Sra. Adrielly Cristina Ribeiro Sales, portadora do CPF 
nº. 125.353.956-14, residente Município de Timóteo estado de Minas Gerais, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de empresa na 
forma de Pregão Eletrônico - REGISTRO DE PREÇOS Objetivando a Fornecimento de Medicamentos e materiais 
médicos e odontológicos para atendimento da secretaria de saúde e Hospital Municipal.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses, com início no dia 05 de Agosto de 2020 
e término no dia 05 de fevereiro de 2021.
Altônia, 05 de Agosto de  2020.

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0482020 – PMA– PREGÃO ELETRÔNICO 043/2020
LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO MARCA V . 
UNITÁRIO
1 15 400 GALÃO 5L ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO: HIDRATADO, TEOR 
ALCOÓLICO: 70%_(70°GL), APRESENTAÇÃO: GEL MARCA: INTERCIENCE AUTORIZAÇÃO 2.00531.3 REGISTRO 
23351.515035/2017-41 INTERCIENCE R$ 35,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2020
REF. PREGÃO PRESENCIAL 043/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 095/2020
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2020 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 04 dias do mês de Agosto de 2020, foi homologado o Pregão Eletrônico – Registro de Preços 043/2020– 
PMA, pelo Decreto 122/2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 05/08/2020, processo em que foi 
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho 
de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 
1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal EXMO. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/
PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e o 
DETENTOR DA ATA:  a Empresa: RANGEL HOSPITALAR - EIRELI,, inscrito no CNPJ sob nº. 29.907.666/0001-00, 
com sede na AV JOAQUIM DUARTE MOLEIRINHO,3501 na cidade de Maringá, Estado do Paraná CEP: 87.060-676 
neste ato representada pela MARCEL PEREIRA RANGEL, portador da carteira de identidade nº 8.970.226-7 e do CPF 
nº 048.752.289-37, na cidade de Maringá Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de empresa na 
forma de Pregão Eletrônico - REGISTRO DE PREÇOS Objetivando a Fornecimento de Medicamentos e materiais 
médicos e odontológicos para atendimento da secretaria de saúde e Hospital Municipal.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses, com início no dia 05 de Agosto de 2020 
e término no dia 05 de fevereiro de 2021.
Altônia, 05 de Agosto de  2020.

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 051/2020 – PMA– PREGÃO ELETRÔNICO 043/2020
LOTEITEMQTDEUNIDESPECIFICAÇÃOMARCAV. UNITÁRIO
119500AMP. 10 MLAMINOFILINA, DOSAGEM 24 MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA SOLUÇÃO 
INJETÁVELFARMACER$ 1,080
125300AMP. 5 MLATRACÚRIO BESILATO, DOSAGEM 10 MG/ML, INDICAÇÃO SOLUÇÃO INJETÁVELCRISTÁLIAR$ 
13,70
188500FRSC. 10 MLDEXTROCETAMINA CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO 50 MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA 
SOLUÇÃO INJETÁVELCRISTALIAR$ 66,30
1140200UNDFRASCO - TIPO ALMOTOLIA, MATERIAL EM POLIETILENO (PLÁSTICO), TIPO BICO RETO, LONGO, 
ESTREITO, COM PROTETOR, TIPO TAMPA EM ROSCA, COR TRANSPARENTE, CAPACIDADE 250 MLTAYLORR$ 
2,02
1199100FRSC. 10 MLMETOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, DOSAGEM 4 MG/ML, APRESENTAÇÃO SOLUÇÃO 
ORALMARIOLR$ 1,95
12041500FRSC 100 MLMETRONIDAZOL, DOSAGEM 5MG/ML, APRESENTAÇÃO SOLUÇÃO INJETÁVELJPR$ 2,37
12721000COMPRIMIDOTIZANIDINA, DOSAGEM 2 MGUNICHEMR$ 0,65
12841000FRSC AMPOLAVANCOMICINA CLORIDRATO, DOSAGEM 500 MG, APRESENTAÇÃO INJETÁVELABLR$ 
35,76
1289500AMP. 10 MLSULFATO DE MAGNÉSIO, CONCENTRAÇÃO 50%, USO SOLUÇÃO INJETÁVELISOFARMAR$ 5,42

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2020
REF. PREGÃO PRESENCIAL 043/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 095/2020
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2020 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 04 dias do mês de Agosto de 2020, foi homologado o Pregão Eletrônico – Registro de Preços 043/2020– 
PMA, pelo Decreto 122/2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 05/08/2020, processo em que foi 
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho 
de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 
1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal EXMO. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/
PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e o 
DETENTOR DA ATA:  a Empresa: PRO-SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI, CNPJ nº 
07.344.756/0001-05, localizada na Av. Carlos Gommes, 259 – Zona 05 CEP: 87015-200 na cidade de Maringá Estado 
do Paraná, neste ato representada pelo Sr. PAULO HENRIQUE PEREJON HARO, portador do RG 14489251-8 SSP/
PR e  CPF nº. 118.552.439-89, residente na cidade de Maringá Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de empresa na 
forma de Pregão Eletrônico - REGISTRO DE PREÇOS Objetivando a Fornecimento de Medicamentos e materiais 
médicos e odontológicos para atendimento da secretaria de saúde e Hospital Municipal.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses, com início no dia 05 de Agosto de 2020 
e término no dia 05 de fevereiro de 2021.
Altônia, 05 de Agosto de  2020.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2020
REF. PREGÃO PRESENCIAL 043/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 095/2020
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2020 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 04 dias do mês de Agosto de 2020, foi homologado o Pregão Eletrônico – Registro de Preços 043/2020– 
PMA, pelo Decreto 122/2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 05/08/2020, processo em que foi 
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho 
de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 
1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal EXMO. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/
PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e 
o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: J.R. COMERCIO DE FIOS LTDA, CNPJ nº 07.370.983/0001-05, localizada 
na Av. Rio de Janeiro, 1500 – sala 19, Centro  CEP: 86010-150 na cidade de Londrina Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Sr. RUBEM KAZUO TANNO DE SOUZA, portador do RG 8.220.319-2 SSP/PR e  CPF nº. 
07.370.983/0001-05, residente na cidade de Londrina Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de empresa na 
forma de Pregão Eletrônico - REGISTRO DE PREÇOS Objetivando a Fornecimento de Medicamentos e materiais 
médicos e odontológicos para atendimento da secretaria de saúde e Hospital Municipal.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses, com início no dia 05 de Agosto de 2020 
e término no dia 05 de fevereiro de 2021.
Altônia, 05 de Agosto de  2020.
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 041 /2020 – PMA– PREGÃO ELETRÔNICO 043/2020
LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO MARCA V . 
UNITÁRIO
1 124 2400 UND FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO (CHROMIC 
GUT) 0 75CM AG 1/2 CIRC CIL ROBUSTA 4,0CM. MARCA COVIDIEN/ FABRICANTE: POLYSUTURE IND. COM. 
LTDA - BRASIL. RMS 80052020036 CX C 24 ENVELOPES. CÓDIGO CC27210 Covidien R $ 
3,23
1 126 2400 UND FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES (PLAIN GUT) 0 
75CM AG 3/8 CIRC CIL 3,0CM. MARCA COVIDIEN/ FABRICANTE: POLYSUTURE IND. COM. LTDA - BRASIL. RMS 
80052020058 CX C 24 ENVELOPES. CÓDIGO CS15110 Covidien R$ 3,00
1 127 2400 UND FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES (PLAIN GUT) 2-0 
75CM AG 1/2 CIRC CIL ROBUSTA 4,0CM. MARCA COVIDIEN/ FABRICANTE: POLYSUTURE IND. COM. LTDA - 
BRASIL. RMS 80052020058 CX C 24 ENVELOPES. CÓDIGO CS27120 Covidien R$ 3,11
1 128 2400 UND FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES (PLAIN GUT) 3-0 
75CM AG 3/8 CIRC CIL 3,0CM. MARCA COVIDIEN/ FABRICANTE: POLYSUTURE IND. COM. LTDA - BRASIL. RMS 
80052020058 CX C 24 ENVELOPES. CÓDIGO CS15130 Covidien R$ 3,80

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2020
REF. PREGÃO PRESENCIAL 043/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 095/2020
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2020 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 04 dias do mês de Agosto de 2020, foi homologado o Pregão Eletrônico – Registro de Preços 043/2020– 
PMA, pelo Decreto 122/2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 05/08/2020, processo em que foi 
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho 
de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 
1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal EXMO. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/
PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e 
o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: PROMISSE COMERCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES EIRELI, 
CNPJ nº 09.396.523/0001-73, localizada na Rua Lopes Trovão, 1500 – sala 266, Centro  CEP: 87014-080 na cidade 
de Maringá Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. ÁGATHA KELLY GARCIA BRAVO, portador do RG 
9.483.016-8 SSP/PR e  CPF nº. 081.216.699-01, residente na cidade de Maringá Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de empresa na 
forma de Pregão Eletrônico - REGISTRO DE PREÇOS Objetivando a Fornecimento de Medicamentos e materiais 
médicos e odontológicos para atendimento da secretaria de saúde e Hospital Municipal.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses, com início no dia 05 de Agosto de 2020 
e término no dia 05 de fevereiro de 2021.
Altônia, 05 de Agosto de  2020.
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 042 /2020 – PMA– PREGÃO ELETRÔNICO 043/2020
LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO MARCA V . 
UNITÁRIO
1 92 6.000 LITROS DIETA ENTERAL, ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO, 
CARACTERÍSTICAS: NORMOCALÓRICA, NORMOPROTEICA, NORMOLIPÍDICA, FONTE DE PROTEÍNA: 
CASEINATO E PTN ISOLADA SOJA, FONTE DE CARBOIDRATO: MALTODEXTRINA, FONTE DE LIPÍDIOS: ÓLEOS 
VEG. E, OU DE PEIXE E, OU TCM E, OU LEC. SOJA, COMPONENTES ADICIONAIS: AA´S, VIT., MINERAIS, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ISENTO GLÚTEN, LACT., SACAROSE, SABOR: C, OU S, SABOR, APLICAÇÃO: 
SISTEMA FECHADO DANONE R$ 17,50

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2020
REF. PREGÃO PRESENCIAL 043/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 095/2020
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2020 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 04 dias do mês de Agosto de 2020, foi homologado o Pregão Eletrônico – Registro de Preços 043/2020– 
PMA, pelo Decreto 122/2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 05/08/2020, processo em que foi 
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho 
de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 
1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal EXMO. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/
PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e o 
DETENTOR DA ATA:  a Empresa: ILG COMERCIAL EIRELI, CNPJ nº 20.657155/0001-02, localizada na Rua Itacolomi, 
377, Centro  CEP: 85.505-050, LA SALLE na cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, neste ato representada pelo 
Sr. ADOLFO FREDERICO GRAMS, portador do RG 3.088.369-1 SSP/PR e  CPF nº. 025.663.419.-07, residente na 
cidade de Pato Branco Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de empresa na 
forma de Pregão Eletrônico - REGISTRO DE PREÇOS Objetivando a Fornecimento de Medicamentos e materiais 
médicos e odontológicos para atendimento da secretaria de saúde e Hospital Municipal.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses, com início no dia 05 de Agosto de 2020 
e término no dia 05 de fevereiro de 2021.
1
Altônia, 05 de Agosto de  2020.

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 043 /2020 – PMA– PREGÃO ELETRÔNICO 043/2020
LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO MARCA V . 
UNITÁRIO
1 38 15000 COMPRIMIDO BROMAZEPAM, DOSAGEM 6 MG. REGISTRO: 
1058308380042 GERMED R$ 0,1100
1 61 8600 FRASCO-AMPOLA CEFTRIAXONA SÓDICA, 
CONCENTRAÇÃO 1 G, FORMA FARMACEUTICA PÓ P/ SOLUÇÃO INJETÁVEL. REGISTRO: 1004307100020 
GERMED R$10,190
1 62 1100 FRASCO-AMPOLA CEFTRIAXONA SÓDICA, 
CONCENTRAÇÃO 500 MG, FORMA FARMACEUTICA PÓ P/ SOLUÇÃO INJETÁVEL. REGISTRO:1004307100012. 
EUROFARMA R$ 8,66
1 72 1000 COMPRIMIDO CLONIDINA CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO 0,2 
MG. REGISTRO: 1036700580057 BOEHRINGER R$ 0,328
1 91 200 FRSC. 20ML DICLOFENACO, COMPOSIÇÃO SAL RESINATO, 
CONCENTRAÇÃO 15 MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA SUSPENSÃO ORAL- GOTAS. REGISTRO: 
1058303270036 GERMED R$ 3,215
1 100 50 FRSC. 50ML DOMPERIDONA, DOSAGEM 1 MG/ML, INDICAÇÃO 
SUSPENSÃO ORAL. REGISTRO: 1832601450031 MEDLEY R$ 10,45
1 162 500 COMPRIMIDO SOXSUPRINA CLORIDRATO, DOSAGEM 10 MG. 
REGISTRO: 1011800880038 APSEN R$ 3,40
1 166 100 FRSC. 120ML LEVODROPROPIZINA, DOSAGEM 6 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA XAROPE. REGISTRO: 1057302050093 ACHÉ R$ 25,38
1 221 336 COMPRIMIDO  OMEPRAZOL, COMPOSIÇÃO OMEPRAZOL 
MAGNÉSICO, CONCENTRAÇÃO 20,6 MG. REGISTRO: 1161800750342 ASTAZENECA R$ 13,10
1 235 100 FRSC. 20ML PICOSSULFATO SÓDICO, DOSAGEM 7,5 MG/ML, 
INDICAÇÃO GOTAS. REGISTRO: 1068900700097 KLEY HERTZ R$ 10,00
1 239 600 CÁPSULA PROGESTERONA, DOSAGEM 100MG. REGISTRO: 
1875900010035 BESINS R$ 1,60
1 246 500 COMPRIMIDO RAMIPRIL, CONCENTRAÇÃO 5MG. REGISTRO: 
1832601850038 SANOFI R$ 1,74
1 269 50 FRSC. 10ML TETRACAÍNA CLORIDRATO, COMPOSIÇÃO 
ASSOCIADA À FENILEFRINA, CONCENTRAÇÃO 1% + 0,1%, FORMA FARMACEUTICA SOLUÇÃO OFTÁLMICA. 
REGISTRO: 1014700490014 ALLERGAN R$ 7,87
1 290 500 ENVELOPE ACETILCISTEÍNA, CONCENTRAÇAO 200 MG, 
FORMA FARMACEUTICA GRANULADO PARA SOLUÇÃOORAL. REGISTRO: 1023506310013 EMS 
R$ 0,756

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2020
REF. PREGÃO PRESENCIAL 043/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 095/2020
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2020 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 04 dias do mês de Agosto de 2020, foi homologado o Pregão Eletrônico – Registro de Preços 043/2020– 
PMA, pelo Decreto 122/2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 05/08/2020, processo em que foi 
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho 
de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 
1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal EXMO. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/
PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e o 
DETENTOR DA ATA:  a Empresa: ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELLI - ME, 
inscrito no CNPJ sob nº.27.789.446/0001-01, neste ato representada pela Sr. FERNANDA PASSARELO FLORIANO 
e do CPF nº. 087.395.339-80, residente na AV. PRESIDENTE CASTELO BRANCO 4455 na cidade de Umuarama, 
à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de empresa na 
forma de Pregão Eletrônico - REGISTRO DE PREÇOS Objetivando a Fornecimento de Medicamentos e materiais 
médicos e odontológicos para atendimento da secretaria de saúde e Hospital Municipal.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses, com início no dia 05 de Agosto de 2020 
e término no dia 05 de fevereiro de 2021.
Altônia, 05 de Agosto de  2020.
anexo da ata de registro de preços 0492020 – pma– pregão eletrônico 043/2020
lote item qtde unid especificação marca v. unitário
1 39 2000 amp. 4 ml bupivacaína cloridrato, apresentação: associada à glicose, dosagem: 0,5% + 8%, tipo: 
solução injetável 1038700550014 hypofarma r$ 2,70
1 47 1000 und cateter aspiração traqueal, material pvc atóxico flexível, tipo uso descartável, 
características adicionais ponta atraumática, orifícios distais lateralizado s, tipo embalagem estéril, embalagem 
individual, espessura nº 14 biobase r$ 0,55
1 63 6000 frasco-ampola cetoprofeno, concentração: 100 mg, forma farmacêutica: pó liófilo p, 
injetável 113430195 hipolabor r$ 3,09
1 68 50 frsc. 50g cimento odontológico, tipo: temporário, composição: óxido de zinco, aspecto físico: pó 
80322400079 maquira r$ 7,00
1 80 300 und coletor material pérfuro-cortante, material papelão, capacidade total 13 l, acessórios 
alças rígidas e tampa, componentes adicionais revestimento interno em polietileno alta densidad e, tipo uso 
descartável descarbox r$ 3,06
1 81 800 und coletor material pérfuro-cortante, material papelão, capacidade total 20 l, acessórios 
alças rígidas e tampa, componentes adicionais revestimento interno em polietileno alta densidad e, tipo uso 
descartáve descarbox r$ 4,35
1 82 500 und  coletor material pérfuro-cortante, material papelão, capacidade total 7 l, acessórios 
alças rígidas e tampa, componentes adicionais revestimento interno em polietileno alta densidad e, tipo uso 
descartável descarbox r$ 2,20
1 137 500 amp. 5 ml flumazenil, dosagem: 0,1 mg,ml, indicação: solução injetável 1134301960018 
hipolabor r$ 7,90
1 151 100 litro hipoclorito de sódio, aspecto físico: solução aquosa, concentração: teor 1% de cloro 
ativo 3261000320022 prolink r$ 3,85
1 158 3750 und indicador químico, classe: classe v, tipo uso: interno, tipo: integrador, apresentação: tira 
de papel, características adicionais: para esterilização a vapor clean up r$ 0,95
1 171 500 frsc 20 ml lidocaína cloridrato, composição: associada com epinefrina, dosagem: 2% + 1:100.000, 
apresentação: injetável 103870039 hypofarma r$ 2,85
1 173 50 frsc 50 ml lidocaína cloridrato, dosagem: 10%, apresentação: spray 1134301750013 
hipolabor r$ 53,00
1 248 3000 unidade recipiente nutrição enteral, material: plástico transparente, capacidade: 300 ml, 
componentes: com tampa rosqueada, alça, etiqueta, bico conector, graduação: graduado, esterilidade: não estéril, 
atóxico, tipo uso: descartável, apresentação: embalagem individual 80212349002 biobase r $ 
0,7300
1 256 500 und  sonda trato digestivo, aplicação: oro ou nasogástrica, modelo: levine, material: pvc, 
calibre: nº 8, tamanho: curta, comprimento: cerca 50 cm, conector: conector padrão c, tampa, componentes: ponta 
distal fechada, c, orifícios laterais, esterilidade: estéril, descartável, embalagem: embalagem individual 80212340034 
biobase r$ 0,76
1 257 500 und sonda trato digestivo, aplicação: oro ou nasogástrica, modelo: levine, material: pvc, 
calibre: nº 8, tamanho: curta, comprimento: cerca 50 cm, conector: conector padrão c, tampa, componentes: ponta 
distal fechada, c, orifícios laterais, esterilidade: estéril, descartável, embalagem: embalagem individual 80212340034 
biobase r$ 0,76
1 259 500 und sonda trato digestivo, aplicação: oro ou nasogástrica, modelo: levine, material: pvc, 
calibre: nº 18, tamanho: longa, comprimento: cerca 120 cm, conector: conector padrão c, tampa, componentes: ponta 
distal fechada, c, orifícios laterais, esterilidade: estéril, descartável, embalagem: embalagem individual 80212340034 
biobase r$ 0,96
1 260 500 und  sonda trato digestivo, aplicação: oro ou nasogástrica, modelo: levine, material: pvc, 
calibre: nº 22, tamanho: longa, comprimento: cerca 120 cm, conector: conector padrão c, tampa, componentes: ponta 
distal fechada, c, orifícios laterais, esterilidade: estéril, descartável, embalagem: embalagem individual 80212340034 
biobase r$ 1,17
1 261 600 und sonda trato digestivo, aplicação: oro ou nasogástrica, modelo: levine, material: pvc, 
calibre: nº 4, tamanho: curta, comprimento: cerca 50 cm, conector: conector padrão c, tampa, componentes: ponta 
distal fechada, c, orifícios laterais, esterilidade: estéril, descartável, embalagem: embalagem individual 80212340034 
biobase r$ 0,48
1 282 200 und tubo endotraqueal, material: pvc, modelo: curva magill, calibre: 8,0, tipo ponta: c, ponta 
distal atraumática e orifício murphy, componente 1: balão alto volume e baixa pressão, componente 2: radiopaco, 
graduado, tipo conector: conector padrão, adicional: c, lúmen adicional p, aspiração subglótica, esterilidade: estéril, 
uso único solidor r$ 4,22

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2020
REF. PREGÃO PRESENCIAL 043/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 095/2020
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2020 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 04 dias do mês de Agosto de 2020, foi homologado o Pregão Eletrônico – Registro de Preços 043/2020– 
PMA, pelo Decreto 122/2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 05/08/2020, processo em que foi 
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho 
de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 
1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal EXMO. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/
PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e o 
DETENTOR DA ATA:  a Empresa: PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI,, inscrito no CNPJ sob nº. 
29.700.587/0001-23, com sede na Rua Saíra militar, 570, Parque Industrial V, na cidade de Arapongas, Estado do 
Paraná CEP: 86702-700 neste ato representada pela Vinicius Lopes Salvi, portador da carteira de identidade nº 
108654511 e do CPF nº 078204279-14, na cidade de Londrina Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de empresa na 
forma de Pregão Eletrônico - REGISTRO DE PREÇOS Objetivando a Fornecimento de Medicamentos e materiais 
médicos e odontológicos para atendimento da secretaria de saúde e Hospital Municipal.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses, com início no dia 05 de Agosto de 2020 
e término no dia 05 de fevereiro de 2021.
Detentora e testemunhas.
Altônia, 05 de Agosto de  2020.

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 050/2020 – PMA– PREGÃO ELETRÔNICO 043/2020
LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO MARCA V. UNITÁRIO
1 237 6 UND PINÇA ODONTOLÓGICA PINÇA ODONTOLÓGICA, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO: PORTA GRAMPO, TIPO PONTA: CURVO COM SULCO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM TRAVA, 
APLICAÇÃO: ISOLAMENTO ABSOLUTO RESTAURAÇÕES ODONTOLÓGICAS ABC R $ 
51,13

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2020
REF. PREGÃO PRESENCIAL 043/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 095/2020
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2020 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 04 dias do mês de Agosto de 2020, foi homologado o Pregão Eletrônico – Registro de Preços 043/2020– 
PMA, pelo Decreto 122/2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 05/08/2020, processo em que foi 
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho 
de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 
1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal EXMO. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/
PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e 
o DETENTOR DA ATA:  a INOVAÇÕES COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA., 
inscrito no CNPJ sob nº.32.138.304/0001-06, neste ato representada pelo Sra. MARLI APARECIDA DE REZENDE, 
portador do CPF nº. 037.097.129-98 , residente na, cidade de Assis Chateubriand, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de empresa na 
forma de Pregão Eletrônico - REGISTRO DE PREÇOS Objetivando a Fornecimento de Medicamentos e materiais 
médicos e odontológicos para atendimento da secretaria de saúde e Hospital Municipal.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses, com início no dia 05 de Agosto de 2020 
e término no dia 05 de fevereiro de 2021.
Altônia, 05 de Agosto de  2020.
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 052/2020 – PMA– PREGÃO ELETRÔNICO 043/2020
LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO MARCA V. UNITÁRIO
1 242 1000 COMPRIMIDO PROPRANOLOL CLORIDRATO, DOSAGEM 40 MG 
OSORIO R$ 0,04

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2020
REF. PREGÃO PRESENCIAL 043/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 095/2020
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2020 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 04 dias do mês de Agosto de 2020, foi homologado o Pregão Eletrônico – Registro de Preços 043/2020– 
PMA, pelo Decreto 122/2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 05/08/2020, processo em que foi 
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho 
de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 
1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal EXMO. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/
PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e o 
DETENTOR DA ATA:  a EMPRESA  EXTEC TECNOLOGIA EIRELI., inscrito no CNPJ sob nº.32.138.304/0001-06,sito 
a Rua Visconde do Rio Branco, 279, Bairro Mercês, CEP: 80410-000, na cidade de Curitiba, Estado do paraná neste 
ato representada pelo Sr. EVANDRO BUQUERA DE FREITAS OLIVEIRA JUNIOR, portador do CPF nº. 048.103.639-
37 , residente na, cidade Curitiba, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de empresa na 
forma de Pregão Eletrônico - REGISTRO DE PREÇOS Objetivando a Fornecimento de Medicamentos e materiais 
médicos e odontológicos para atendimento da secretaria de saúde e Hospital Municipal.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses, com início no dia 05 de Agosto de 2020 
e término no dia 05 de fevereiro de 2021.
Altônia, 05 de Agosto de  2020.

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 053/2020 – PMA– PREGÃO ELETRÔNICO 043/2020
LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO MARCA V. UNITÁRIO
1 195 200.000 UNIDADE MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL COM TRIPLA PROTEÇÃO 
E ELEMENTO FILTRANTE. POSSUI EFICIÊNCIA DE FILTRAGEM DE PARTÍCULAS (EFP) > 98% E EFICIÊNCIA 
DE FILTRAGEM BACTERIOLÓGICA (BFE) > 95%. CONFECCIONADA EM MATERIAL NÃO TECIDO 100% 
POLIPROPILENO PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR. COM CLIPAGEM NASAL CONSTITUÍDO DE 
MATERIAL MALEÁVEL QUE PERMITE O AJUSTE ADEQUADO DO CONTORNO DO NARIZ E DAS BOCHECHAS. 
CAIXA 50 UNIDADES VALIDADE: 36 MESES REGISTRO ANVISA: 80970290017 J2 R $ 
0,3600

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2020
REF. PREGÃO PRESENCIAL 043/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 095/2020
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2020 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 04 dias do mês de Agosto de 2020, foi homologado o Pregão Eletrônico – Registro de Preços 043/2020– 
PMA, pelo Decreto 122/2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 05/08/2020, processo em que foi 
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho 
de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 
1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal EXMO. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/
PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e o 
DETENTOR DA ATA:  a EMPRESA  SC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI., inscrito no CNPJ sob 
nº.34.396.122/0001-60 ,sito a Alameda terracota, 215, Bairro cerâmica, CEP: 09.531-190, na cidade São Caetano do 
Sul Estado de São Paulo, neste ato representada pelo Sra. Marli Regina Gonzalez, portadora do CPF nº. 095.383.548-
00, residente na cidade de São Paulo/SP, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de empresa na 
forma de Pregão Eletrônico - REGISTRO DE PREÇOS Objetivando a Fornecimento de Medicamentos e materiais 
médicos e odontológicos para atendimento da secretaria de saúde e Hospital Municipal.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses, com início no dia 05 de Agosto de 2020 
e término no dia 05 de fevereiro de 2021.
Altônia, 05 de Agosto de  2020.
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 054/2020 – PMA– PREGÃO ELETRÔNICO 043/2020
LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO MARCA V. UNITÁRIO
1 48 200 UNIDADE CATETER CENTRAL, APLICAÇÃO: VENOSO, MATÉRIA PRIMA: POLIURETANO 
RADIOPACO, DIÂMETRO: CERCA 7 FR, VIAS: DUPLO LÚMEN, LÚMEN: 16 GAU, COMPRIMENTO: CERCA 30 
CM, TIPO FIXAÇÃO: FIXAÇÃO SUBCUTÂNEA, CONECTOR: CONECTORES PADRÃO, CLAMP EM TODAS VIAS 
E TAMPAS, COMPONENTE: KIT INTRODUTOR COMPLETO, TIPO USO: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL REGISTRO:10196320068 PROCEDÊNCIA: NACIONAL BIOMEDICAL R$ 78,06
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 040/2020 – PMA– PREGÃO ELETRÔNICO 043/2020
LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO MARCA V. UNITÁRIO
1 9 12.000 Cx c/100 AGULHA HIPODÉRMICA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL 
SILICONIZADO, DIMENSÃO 18 G X 1 1/2´, TIPO PONTA BISEL CURTO TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO 
CONECTOR LUER LOCK OU SLIP EM PLÁSTICO, TIPO FIXAÇÃO PROTETOR PLÁSTICO, TIPO USO ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL SR R$ 7,80
_

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAMA
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 5.633/2020
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.659 de 30 de Novembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2020, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2020 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
05 SECRETARIA DA FAZENDA
05.02 DIVISÃO DA FAZENDA CONT. E TESOURARIA
04.123.0004.2.011 MAN. DAS DIV. DE FAZENDA, CONTAB. E TESOURARIA
3.1.90.94.00.00 100 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 3.000,00
FONTE 1000 - Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.05 CONSELHO TUTELAR
08.122.0028.6.002 MANUT. DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR
3.1.90.94.00.00 615 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 1.000,00
FONTE 1000 - Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
05 SECRETARIA DA FAZENDA
05.02 DIVISÃO DA FAZENDA CONT. E TESOURARIA
04.123.0004.2.011 MAN. DAS DIV. DE FAZENDA, CONTAB. E TESOURARIA
3.1.90.11.00.00 97 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.000,00
FONTE 1000 - Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.05 CONSELHO TUTELAR
08.122.0028.6.002 MANUT. DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR
3.1.90.11.00.00 613 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00
FONTE 1000 - Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 24 dias do mês de Novembro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito
PUBLICADO EM: https://ilustrado.com.br/publicacoes-legais/
DATA:  25/11/2020 PAGINA: B6               EDIÇÃO: 12.015

MUNICIPIO DE MARILUZ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2001 de 25 de novembro de 2020
Designa Leiloeiro e Secretario, para atuarem no leilão de veículos e bens móveis inservíveis ao Município, dá outras 
providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e em conformidade com o art.53 
da Lei 8666/93,
DECRETA
Art. 1º. Fica designado, o funcionário OSMAR BERTON, para oficiar como Leiloeiro, e o funcionário NELSON VIANA 
DA SILVA, para oficiar como Secretário, do leilão de veículos e bens móveis inservíveis ao Município, descrito no 
Edital de Leilão nº 001-2020;
Art. 2º. Os trabalhos do Leiloeiro e do Secretário serão considerados de relevância, porém sem ônus ao Município 
de Mariluz.
Edifício do Paço Municipal, aos 25 dias do mês de novembro de 2020.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
 Republicada por incorreção
PORTARIA Nº. 105/2020
Designa EDILSON BERTOUDO DUARTE
Designa MARCIO ROBERTO FERRIS
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei 
nº. 025/2007,
R E S O L V E:
Art.1º. DESIGNAR sem ônus, EDILSON BERTOUDO DUARTE, portador da Cédula de Identidade nº. 4.238.753-
3 SESP/PR, como Superintendente do Instituto de Previdência de Perobal – IPREVP para operacionalização do 
IPREVP, a partir de 01 de abril de 2020.
Art.2º. DESIGNAR sem ônus, MARCIO ROBERTO FERRIS, portador da Cédula de Identidade nº. 4.492.854-0 SESP/
PR, como Gestor de Recursos do Instituto de Previdência de Perobal – IPREVP.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 02 de abril de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 3/2020
Chamamento Público para Credenciamento de pessoas jurídicas e pessoas físicas, objetivando contratação de artistas, de 
empresas, de produtoras, de agentes, de espaços, de iniciativas, de cursos, de produções, de desenvolvimento de atividades 
de economia criativa e de economia solidária, de produções audiovisuais, de manifestações culturais, bem como à realização de 
atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas pela internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e outras 
plataformas digitais e também presenciais, conforme inciso III do artigo 2º da Lei Federal nº 14.017/2020(Lei ALDIR BLANC).
O Município de Cafezal do Sul-PR, através de sua Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte,  mediante a Lei Federal 
n° 14.017 de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante 
o estado de calamidade pública, estará aberto o processo para credenciamento de espaços artísticos e culturais, microempresas 
e pequenas empresas culturais, cooperativas, entidades e instituições e organizações culturais comunitárias, artistas pessoas 
físicas ou jurídicas, grupos de artistas, nos termo do art. 33, inciso II da Lei 15.608/2007 e art. 25 e 34 da Lei Federal nº 
8.666/1993, observadas as normas e condições do presente Edital.
DO PERÍODO, HORÁRIO E LOCAL PARA CREDENCIAMENTO.
Período do credenciamento: 15 (quinze) dias após publicação - de 16/12/2020 a 18/12/2020. Horário: 08:00 às 11:30 horas e 
das 14:00 as 17:00 horas.
Local: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cutlura de Cafezal do Sul, Rua Espírito Santo s/n – Cafezal do Sul PR.
1. DO OBJETIVO
1.1. Destinação de recursos oriundos da Lei Federal n° 14.017/2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas a 
dedicados ao fazer artístico e cultural, cumprindo os ditames do art. 2º, inciso III da supramencionada Lei e art. 5° do Decreto 
Federal nº 10.464/2020, apoiar emergencialmente espaços, profissionais e organizações culturais atividades artísticas culturais 
que possam ser realizadas de forma física com protocolos de segurança como carreata e atividades artísticas transmitidas pela 
internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas digitais.
2. DAS DEFINIÇÕES:
2.1. O Município de Cafezal do Sul - PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação,  Cultura e Esporte, em 
atendimento ao inciso III do Art. 2º da Lei Federal Nº 14.017/2020, normatiza os processos de cadastro, inscrição, seleção, 
homologação, divisão de categorias e valores para os recursos oriundos do Ministério do Turismo/Secretaria Especial da Cultura/ 
Fundo Nacional de Cultura voltado a subsidiar espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, 
cooperativas, entidades, instituições e organizações culturais comunitárias.
2.1.1. Compreendem-se como espaços artísticos e culturais todos aqueles que possuem estruturas físicas destinadas a 
realização de atividades periódicas dedicadas às artes e cultura, sejam de caráter formativo (cursos, oficinas, etc.) ou expositivo 
(apresentações, performances, shows, exposições etc.) com ou sem fins lucrativos.
2.1.2. Compreendem-se como microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, entidades, instituições e 
organizações culturais comunitárias todos aquelas que possuem como principal natureza de atuação a realização, programas, 
projetos e ações dedicados as artes e cultura, com ou sem fins lucrativos.
2.2. Compreendem-se como espaços culturais todos aqueles organizados e mantidos por pessoas físicas ou jurídicas, 
organizações da sociedade civil, empresas culturais, organizações culturais comunitárias, cooperativas com finalidade cultural e 
instituições culturais, com ou sem fins lucrativos, que sejam dedicados a realizar atividades artísticas e culturais, tais como:
I - pontos e pontões de cultura;
II - teatros independentes;
III - escolas de música, de capoeira e de artes e estúdios, companhias e escolas de dança;
IV - circos;
V - cineclubes;
VI - centros culturais, casas de cultura e centros de tradição regionais;
VII - museus comunitários, centros de memória e patrimônio;
VIII - bibliotecas comunitárias;
IX - espaços culturais em comunidades indígenas;
X - centros artísticos e culturais afro-brasileiros;
XI - comunidades quilombolas;
XII - espaços de povos e comunidades tradicionais;
XIII - festas populares, inclusive o carnaval e o São João, e outras de caráter regional;
XIV - teatro de rua e demais expressões artísticas e culturais realizadas em espaços públicos;
XV - livrarias, editoras e sebos;
XVI - empresas de diversão e produção de espetáculos;
XVII - estúdios de fotografia;
XVIII - produtoras de cinema e audiovisual;
XIX - ateliês de pintura, moda, design e artesanato;
XX - galerias de arte e de fotografias;
XXI - feiras de arte e de artesanato;
XXII - espaços de apresentação musical;
XXIII - espaços de literatura, poesia e literatura de cordel;
XXIV - espaços e centros de cultura alimentar de base comunitária, agroecológica e de culturas originárias, tradicionais e 
populares;
XXV - outros espaços e atividades artísticos e culturais validados nos cadastros aos quais se refere o art. 7º da Lei Federal Nº 
14.017/2020.
2.3. Fica definido como Comissão de Habilitação, os servidores nomeados pelo Portaria  nº 221/2020 que criou a “Comissão de 
Análise e Estudo para Aplicação dos Recursos”  do Município de Cafezal do Sul-PR.
3. DOS RECURSOS FINANCEIROS
3.1. Será disponibilizado para o presente Edital o valor de R$ 50.220,52 (cinquenta mil, duzentos e sessenta reais e cinquenta 
e dois centavos) destinado aos espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, 
entidades, instituições e organizações comunitárias culturais, com sede no município de Cafezal do Sul-PR e Região e que 
estiverem com suas atividades INTERROMPIDAS pelas restrições impostas pelas medidas de combate ao COVID-19, conforme 
tabela do item 4.1 e 4.2.
Caso não haja inscrições classificadas em número suficiente para um valor de subsídio, o recurso remanescente deverão ser 
automaticamente revertidos ao fundo estadual de cultura do Estado do Paraná.
3.2. Os recursos necessários ao pagamento das despesas correrão pela Dotação Orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. 
ORGÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 07.002.133921401.2041 339036 1031 
      10.000,00  475  Educ., Cul e Esp.
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 07.002.133921401.2041 339039 1031 
      40.220,52  476  Educ., Cul e Esp.
    Total         50.220,52
Ações Emergenciais destinadas ao Setor Culturar – Lei Federal nº 14.019/2020 – (COVID-19).
3.3. O Município de Cafezal do Sul - PR, fará o pagamento aos espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas 
empresas culturais, cooperativas, entidades, instituições e organizações culturais comunitárias contempladas, de acordo com 
TERMO DE CREDENCIAMENTO/CONTRATO a ser celebrado entre as partes.
4. DAS CARACTERÍSTICAS E DIVISÃO DE VALORES POR CATEGORIA
4.1. Os valores a título de apoio ao setor cultural, de acordo com o art. 2º, inciso III1 da Lei Federal nº 14.017/2020 serão 
destinados conforme tabela abaixo:
Meta/Ação
Atividade
Qd Valor Unitário Valor Total
Seleção de pessoas físicas para projetos de Oficinas artesanais presenciais nas modalidades (Aplicações de pedrarias em 
chinelos; decoração em caixas de MDF; confecção de bonecas de pano em feltro; patchwork, vagonite em tecido e laços para 
cabelo) Oficinas artesanais presenciais 06 1.660,00 9.960,00
Seleção de uma empresa para projeto de criação e disponibilização de Plataforma de cursos online nas modalidades (fotografia, 
edição de imagem, desenho, confecção de bonecos, edição de vídeo, teatro de bonecos, produção audiovisual,  produção 
teatral, técnica vocal, cartonista (confecção de história em quadrinhos), teatro para iniciantes, dança contemporânea, libra 
básico, malabares, violão iniciantes, teoria musical, histórias de arte, sonoplasta, dança de salão e grafite iniciante).
 Plataforma  01 15.260,52 15.260,52
Contratação de projeto de uma performance teatral temática natalina oferecida a população gratuitamente   (espetáculo de 4 
horas de duração) Performance Teatral 01 25.000,00 25.000,00
TOTAL GERAL
50.220,52
1 III - editais, chamadas públicas, prêmios, aquisição de bens e serviços vinculados ao setor cultural e outros instrumentos 
destinados à manutenção de agentes, de espaços, de iniciativas, de cursos, de produções, de desenvolvimento de atividades 
de economia criativa e de economia solidária, de produções audiovisuais, de manifestações culturais, bem como à realização 
de atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas pela internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e 
outras plataformas digitais.
4.2. Para fins de referência, espera-se que no mínimo sejam realizados:
ITEM 1. Seleção de pessoas físicas para projetos de Oficinas artesanais presenciais nas modalidades ( Aplicações de pedrarias 
em chinelos; decoração em caixas de MDF; confecção de bonecas de pano em feltro; patchwork, vagonite em tecido e laços 
para cabelo) – 06 oficinas.
a) O proponente deverá realizar a atividade proposta de forma presencial após a liberação das atividades presenciais por ato 
legal emitido pelo Município e ou pelo Estado do Paraná, seguindo todas as determinações de segurança necessárias.
b) O local para realização da atividade é de responsabilidade do proponente, podendo o município mediar a utilização de 
espaços públicos do município;
c) Estrutura e/ou equipamentos necessários para a realização são de responsabilidade do proponente.
d) Poderão participar desta seleção em específico somente proponentes sediados e residentes no Município de Cafezal do Sul 
e Região, tendo em vista que este processo tem por objetivo fortalecer a produção artística Cafezalense, licenciar e difundir o 
trabalho de agentes culturais locais, com comprovado histórico de realizações na área cultural pretendida.
e) Deve estar incluso no valor do projeto todo material utilizado, bem como despesas com transportes e deslocamentos e outras 
quais que incidam sobre o fornecimento:
Valor máximo da proposta: R$1.660,00 (hum mil, seiscentos e sessenta reais) cada oficina artística.
Total de Horas: 16 horas
Prazo máxima para execução: 180 dias
Quantidade de alunos: 05 a 10 alunos por oficina (06 oficinas)
Valor máximo da proposta: R$ 9.960,00
ITEM 2.  PLATAFORMA DE CURSOS
Seleção de 01 (uma) empresa jurídica para projeto de criação e disponibilização de Plataforma digital de cursos online, na qual 
deverá fornecer material de apoio aos alunos, bem como o acompanhar o andamento dos cursos e certificado após conclusão 
nas seguintes modalidades:
Fotografia (20 horas), edição de imagem - 25 horas, desenho - 20 horas, confecção de bonecos - 30 horas,  edição de vídeo - 
30 horas, teatro de bonecos – 25 horas, produção audiovisual - 20 horas, produção teatral - 20 horas, técnica vocal - 20 horas, 
cartonista (confecção de história em quadrinhos) - 40 horas, teatro iniciante – 20 horas, dança contemporânea - 20 horas, 
libras básico – 25 horas, malabares - 30 horas, violão iniciante - 25 horas, teoria musical - 20 horas,  história da arte - 20 horas, 
sonoplastia – 25 horas, dança de salão - 40 horas, grafite iniciante - 25 horas
Os cursos contêm, no mínimo, 12 vídeo aulas por modalidade e acompanham material de apoio em formato livro ou apostila. 
Além disso produzem, ao término, certificação ao aluno que o realizou.
A matricula dos alunos através de dados fornecidos pela contratante ou pela disponibilização de links de matrícula para os 
cursos supracitados.
Qualificação técnica: Os conteúdos disponibilizados deverão ser de execução exclusiva da empresa, não podendo ser exibidos 
em outras plataformas abertas. A empresa deverá ser detentora de posse de autorização exclusiva para uso e comercialização 
do conteúdo até 31/12/2021, comprovado através da apresentação declaração de cessão do direito de imagem cedido pelos 
professores até, no mínimo, 31/12/2021. (baseado no código civil) o projeto deve ser coordenado por um diretor de produção 
profissional que possui DRT/ declaração de profissionalização na função “diretor de produção” emitida por órgão competente 
comprovado através de da declaração supracitada. (baseado na lei n° 6.533)
Total de Horas: 500 horas
Prazo máxima para execução: 180 dias
Disponibilidade da Plataforma: 12 meses
Quantidade de alunos: Ilimitada
Valor máximo da proposta: R$ 15.260,52
Item 3.  CARREATA PERFORMÁTICA NATALINA
Contratação de projeto de 01 (uma) performance teatral temática natalina oferecida a população gratuitamente, na qual deverá 
percorrer as principais ruas do município levando diversos artistas  vestidos com figurinos de personagens natalinos, desfilando 
em veículos ambientados, levando todo o encantamento do natal para dezenas de pessoas que poderão acompanhar a carreata 
de suas casas (espetáculo de 4 horas de duração) a ser apresentado no dia 23/12/2020.
Proposta deve conter no mínimo:
Um papai noel original (barba verdadeira), 10 atores caracterizados com figurinos de temática natalina e 3 técnicos para 
organização do evento e um veículo (camionete) alegorizado e com temática natalina, possuindo luzes de led, poltrona do 
papai noel acoplada na carroceria entre outras decorações natalinas, além de equipamento de sonorização (caixas de som) 
para realização do evento.
A contratada zelará pela segurança do evento dispondo máscaras, luvas e face shield a todos os evolvidos no evento.
Será de responsabilidade do contratado:
O cenário, figurinos e adereços para artistas, transporte da equipe, veículos utilizados durante a carreata, equipamentos de 
sonorização durante o trajeto e alimentação da equipe.
Qualificação profissional: A equipe composta de no mínimo de 10 atores e o coordenador teatral devem ser profissionais, 
conforme a Lei n° 6.533, de 24 de maio de 1978, art.7, incisos I, II e III, portanto, devem possuir diploma superior em área de 
arte cênicas/teatro e/ou DRT como artista.
Valor da proposta: R$ 25.000,00
5. DA PARTICIPAÇÃO
5.1. Poderão se inscrever neste chamamento público, os artistas, espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas 
empresas culturais, cooperativas, entidades, instituições e organizações culturais comunitárias, com sede no Município de 
Cafezal do Sul-PR e Região, e que estiverem com suas atividades INTERROMPIDAS pelas restrições impostas pelas medidas 
de combate ao COVID-19 e que atendam todos os requisitos solicitados neste edital e na Lei Federal nº 14.017/2020, art. 8º.
5.2. Poderão participar deste Edital, artistas, espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, 
cooperativas, entidades, instituições e organizações culturais comunitárias sediados no Município de Cafezal do Sul-PR, há 
no mínimo 12 (doze) meses, completados e comprovados da data de publicação do presente Edital, tendo em vista que este 
processo tem por objetivo fortalecer a produção artística Cafezalense, promover uma programação cultural qualificada para a 
população.
5.3. Das condições para participação:
5.3.1. Pessoas físicas maiores de 18 (dezoito) anos completos na data de publicação do Edital;
5.3.2. Brasileiro nato ou naturalizado.
5.3.3. Comprovar atuação na área cultural de no mínimo 24 meses.
5.3.4. Estar com as atividades interrompidas.
6. DO IMPEDIMENTO E VEDAÇÕES
6.1. Não poderão participar do presente processo de seleção:
6.1.1. Os servidores efetivos ou comissionados vinculados ao Município de Cafezal do Sul-PR, bem como de seus cônjuges e 
parentes até o segundo grau;
6.1.2. Membros ou suplentes a Comissão de Estudo Histórico e Cultural, bem como seus cônjuges e parentes até o terceiro 
grau;
6.1.3. Proponente que esteja impedido ou suspenso em contratar com a Administração Pública no âmbito Federal, Estadual e 
Municipal.
6.1.4. Fica vedada a concessão do benefício a que se refere este Edital a espaços culturais criados pela administração pública 
de qualquer esfera ou vinculados a ela, bem como a espaços culturais vinculados a fundações, a institutos ou instituições criados 
ou mantidos por grupos de empresas, e a teatros e casas de espetáculos de diversões com financiamento exclusivo de grupos 
empresariais e a espaços geridos pelos serviços sociais do Sistema S.
6.1.5. O benefício de que trata este Edital somente será concedido para a gestão responsável pelo espaço cultural, vedado o 
recebimento cumulativo, mesmo que o beneficiário esteja inscrito em mais de um cadastro referido no § 1º, do artigo 7º da Lei 
Federal 14.017/2020, ou seja responsável por mais de um espaço cultural.
7. DAS INSCRIÇÕES
7.1. Antes de efetuar a inscrição no processo de seleção, o interessado deverá conhecer o Edital em sua íntegra e certificar-se 
de que preenche todos os requisitos exigidos.
7.2. A inscrição deverá ser feita no período compreendido para a habilitação conforme constante deste edital, através do 
protocolo feito na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, situada na Rua Espírito Santo, s/n, lote 354  – Cafezal 
do Sul PR. A documentação deve ser enviada em envelope único, constando nome do proponente/razão social/ CNPJ ou CPF.
7.3. Todo acompanhamento do processo de inscrição, seleção, recursos e das propostas se darão junto ao Município de 
Cafezal do Sul – Pr e da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de Cafezal do Sul – PR.
7.4. O formulário de inscrição e os anexos serão disponibilizados também via portal da transparência do Município de Cafezal 
do Sul-PR, site oficial do Município de Cafezal do Sul – PR e na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
7.5. O nome, o CPF/CNPJ, o endereço, contatos telefônicos e o e-mail do proponente deverão ser obrigatoriamente os mesmos 
discriminados no cadastro Municipal.
7.6. No caso de pessoa jurídica, ou Entidade, incumbe ao representante legal a inscrição.
7.7. Para fins da inscrição de pessoa jurídica, além do(s) representante(s) legal(is), deverão estar relacionados, obrigatoriamente, 
todos os sócios, diretores e administradores, no cadastro Municipal.
7.8. No caso de MEI ou firma individual, o proprietário obrigatoriamente deverá estar relacionado como representante legal.
7.9. Em caso de entidades, instituições e organizações culturais comunitárias ou grupos de artistas sem CNPJ, além do(s) 
representante(s) legal(is), deverão estar relacionados, obrigatoriamente, os nomes de todos os integrantes, no Cadastro 
Municipal e a inscrição deve ser feita como pessoa física.
7.10. Para fins de inscrição serão considerados como mesmo proponente a pessoa física e a pessoa jurídica quando seus 
proprietários, sócios, diretores ou representantes legais tiverem propostas inscritas em seu nome como pessoa física.
7.11. O proponente deverá fazer o preenchimento completo do formulário de inscrição, anexando documentos e demais 
conteúdos exigidos pelo Edital, que serão analisados pela Comissão de Habilitação.
7.12. Toda a documentação deverá ser entregue em cópia simples, devendo ser observado o seu prazo de validade no momento 
da inscrição.
7.13. O ato de inscrição implica na aceitação do estipulado neste Edital, seus anexos e nas demais normas que o integram.
7.14. O proponente deverá fazer o preenchimento integral da ficha de inscrição e anexar os seguintes documentos obrigatórios:
a. Ficha de inscrição e declaração conjunta (Anexo II);
b. Comprovante de endereço da sede da empresa (conta de água, luz, telefone, correspondência bancária, contratos de 
aluguel);
c. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, bem como ata de eleição e posse da atual 
diretoria ou Certificado do MEI - CCMEI, se for o caso;
d. Comprovante de situação cadastral junto a Receita Federal (CNPJ);
e. Certidão Negativa ou com efeitos de Negativa de Débitos Tributários e Dívida Ativa Municipal;
f. Certidão Negativa ou com efeitos de Negativa de Débitos Tributários e Dívida Ativa Estadual; CND Estadual;
g. Certidão Negativa ou com efeitos de Negativa de tributos federais e Dívida ativa da União; CND da União;
h. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); CND FGTS;
i. Certidão Negativa ou com efeitos de Negativa de débitos trabalhistas; CND Débitos Trabalhistas;
j. Cópia do CPF do representante legal;
k. Cópia da cédula de identidade civil ou outro documento com foto do representante legal;
l. Comprovante de endereço residencial do representante legal (conta de água, luz, telefone, correspondência bancária, 
contratos de aluguel). Em caso de comprovante em nome de terceiros, acompanhar declaração de co-residência (Anexo II);
m. Autodeclaração de comprovação de atuação (Anexo III);
n. Declaração de não parentesco e não vínculo (Anexo VI)
7.15. Em sendo o proponente pessoa física ou grupo de pessoas, ficam dispensados de apresentar os documentos constantes 
dos subitens: “b”, “c”, “d”, “h” e “i” do item 7.15.
8.   DA SELEÇÃO
 8.1 Somente será permitida a inscrição em UMA UNICA opção: artistas, espaços artísticos e culturais, conforme descrito 
no item 2.1.1 ou microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, entidades, instituições e organizações culturais 
comunitárias, conforme descrito no item 2.1.2;
 8.2 Serão classificadas as inscrições que atendam aos requisitos deste edital em ordem de apresentação dos documentos 
e poderá ser convocado atendendo o quantitativo descrito na tabela 4.1 e 4.2.
 8.3 Caso não haja propostas classificadas em número suficiente para um valor de subsídio, o recurso remanescente será 
remanejado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, para outra, dentre as mencionadas no item 8.2.
8.4 A seleção será conduzida pela Comissão de Habilitação.
 8.5 A Comissão Permanente de Licitação, composta por servidores do Município de Cafezal do Sul - PR, conduzirá a etapa, 
de caráter eliminatório, para a verificação das condições de participação, informações, documentações exigidas e adimplência, 
regularidade dos proponentes, bem como decidirá os casos omissos relacionados àdocumentação.
 8.6 A Comissão de Habilitação nomeados pelo Portaria  nº 221/2020  de 16 de novembro de 2020 verificará a regularidade 
dos aspectos formais relativos às propostas recebidas, bem como a falta ou irregularidade de quaisquer documentos, 
informações ou características, considerados como obrigatórios.
8.7 Serão considerados inabilitados na etapa de “Habilitação”, as inscrições que:
a) Tenham sido cadastradas de forma incorreta ou preenchimento incompleto do Cadastro Municipal de artistas, empresas, 
espaços e entidades culturais, sem os dados essenciais ou cujos documentos obrigatórios não tenham sidoanexados;
b) Tenham sido inscritas em duplicidade, quando identificado o mesmo proponente em proposta idêntica, será validada aquela 
inscrita por último, sendo as demais desclassificadas;
c) Nos quais faltem ou haja irregularidade em quaisquer documentos, informações ou características, considerados 
comoobrigatórios;
d) Em que o proponente não atenda diligência do Município de Cafezal do Sul - PR no prazo estipulado;
 Proponentes não habilitados podem enviar recurso ao Município de Cafezal do Sul - PR, nos termos do item 9.5.
 8.8 O Município de Cafezal do Sul - PR é reservado o direito de não selecionar o número previsto de subsídios caso não 
apresentem o mínimo dentre os critérios de avaliação ou ultrapasse o limite deinscrição.
 A seleção será conduzida pela Comissão de Habilitação com base nos seguintes critérios:
ANÁLISE AVALIAÇÃO PONTUAÇÃO
A) Qualificação artística. Serão avaliados a formação, profissionalização e experiencia dos profissionais envolvidos no 
projeto.  0 a 50 pontos
B) Qualidade do Projeto Será avaliada a qualidade do projeto cultural proposto 0 a 25 pontos
C) Abrangência Será avaliada o número de pessoas que serão atingidas através do projeto 0 a 25 
pontos
8.9 A totalidade máxima do cálculo de todos critérios por avaliador será de 100 pontos. O resultado final será definido pela média 
da somatória das notas de todos os avaliadores integrantes da Comissão.
8.10 Caso haja empate na totalização dos pontos dos projetos selecionados, será considerada a iniciativa que tenha apresentado 
maior pontuação nos critérios A, B e C respectivamente. Caso persistam empate será feito sorteio.
9.  DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS
9.1. As impugnações ao presente Edital deverão ser dirigidas por meio de protocolo na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes, até dois dias úteis anteriores à data final das inscrições.
9.2. Caberá recurso dirigido à Comissão de Habilitação, no prazo de até 5 (cinco) dias corridos, contados da divulgação do 
resultado.
9.3. Na Etapa de Habilitação serão aceitos somente recursos relativos a erros formais ou de procedimentos, sendo vedada a 
inclusão de documentos, anexos ou informações que deveriam constar originalmente na proposta inscrita.
9.4. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo, ou subscritos por pessoa não 
selecionada ou não identificado no processo para responder pelo proponente.
9.5. Os recursos deverão ser objetivamente fundamentados e enviados unicamente por meio de protocolo na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
9.6. A deliberação acerca dos pedidos de recurso será publicada no Diário Oficial do Município, site oficial do Município de 
Cafezal do Sul e Portal da Transparência.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Estado do Paraná

9.7. A publicação indicará apenas o resultado da deliberação acerca dos recursos, listando-os como DEFERIDO ou 
INDEFERIDO.
9.8. O detalhamento da decisão referente a cada recurso constará, após a publicação no Diário Oficial do Município, site oficial 
do Município de Cafezal do Sul e Portal da Transparência.
9.9. Decorrido a conclusão em caráter definitivo acerca dos recursos, os proponentes classificados serão informados por 
publicação da seleção de suas propostas, respeitando o limite de vagas disponíveis no edital.
10. DOS PAGAMENTOS
10.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis, contados da data de apresentação da NOTA FISCAL, ou documento 
equivalente, recibo, em caso de pessoa física, devidamente aceito e atestado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, unidade responsável pelo acompanhamento e recebimento do produto final, mediante depósito em conta corrente ou 
por meio de transferência bancária.
10.2. Não será aceita conta digital para pagamento.
10.3. Os recursos necessários ao pagamento das despesas ocorrerão pela dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. 
ORGÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 07.002.133921401.2041 339036 1031 
      10.000,00  475  Educ., Cul e Esp.
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 07.002.133921401.2041 339039 1031 
      40.220,52  476  Educ., Cul e Esp.
    Total         50.220,52
Ações Emergenciais destinadas ao Setor Culturar – Lei Federal nº 14.019/2020 – (COVID-19).
11. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
11.1. Na prestação de contas os contratadores deverão apresentar fotos / relatórios que comprovem a execução dos serviços.
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. É facultado ao Município de Cafezal do Sul-PR, pela Comissão de habilitação, em qualquer fase deste procedimento, fazer 
diligências e verificar as informações prestadas pelos proponentes.
12.2. O presente Edital não gera direito subjetivo para o proponente selecionado, não importando, necessariamente, no 
credenciamento, que estará condicionada à conveniência e oportunidade do Município de Cafezal do Sul-PR, ao número 
de espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, entidades, instituições e 
organizações culturais comunitárias selecionadas indicadas no item 8.2 deste Edital.
12.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus documentos ao Município de Cafezal do 
Sul-PR, e o Município não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente do resultado.
12.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na 
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, e caso tenha sido credenciado, a rescisão do termo de 
credenciamento, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
12.5. Os proponentes são responsáveis pelo acompanhamento de todas as fases do processo seletivo e observância dos 
prazos para atendimento de solicitações do Município de Cafezal do Sul-PR ou da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes.
12.6. As normas que disciplinam este Edital serão sempre interpretadas em favor da ampliação da participação dos interessados, 
desde que não comprometam o interesse público e a finalidade de seu objeto.
12.7. A participação dos interessados implica em aceitação de todos os termos deste Edital.
12.8. Quaisquer irregularidades no curso deste procedimento poderão ser denunciadas ao Município de Cafezal do Sul-PR, por 
meio de protocolo.
12.9. Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Estudo Histórico e Cultural e Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes.
12.10. O descumprimento injustificado do prazo de convocação durante todas as fases do Edital acarretará automaticamente 
na desistência da contratação e desclassificação do proponente contemplado, sendo convocados os demais proponentes 
seguindo a ordem de classificação.
12.11. O objeto deste Edital não estabelece entre o proponente e o Município de Cafezal do Sul-PR qualquer tipo de sociedade, 
associação, agência, consórcio, mandato de representação ou responsabilidade solidária.
12.12. Serão de responsabilidade do proponente a veracidade das informações e dos documentos apresentados e sua 
comprovação, quando solicitada.
12.13. Esclarecimentos sobre este edital e orientações sobre o correto preenchimento dos anexos e envio do conteúdo digital 
artístico e cultural autoral serão prestados pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, devendo as questões 
ser enviadas em até 24 (vinte e quatro) horas antes do encerramento das inscrições, exclusivamente pelo e-mail: educacao@
Cafezal do Sul.pr.gov.br
12.14. Fica eleito o foro da Comarca de Iporã do Estado do Paraná, para solucionar os litígios decorrentes deste Edital.
13. DA FISCALIZAÇÃO
13.1. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes será a gestora do edital e será a responsável pelo acompanhamento/
supervisão do fiel cumprimento do objeto deste Edital e dos termos de credenciamento.
14. DOS ANEXOS DO EDITAL
Integram o presente Edital os Anexos a seguir:
Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Ficha de Inscrição e Declaração Conjunta;
Anexo III - Declaração de co-residência;
Anexo IV - Autodeclaração de atuação;
Anexo V - Relação de Integrantes;
Anexo VI - Modelo Declaração de não parentesco e não vínculo;
Anexo VII - Minuta do Termo de credenciamento/contrato.
Cafezal do Sul, 24 de novembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
1 DO OBJETO
1.1. Destinação de recursos oriundos da Lei Federal n° 14.017/2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas a 
dedicados ao fazer artístico e cultural, cumprindo os ditames do art. 2º, inciso III da supramencionada Lei e art. 5° do Decreto 
Federal nº 10.464/2020, apoiar emergencialmente espaços, profissionais e organizações culturais atividades artísticas culturais 
que possam ser realizadas de forma física com protocolos de segurança como carreata e atividades artísticas transmitidas pela 
internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas digitais.
1.2 Edital para seleção de projetos artísticos e culturais, com o objetivo de premiar/incentivar o desenvolvimento de produtos e 
ações por artistas, técnicos, produtores e professores, nas áreas da Música, Artes Cênicas (Teatro, Circo e Dança), Artes Visuais, 
Audiovisual, Patrimônio Cultural, Artes Populares, Artes e/ou imagens Plásticas, Cultura Afro e LGBTQIA+, nos mais diversos 
formatos e suportes
1.3 Prêmios de reconhecimento da trajetória de grupos artísticos, culturais, comunitários; coletivos; e projetos individuais e 
contínuos, com objetivo de incentivar e estimular o desenvolvimento e continuidade de atividades culturais.
1.4 Prêmio de reconhecimento da trajetória de Mestres da Cultura Popular (como mestres da música caipira, benzedeiras, 
mestres de capoeira, maestros, artesãos, mestres da arte popular, contadores de histórias, etc).
2 JUSTIFICATIVA
2.1 O Município de Cafezal do Sul-PR, através de sua Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, mediante a 
Lei Federal n° 14.017 de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem 
adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020; e, na 
forma do disposto da Lei Estadual nº 15.608/2007 e da Lei Federal 8.666/1993, e considerando as medidas de enfrentamento 
da emergência de saúde pública decorrente do Coronavírus – COVID-19 e a necessidade de fechamento dos equipamentos 
culturais, a suspensão de eventos culturais presenciais e reconhecendo a importância do setor cultural; tendo em vista o 
recebimento dos recursos federais para fins de auxilio emergencial ao setor cultural,  elaborou plano de ação e com cadastrão 
na plataforma + Brasil, estabeleceu critérios para distribuição dos recursos via edital de prêmios para obter contrapartida na 
área cultural.
3  ESPECIFICAÇÕES
3.1 Especificações dos projetos a serem realizados para fins de premiação:
Meta/Ação
Atividade
Qd Valor Unitário Valor Total
Seleção de pessoas físicas para projetos de Oficinas artesanais presenciais nas modalidades (Aplicações de pedrarias em 
chinelos; decoração em caixas de MDF; confecção de bonecas de pano em feltro; vagonite em tecido, patchwork e laços para 
cabelo) Oficinas artesanais presenciais 06 1.660,00 9.960,00
Seleção de uma empresa para projeto de criação e disponibilização de Plataforma de cursos online nas modalidades (fotografia, 
edição de imagem, desenho, confecção de bonecos, edição de vídeo, teatro de bonecos, produção audiovisual,  produção 
teatral, técnica vocal, cartonista (confecção de história em quadrinhos), teatro para iniciantes, dança contemporânea, libra 
básico, malabares, violão iniciantes, teoria musical, histórias de arte, sonoplasta, dança de salão e grafite iniciante).
 Plataforma  01 15.260,52 15.260,52
Contratação de projeto de uma performance teatral temática natalina oferecida a população gratuitamente   (espetáculo de 4 
horas de duração) Performance Teatral 01 25.000,00 25.000,00
TOTAL GERAL
50.220,52
4.2. Para fins de referência, espera-se que no mínimo sejam realizados:
ITEM 1. Seleção de pessoas físicas para projetos de Oficinas artesanais presenciais nas modalidades ( Aplicações de pedrarias 
em chinelos; decoração em caixas de MDF; confecção de bonecas de pano em feltro; vagonite em tecido, patchwork e laços 
para cabelo)
a) O proponente deverá realizar a atividade proposta de forma presencial após a liberação das atividades presenciais por ato 
legal emitido pelo Município e ou pelo Estado do Paraná, seguindo todas as determinações de segurança necessárias.
b) O local para realização da atividade é de responsabilidade do proponente, podendo o município mediar a utilização de 
espaços públicos do município;
c) Estrutura e/ou equipamentos necessários para a realização são de responsabilidade do proponente.
d) Poderão participar desta seleção em específico somente proponentes sediados e residentes no Município de Cafezal do Sul, 
tendo em vista que este processo tem por objetivo fortalecer a produção artística Cafezalense, licenciar e difundir o trabalho de 
agentes culturais locais, com comprovado histórico de realizações na área cultural pretendida.
a) Cada oficina deverá atender de 05 a 10 participantes
f) Deve estar incluso no valor do projeto todo material utilizado, bem como despesas com transportes e deslocamentos e outras 
quais que incidam sobre o fornecimento:
Valor: R$1.660,00 (hum mil, seiscentos e sessenta e seis reais) cada oficina.
Total de Horas: 16 horas
Prazo máxima para execução: 180 dias
Quantidade de alunos: 05 a 10 alunos por oficina (06 oficinas)
Valor máximo da proposta: R$ 9.960,00
ITEM 2.  PLATAFORMA DE CURSOS
Seleção de 01 (uma) empresa jurídica para projeto de criação e disponibilização de Plataforma digital de cursos online, na qual 
deverá fornecer material de apoio aos alunos, bem como o acompanhar o andamento dos cursos e certificado após conclusão 
nas seguintes modalidades:
•	 Fotografia	(20	horas),	edição	de	imagem	-	25	horas,	desenho	-	20	horas,	confecção	de	bonecos	-	30	horas,		edição	de	
vídeo - 30 horas, teatro de bonecos – 25 horas, produção audiovisual - 20 horas, produção teatral - 20 horas, técnica vocal - 20 
horas, cartonista (confecção de história em quadrinhos) - 40 horas, teatro iniciante – 20 horas, dança contemporânea - 20 horas, 
libras básico – 25 horas, malabares - 30 horas, violão iniciante - 25 horas, teoria musical - 20 horas,  história da arte - 20 horas, 
sonoplastia – 25 horas, dança de salão - 40 horas, grafite iniciante - 25 horas
Os cursos contêm, no mínimo, 12 vídeo aulas por modalidade e acompanham material de apoio em formato livro ou apostila. 
Além disso produzem, ao término, certificação ao aluno que o realizou.
A matricula dos alunos através de dados fornecidos pela contratante ou pela disponibilização de links de matrícula para os 
cursos supracitados.
Qualificação técnica: Os conteúdos disponibilizados deverão ser de execução exclusiva da empresa, não podendo ser exibidos 
em outras plataformas abertas. A empresa deverá ser detentora de posse de autorização exclusiva para uso e comercialização 
do conteúdo até 31/12/2021, comprovado através da apresentação declaração de cessão do direito de imagem cedido pelos 
professores até, no mínimo, 31/12/2021. (baseado no código civil) o projeto deve ser coordenado por um diretor de produção 
profissional que possui DRT/ declaração de profissionalização na função “diretor de produção” emitida por órgão competente 
comprovado através de da declaração supracitada. (baseado na lei n° 6.533)
Total de Horas: 500 horas
Prazo máxima para execução: 180 dias
Disponibilidade da Plataforma: 12 meses
Quantidade de alunos: Ilimitada
Valor máximo da proposta: R$ 15.260,52
Item 3.  CARREATA PERFORMÁTICA NATALINA
Contratação de projeto de 01 (uma) performance teatral temática natalina oferecida a população gratuitamente, na qual deverá 
percorrer as principais ruas do município levando diversos artistas  vestidos com figurinos de personagens natalinos, desfilando 
em veículos ambientados, levando todo o encantamento do natal para dezenas de pessoas que poderão acompanhar a carreata 
de suas casas (espetáculo de 4 horas de duração) a ser apresentado no dia 23/12/2020.
Proposta deve conter:
Um papai noel original (barba verdadeira), 10 atores caracterizados com figurinos de temática natalina e 3 técnicos para 
organização do evento e um veículo (camionete) alegorizado e com temática natalina, possuindo luzes de led, poltrona do 
papai noel acoplada na carroceria entre outras decorações natalinas, além de equipamento de sonorização (caixas de som) 
para realização do evento.
A contratada zelará pela segurança do evento dispondo máscaras, luvas e face shield a todos os evolvidos no evento.
Será de responsabilidade do contratado:
O cenário, figurinos e adereços para artistas, transporte da equipe, veículos utilizados durante a carreata, equipamentos de 
sonorização durante o trajeto e alimentação da equipe.
Qualificação profissional: A equipe composta de no mínimo de 10 atores e o coordenador teatral devem ser profissionais, 
conforme a Lei n° 6.533, de 24 de maio de 1978, art.7, incisos I, II e III, portanto, devem possuir diploma superior em área de 
arte cênicas/teatro e/ou DRT como artista.
Valor da proposta: R$ 25.000,00
4  DA PARTICIPAÇÃO
Poderão participar profissionais que possua qualificação para atuar nas áreas descritas no item 01 que define Objeto a ser 
contratado, além de atender os requisitos do edital.
Poderão comprovar a qualificação por documentos, tais como atestados técnicos, certificados, portfólio de trabalhos já 
realizados.
5 DA CONTRATAÇÃO
5.1 O interessado deverá estar apto legalmente e atender todos os critérios estabelecidos no edital do credenciamento por 
chamamento público a ser elaborado.
5.2 O interessado deverá apresentar toda a documentação necessária à contratação EM DUAS VIAS IGUAIS, na forma 
estabelecida pela administração e constante do Edital.
5.3. Se todos os interessados não apresentarem documentação suficiente, para cada caso (função), a Administração poderá 
determinar prazo para os que compareceram apresentarem a documentação que faltar.
6 GENERALIDADES
6.1 A Prestação dos serviços aqui descritos será realizado nas condições estabelecidas nesse instrumento, no ato convocatório 
a que está vinculado, assim como nas normas das Leis 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como a Lei Federal 
14.017/2020 e aplicando-se, Lei Estadual 15.608 - 16 de agosto de 2007.
7  MODO DE CONTRATAÇÃO
7.1. A prestação dos serviços será realizada mediante prévia seleção pública, por meio de Chamamento para Credenciamento 
Público dos respectivos profissionais com atuação na área Cultural.
7.2 O presente Chamamento de Credenciamento é voltado para a contratação de pessoa física ou jurídica, atendendo a Lei 
Federal 14.017/2020.
8  DO CONTRATO
8.1 O Contrato será firmado com o proponente que for declarado vencedor, após a homologação pelo Prefeito do Município de 
Cafezal do Sul-PR.
8.2 O proponente vencedor será convocado pelo Município de Cafezal do Sul-PR para assinar o contrato, no prazo de 02 dias, 
contados a partir da data da convocação, sob pena de decair o direito à contratação. A recusa injustificada do proponente em 
assinar o contrato, dentro do prazo aqui estabelecido, caracteriza descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se à 
penalidades previstas no ato convocatório e na lei de regência.
8.3 Se, dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, o Município convocará os proponentes remanescentes, na ordem 
de classificação, para assinatura do mesmo, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada.
8.4 O contrato advindo do certame licitatório será publicado pelo Município, na forma da Lei, para que produza seus efeitos 
legais.
8.5 O contrato a ser assinado terá como base a minuta de contrato que fará parte do certame licitatório, como anexo ao ato 
convocatório.
8.6 O contrato a ser firmado conterá previsão de alteração do objeto na forma da Lei 8.666/93.
8.7 O Contrato estabelecerá outras condições, como forma de pagamento, prazo de vigência, responsabilidade das partes, 
multas para mora e inadimplemento, dotações a conta da qual correrão as despesas de seu objeto, entre outras.
Anexo II - Ficha de Inscrição e Declaração Conjunta;
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO
DADOS DO ARTISTA/ARTISTAS/ESPAÇO CULTURAL
RESPONSÁVEL PELO ESPAÇO CULTURAL
Escolha a opção que identifica o responsável pela manutenção ou organização do Espaço Cultural
1. (  ) Coletivo Cultural (grupo cultural que não possui CNPJ)
2. (  ) Associação, Fundação ou instituto
3. (  ) Cooperativa
4. (  ) MEI – Microempreendedor Individual
5. (  ) ME – Microempresa
6. (  ) EPP – Empresa de Pequeno Porte
7. (  ) Pessoa Física
SITUAÇÃO DO LOCAL DE FUNCIONAMENTO DO ESPAÇO CULTURAL
Escolha a opção que melhor identifica a situação do local onde funciona o Espaço Cultural
1. (  ) Espaço Alugado
2. (  ) Espaço emprestado ou de uso compartilhado
3. (  ) Espaço itinerante
4. (  ) Espaço próprio
5. (  ) Espaço próprio financiado
6. (  ) Espaço Público (escola, praça, rua, quadra ou prédio público)
7. (  ) Espaço público cedido em comodato
IDENTIFICAÇÃO DOS MEMBROS DO COLETIVO CULTURAL RESPONSÁVEL PELO ESPAÇO CULTURAL
CPF/ NÚMERO DA SÉRIE DA CERTIDÃO DE NASCIMENTO (CASO A PESSOA NÃO TENHA CPF)
- Até 10 membros do coletivo e identifique o seu responsável
Nome: CPF
NÚMERO DE INSCRIÇÃO – CNPJ
Informar o número do Espaço Cultual
ÁREA CULTURAL PRINCIPAL DO ESPAÇO
Selecione as áreas principais do Espaço
1. ( ) Patrimônio Cultural
2. (   ) Artes Circenses
3. (   ) Artes da Dança
4. ( ) Artes do Teatro
5. ( ) Artes Visuais
6. ( ) Artesanato
7. ( ) Cultura Popular
8. ( ) Design
9. ( ) Moda
10. ( ) Fotografia
11. ( ) Cultura Alimentar (Gastronomia Regional)
12. ( ) Literatura
13. ( ) Música
14. ( ) Ópera
15. ( ) Outro seguimento Cultural
TIPO DE EQUIPAMENTO CULTURAL
Selecione o tipo de equipamento que melhor identifica o Espaço Cultural
1. ( ) Antiquário
2. ( ) Arquivo
3. ( ) Ateliê
4. ( ) Biblioteca
5. ( ) Casa da Cultura
6. ( ) Casa de Eventos
7. ( ) Centro Cultural
8. ( ) Centro de Educação Musical
9. ( ) Centro de Tradições
10. ( ) Cinema ou Cineclube
11. ( ) Circo
12. ( ) Danceteria, Gafieira ou Casas de Dança
13. ( ) Editora
14. ( ) Escola de Artes
15. ( ) Estúdio
16. (   ) Galeria de Artes
17. (   ) Livraria ou Sebo
18. ( ) Locadora de Vídeo
19. ( ) Loja de Disco
20. ( ) Museu ou Centro de Memória
21. ( ) Parque de Diversões
22. ( ) Produtora
23. ( ) Quadra de Escolas de Samba
24. ( ) Teatro
25. ( ) Sede de Grupo
26. ( ) Outro
ENDEREÇO COMPLETO DO ESPAÇO CULTURAL
Preencha seu endereço completo. Para agentes culturais que sejam itinerantes, preencher com o endereço atual.
CEP:  Rua:    N.º  Complemento(casa, bloco, apartamento, sítio etc...)  
    Bairro:   Município:  Estado:
TELEFONE FIXO OU CELULAR DO ESPAÇO CULTURAL
Preencha os números do seu telefone para contato e DDD:
E-MAIL DO ESPAÇO CULTURAL
Preencha o endereço eletrônico do espaço cultural:
Link (Site, Blog, youtube, twitter, facebook, instagram e google +)

Insira links, preferencialmente do Youtube ou Vimeo, ou de sites de portifílio, para demonstrar a atuação cultural do espaço. Se 
privado, deve disponibilizar a chave de acesso.
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DO ESPAÇO CULTURAL
CPF DO RESPONSÁVEL PELO ESPAÇO CULTURAL Preenchimento do CPF
NOME COMPLETO DO RESPONSÁVEL PELO ESPAÇO CULTURAL Preencha nome conforme consta no CPF 
ou em outro documento oficial de identificação
RG DO RESPONSÁVEL PELO ESPAÇO CULTURAL Preencha nome conforme consta no RG ou em outro 
documento oficial de identificação
DATA DE NASCIMENTO DO RESPONSÁVEL PELO ESPAÇO CULTURAL Preencha nome conforme consta no RG 
ou em outro documento oficial de identificação
ENDEREÇO COMPLETO DO RESPONSÁVEL PELO ESPAÇO CULTURAL CEP, Rua, Complemento(casa, bloco, 
apartamento, sítio etc...), Bairro, Município e Estado
TELEFONE FIXO OU CELULAR DO RESPONSÁVEL PELO ESPAÇO CULTURAL Preencha o número do seu telefone para 
contato e DDD
E-MAIL DO RESPONSÁVEL PELO ESPAÇO CULTURAL Preencha o seu endereço eletrônico
CONTA BANCÁRIA PARA DEPÓSITO DO BENEFÍCIO AO ESPAÇO CULTURAL
Indique a conta Bancária que você deseja receber o recurso do subsídio ao Espaço Cultural. Se seu espaço é mantido ou 
organizado por empresa, entidade ou cooperativa cultural a conta bancária deve estar ATIVA e em nome da empresa, entidade 
ou cooperativa cultural. Se seu espaço é mantido ou organizado por Pessoa Física ou Coletivo Cultural a conta deve estar ATIVA 
e em nome da Pessoa Física responsável.
Agência:
 Operação: Conta:
1. PROPONENTE
 RAZÃO SOCIAL / NOME:
 NOME DO PROJETO:
II- PROJETO ARTÍSTICO
1. TÍTULO DO PROJETO / PROPOSTA
2. ÁREA/ ITEM PRETENDIDO
INFORMAR A ÁREA/MODALIDADE/ EM QUE O PROJETO/PROPOSTA SE ENQUADRAR
3. DESCRIÇÃO DO PROJETO / PROPOSTA
É UMA DAS PARTES MAIS IMPORTANTES NA ELABORAÇÃO DO PROJETO/PROPOSTA. É POR MEIO DELA QUE A 
COMISSÃO TÉCNICA PODERÁ ENTENDER – DE FORMA RÁPIDA E OBJETIVA – A PROPOSTA INTEGRAL. SEJA CLARO 
E OBJETIVO, INCLUINDO APENAS AS INFORMAÇÕES ESSENCIAIS AO ENTENDIMENTO DO PROJETO/PROPOSTA.
 4. PÚBLICO  - ALVO
5. FICHA TÉCNICA
NOME FUNÇÃO
Relacionar o nome e a função dos profissionais envolvidos na realização do
Projeto/proposta. Ex: direção, sonoplastia, iluminação, artistas etc. Se houver
6. FORMAÇÕES / CURRÍCULO / EXPERIÊNCIAS
Anexar os currículos documentações relacionadas a formação e profissionalização e demais comprovações de experiencia. No caso 
do objeto exigir formação mínima dos profissionais as comprovações destas devem ser anexadas aqui sob pena de inabilitação.
Todos os campos da ficha de inscrição deverão estar devidamente preenchidos.
Declaro serem verídicas todas as informações por mim apresentadas, cabendo sanção administrativa e judicial em caso de 
falsidade documental.
XXXXXX, XX DE XXXXX DE 2020
PROPONENTE
DECLARAÇÃO CONJUNTA
(Rubricar todas as páginas)
EU,  (nome   do   Representante   Legal   da  Instituição   Cultural   / Representante  do  Coletivo  Cultural),  residente  e domiciliado(a) 
em      (endereço residencial), portador(a) do documento de identificação____  (tipo do  documento  de  identificação)  de  
n°  (nº do documento de identificação), CPF n°    , responsável pelo Ponto/
Pontão de Cultura      inscrito no referido Edital de Seleção para auxílio emergencial da Cultura durante o estado de 
calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 06/2020, em atendimento à Lei Aldir Blanc nº 14.017/2020, em prol 
da Diversidade Cultural Brasileira e da Rede Cultura Viva no Município de Cafezal do Sul-PR, DECLARO:
1. Ter pleno conhecimento da legislação pertinente à Política Nacional de Cultura Viva e às normas que regem o Edital de 
Seleção, sendo:
a) Lei nº 14.017, de 29/06/2020 - Dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o 
estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020;
b) Lei nº 13.018, de 22/07/2014 - Institui a Política Nacional de Cultura Viva e dá outras providências;
c) Instrução Normativa/MinC nº 8, de 11/05/2016 - Regulamenta a Lei nº 13.018/2014;
d) Decreto Legislativo nº 06, de 20 de março de 2020 - Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da solicitação do Presidente da República 
encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020;
e) Decreto nº 6.177, de 1º de agosto de 2007 - Promulga a Convenção sobre a Proteção e Promoção da Diversidade das 
Expressões Culturais, assinada em Paris, em 20 de outubro de 2005;
f) Portaria/MinC nº 29, de 21/05/2009 - Dispõe sobre a elaboração e gestão de editais de seleção pública para apoio a 
projetos culturais e para concessão de prêmios a iniciativas culturais no âmbito do Ministério da Cultura;
g) Lei nº 12.343, de 02/12/2010 - Institui o Plano Nacional de Cultura (PNC), cria o Sistema Nacional de Informações e 
Indicadores Culturais (SNIIC) e dá outras providências, atentando para em qual das metas do PNC se enquadra a proposta;
h) Atos normativos e regulamentos estaduais / municipais pertinentes ao processo seletivo, também incluídos na epígrafe do 
Edital de Seleção.
2. Estar ciente dos meus direitos, deveres e procedimentos definidos pelos atos normativos que regem o Edital de Seleção, 
zelando pela observância das suas determinações;
3. Estar ciente de que as informações e documentos apresentados neste processo seletivo são de minha inteira 
responsabilidade, sendo a expressão da verdade;
4. Estar ciente da entrega do Relatório Descritivo de Atividades ao Município de Cafezal do Sul na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes no prazo de 90 (noventa) dias após o recebimento do prêmio;
5. Autorizar o Município de Cafezal do Sul – PR e a Secretaria Nacional da Economia Criativa e Diversidade Cultural da 
Secretaria Especial da Cultura do Ministério do Turismo a publicarem e divulgarem os conteúdos desta inscrição, sem quaisquer 
ônus, inclusive em universidades, escolas, seminários, congressos, outros eventos e na mídia em geral, no Brasil e no exterior;
6. Não me enquadrar em quaisquer das vedações dispostas no Edital de Seleção, principalmente quanto ao disposto em seu 
item 6 – do Impedimento e Vedações.
7. Assumir total responsabilidade pela veracidade das informações e pelos documentos apresentados, cujos direitos autorais 
estejam protegidos pela legislação vigente.
Local e data.
Assinatura
(Representante Legal da Instituição Cultural / Representante do Coletivo Cultural)
NOME COMPLETO
Anexo III - Declaração de co-residência;
Eu (...............), portador(a)da cédula de identidade de nº.(............)/(...) e inscrito no CPF sob o nº (. ),
Declaro para os devidos fins de direito, que o(a) Senhor(a) (..............) portador(a) da cédula de identidade de nº.(........................
..),reside no endereço da fatura  apresentada, ou seja à  Rua (. ) nº
(....) –Bairro (.........) em (..........) (. ).
Cafezal do Sul, de outubro de 2020
Nome e assinatura
Anexo IV - Autodeclaração de atuação; Declaração de Atuação Artista/Coletivo
Eu (nome completo), portador(a)da cédula de identidade de nº.(............)/(...) e inscrito no CPF sob o nº (....), residente e 
domiciliado na Rua ...., Cidade, Estado, representado (Nome da Instituiçao/Coletivo/MEI/Empresa), DECLARO para os devidos 
fins que o Coletivo/Entidade cultural (Nome), desenvolve ações voltadas para a cultura na localidade de (Cidade/Local) desde 
(dd-mm-aaaa) até a presente data.
Firmo e dou fé.
Cafezal do Sul, ... de outubro de 2020.
Nome e assinatura.
Anexo V –
Relação de Integrantes; O grupo/Coletivo (Nome) tem como integrantes, as seguintes pessoas:
Nome do Integrante CPF
Anexo VI - Modelo Declaração de não parentesco e não vínculo;
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa  
(denominação da pessoa jurídica), CNPJ n , não
possui:
- servidor público do Município e Cafezal do Sul, Prefeito, Vice-Prefeito ou vereadores; que sejam proprietário(s), diretor(es) 
ou que integrem o conselho da empresa em consonância com o disposto no artigo 131 da Lei Orgânica do Município de Cafezal 
do Sul;
- ou ainda na condição de cônjuge, companheiro(a) ou parente até 3º grau de servidores públicos do Município de Cafezal 
do Sul-PR,
- ou que tenham em seu quadro as pessoas de que tratam o artigo 9º, inciso III e §§ 1º, 2º, 3º e 4º, da Lei 8.666/93.
Anexo VII - Minuta do Termo de credenciamento/contrato.
MINUTA CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Contrato de Prestação de Serviços n.º XXX/XXXX Processo Administrativo n.º XXXXXXXXX/XXXX Inexigibilidade de Licitação 
nº XXXX/XXXX
Contrato de Prestação de Serviços que celebram entre si o MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL – PR e a empresa 
XXXXXXXXXXXXXX.
O MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, por intermédio do seu PREFEITO MUNICIPAL, inscrita no CNPJ sob o Nº 
75.359.790/0001-99, com sede à Praça Nossa Senhora do Rocio, nº 390, Centro, CEP: 87.260-000, daqui por diante 
denominada CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ n.º xxxxxxxxxxxxxxx, daqui por 
diante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato de Prestação de Serviços, oriundo do processo administrativo 
nº XXXXXXXX/XXXX, nos termos do art. 25 caput (inexigibilidade) da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, , juntamente com a 
Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA ficando, porém, ressalvadas como não transcritas, as condições nela 
estipuladas que contrariem as disposições deste Contrato, mediante as cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 – Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de realização de (conforme
cada item do Edital e Termo de Referência).
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
2.1. Fica estabelecido na forma de execução indireta, em regime de empreitada por preço unitário, nos termos do art. 10, II, 
Alínea “b” da Lei 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
3.1 – O valor global para o presente contrato é de R$ xxxxx (xxxxxxxxxx).
3.2 - No valor estão inclusos todos os encargos de natureza social, trabalhista, previdenciária, tributária, comerciais, securitária 
ou de outra natureza, devida em decorrência, direta ou indireta, da execução do contrato.
3.3 – O preço será fixo e irreajustável, a ser pago em uma única parcela no valor total.
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
4.1 – O prazo de vigência do Contrato até 22/05/2021 (ou até 180 (centos e oitenta dias), contado a partir da sua assinatura. O 
prazo de execução dos serviços será contado do recebimento da Ordem de Serviço pela contratada.
CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1 - Os recursos orçamentários para o cumprimento das obrigações assumidas pelo contratante para o presente contrato 
correrão à conta da Unidade Orçamentária
CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES CONTRATANTES
6.1 - A CONTRATADA obrigar-se-á a:
a. Manter durante toda a execução dos serviços e vigência do contrato, as mesmas condições exigidas no ato do 
credenciamento e da contratação.
b. Cumprir com pontualidade e integralmente a carga horária estabelecida pela contratante para o desenvolvimento das 
ações, nos locais indicados pela contratada;
c. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da contratante;
d. Enviar ao(s) fiscal(is) do contrato, relatório mensal das atividades desenvolvidas junto aos espaços culturais.
e. Todos os encargos e impostos são de responsabilidade da contratada.
f. Respeitar as normas instituídas pela PMA para os locais de prestação de serviços.
g. Emissão da Nota Fiscal de Serviço de Pessoa Física constando o n.º do processo de contratação, nº. do contrato de 
prestação de serviços, período da prestação dos serviços e dados bancários para pagamento.
6.2 - O CONTRATANTE obrigar-se-á a:
a. Colocar à disposição do CONTRATADO os elementos e informações necessárias à prestação dos serviços;
b. Organizar e distribuir a carga horária, dias, horários e locais dos projetos, com antecedência mínima de 7 (sete) dias;
c. Proporcionar todas as facilidades à boa execução das obrigações contratuais, inclusive, permitir o acesso do contratado às 
dependências, de acordo com as condições de uso estabelecidas pela  Secretaria Municipal de Cultura;
d. Promover os pagamentos dentro da forma estipulada para tal.
e. Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) apresentada(s) pelo contratado em até 3 (três) dias úteis, após conferir se os serviços 
prestados correspondem às especificações contidas no contrato, acompanhado dos documentos previsto no item 9 deste Termo 
de Referência;
CLÁUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO DOS SERVIÇOS
7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o protocolo da(s) Nota(s) Fiscal(is) de Serviços e o atesto pelo(s) 
servidor(es) responsável(is) pela fiscalização dos serviços prestados, conforme estabelecido nas obrigações do contratado.
CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
8.1 – Os serviços serão fiscalizados pela Diretoria de Cultura.
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, PENALIDADES RECURSOS ADMINISTRATIVOS
9.1 – Pela inexecução total ou parcial dos serviços ou qualquer inadimplência contratual, a Administração Municipal poderá, 
garantida prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  I – Advertência;
II – Multas, nos seguintes casos e percentuais:
a) Por atraso injustificado na execução do contrato em até 30 (trinta) dias: 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o valor 
total contratado;
b) Por atraso injustificado na execução do contrato, superior a 30 (trinta) dias: 15% (quinze por cento) sobre o valor global 
contratado, com possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho ou rescisão contratual;
c) Recusa do adjudicatário em receber a Autorização de Fornecimento, dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta;
d) Por inexecução total ou parcial injustificada do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor total do mesmo ou sobre a 
parcela não executada, respectivamente;
III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração:
a) por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento, superior a 31 (trinta e 
um) dias: até 01 (um) ano;
b) por recusa do adjudicatário em assinar/receber, o Contrato, a Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento, dentro de 
até 05 (cinco) dias úteis da data da convocação: até 03 (três) anos;
c) por inexecução total ou parcial injustificada do
Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento: até 04 (quatro) anos;
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior.
9.2 – Atingindo o limite de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, a Administração Municipal poderá promover a 
rescisão parcial ou total do mesmo.
9.3 – A CONTRATADA não incorrerá em multa quando o descumprimento dos prazos estabelecidos resultar de força maior 
devidamente comprovada, ou de instruções da Administração Municipal.
9.4 – As multas previstas no inciso II do item 9.1, serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas 
judicialmente, se for o caso.
9.5 – As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 9.1, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a 
defesa prévia da CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
9.6 – A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração será declarada em função da natureza da gravidade da 
falta cometida.
9.7 – A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será declarada em função da natureza 
e da gravidade da falta cometida.
9.8 – Antes de liquidada ou relevada qualquer multa, nenhum pagamento será feito à CONTRATADA.
I – Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, nos casos de:
a) Rescisão do contrato a que se refere o inciso I do art.79 da Lei 8.666/93;
b) Aplicação das penas de advertência de suspensão temporária ou de multa;
II – Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o contrato, de que não caiba 
recurso hierárquico;
III – Pedido de reconsideração de decisão do Secretário Municipal de Administração, na hipótese do inciso IV do item 9.1, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato.
9.12 – A intimação dos atos referidos no inciso I, alínea “a”, do item 9.11, será feita mediante publicação no órgão de imprensa 
em que se publicam os atos Municipais.
9.13 – O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar 
sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, 
neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado o recebimento do recurso, sob pena de 
responsabilidade.
9.14 – O despacho final de cancelamento da penalidade que tenha sido objeto de divulgação será publicado no órgão de 
imprensa em que se publicam os atos Municipais.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
10.1 - A Administração Municipal poderá declarar rescindido o contrato, nos termos dos Artigos. 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93, nos 
seguintes casos:
a) Inexecução total ou parcial do contrato, ensejando as conseqüências contratuais e as previstas em Lei;
b) não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) paralisação ou atraso injustificado no início do serviço;
d) desatendimento das determinações regulares da unidade responsável pela fiscalização do serviço;
e) cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas pela fiscalização da Administração, na forma do Art. 
67, § 1º da Lei 8.666/93;
10.2 – A Administração Municipal poderá ainda, sem caráter de penalidade, declarar rescindido o contrato por conveniência 
administrativa fundamentada, recebendo a CONTRATADA, neste caso, os valores correspondentes aos serviços já executados 
e aprovados pela fiscalização.
10.3 - A rescisão fundada nas hipóteses previstas nas alíneas “a” a “e” do item 10.1, acarretará à
CONTRATADA as seguintes sanções, sem prejuízo das penalidades previstas deste instrumento:
a) retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados ao MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL;
b) ressarcimento dos prejuízos causados, pela CONTRATADA, ao MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SUPRESSÔES OU ACRÉSCIMOS
11.1 – A CONTRATADA obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessárias, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, exceto as supressões resultantes de 
acordo celebrado entre as partes contratantes, nos termos dos §§ 1° e 2º inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1 - Todas as comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas como regularmente feitas, se entregues ou 
enviadas por carta protocolizada, e-mail, a ser entregue em 24h, no endereço constante no Preâmbulo.
CLÁUSULA DECÍMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO
13.1 - A CONTRATANTE providenciará a publicação de extrato deste Contrato e de seus eventuais termos aditivos, às suas 
expensas, na forma prevista no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de IPORÃ, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato.
E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
CAFEZAL DO SUL, XX de XXXXXXX de 20XX.
CHAMAMENTO PÚBLICO 3-2020
O Município de CAFEZAL DO SUL PR, por meio do seu Prefeito Municipal, torna público o Edital de Chamamento Público 
para Credenciamento de pessoas jurídicas e pessoas físicas, objetivando contratação de artistas, de empresas, de produtoras, 
de agentes, de espaços, de iniciativas, de cursos, de produções, de desenvolvimento de atividades de economia criativa e de 
economia solidária, de produções audiovisuais, de manifestações culturais, bem como à realização de atividades artísticas e 
culturais que possam ser transmitidas pela internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas digitais 
e também presenciais, conforme inciso III do artigo 2º da Lei Federal nº 14.017/2020(Lei ALDIR BLANC). A contratação será 
regida pelas normas constantes na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nas regras contidas no presente Edital.
1. OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente Edital o Chamamento Público:
Meta/Ação
Atividade
Qd Valor Unitário Valor Total
Meta/Ação
Atividade
Qd Valor Unitário Valor Total
Seleção de pessoas físicas para projetos de Oficinas artesanais presenciais nas modalidades (Aplicações de pedrarias em 
chinelos; decoração em caixas de MDF; confecção de bonecas de pano em feltro; patchwork; vagonite em tecido e laços para 
cabelo) Oficinas artesanais presenciais 06 1.660,00 9.960,00
Seleção de uma empresa para projeto de criação e disponibilização de Plataforma de cursos online nas modalidades (fotografia, 
edição de imagem, desenho, confecção de bonecos, edição de vídeo, teatro de bonecos, produção audiovisual,  produção 
teatral, técnica vocal, cartonista (confecção de história em quadrinhos), teatro para iniciantes, dança contemporânea, libra 
básico, malabares, violão iniciantes, teoria musical, histórias de arte, sonoplasta, dança de salão e grafite iniciante).
 Plataforma  01 15.260,52 15.260,52
Contratação de projeto de uma performance teatral temática natalina oferecida a população gratuitamente   (espetáculo de 4 
horas de duração) Performance Teatral 01 25.000,00 25.000,00
TOTAL GERAL
50.220,52
DO PERÍODO, HORÁRIO E LOCAL PARA CREDENCIAMENTO.
Período do credenciamento: 15 (quinze) dias após publicação - de 16/12/2020 a 18/12/2020. Horário: 08:00 às 11:30 horas e 
das 14:00 as 17:00 horas.
Local: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cutlura de Cafezal do Sul, Rua Espírito Santo s/n – Cafezal do Sul PR.
O edital complexo e seus anexos encontram-se disponíveis para download no endereço eletrônico www.Cafezal do Sul.pr.gov.
br – “CHAMAMENTOS”
Dúvidas a respeito dos termos técnicos deverão ser enviadas por escrito e protocolados junto ao departamento de licitação, na 
Av. Italo Orcelli, nº 604 – Cafezal do Sul PARANÁ.
CAFEZAL DO SUL, 24/11/2020
Mario Junio Kazuo da Silva
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 203/2020
Ementa: Abre crédito adicional por excesso de arrecadação embasado no disposto na Lei 2351/2019, em especial o 
artigo 19º, e Lei 2358/2019, em especial o artigo 6º, e da outras providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto na Lei 2351/2019, em especial o artigo 19º, e Lei 2358/2019, em especial o artigo 
6º, aberto no corrente exercício financeiro, crédito adicional suplementar, por excesso de arrecadação, por fonte de 
recurso do exercício financeiro de 2020, sem comprometimento financeiro, em até R$ 59.801,23 (cinquenta e nove mil 
e oitocentos e um reais e vinte e três centavos), com a seguinte ordem classificatória:
    05 SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIL
    05.01 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
Ft Fc 0824412132013 Divisão de assistência social geral
934 2553 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente 31.000,00
  05.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL
Ft Fc 0824112232023 Apoio a pessoa idosa
934 380 3.3.90.30 Material de consumo 6.000,00
Ft Fc 0824412182018 Manutenção do CRAS
934 466 3.3.90.30 Material de consumo 6.000,00
Ft Fc 0824412242024 Manutenção do PETI
934 638 3.3.90.30 Material de consumo 2.281,23
934 656 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 14.520,00
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados como recursos, excesso de arrecadação, 
apurado em receita provenientes de transferência recebidas na fonte de recursos em epígrafe, conforme balancete 
da receita, em apenso, não previsto em orçamento do presente exercício financeiro, de acordo com o artigo 43, § 1.º, 
inciso II da Lei Federal n.º 4.320/64, no valor elencado no artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar, por provável excesso de arrecadação, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 19, § 2º da Lei Municipal 
2351/2019 e artigo 6º, § 2º da Lei Municipal 2358/2019.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 25 de novembro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Balancete da Receita Janeiro a Novembro/2020
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha
Receita Descrição  Previsto Liquido Arrecadado Período Arrecadado no Ano 
Diferença
934 Bloco de Financiamento de Proteção Social Basica SUAS
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes 261.280,42 321.081,65 321.081,65 
59.801,23
1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receita Patrimonial 2.871,22 674,18 674,18 
-2.197,04
1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Valores Mobiliários 2.871,22 674,18 674,18 
-2.197,04
1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00 Juros e Correções Monetárias 2.871,22 674,18 674,18 
-2.197,04
1.3.2.1.00.1.0.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 2.871,22 674,18 
674,18 -2.197,04
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal
89  2.871,22 674,18 674,18 -2.197,04
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferências Correntes 258.409,20 320.407,47 320.407,47 
61.998,27
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferências da União e de suas Entidades  258.409,20 
320.407,47 320.407,47 61.998,27
1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferências da União - Especifica E/M 258.409,20 320.407,47 
320.407,47 61.998,27
1.7.1.8.04.0.0.00.00.00.00.00 Transfe. Rec. do Fundo Nacional da Assistência Social FNAS 258.409,20 
320.407,47 320.407,47 61.998,27
1.7.1.8.04.1.0.00.00.00.00.00 Transfe. Rec. do Fundo Nacional da Assistência Social FNAS 258.409,20 
320.407,47 320.407,47 61.998,27
1.7.1.8.04.1.1.00.00.00.00.00 Transferência de Rec. do FNAS – Principal
93  258.409,20 320.407,47 320.407,47 61.998,27
Total da Fonte.  261.280,42 321.081,65 321.081,65 59.801,23
Total Geral....  261.280,42 321.081,65 321.081,65 59.801,23

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA
MUNICIPIO DE MARIA HELENA – PR.
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE.
CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2020, PARA CONVOCAÇÃO DE AGRICULTORES FAMILIARES LOCAIS 
CADASTRADOS NO PRONAF À APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS AO 
PAA
Chamada Pública nº 002/2020, para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, no âmbito do Programa 
de Aquisição de Alimentos – modalidade Compra da Agricultura Familiar para Doação Simultânea Municipal – PAA 
Estadual, com dispensa de licitação, para doação a pessoas e famílias em situação de vulnerabilidade social, 
conforme disposto pelo art. 19 da Lei no 10.696/2003.
O MUNICIPIO DE MARIA HELENA PR, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça Brasil, 2001, inscrita 
no CNPJ sob o n° 76.247.386/001-00, representado neste ato pelo Prefeito Elias Bezerra de Araújo, no uso 
de suas prerrogativas legais, e considerando o disposto no art.19 da Lei 10.696/2003, vem, por intermédio da 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, realizar Chamada Pública para seleção de beneficiários fornecedores 
e gêneros alimentícios, no âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos, enquadrados no Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF, destinados ao abastecimento alimentar municipal, no período de 
12 meses após aprovação do plano operacional.
1. Objeto
O objeto da presente Chamada Pública é a seleção de beneficiários fornecedores e gêneros alimentícios de 
agricultores familiares, para doação à entidades filantrópicas, pessoas e famílias em situação de vulnerabilidade 
social, atendidas pelo Programa de Aquisição de Alimentos – modalidade Compra para Doação Simultânea.
2. Agricultores Familiares Elegíveis
2.1. Serão aceitos agricultores familiares individuais, enquadrados no PRONAF.
2.2. Em caso de insuficiência dos recursos financeiros disponíveis para aquisição de alimentos de todos os agricultores 
familiares proponentes, serão utilizados os critérios de priorização especificados no item 5.
3. Prazo para Apresentação de Propostas
Os agricultores individuais, deverão apresentar a documentação para habilitação até o dia 14 de dezembro de 2020, 
no horário de 8 h às 11 horas e das 13:30 às 16 h, na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, com sede na Avenida 
Paraná, 1471 – Centro.
4. Documentos de Habilitação a serem apresentados pelos candidatos
4.1. Agricultor Individual - Os documentos de habilitação para o agricultor familiar individual deverão ser entregues em 
um único envelope, que deverá conter sob pena de inabilitação:
a. Cópia de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);
b. Cópia da DAP principal (Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – 
PRONAF) ou extrato da DAP;
c. Proposta de Fornecimento de Alimentos para o Agricultor Individual.
5. Critérios de Priorização dos Agricultores Familiares
5.1. Serão utilizados os seguintes critérios de priorização para elaboração da lista classificatória dos agricultores 
familiares aptos a fornecerem produtos ao PAA:
Item Critério Indicador Pontos
1 Grupo PCTs1, mulher, jovem, assentadocionais 10
2 Sustentabilidade Tipo de Produção Orgânico 5
Transição 3
3 Acompanhamento da produção Assistência Técnica 5
4 Variedade de produtos Fornecimento de pelo menos 6 tipos alimentos 5
5 Inclusão  Não participação em processos do PAA anteriores 5
1Povos e Comunidades Tradicionais – Indígena, quilombola, faxinalense, pescadores, caiçaras, entre outros.
5.2 Os agricultores familiares selecionados serão aqueles que tiverem maior pontuação, os quais poderão ser 
inseridos no projeto de Aquisição e Distribuição de Alimentos original ou na lista do Cadastro de Reserva.
6. Local e periodicidade de entrega dos produtos
6.1 Os gêneros alimentícios deverão ser entregues na Central de Recebimento e Distribuição de Alimentos do PAA 
situada à Rua Bom Sucesso, nº 507 (CRAS), semanalmente, pelo período de 12 (doze) meses conforme cronograma 
estabelecido, na qual o Coordenador do PAA no município atestará o seu recebimento.
6.2 Os agricultores fornecedores poderão contar com apoio logístico da prefeitura para transporte dos alimentos 
à Central de Recebimento e Distribuição de Alimentos do PAA, caso não disponham de condições próprias de 
deslocamento da produção.
7. Pagamento
7.1 O Ministério da Cidadania fecha as remessas de pagamento todo décimo quinto dia útil do mês. As notas 
aprovadas pelo gestor até o 15º dia do mês serão pagas ao final do respectivo mês. Notas aprovadas após o décimo 
quinto dia útil, somente entrarão na remessa do décimo quinto dia do mês posterior e consequentemente serão pagas 
no final do mês posterior a aprovação.
8. Disposições Gerais
Informações sobre esta Chamada Pública poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
no horário das 8 h às 11 h e das 13:30 as 16:00 h, de segunda a sexta-feira, ou através do fone (44) 3662 1649.
O limite individual de venda do Agricultor Familiar deverá respeitar o valor máximo de até R$ 6.500,00 (seis mil e 
quinhentos reais), por DAP por ano civil.
A definição dos produtos, volumes e preços dos alimentos adquiridos dos agricultores familiares serão pactuados no 
Projeto de Execução a ser elaborado pela Prefeitura, quando da conclusão do processo de seleção.
O município tem autonomia para trabalhar com número de beneficiários fornecedores acima do mínimo estipulado 
pela coordenação Estadual, nunca excedendo o teto definido para sua localidade.
Todos os agricultores individuais que apresentarem propostas, com a documentação requerida em anexo, poderão 
fornecer produtos ao PAA, respeitada a ordem de prioridade indicada nos critérios de priorização dos agricultores.
Maria Helena, aos 25 dias do mês de novembro de 2020.
Elias Bezerra de Araújo
Prefeito Municipal
Registre-se e publique-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
Processo/Edital nº 125/2020 – Dispensa de Licitação nº 062/2020.
Ref. Oficio nº 127/2020, pelo qual a Senhora Secretária de Administração solicita ratificação do ato praticado pela 
mesma, para contratação da empresa CKTRADE – IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 
07.491.529/0001-02, estabelecida na Rua São Paulo, 1042, centro, na cidade de São Leopoldo/RS, para fornecimento 
de 15 (quinze) caixas de Teste Rápido c/20und, para enfrentamento do novo CORONAVIRUS, no valor total de R$ 
6.270,00 (seis mil, duzentos e setenta reais).
FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme constam as informações contidas no Oficio do 
Secretário Municipal de Saúde fl nº 002, e parecer jurídico fls nº 031, 032, 033 e 034, contido no Processo de Licitação/
Edital nº 125/2020, Dispensa de Licitação nº 062/2020, com base no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93.
Ratifico a contratação por dispensa de licitação com a melhor qualidade e menor desembolso possível, nos termos do 
que dispõem os principio que regem a Administração Pública, com base nas razões expostas no presente processo.
Maria Helena - PR, 25 de novembro de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
PROCESSO/EDITAL Nº 127/2020 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 063/2020.
Ref. Oficio nº 128/2020, pelo qual a Secretária de Administração solicita ratificação do ato praticado pelo mesma, 
para contratação da empresa GUILST – ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
26.065.881/0001-12, estabelecida na Avenida Paraná, 495, sobreloja, Zona I, CEP 87200-087, na cidade de Cianorte 
Paraná, para prestação de serviços de consultoria e assessoria, para elaboração do plano de implantação do CREAS 
– Centro de referência Especializado de Assistência Social do Município de Maria Helena, no valor de R$ 3.000,00 
(três mil reais), com recurso, FMAS IGD-SUAS /BL GSUAS FNAS.
FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme constam as informações contidas no Oficio do 
Secretário Municipal de Saúde fl nº 002, e parecer jurídico fls nº 031, 032, 033 e 034, contido no Processo de Licitação/
Edital nº 127/2020, Dispensa de Licitação nº 063/2020, com base no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93.
Ratifico a contratação por dispensa de licitação com a melhor qualidade e menor desembolso possível, nos termos do 
que dispõem os princípios que regem a Administração Pública, com base nas razões expostas no presente processo.
Maria Helena - PR, 25 de novembro de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
Decreto Nº 98/2020
Sumula: Nomeia o Comitê Municipal do Transporte Escolar, conforme dispõe na Lei Municipal nº1571 de 19/07/2018 
e a Resolução SEED 777, de 18/02/2013.
O Prefeito do Município de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
DECRETA:
Art. 1.º - Ficam nomeados para comporem o Comitê Municipal do Transporte Escolar, do Município de Maria Helena, 
Estado do Paraná, conforme relacionado:
Representante da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Silvana Machado Romano
Suplente: Márcia Regina Fregne Garcia
Representante dos Diretores da Rede Estadual de Educação:
Titular: Ângela Maria Campos Trentini
Suplente: José Roberto Selinger
Um Representante dos Diretores da Rede Municipal de Educação:
Titular: Maria Aparecida Figueiredo Nogueira
Suplente: Ângela Valentina Fregne da Silva
Representante de Pais de Alunos das Redes Municipal e Estadual de Ensino:
Titular: Wagner Aparecido da Silva
Suplente: Gilmar dos Santos
 Art. 2º - Os serviços prestados pelos senhores membros do Conselho serão considerados de relevância, porém, sem 
ônus para o Município.
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Maria Helena, 24 de novembro 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 147, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020.
Concede Licença Especial de 30 dias a servidora Lucilene Estércio Farias de Oliveira.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no art. 138, § 2º, da Lei nº 1.095/93 e o contido no requerimento protocolizado na Divisão de 
Recursos Humanos sob nº 113/2020.
R E S O L V E:
 Art. 1º Concede a servidora Lucilene Estércio Farias de Oliveira, matrícula nº 1.987, ocupante do cargo efetivo de 
Professor de Educação Infantil, Licença Especial de 30 (trinta) dias, referente ao quinquênio 2014/2019.
 Art. 2º Converter Totalmente em pecúnia o período correspondente à licença de que trata o item anterior, para 
quitação na competência de novembro de 2020.
 Prefeitura Municipal de Mariluz, em 25 de novembro de 2020.
 Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 149, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020.
Concede Licença Especial de 76 dias ao servidor José Quintino da Luz.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no art. 138, § 2º, da Lei nº 1.095/93 e o contido no requerimento protocolizado na Divisão de 
Recursos Humanos sob nº 114/2020.
R E S O L V E:
 Art. 1º Concede ao servidor José Quintino da Luz, matrícula nº 1.948, ocupante do cargo efetivo de Motorista “D”, 
Licença Especial de 76 (setenta e seis) dias, referente ao quinquênio 2015/2020.
 Art. 2º Converter Totalmente em pecúnia o período correspondente à licença de que trata o item anterior, para 
quitação na competência de novembro de 2020.
 Prefeitura Municipal de Mariluz, em 25 de novembro de 2020.
 Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 150, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020.
Concede Licença Especial de 244 dias ao servidor João Maurício de Oliveira.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no art. 138, § 2º, da Lei nº 1.095/93 e o contido no requerimento protocolizado na Divisão de 
Recursos Humanos sob nº 115/2020.
R E S O L V E:
 Art. 1º Conceder ao servidor João Maurício de Oliveira, matrícula nº 1.250, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar 
de Escritório, Licença Especial de 244 (duzentos e quarenta e quatro) dias, sendo 04 (quatro) dias referente ao 
quinquênio 1999/2004, 60(sessenta dias) referente ao quinquênio 2004/2009, 90(noventa) dias referente ao 
quinquênio 2009/2014 e 90(noventa) dias referente ao período 2014/2019.
 Art. 2º Converter Totalmente em pecúnia o período correspondente à licença de que trata o item anterior, para 
quitação em duas parcelas mensais, a partir de novembro de 2020, na data de pagamento da folha dos servidores.
 Prefeitura Municipal de Mariluz, em 25 de novembro de 2020.
 Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 151, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020.
Concede Licença Especial de 146 dias a servidora Assisvania Reali Leite dos Santos.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no art. 138, § 2º, da Lei nº 1.095/93 e o contido no requerimento protocolizado na Divisão de 
Recursos Humanos sob nº 116/2020.
R E S O L V E:
 Art. 1º Conceder a servidora Assisvania Reali Leite dos Santos, matrícula nº 2.077, ocupante do cargo efetivo de 
Recepcionista, Licença Especial de 146 (cento e quarenta e seis) dias, sendo 56 (cinquenta e seis) dias referente ao 
quinquênio 2009/2014 e 90 (noventa) dias referente ao período 2014/2019.
 Art. 2º Converter Totalmente em pecúnia o período correspondente às licenças de que trata o item anterior, para 
quitação na competência de novembro de 2020.
 Prefeitura Municipal de Mariluz, em 25 de novembro de 2020.
 Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 152, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020.
Concede Licença Especial de 90 dias ao servidor Gilbran Solcia.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no art. 138, § 2º, da Lei nº 1.095/93 e o contido no requerimento protocolizado na Divisão de 
Recursos Humanos sob nº 117/2020.
R E S O L V E:
 Art. 1º Conceder ao servidor Gilbran Solcia, matrícula nº 2.287, ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação 
Física, Licença Especial de 90 (noventa) dias referente ao quinquênio 2012/2017.
 Art. 2º Converter Totalmente em pecúnia o período correspondente à licença de que trata o item anterior, para 
quitação na competência de novembro de 2020.
 Prefeitura Municipal de Mariluz, em 25 de novembro de 2020.
 Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 153, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020.
Concede Licença Especial de 90 dias ao servidor Jhone Junior Almeida.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no art. 138, § 2º, da Lei nº 1.095/93 e o contido no requerimento protocolizado na Divisão de 
Recursos Humanos sob nº 118/2020.
R E S O L V E:
 Art. 1º Conceder ao servidor Jhone Junior Almeida, matrícula nº 2.235, ocupante do cargo efetivo de Assistente 
Administrativo, Licença Especial de 90 (noventa) dias referente ao quinquênio 2015/2020.
 Art. 2º Converter Totalmente em pecúnia o período correspondente à licença de que trata o item anterior, para 
quitação na competência de novembro de 2020.
 Prefeitura Municipal de Mariluz, em 25 de novembro de 2020.
 Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 154, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020.
Concede Licença Especial de 40 dias a servidora Lenira Reali Leite Reginaldo.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no art. 138, § 2º, da Lei nº 1.095/93 e o contido no requerimento protocolizado na Divisão de 
Recursos Humanos sob nº 119/2020.
R E S O L V E:
 Art. 1º Concede a servidora Lenira Reali Leite Reginaldo, matrícula nº 2.182, ocupante do cargo efetivo de Professor, 
Licença Especial de 40 (quarenta) dias referente ao quinquênio 2014/2019.
 Art. 2º Converter Totalmente em pecúnia o período correspondente à licença de que trata o item anterior, para 
quitação na competência de novembro de 2020.
 Prefeitura Municipal de Mariluz, em 25 de novembro de 2020.
 Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 155, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020.
Concede Licença Especial de 90 dias a servidora Luzia de Fátima de Paula Brilhante.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no art. 138, § 2º, da Lei nº 1.095/93 e o contido no requerimento protocolizado na Divisão de 
Recursos Humanos sob nº 120/2020.
R E S O L V E:
 Art. 1º Concede a servidora Luzia de Fátima de Paula Brilhante, matrícula nº 1485, ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, Licença Especial de 90 (noventa) dias referente ao quinquênio 2013/2018.
 Art. 2º Converter Totalmente em pecúnia o período correspondente à licença de que trata o item anterior, para 
quitação na competência de novembro de 2020.
 Prefeitura Municipal de Mariluz, em 25 de novembro de 2020.
 Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 156, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020.
Concede Licença Especial de 30 dias a servidora Rosemeire Scarpeta.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no art. 138, § 2º, da Lei nº 1.095/93 e o contido no requerimento protocolizado na Divisão de 
Recursos Humanos sob nº 121/2020.
R E S O L V E:
 Art. 1º Concede a servidora Rosemeire Scarpeta, matrícula nº 2.015, ocupante do cargo efetivo de Dentista, Licença 
Especial de 30 (trinta) dias referente ao quinquênio 2009/2014.
 Art. 2º Converter Totalmente em pecúnia o período correspondente à licença de que trata o item anterior, para 
quitação na competência de novembro de 2020.
 Prefeitura Municipal de Mariluz, em 25 de novembro de 2020.
 Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 157, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020.
Concede Licença Especial de 150 dias a servidora Maria Lúcia Mendes Ferreira
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no art. 138, § 2º, da Lei nº 1.095/93 e o contido no requerimento protocolizado na Divisão de 
Recursos Humanos sob nº 122/2020.
R E S O L V E:
 Art. 1º Concede a servidora Maria Lúcia Mendes Ferreira, matrícula nº 1.861, ocupante do cargo efetivo de Zeladora, 
Licença Especial de 150 (cento e cinquenta) dias, sendo 60 (sessenta) dias referente ao quinquênio 2006/2011 e 
90(noventa) dias referente ao quinquênio 2011/2016.
 Art. 2º Converter Totalmente em pecúnia o período correspondente à licença de que trata o item anterior, para 
quitação na competência de novembro de 2020.
 Prefeitura Municipal de Mariluz, em 25 de novembro de 2020.
 Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 158, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020.
Concede Licença Especial de 87 dias a servidora Maria Aparecida Pereira Ávila Leite.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no art. 138, § 2º, da Lei nº 1.095/93 e o contido no requerimento protocolizado na Divisão de 
Recursos Humanos sob nº 123/2020.
R E S O L V E:
 Art. 1º Concede a servidora Maria Aparecida Pereira Ávila Leite, matrícula nº 2.169, ocupante do cargo efetivo de 
Professor, Licença Especial de 87 (oitenta e sete) dias, sendo 03 (três) dias referente ao quinquênio 2008/2013 e 84 
(oitenta e quatro) dias referente ao quinquênio 2013/2018.
 Art. 2º Converter Totalmente em pecúnia o período correspondente à licença de que trata o item anterior, para 
quitação na competência de novembro de 2020.
 Prefeitura Municipal de Mariluz, em 25 de novembro de 2020.
 Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 159, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020.
Concede Licença Especial de 90 dias a servidora Maria Aparecida Pereira Ávila Leite.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no art. 138, § 2º, da Lei nº 1.095/93 e o contido no requerimento protocolizado na Divisão de 
Recursos Humanos sob nº 124/2020.
R E S O L V E:
 Art. 1º Concede a servidora Maria Aparecida Pereira Ávila Leite, matrícula nº 2.270, ocupante do cargo efetivo de 
Professor, Licença Especial de 90 (noventa) dias referente ao quinquênio 2012/2017.
 Art. 2º Converter Totalmente em pecúnia o período correspondente à licença de que trata o item anterior, para 
quitação na competência de novembro de 2020.
 Prefeitura Municipal de Mariluz, em 25 de novembro de 2020.
 Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 161, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020.
Concede Licença Especial de 89 dias ao servidor Rosenildo Alves Bezerra.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no art. 138, § 2º, da Lei nº 1.095/93 e o contido no requerimento protocolizado na Divisão de 
Recursos Humanos sob nº 125/2020.
R E S O L V E:
 Art. 1º Concede ao servidor Rosenildo Alves Bezerra, matrícula nº 1.479, ocupante do cargo efetivo de Atendente, 
Licença Especial de 89 (oitenta e nove) dias, sendo 05(cinco) dias referente ao quinquênio 2003/2008 e 84(oitenta e 
quatro) dias referente ao quinquênio 2008/2013.
 Art. 2º Converter Totalmente em pecúnia o período correspondente à licença de que trata o item anterior, para 
quitação na competência de novembro de 2020.
 Prefeitura Municipal de Mariluz, em 25 de novembro de 2020.
 Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 162, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020.
Concede Licença Especial de 79 dias a servidora Neide Fogaça.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no art. 138, § 2º, da Lei nº 1.095/93 e o contido no requerimento protocolizado na Divisão de 
Recursos Humanos sob nº 126/2020.
R E S O L V E:
 Art. 1º Concede a servidora Neide Fogaça, matrícula nº 2.324, ocupante do cargo efetivo de Técnico em Enfermagem, 
Licença Especial de 79 (setenta e nove) dias, referente ao quinquênio 2013/2018.
 Art. 2º Converter Totalmente em pecúnia o período correspondente à licença de que trata o item anterior, para 
quitação na competência de novembro de 2020.
 Prefeitura Municipal de Mariluz, em 25 de novembro de 2020.
 Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 163, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020.
Concede Licença Especial de 90 dias a servidora Juliana Gaspar Felipe.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no art. 138, § 2º, da Lei nº 1.095/93 e o contido no requerimento protocolizado na Divisão de 
Recursos Humanos sob nº 127/2020.
R E S O L V E:
 Art. 1º Concede a servidora Juliana Gaspar Felipe, matrícula nº 2.389, ocupante do cargo efetivo de Assistente 
Administrativo, Licença Especial de 90 (noventa) dias, referente ao quinquênio 2014/2019.
 Art. 2º Converter Totalmente em pecúnia o período correspondente à licença de que trata o item anterior, para 
quitação na competência de novembro de 2020.
 Prefeitura Municipal de Mariluz, em 25 de novembro de 2020.
 Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 164/2020
Concede Licença Especial de 270 dias a servidora Daniella Martins.
NILSON CARDOSO DE SOUZA, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o disposto no art. 138, § 2º, da Lei nº 1.095/93.
R E S O L V E:
Art. 1º - Concede a servidora pública municipal, DANIELLA MARTINS, ocupante do cargo de Superintendente do 
Fundo Municipal de Previdência dos Servidores Públicos de Mariluz - PREVILUZ, portadora CIRG. nº 8.023.258-6-
SSP/PR., e inscrita no CPF/MF nº 041.261.399-90, Licença Especial de 270 (duzentos e setenta) dias, referente ao 
quinquênio 2004/2009 - 2009/2014 - 2014/2019.
Art. 2º - Converter Integralmente em pecúnia o período correspondente à licença de que trata o item anterior, para 
quitação na competência de novembro/dezembro de 2020.
Mariluz-PR., 25 de novembro de 2020.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal
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Estado do Paraná                CNPJ 75.799.577/0001-04

Decreto  nº 112/2020 de 24/11/2020

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1419/2019 de 05/11/2019.

Decreta:

Suplementação
07 DEPTO. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URB.
07.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS MUNICIP.
07.002.26.782.1401.2.009. Manutenção  da Divisao de Servicos Rodoviarios Municipais

 15.000,00 103 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

Total Suplementação:  15.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
13 DEPARTAMENTO DE TURISMO, ESPORTE E LAZER
13.002 DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER
13.002.27.813.1302.2.020. Manutenção das Atividades Desportivas

 5.000,00 412 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
 10.000,00 413 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Total Redução:  15.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia , em  24 de novembro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NovA oLIMPIA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 170/2020.
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de ALEXANDRA CRISTINA DE ALMEIDA, dando outras providencias.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
 Art. 1º – NOMEAR ALEXANDRA CRISTINA DE ALMEIDA, portadora da cédula de identidade RG n.º 8.644.713-
4 SSP/PR, e do C.P.F. n.º 036.289.969-02, para exercer o Cargo de Secretario Municipal de Administração e 
Planejamento, símbolo CC 01, a partir de 04 de novembro de 2020.
 Art 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 04/11/2020, convalidando o ato com a 
publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 13 dias do mês de novembro de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 169/2020
SÚMULA: Dispõe sobre a exoneração da senhora ALEXANDRA CRISTINA DE ALMEIDA, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR a senhora ALEXANDRA CRISTINA DE ALMEIDA, portadora do RG: 8.644.713-4  SSP/PR e 
CPF 036.289.969-02, ocupante do cargo de Chefe do Departamento de Almoxarifado, do Quadro de Servidores 
Comissionados deste município, a contar da data de 03 de novembro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 03/11/2020, convalidando o ato pela 
publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 12 dias do mês de novembro do ano de 2020.
JOAO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
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PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2020

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2019

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (IV) = (I + III - II)  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS 
(V)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,000,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (IV – V)²  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,000,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00
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APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2019 2020

 0,00  0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

 0,00  0,00Investimentos e Aplicações

 0,00  0,00Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2020

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2019

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (X)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (XI) = (IX + X)

 0,00  0,00  0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (X)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,000,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (IX – X)²  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,000,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
até  o  Bimestre 

2020

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2019

RECEITAS REALIZADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00RECEITAS CORRENTES
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS - (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

 0,00DESPESAS CORRENTES (XIII)  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 0,00DESPESAS DE CAPITAL (XIV)  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV)  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = 
(XII – XV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Prefeito

JOÃO BATISTA PACHECO
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CoNsELho MUNICIPAL DE AssIsTêNCIA 
soCIAL Do MUNICíPIo DE PéRoLA – PR

RESOLUÇÃO 16/2020
Súmula: Dispõe sobre a aprovação do Demonstrativo Sintético referente aos recursos federais do Fundo Nacional de 
Assistência Social para o Fundo Municipal de Assistência Social de Pérola – PR, no ano de 2019.
O Conselho Municipal de Assistência Social do município de Pérola – Pr, no uso de suas atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Municipal n° 1.502/2010.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar do Demonstrativo Sintético referente aos recursos federais do Fundo Nacional de Assistência Social 
para o Fundo Municipal de Assistência Social de Pérola – PR, no ano de 2019.
Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 18 de novembro de 2020.
Márcia dos Santos Girotto
Presidente do CMAS

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 375, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2020, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2763 de 20 de dezembro de 2019, DECRETA:
  Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito 
Suplementar no valor de até R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais) por Anulação de dotação, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 06 S M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 1.500,00
TOTAL      R$ 1.500,00
    Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere 
o artigo anterior se fará através da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 06 S M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 1.500,00
TOTAL      R$ 1.500,00
  Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 20 de novembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
ATA RESUMIDA
Aos 25 de novembro de 2020, às 08h30min, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria 
nº. 048 de 11 de fevereiro de 2020, constituída pelos senhores: José Alexandre Soave, Lucas Rogério Francischini 
e Nevair Gouvea Nunes, sob a presidência do primeiro, para analisar e julgar os documentos de habilitação e as 
propostas das propostas da Tomada de Preços 009/2020, destinado a Aquisição de Janelas para Substituição e 
Manutenção para atender as Escolas Municipais: Paulo Freire, Ulysses, Francisca Dutra, Tancredo de Almeida Neves 
e Cmei’s Carlito S. Villela e Arnaldo Busatto, conforme planilhas em anexo. Aberto o certame verificou-se que retiraram 
o edital a empresa: SILVANA SEVERIANO DOS SANTOS DA SILVA – ME., representada pela Sr.ª Silvana Severino 
dos Santos da Silva, CI/RG n.°53.346.054-2 SSP-SP;. Assim, foi solicitado que fosse verificada a inviolabilidade dos 
envelopes pela Comissão, e rubricassem os mesmos, e após, dando-se inicio a abertura dos envelopes de habilitação, 
verificando-se que as empresas foi verificada e a cumpriu rigorosamente as condições de habilitação imposta pelo 
item 3.3 do presente edital ficando assim HABILITADA para a abertura dos envelopes contendo as propostas e feita 
após abertura dos envelopes “propostas”, tiveram os preços divulgados da seguinte forma: a empresa SILVANA 
SEVERIANO DOS SANTOS DA SILVA - ME apresentou o valor de R$- 115.000,00 (cento e quinze mil reais), conforme 
documentos anexados. Desta forma, tendo por base e critério de julgamento o MENOR PREÇO GLOBAL, a Comissão 
de Licitação classificou as propostas da seguinte maneira:
Classificação Nome das Empresas Valor Total da Proposta
1º Classificado SILVANA SEVERIANO DOS SANTOS DA SILVA - ME R$- 115.000,00
Atendendo a determinação do item 3.3 da Tomada de Preços 009/2020, a Comissão decidiu aceitar e declarar 
como vencedora do certame para o LOTE 01 a empresa SILVANA SEVERIANO DOS SANTOS DA SILVA - ME 
que apresentou o MENOR PREÇO GLOBAL, com o valor de R$- 115.000,00 (cento e quinze mil reais). O objeto 
desta licitação será fiscalizado e acompanhado pelo Diretor do Departamento de Obras/Engenharia do Município 
de Tapejara. Nada mais havendo a relatar, eu, José Alexandre Soave, lavrei a presente ata que vai assinada por 
mim e pelos membros presente a Sessão, devendo a presente ata ser publicada no mural abrindo-se assim o prazo 
recursal sobre a classificação das propostas conforme prevê a artigo 109 da Lei de Licitações, dando-se por fim a 
presente reunião.           

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
PORTARIA  Nº   281/2020   DE  25  DE NOVEMBRO  DE 2020
Dispõe sobre  revogação da Portaria n.º 034/2017  de  03 de janeiro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhes confere o art.71 inciso Vl e IX  da lei Orgânica Municipal
RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada em seu inteiro teor a portaria 034/2017 de 03 de janeiro de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Tapejara, em 25  de  Novembro   de 2020
 RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE     
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ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2020

RECEITAS REALIZADAS
(a)

 24.655.016,64RECEITAS CORRENTES (I)  16.118.576,13
 1.516.260,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  1.007.745,58

 340.000,00      IPTU  193.577,31
 162.500,00      ISS  181.734,69
 283.400,00      ITBI  124.259,70
 280.000,00      IRRF  226.908,44
 450.360,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  281.265,44
 671.200,00    Contribuições  421.970,92

 47.500,00    Receita Patrimonial  5.704,98
 47.500,00      Aplicações Financeiras (II)  3.294,98

 0,00      Outras Receitas Patrimoniais  2.410,00
 22.420.056,64    Transferências Correntes  14.670.306,59

 9.030.400,00      Cota-Parte do FPM  5.586.527,54
 3.460.000,00      Cota-Parte do ICMS  1.463.422,74

 412.000,00      Cota-Parte do IPVA  432.638,72
 152.000,00      Cota-Parte do ITR  97.293,03

 0,00      Transferências da LC 87/1996  0,00
 41.600,00      Transferências da LC 61/1989  22.645,19

 3.279.800,00      Transferências do FUNDEB  2.319.823,05
 6.044.256,64      Outras Transferências Correntes  4.747.956,32

 0,00    Demais Receitas Correntes  12.848,06
 0,00      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00
 0,00      Receitas Correntes Restantes  12.848,06

RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III)  24.607.516,64  16.115.281,15
 2.698.750,00  1.536.763,62RECEITAS DE CAPITAL (V)

 0,00  0,00    Operações de Crédito (VI)
 0,00  0,00    Amortização de Empréstimos (VII)
 0,00  0,00    Alienação de Bens
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)
 0,00  0,00      Outras Alienações de Bens

 2.698.750,00  1.536.763,62    Transferências de Capital
 330.000,00  58.659,81      Convênios

 2.368.750,00  1.478.103,81      Outras Transferências de Capital
 0,00  0,00    Outras Receitas de Capital
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)  1.536.763,62 2.698.750,00
RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI)  27.306.266,64  17.652.044,77

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2020

DESPESAS
LIQUDADAS

DESPESAS
PAGAS

(a)

RESTOS A 
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII)  21.154.100,34  14.768.352,07  14.479.699,85  13.173.937,75  1.621.297,39  64.920,18  53.976,08
    Pessoal e Encargos Sociais  10.246.030,64  7.788.833,11  7.782.654,37  7.614.639,60  170.802,26  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV)  1.514,89  1.514,89  1.514,89  1.514,89  0,00  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  10.906.554,81  6.978.004,07  6.695.530,59  5.557.783,26  1.450.495,13  64.920,18  53.976,08
      Transferências Constitucionais e Legais  495.690,76  297.400,50  291.921,24  264.524,94  216.214,35  0,00  0,00
      Demais Despesas Correntes  10.410.864,05  6.680.603,57  6.403.609,35  5.293.258,32  1.234.280,78  64.920,18  53.976,08
DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)  21.152.585,45  14.766.837,18  14.478.184,96  13.172.422,86  1.621.297,39  64.920,18  53.976,08
DESPESAS DE CAPITAL (XVI)  3.225.964,11  2.317.640,90  421.140,02 460.233,94 1.551.766,88 294.457,12 919.988,92
    Investimentos  3.044.864,11  2.171.215,54  421.140,02 460.233,94 1.551.766,88 160.355,73 773.563,56
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XX)  181.100,00  146.425,36  0,00 0,00 0,00 134.101,39 146.425,36
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX)  3.044.864,11  2.171.215,54  773.563,56  1.551.766,88 160.355,73  421.140,02 460.233,94
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RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)  330.000,00 - - - - - -
DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  24.527.449,56  16.938.052,72  15.251.748,52  13.332.778,59  3.173.064,27  525.154,12  475.116,10

RESULTADO PRIM?RIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)]  671.085,81

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2020

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

 3.294,98
 1.514,89

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)  672.865,90

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2019 (a) Até o Bimestre  (b)

 1.721.902,36 2.082.082,66DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
-3.481.674,36-3.451.590,32DEDUÇÕES (XXIX)
-3.775.810,11-3.451.590,32    Disponibilidade de Caixa
 1.029.050,53 1.366.427,05      Disponibilidade de Caixa Bruta
 4.804.860,64 4.818.017,37      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)

 294.135,75 0,00    Demais Haveres Financeiros
 5.203.576,72 5.533.672,98DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)  330.096,26

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2020

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII)

 13.156,73
 0,00

 1.675.934,68
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)  0,00

 0,00

-1.320.008,31
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII)  0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV 
+ XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 672.865,90

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)  671.085,81

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  65.456,36
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  65.456,36
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA, emitido em 25/nov/2020 as 11h e 34m.
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MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná

Av. Dona Pérola Byington, nº 1800  –  Centro  –  CEP:  87540-000  –  CNPJ: 81.478.133/0001-70 
Fone: 44 3636-8300  –  e-mail: adm@perola.pr.gov.br – Pérola – Paraná. 

DECRETO Nº 376, de 25 de novembro de 2020. 

Decreta luto oficial nos dias 25, 26 e 27 de novembro de 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

Considerando o falecimento de ANDRÉ SOARES FILHO; 

       Considerando sua participação na construção da história desta 
cidade e o legado de contribuição que revelou para o desenvolvimento de Pérola como 
cidadão honrado, sempre lembrado pela sociedade, deixa como exemplo e modelo de 
dignidade, a sua história de vida; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica decretado luto oficial, nos dias 25, 26 e 27 de 
novembro de 2020, em virtude do falecimento de ANDRÉ SOARES FILHO.  

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data. 

Pérola/PR, 25 de novembro de 2020. 

DARLAN SCALCO 
Prefeito Municipal 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

PORTARIA Nº 355/2020 
 
 

Prorroga o prazo do contrato temporário de  FLAVIO 
JUNIOR DOS SANTOS, contratado através do 
Processo Seletivo Simplificado nº 003/2019, regido 
pelo Edital n° 001/2019 – CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 25 de maio de 2021 o prazo do contrato temporário do Sr. FLAVIO 

JUNIOR DOS SANTOS,  portador  da Cédula de Identidade R.G. sob nº 10920004-2 SSP PR, 

contratado através do Processo Seletivo Simplificado nº 003/2019, regido pelo Edital nº 001/2019, 

ocupante do cargo por prazo determinado de Condutor de Ambulância Socorrista, 36 horas 

semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento Especial, a contar de 26 de novembro  de  2020.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 25 de novembro de 2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo joRGE Do PATRoCíNIo
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 153/2020
Abre Crédito Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município no Exercício de 2020.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO a Lei n° 2.291, de 10 de dezembro de 2019;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Suplementar por Anulação de Dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 
30.302,00 (trinta mil trezentos e dois reais), destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade18.542.00732.166 – Programa de Apoio a Unidade de Conservação de Meio Ambiente
El. Despesa (599)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA........R$ 5.000,00
Subtotal da Fonte 0..............................................................................................................R$ 5.000,00
Fonte 117 – Transporte Escolar Federal
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.361.00262.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (276)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 10.000,00
Subtotal da Fonte 117........................................................................................................R$ 10.000,00
Fonte 303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) – Exercício Corrente
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.00892.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica – PAB - FIXO
El. Despesa (435)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 5.000,00
Atividade10.302.00442.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (484)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 10.000,00
Subtotal da Fonte 303........................................................................................................R$ 10.000,00
Fonte 338 – Convenio Municipal Esperança Nova
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.302.00442.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (495)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA............R$ 302,00
Subtotal da Fonte 338.............................................................................................................R$ 302,00
TOTAL GERAL.....................................................................................................................R$ 30.302,00
Art. 2° Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Suplementar, constante do art. 1º, deste Decreto, fica 
utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 30.302,00 (trinta mil trezentos e dois 
reais), conforme seguem:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade18.542.00732.166 – Programa de Apoio a Unidade de Conservação de Meio Ambiente
El. Despesa (598)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 5.000,00
Subtotal da Fonte 0..............................................................................................................R$ 5.000,00
Fonte 117 – Transporte Escolar Federal
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.361.00262.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (281)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......R$ 10.000,00
Subtotal da Fonte 117........................................................................................................R$ 10.000,00
Fonte 303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) – Exercício Corrente
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.00892.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica – PAB - FIXO
El. Despesa (431)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 5.000,00
Atividade10.302.00442.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (492)3.3.90.33 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO........................R$ 3.000,00
El. Despesa (494)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 4.000,00
El. Despesa (501)3.3.90.93 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES............................................R$ 3.000,00
Subtotal da Fonte 303........................................................................................................R$ 15.000,00
Fonte 338 – Convenio Municipal Esperança Nova
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.302.00442.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (502)3.3.90.93 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES...............................................R$ 302,00
Subtotal da Fonte 338.............................................................................................................R$ 302,00
TOTAL GERAL.....................................................................................................................R$ 30.302,00
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 25 de novembro 
de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do procedimento licitatório 
Pregão Nº 43/2020, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata lavrada em 20 de novembro de 2020. 
 
Fornecedor: JP FERREIRA COMERCIO DE TINTAS EIRELI 
CNPJ/CPF: 07.598.983/0001-59 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 (COD.SERVIÇO 74065/3) PINTURA ESMALTE BRILHANTE PARA 
MADEIRA, DUAS DEMÃOS, SOBRE FUNDO NIVELADOR BRANCO 

82,92 R$ 23,39 R$ 1.939,08 

2 (COD.SERVIÇO 73924/1) PINTURA ESMALTE ALTO BRILHO, DUAS 
DEMÃOS, SOBRE SUPERFICIE METALICA 

108,72 R$ 25,13 R$ 2.732,13 

3 (COD.SERVIÇO - 88489) APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 
TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

723,30 R$ 10,71 R$ 7.746,54 

4 (COD.SERVIÇO - 88487)  APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 
TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

1.084,98 R$ 8,40 R$ 9.113,83 

5 (COD.SERVIÇO - 88486) - APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 
TINTA LÁTEX PVA EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

548,31 R$ 9,47 R$ 5.192,50 

6 (COD.SERVIÇO - 74245/1) - PINTURA ACRILICA EM PISO 
CIMENTADO DUAS DEMÃOS 

280,32 R$ 13,47 R$ 3.775,91 

1 (COD.SERVIÇO 74065/3) PINTURA ESMALTE BRILHANTE PARA 
MADEIRA, DUAS DEMÃOS, SOBRE FUNDO NIVELADOR BRANCO 

103,53 R$ 23,36 R$ 2.418,15 

2 (COD.SERVIÇO 73924/1) PINTURA ESMALTE ALTO BRILHO, DUAS 
DEMÃOS, SOBRE SUPERFICIE METALICA 

358,51 R$ 25,13 R$ 9.009,36 

3 (COD.SERVIÇO - 88489) APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 
TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

1.001,30 R$ 10,71 R$ 10.723,92 

4 (COD.SERVIÇO - 88487)  APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 
TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

1.501,98 R$ 8,40 R$ 12.616,63 

5 (COD.SERVIÇO - 88486) - APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 
TINTA LÁTEX PVA EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

987,83 R$ 9,47 R$ 9.354,75 

6 (COD.SERVIÇO - 74245/1) - PINTURA ACRILICA EM PISO 
CIMENTADO DUAS DEMÃOS 

347,23 R$ 13,47 R$ 4.677,19 

1 (COD.SERVIÇO 74065/3) PINTURA ESMALTE BRILHANTE PARA 
MADEIRA, DUAS DEMÃOS, SOBRE FUNDO NIVELADOR BRANCO 

158,13 R$ 23,58 R$ 3.728,71 

2 (COD.SERVIÇO 73924/1) PINTURA ESMALTE ALTO BRILHO, DUAS 
DEMÃOS, SOBRE SUPERFICIE METALICA 

255,24 R$ 25,30 R$ 6.457,57 

3 (COD.SERVIÇO - 88489) APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 
TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

1.029,00 R$ 10,78 R$ 11.092,62 

4 (COD.SERVIÇO - 88487)  APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 
TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

1.543,62 R$ 8,45 R$ 13.043,59 

5 (COD.SERVIÇO - 88486) - APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 
TINTA LÁTEX PVA EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

753,94 R$ 9,53 R$ 7.185,05 

6 (COD.SERVIÇO - 74245/1) - PINTURA ACRILICA EM PISO 
CIMENTADO DUAS DEMÃOS 

707,41 R$ 13,56 R$ 9.592,48 

1 (COD.SERVIÇO 74065/3) PINTURA ESMALTE BRILHANTE PARA 
MADEIRA, DUAS DEMÃOS, SOBRE FUNDO NIVELADOR BRANCO 

90,40 R$ 23,34 R$ 2.109,95 

2 (COD.SERVIÇO 73924/1) PINTURA ESMALTE ALTO BRILHO, DUAS 
DEMÃOS, SOBRE SUPERFICIE METALICA 

208,68 R$ 24,99 R$ 5.214,91 
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3 (COD.SERVIÇO - 88489) APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 
TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

861,00 R$ 10,65 R$ 9.169,65 

4 (COD.SERVIÇO - 88487)  APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 
TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

1.291,58 R$ 8,35 R$ 10.784,69 

5 (COD.SERVIÇO - 88486) - APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 
TINTA LÁTEX PVA EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

659,13 R$ 9,42 R$ 6.209,00 

6 (COD.SERVIÇO - 74245/1) - PINTURA ACRILICA EM PISO 
CIMENTADO DUAS DEMÃOS 

561,00 R$ 13,39 R$ 7.511,79 

1 (COD.SERVIÇO 74065/3) PINTURA ESMALTE BRILHANTE PARA 
MADEIRA, DUAS DEMÃOS, SOBRE FUNDO NIVELADOR BRANCO 

135,66 R$ 23,43 R$ 3.178,96 

2 (COD.SERVIÇO 73924/1) PINTURA ESMALTE ALTO BRILHO, DUAS 
DEMÃOS, SOBRE SUPERFICIE METALICA 

210,08 R$ 25,10 R$ 5.273,01 

3 (COD.SERVIÇO - 88489) APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 
TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

879,60 R$ 10,69 R$ 9.402,92 

4 (COD.SERVIÇO - 88487)  APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 
TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

1.319,47 R$ 8,39 R$ 11.070,35 

5 (COD.SERVIÇO - 88486) - APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 
TINTA LÁTEX PVA EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

692,45 R$ 9,46 R$ 6.550,58 

6 (COD.SERVIÇO - 74245/1) - PINTURA ACRILICA EM PISO 
CIMENTADO DUAS DEMÃOS 

321,50 R$ 13,45 R$ 4.324,18 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 211.200,02 (duzentos e onze mil e duzentos reais e dois centavos)         
 
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 25 de novembro de 2020. 
 
 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
LEI Nº 2178/2020,  DE 25  DE NOVEMBRO   DE 2020.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Autoriza o Poder Executivo Municipal fazer concessão de direito real de uso de imóvel do Município para fim de 
incentivo a exercício de atividades econômicas produtivas, geração de empregos, aumento de arrecadação e 
execução de projeto social-educacional sem fins lucrativos, nos termos e para os fins da Lei Municipal ordinária n. 
2013, de 19 de outubro de 2018 e outras providências cabíveis.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO 
A SEGUINTE LEI:
Art. 1° Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal fazer a concessão de direito real de uso dos  imóveis  
denominado Lotes de terras n°s  08 e  09, da quadra n° 330, do Loteamento Cidade de Tapejara, com a área de 
571,08 m2 (quinhentos e setenta e um metros vírgula oito  centímetros quadrados) localizado dentro do perímetro 
urbano da cidade de Tapejara-PR, com limites e confrontações especificados nas matrícula  n°s  19.539  e  19.540, 
do Cartório de Registro de Imóveis do 1° Ofício da comarca de CRUZEIRO DO OESTE-PR, imóvel que integra o 
patrimônio disponível do Município de Tapejara-PR.
Parágrafo único. O prazo de concessão será de até 10 (dez) anos, podendo ser prorrogado por igual período, 
por meio de ato do Poder Executivo, fundamentado em investimentos que aumentem a capacidade produtiva do 
empreendimento que esteja em funcionamento, mais postos de trabalho que venham ser gerados e outros aspectos 
fáticos que demonstrem atendimento da razoabilidade e proporcionalidade do ato administrativo, como, por exemplo 
a execução prática de projeto social-educacional que venham atender crianças e pessoas carentes, sem imediato fim 
lucrativo e seja gerador de inclusão social.
Art. 2° O beneficiário que receberá o imóvel identificado no artigo 1° dessa lei, em concessão de direito real de 
uso, deverá ser escolhido por meio da melhor proposta a ser apresentada em adequado processo de licitação, que 
atenda os termos da Lei Federal n° 8.666 de 1993 e suas modificações posteriores. Processo de licitação que deverá 
identificar, pela ordem de preferência:
 I – maior quantidade de pessoas que sejam atendidas e contempladas com a execução de projeto social-educacional 
que venham atender crianças e pessoas carentes, sem imediato fim lucrativo e seja gerador de inclusão social.
 II – a maior quantidade de empregos a serem gerados;
 III - maior quantidade de investimentos a serem imobilizados em construções, estruturas e equipamentos, que gerem 
o uso do imóvel objeto da concessão;
 IV - maior contribuição ao desenvolvimento econômico e social do Município aferível por meio do maior percentual de 
efetiva ocupação do imóvel com edificação e utilização da estrutura física com a prática de atividades de: a) execução 
de projeto social-educacional; b) econômica produtiva; c) prestação de serviço; d)comercial ou e) outra; e,
 V - maior tempo pelo qual empregos serão gerados e mantidos por parte da cessionária beneficiária da concessão 
de uso do imóvel.
Parágrafo único. Após 5 (cinco) anos de efetivo e comprovado exercício das atividades econômicas produtivas e 
sociais-educacionais de que trata esta lei, que demonstrem ter atendido os interesses públicos de natureza social 
e desenvolvimento econômico do Município, decorrentes da devida destinação e exercício da função social da 
propriedade, o interessado poderá requerer a comprova do imóvel, com aplicação de desconto previsto em Lei, desde 
que atendido o devido processo de licitação e requisitos legais.
Art. 3° Fica autorizada desde já a realização de venda dos imóveis descritos no artigo 1° dessa lei, por meio do 
devido processo licitatório, nos termos do artigo 17, da Lei Federal n° 8.666 de 1993 (Lei de Licitações) e alterações 
posteriores, bem como, termos da Lei Municipal ordinária n. 2013, de 19 de outubro de 2018, para o fim de incentivo 
a prestação de serviço, atividade comercial, execução de projeto social e educacional ou outra atividade relevante 
à sociedade, para maior desenvolvimento do Município e segurança jurídica, visando assegurar a continuidade 
das atividades para o desenvolvimento econômico e social do Município, após ato administrativo fundamentado, 
que demonstre o atendimento do relevante interesse público de desenvolvimento urbano, industrial, econômico e 
social, venda que só poderá ser efetivada após 5 (cinco) anos de comprovado exercício das atividades econômicas 
e produtivas a que se destinam os imóveis, bem como, cumprimento dos deveres de geração de empregos, 
investimentos e recolhimento de tributos aos cofres públicos.
§ 1° A venda que fica autorizada é única, exclusiva e restrita ao terreno que é de propriedade do Município, aos quais 
ficarão restritos os atos e atuação do Poder Executivo.
§ 2° Qualquer valor equivalente a construções ou benfeitorias edificadas no terreno urbano de propriedade do 
Município devem ser ressarcidas diretamente para quem as construiu, sob pena de enriquecimento sem causa e 
ilícito, cabendo fazê-lo a pessoa que vir apresentar maior e melhor proposta de compra e logre êxito como vencedora 
em processo de licitação, por se tratar de assunto de interesse privado e assim, não caber a interferência do Poder 
Executivo Municipal de Tapejara-PR.
§ 3° O Município só tem legitimidade, interesse e deve restringir seus atos, quanto ao terreno (terra nua) de que é 
proprietário e consta especificado no artigo 1° dessa Lei, não podendo o Município se envolver, participar e nem vir a 
ser responsabilizado ou cobrado, a respeito de qualquer valor pertinente a indenização ou ressarcimento de valores 
de benfeitorias ou melhorias que tenham sido construídas sobre o terreno que foi objeto de concessão de direito real 
de uso e se tornará objeto de venda em processo de licitação, por serem questões estritamente de natureza privadas 
e que devem ser resolvidas entre os particulares que sejam cessionário/utilizador do terreno e o comprador que se 
torne o vencedor em Licitação a ser realizada para compra do lote de terra de que trata esta lei, de forma que cada 
pessoa aja conforme a titularidade de direitos e ações, legitimidade, nexo de causalidade e também, não venha 
ocorrer enriquecimento sem causa e ilícito, trazendo a devida proteção e segurança jurídica ao Município que só terá 
responsabilidade quanto ao terreno que lhe pertence e coloca à venda.
§ 4° A pessoa interessada na compra do terreno individualizado no artigo 1° dessa Lei, ao habilitar-se e classificar-se 
na licitação, fica ciente, consciente e assume o dever condicional legal e contratual, de fazer a devida indenização, 
diretamente à pessoa (física ou jurídica) que tenha a posse ou esteja utilizando o terreno objeto da realização de 
venda aqui autorizada, pertinente as instalações, benfeitorias, melhorias ou qualquer forma de acessão feita ao 
terreno concedido ao uso, bem como, pertinente ao ponto ou colocação comercial, prestação de serviço, industrial ou 
outro, devida em razão da referência de localização, funcionamento, credibilidade, bom nome e boa fama empresarial 
construídos ao longo de anos de instalação e funcionamento do empreendimento econômico empresarial, para que 
não ocorra locupletamento sem causa as custas de outrem e violação ao previsto nos artigos 884 e 885, da Lei Federal 
n° 10.406, de 2002 (Código Civil Brasileiro vigente) e ou outras regras legais aplicáveis, sem nenhuma interferência, 
participação ou ressarcimento por parte do Poder Executivo Municipal.
§ 5° A venda só se concretizará de fato e de direito, bem como, a escritura pública necessária ao registro de propriedade 
sobre o imóvel, só poderá ser outorgada por parte do Município, após a pessoa vencedora de licitação comprovar ter 
feito pagamento da indenização prevista no parágrafo quarto desse artigo, garantindo assim ao Município e aos cofres 
públicos, exclusão de qualquer dever de ressarcir ou indenizar qualquer valor a título de benfeitorias ou melhorias 
feitas no terreno objeto da venda, por força da prevalência da supremacia do interesse público sobre o privado, 
segurança jurídica e proteção a coisa pública Municipal.
§ 6° O valor mínimo de venda deverá ser apurado por junta ou comissão avaliadora do imóvel e benfeitorias existentes 
ao tempo do início do exercício do direito real de uso, que deverá ser respeitado em proposta a ser apresentada em 
processo licitatório, concretizando a não apropriação indébita e não enriquecimento ilícito e sem causa.
Art. 4° Em caso de não cumprimento das obrigações e finalidades dessa e outras leis, por parte da beneficiária da 
concessão de direito real de uso do imóvel em questão, escolhida em disputa em processo de licitação, ficará imediata 
e automaticamente resolvido o contrato e tudo quanto foi concedido ao uso, deve retornar a posse direta ao Poder 
Público e patrimônio municipal, bem como, por parte de que possa vir a comprar o terreno no futuro.
Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, e fica revogada em seu inteiro teor a Lei 2128/2020 de 15 
de abril de 2020.
Tapejara-PR, em 25   de novembro  de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná 
LEI Nº 2177/2020, DE 25 DE NOVEMBRO  DE 2020
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Autoriza venda de imóvel do Município e prevê outras providências cabíveis.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO  
A SEGUINTE LEI:
Art. 1°. Fica desafetado de uso ou projeto específico que possa existir sobre o bem imóvel que constitui o terreno 
denominado Data de Terras sob n° 01/Parte, subdivisão da data n.º 01/Parte 01-A, da quadra 09, do Bairro Jardim 
Fraternidade, no Município de Tapejara-PR, com área de 2.147,00 m2 (dois mil, cento e quarenta e sete metros 
quadrados), com os limites e confrontações descritos na Matrícula n° 20.581, do CRI- Cartório de Registro de Imóveis 
do 1° Ofício da comarca de Cruzeiro do Oeste-PR, de propriedade do Município de Tapejara-PR, bem imóvel que é 
livre, desimpedido e disponível para alienação onerosa, por parte do Município de Tapejara-PR.
Art. 2°. Fica autorizada a venda do imóvel especificado no artigo 1° dessa Lei, venda que fica condicionada e vinculada 
à utilização do bem, para o fim de desenvolvimento estratégico, por meio de exercício de atividades econômicas de 
aspecto industrial, comercial e/ou prestação de serviços que possam gerar empregos, mais arrecadação de espécies 
tributárias e contribuir com o crescimento físico, econômico e social do Município.
Art. 3° A autorização de venda prevista no artigo anterior diz respeito a terra nua do terreno urbano especificado no 
artigo 1° dessa lei, que o Município é proprietário, como registrado nas Matrícula n° 20.581, do Cartório de Registro de 
Imóveis do 1° Ofício da comarca de Cruzeiro do Oeste-PR.
Art. 4°. A venda do imóvel ocorrerá por meio da melhor proposta de compra, com pagamento em moeda corrente no 
Brasil, a ser apurada em devido processo de licitação, cujo valor mínimo da venda será estabelecido em edital, com 
base em avaliação prévia a ser realizada por integrantes de comissão especial instituída para tanto, nos termos da Lei 
Federal nº 8.666, de 1993 e alterações legais posteriores.
Art. 5°. Na licitação que deve ser realizada, poderá haver direito a desconto de 30% para pagamento a vista,  conforme 
previsto no parágrafo sexto, do artigo 5º, da LEI Municipal n° 2.013/2018, de 19.10.2018.
Parágrafo Primeiro. O valor apurado em avaliação prévia, nos termos do artigo 17, da Lei Federal n° 8.666, de 1993, 
constituir-se-á valor mínimo para compra do imóvel descrito no artigo 1° dessa lei, em devido processo de licitação.
Parágrafo Segundo. A venda do imóvel identificado no artigo 1° dessa lei poderá ser feita de forma parcelada, em 
até 36 (trinta e seis) parcelas mensais, sem juros, porém com correção monetária, atualizadas pelos percentuais de 
inflação que forem apuradas a título de IGP-M, da Fundação Getúlio Vargas, ou outro que venha substituí-lo, conforme 
previsto no parágrafo sexto do artigo 5º da Lei 2.013/2018.
Art. 6°. A totalidade do recurso financeiro que vir a ser arrecadada com a venda do bem público identificado nessa 
lei deve ser utilizado para os mesmos fins legais de desenvolvimento e fomento de atividades industriais, comerciais 
e/ou prestação de serviços, bem como, fazer resultar os objetivos previstos no artigo 1° dessa lei, impondo-se aos 
representantes do Poder Executivo fazerem depósito dos valores que forem arrecadados com a venda, em conta 
bancária remunerada representativa do Fundo Especial criado pela Lei Complementar Municipal n° 056, de 28 de abril 
de 2015, visando viabilizar e colocar em prática distrito industrial em Tapejara-PR, atos que se constituem condição 
legal sem a qual não haverá existência válida e nem eficaz dos atos administrativos que se desviem desse fim legal, 
sem prejuízo de responsabilidade funcional e de agentes políticos.
Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara-PR, em 25  de Novembro  de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.000, de 25 de novembro de 2020.
Ficam alteradas as datas para pagamento de Contribuição de Melhoria-Asfalto, Editais 01/2019, 02/2019, 03/2019, 
04/2019 e 05/2019, vencíveis no dia 07/12/2020, que passarão a ter vencimento no dia 05/03/2021, e dá outras 
providências.
 O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe confere o Inciso VI do artigo 
66 da Lei Orgânica do Município de Mariluz;
 CONSIDERANDO ainda o momento de pandemia declarada pela Organização Mundial da Saúde, relacionada ao 
Coronavírus (COVID-19), onde houve um aumento crescente dos casos de contaminação pelo COVID-19 em nosso 
município, principalmente entre o quadro de servidores públicos municipais e ainda com graves consequências 
financeiras, diretamente na diminuição de rendas das famílias;
 D E C R E T A
 Art. 1º - Ficam alteradas as datas para pagamento de Contribuição de Melhoria-Asfalto, Editais 01/2019, 02/2019, 
03/2019, 04/2019 e 05/2019, vencíveis no dia 07/12/2020, que passarão a ter vencimento no dia 05/03/2021.
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, 
especialmente o Decreto 1.986, de 29 de setembro de 2020.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Mariluz, 25 de novembro de 2020.
 NILSON CARDOSO DE SOUZA
 PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 946/2020
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de janeiro de 2011,
NOMEAR:
Art. 1º - O cidadão NIVALDO DA SILVA, inscrito no CPF nº 570.635.679-34, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de SECRETARIO MUNICIPAL DA AGRICULTURA conforme a Lei Complementar nº 069, de 10 de janeiro 
de 2011, alterada pela Lei Complementar nº 008, de 10 de setembro de 2014, com subsídios fixados pela Lei nº 
098/2020, de 31 de março de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 25 de novembro de 2020, 
revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 25 de novembro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Paraná
2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 155/2019
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente 
de CONTRATANTE, e a empresa THIAGO HENRIQUE NOVAES SANTOS 08172070900, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 33.317.719/0001-00, com estabelecimento à Av. Rio de Janeiro nº 127, Centro, na cidade de Tuneiras do 
Oeste PR, com telefone de contato (44)3653-1342 representada neste ato por Thiago Henrique Novaes Santos, 
brasileiro, solteiro, empresário, portador da CI/RG nº 10.002.876-0/SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 081.720.709-00, 
doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 155/2019, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 069/2019), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato supra, 
oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2019), considerando a 
vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz 
respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto 
licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 155/2019, que findaria em 01 de dezembro de 2020, 
fica prorrogado por mais 4 (quatro) meses, findando em 31 de março de 2021.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos artigos 57, II da Lei nº 
8.666/93, e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 155/2019.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 155/2019.
Tuneiras do Oeste, 25 de novembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
THIAGO HENRIQUE NOVAES SANTOS
08172070900
Thiago Henrique Novaes Santos
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950,034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 083/2020
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa JOSÉ AGOSTINI AUTO PEÇAS - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
08.787.473/0001-92, com estabelecimento à Rua Paraná, nº 36, Centro, em Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 
com telefone para contato (44) 3653-131 representada neste ato por José Agostini, brasileiro, portador da CI/RG nº 
1.373.639 SSP/SP, e inscrito no CPF/MF nº 161.641.219-49, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si 
justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 083/2020, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 
012/2020 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2020), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de 25% (vinte e cinco por cento) do item constantes desta 
licitação, qual seja PEÇAS E ACESSORIOS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DA FROTA DO MUNICIPIO DE 
TUNEIRAS DO OESTE-PR, constantes do Contrato nº 083/2020, em decorrência do aumento dos preços de custos 
comprovados através das Notas Fiscais anexas a este Processo Administrativo.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS ADITIVADOS:
2.1 Com a alteração no valor inicialmente contratado, o preço reajustado que passará a vigorar a partir desta data é 
conforme a tabela abaixo:
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID. VALOR ADITIVADO
2 PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS LEVES E UTILITÁRIOS DA LINHA FIAT 
COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA AUDATEX. COTA RESERVADA ME/EPP/MEI UNID 
5.000,00
5 PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS LEVES E UTILITÁRIOS DA LINHA GM/
CHEVROLET COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA AUDATEX. COTA PRINCIPAL UNID 
3.750,00
11 PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS LEVES E UTILITÁRIOS DA LINHA 
PEUGEOT COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA AUDATEX. COTA PRINCIPAL UNID 
3.750,00
22 PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DE MICRO-ÔNIBUS, ÔNIBUS E CAMINHÕES DA 
LINHA GMC COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA AUDATEX. COTA RESERVADA ME/EPP/MEI 
UNID 1.250,00
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no permissivo da Cláusula 
Quarta, 5§ do Contrato nº 083/2020 e do art. 65, §1º da Lei nº 8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 17 de outubro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
Contratante
JOSÉ AGOSTINI AUTO PEÇAS - ME
José Agostini
Representante Legal
Contratado
Testemunhas:
1 . ______________________________  2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo              Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PR     R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

CâMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Paraná
ATO DA MESA nº 009/2020
SUSPENDE AS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.
   A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere o art. 27, I do Regimento Interno - Resolução nº 001/2016,
 R E S O L V E :
 Art. 1º Fica suspenso o expediente administrativo e legislativo deste Poder, no dia 27 do mês de novembro do 
corrente ano.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 25 de novembro de 2020.
ELIZABETE DELBONI PERES
Presidente
IRANI APARECIDA DE ALMEIDA LIGERO
Primeira Secretária

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRê
Estado do Paraná
AVISO DE PRORROGAÇÃO DO PREGÃO ELETRONICO Nº014/2020. 
O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, através do seu Pregoeiro torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que o PREGÃO ELETRÔNICO Nº014/2020 com abertura marcada para o dia 26/11/2020 às 09:00 
horas, fica PRORROGADO para o dia 09 de dezembro de 2020 às 9:00 horas.
Xambrê/PR, 25 de novembro de 2020. 
EDEVALDO DELAI-PREGOEIRO         

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 166, DE 25  DE NOVEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a alteração de ação do PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017, altera meta no Anexo de Metas da LDO 2020  
Lei nº 2.064/2019, abre crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente e inclui fonte de recurso.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista o Art. 30, Inciso III e IV da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 2.064/2019 e a Lei 
Orçamentária Anual nº. 2.089/2019.
DECRETA
Art. 1 o  Fica incluída a seguinte fonte de recurso na seguinte dotação no Orçamento vigente:
06.003.28.846.0006.0.003 - Encargos Financeiras de Outras Dívidas
Fonte: 33780 - TRANSF. ESTADO FEAS BENEF EVENTUAIS
Fonte: 780 - TRANSF. ESTADO FEAS BENEF EVENTUAIS
Art. 2o Passa a vigorar com o seguinte valor a ação do PPA 2018-2021 para exercício de 2020:
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Finanças
06.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tesouraria
06.003.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais
06.003.28.846.0000.0.000 - Outros Encargos Especiais
06.003.28.846.0006.0.000 - Administração Geral
06.003.28.846.0006.0.003 - Encargos Financeiras de Outras Dívidas          R$: 378.420,96
Art. 3o Passa a vigora com o seguinte valor a meta constante no Anexo de Metas da LDO 2020:
06.003.28.846.0000.0.000 - Outros Encargos Especiais
06.003.28.846.0006.0.000 - Administração Geral
06.003.28.846.0006.0.003 - Encargos Financeiras de Outras Dívidas          R$: 378.420,96
Art. 4o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente exercício o valor de até 
R$: 50,94 (Cinquenta reais e noventa e quatro centavos), destinados a ocorrer com despesa classificada na operação 
especial e no elemento a seguir discriminado:
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Finanças
06.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tesouraria
06.003.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais
06.003.28.846.0000.0.000 - Outros Encargos Especiais
06.003.28.846.0006.0.000 - Administração Geral
06.003.28.846.0006.0.003 - Encargos Financeiras de Outras Dívidas
3.3.90.93.00.00 Indenizações e  Restituições                                                               R$:  50,69
Fonte: 33780 - TRANSF. ESTADO FEAS BENEF EVENTUAIS
3.3.90.93.00.00 Indenizações e  Restituições                                                               R$:  0,25
Fonte: 780 - TRANSF. ESTADO FEAS BENEF EVENTUAIS
TOTAL R$: 50,94
Art. 5o Para cobertura do crédito aberto no artigo 4º, será utilizado como recurso o superávit financeiro do exercício 
anterior e o excesso de arrecadação de fonte vinculada.
I – SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2019:
Fonte: 33780 - TRANSF. ESTADO FEAS BENEF EVENTUAIS                              R$: 50,69
II – Excesso de Arrecadação de fontes vinculadas:
Fonte: 780 - TRANSF. ESTADO FEAS BENEF EVENTUAIS                                   R$: 0,25
TOTAL R$: 50,94
Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 25 de Novembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
5º Bimestre de 2020

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2020

No bimestre Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA, emitido em 25/nov/2020 as 11h e 35m.

Prefeito
JOÃO BATISTA PACHECO

 Página: 1 www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

11/2.019 A 10/2.020

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual10 / 2.0209 / 2.0208 / 2.0207 / 2.0206 / 2.0205 / 2.0204 / 2.0203 / 2.0202 / 2.0201 / 2.02012 / 2.01911 / 2.019

RECEITAS CORRENTES (I)  1.653.762,48  2.941.806,25  1.835.034,99  2.109.605,05  1.703.081,76  1.561.259,11  2.000.797,93  1.720.035,75  1.974.146,80  1.849.329,99  1.618.369,65  1.551.183,85  27.929.016,64 22.518.413,61

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  64.629,71  150.062,66  65.615,72  65.183,17  85.614,12  158.288,20  202.608,30  108.131,11  101.210,68  74.778,90  79.011,60  58.163,45  1.516.260,00 1.213.297,62

      IPTU  9.539,04  9.064,28  3.892,12  3.788,75  6.317,98  52.496,48  55.094,14  23.348,64  21.039,61  13.569,35  9.488,19  4.542,05  340.000,00 212.180,63

      ISS  13.019,44  24.248,75  20.606,72  15.589,17  18.059,68  19.358,24  12.768,78  18.458,05  18.346,20  21.799,60  21.141,48  15.321,67  162.500,00 218.717,78

      ITBI  9.810,05  14.945,05  11.841,25  10.300,00  4.151,55  8.811,75  12.841,50  14.462,53  21.300,00  9.440,00  21.875,12  9.236,00  283.400,00 149.014,80

      IRRF  17.806,77  91.248,87  20.644,29  18.203,21  15.868,24  21.324,24  62.845,10  21.263,06  12.096,46  10.275,10  14.003,24  21.530,27  280.000,00 327.108,85

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  14.454,41  10.555,71  8.631,34  17.302,04  41.216,67  56.297,49  59.058,78  30.598,83  28.428,41  19.694,85  12.503,57  7.533,46  450.360,00 306.275,56

    Contribuições  92.622,48  81.441,15  74.501,21  68.931,44  64.133,83  75.887,23  68.784,26  1.061,11  1.478,36  780,44  357,06  84,93  671.200,00 530.063,50

    Receita Patrimonial -3.813,50  1.667,90  1.632,17  693,75  1.034,67  758,52  171,20  304,79  483,01  0,00  249,00  249,00  47.500,00 3.430,51

      Rendimentos de Aplicação Financeira -3.813,50  1.428,90  1.154,17  693,75  795,67  280,52  171,20  65,79  5,01  0,00  0,00  0,00  47.500,00 781,51

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  239,00  478,00  0,00  239,00  478,00  0,00  239,00  478,00  0,00  249,00  249,00  0,00 2.649,00

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  120,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 120,00

    Transferências Correntes  1.497.523,38  2.706.317,85  1.691.415,23  1.971.649,00  1.548.600,03  1.324.188,10  1.727.240,63  1.610.538,74  1.870.974,75  1.773.770,65  1.538.751,99  1.492.686,47  25.694.056,64 20.753.656,82

      Cota-Parte do FPM  801.063,25  1.365.680,60  808.350,50  1.168.030,37  682.979,69  669.471,29  699.445,93  569.386,51  981.564,10  623.513,17  502.245,34  675.819,51  12.038.000,00 9.547.550,26

      Cota-Parte do ICMS  185.986,37  251.764,78  201.450,63  189.015,05  194.264,25  153.348,44  109.560,22  188.240,09  179.962,42  176.418,57  227.303,91  209.714,64  4.325.000,00 2.267.029,37

      Cota-Parte do IPVA  10.286,91  11.695,66  222.271,43  119.140,14  100.592,50  19.894,98  22.986,66  29.508,69  26.403,96  0,00  0,00  0,00  515.000,00 562.780,93

      Cota-Parte do ITR  39.200,20  54.377,21  20.256,32  0,00  88,27  0,00  3.549,31  38,49  315,94  500,60  14.116,79  82.750,50  190.000,00 215.193,63

      Transferências LC 87/1996  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Transferências LC 61/1989  3.261,21  3.833,23  2.770,53  2.888,08  2.665,27  2.391,84  2.384,83  2.144,66  2.576,32  2.979,58  3.499,87  4.005,46  52.000,00 35.400,88

      Transferências do FUNDEB  240.129,00  276.906,08  312.005,29  306.020,80  226.375,36  217.037,51  166.993,65  182.158,73  196.859,83  132.367,63  322.135,73  257.868,52  3.279.800,00 2.836.858,13

      Outras Transferências Correntes  217.596,44  742.060,29  124.310,53  186.554,56  341.634,69  262.044,04  722.320,03  639.061,57  483.292,18  837.991,10  469.450,35  262.527,84  5.294.256,64 5.288.843,62

    Outras Receitas Correntes  2.800,41  2.316,69  1.870,66  3.147,69  3.699,11  2.137,06  1.873,54  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 17.845,16

DEDUÇÕES (II)  207.959,52  255.795,77  251.019,82  295.814,66  196.117,95  169.021,25  167.585,34  157.863,65  158.635,02  160.682,34  149.433,14  194.457,98  3.274.000,00 2.364.386,44

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  207.959,52  255.795,77  251.019,82  295.814,66  196.117,95  169.021,25  167.585,34  157.863,65  158.635,02  160.682,34  149.433,14  194.457,98  3.274.000,00 2.364.386,44

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  1.445.802,96  2.686.010,48  1.584.015,17  1.813.790,39  1.506.963,81  1.392.237,86  1.833.212,59  1.562.172,10  1.815.511,78  1.688.647,65  1.468.936,51  1.356.725,87  20.154.027,17  24.655.016,64

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  400.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 400.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

 1.445.802,96  2.686.010,48  1.584.015,17  1.813.790,39  1.506.963,81  1.392.237,86  1.433.212,59  1.562.172,10  1.815.511,78  1.688.647,65  1.468.936,51  1.356.725,87  19.754.027,17  24.655.016,64

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

 1.445.802,96  2.686.010,48  1.584.015,17  1.813.790,39  1.506.963,81  1.392.237,86  1.433.212,59  1.562.172,10  1.815.511,78  1.688.647,65  1.468.936,51  1.356.725,87  19.754.027,17  24.655.016,64

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 25/nov/2020 as 11h e 30m.
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MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A OUTUBRO 2.020/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2019
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2019
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  574.681,10  3.140.842,44  5.264,03 3.173.064,27  537.195,24  458.501,83  603.617,54  3.420,91 475.116,10  583.582,36 525.154,12  1.120.777,60

 3.173.064,27 3.140.842,44 574.681,10PODER EXECUTIVO  537.195,24 5.264,03  458.501,83  603.617,54  525.154,12  475.116,10  3.420,91  583.582,36  1.120.777,60

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  0,00  1.102.493,83  0,00 141.835,31  960.658,52  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  960.658,52

 141.835,31 1.102.493,83 0,00PODER EXECUTIVO  960.658,52 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  960.658,52

TOTAL (III) = (I + II)  574.681,10  4.243.336,27  5.264,03 3.314.899,58  1.497.853,76  458.501,83  3.420,91 475.116,10  583.582,36 603.617,54  525.154,12  2.081.436,12

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA, emitido em 25/nov/2020 as 11h e 35m.

Prefeito
JOÃO BATISTA PACHECO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRê
Estado do Paraná
DECRETO Nº 103/2020
O Prefeito Municipal de XAMBRÊ – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, especialmente o contido na Lei Municipal nº 2277 de 24 de Novembro de 2020.
D E C R E T A
 Art. 1º - Fica aberto no corrente Orçamento Geral do Município um CREDITO ESPECIAL no valor de R$ 410,00 (Quatrocentos e dez reais).
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 06 001 15.451.1303.2015 844 Manut.  Ativ. Obras, Urb e Serv Públicos 3.3.30.93 10,00
000 08 001 10.301.1500.2021 327 Manut. Ativ. de Saude 3.3.30.93 400,00
TOTAL           410,00
Nomenclaturas das Fontes: Nomenclatura da Fonte: *327 – Construção UPA Municipal - CV 30; *844 – ILUMINAÇÃO PÚBLICA LED CONV 1395/2018
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.30.93 – Indenizações e Restituições.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos de Excesso de Arrecadação verificado nestas Fontes de Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário,este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 25 de Novembro de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRê
Estado do Paraná
DECRETO Nº 104/2020
O Prefeito Municipal de XAMBRÊ – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, especialmente o contido na Lei Municipal nº 2278 de 24 de Novembro de 2020.
D E C R E T A
 Art. 1º - Fica aberto no corrente Orçamento Geral do Município um CREDITO ESPECIAL no valor de R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais).
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 08 001 10.301.1500.2021 33327 Manut. Ativ. de Saude 3.3.30.93 1.500,00
TOTAL        1.500,00
Nomenclaturas das Fontes: *327 – Construção UPA Municipal - CV 30.
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.30.93 – Indenizações e Restituições.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos de Superávit Financeiro verificado nestas Fontes de Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 25 de Novembro de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRê
Estado do Paraná
DECRETO Nº 102/2020
O Prefeito Municipal de XAMBRÊ – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, especialmente o contido na Lei Municipal nº 2276 de 24 de Novembro de 2020.
D E C R E T A
 Art. 1º - Fica aberto no corrente Orçamento Geral do Município um CREDITO ESPECIAL no valor de R$ 326.500,00 (Trezentos e vinte e seis mil e quinhentos reais).
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
1303 02 001 04.122.1100.2002 003 Manut. Ativ de Coodenação Sup 3.1.90.11 65.000,00
1295 03 001 04.122.1104.2006 003 Manut. Ativ de Admin Geral 3.1.90.11 40.000,00
1289 04 001 04.123.1200.2010 003 Manut. Ativ. de Admin. Geral 3.1.90.11 10.000,00
1294 02 001 04.122.1102.2004 003 Manut. Ativ controle interno 3.1.90.11 8.000,00
1296 03 002 04.128.1105.2031 003 Manut. Ativ de Recursos Humanos 3.1.90.11 8.000,00
1297 03 04 04.122.1107.2009 003 Manut Ativ de Lic. Contratos 3.1.90.11 6.500,00
1298 04 001 04.123.1203.2007 003 Manut. Ativ de contabilidade 3.1.90.11 20.000,00
1299 04 001 04.129.1202.2011 003 Mantu. Ativ de Tributação 3.1.90.11 6.000,00
1290 05 001 20.606.1300.2012 003 Manut. Ativ de Agricultura 3.1.90.11 9.000,00
1300 06 001 15.451.1303.2015 003 Manut. Ativ de Obras e Serv Publ 3.1.90.11 90.000,00
1301 06 001 26.782.1900.2017 003 Manut Rede Rodov e Manut Estradas 3.1.90.11 50.000,00
1292 09 002 08.243.1701.6001 003 Manut. Ativ do Menor e Adolescente 3.1.90.11 14.000,00
TOTAL 326.500,00
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Excesso de Arrecadação verificado nestas Fontes de Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 25 de Novembro de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviço n° 328/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de licença da Ferramenta Exclusiva 
do Banco de Preços, através da Secretaria de Administração/Diretoria de Compras e 
Almoxarifado, deste Município.
Valor: R$ 8.975,00 (oito mil e novecentos e setenta e cinco reais).
Vigência: 13/11/2020 a 13/11/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo 
administrativo Inexigibilidade de Licitação n° 036/2020, ratificado em 12 de novembro 
de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 13 de novembro de 2020, 
edição nº. 12.004, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, e demais alterações posteriores.

Contrato de Prestação de Serviço n° 322/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: NATIVA BRASIL – PESQUISA, TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO 
LTDA
Objeto: Contratação de empresa técnica para serviços de engenharia na implantação 
de mecanismo para Pagamento por Serviço Ambiental (denominado de PSA), 
na região da área de proteção ambiental da bacia hidrográfica do Rio Piava e Rio 
Pinhalzinho, deste Município.
Valor: R$ 31.740,00 (trinta e um mil e setecentos e quarenta reais).
Vigência: 27/10/2020 a 27/10/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos 
termos do art. 24, inciso I, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação 
dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações, c/c art. 1º, 
inc. I, alínea “a”, da Lei 14.065/2020.

Contrato de Compra n° 333/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ELIANE CREPALDI DE SOUZA 03794012909
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de carimbos automáticos, borrachas 
e refis para serem utilizadas pelas Secretarias e Divisões da Prefeitura Municipal 
de Umuarama.
Valor: R$ 3.822,00 (três mil e oitocentos e vinte e dois reais).
Vigência: 13/11/2020 a 13/11/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos 
termos do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação 
dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações. 
Umuarama, 25 de novembro de 2020.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 005 ao Contrato 214/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: M.R. ALÉM - ME
Cláusula Primeira: Fica aditivado ao presente contrato o valor de R$ 2.897,43 
(dois mil oitocentos e noventa e sete reais e quarenta e três centavos), conforme 
descrição abaixo, correspondente ao reajuste do período dos meses de agosto/2020 
a outubro/2020, conforme índice INPC. Passando e atualizando o valor total deste 
contrato de R$ 1.438.701,20 (um milhão, quatrocentos e trinta e oito mil, setecentos 
e um reais e vinte centavos), para R$ 1.441.598,63(um milhão quatrocentos e 
quarenta e um mil quinhentos e noventa e oito reais e sessenta e três centavos).
VALOR MENSAL PAGO ANTES DO REAJUSTE
 Índice INPC do período
2019/2020 Valor do Reajuste Valor Total do Período
08/2019 a 07/2020 VALOR MENSAL À SER PAGO APÓSREAJUSTE

R$ 35.847,25 2,694250% R$ 965,81 R$ 2.897,43 R $ 
36.813,06
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
09.001.15.452.0006.2.028. – ED: 3.3.90.00.00 – D: 328 – F: 511
Data: 29/10/2020

Termo Aditivo 006 ao Contrato 214/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: M.R. ALÉM - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 
02 de maio de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente emR$ 36.813,06 
(trinta e seis mil oitocentos e treze reais e seis centavos), perfazendo valor deste 
termo em R$ 220.878,36 (duzentos e vinte mil oitocentos e setenta e oito reais e 
trinta e seis centavos) conforme descrição abaixo. Passando e atualizando o valor 
total deste contrato de R$ 1.441.598,63 (um milhão quatrocentos e quarenta e um 
mil quinhentos e noventa e oito reais e sessenta e três centavos), para até R$ 
1.662.476,99  (um milhão seiscentos e sessenta e dois mil quatrocentos e setenta e 
seis reais e noventa e nove centavos).
Item Descrição Quantidade Unidade Valor Unitário Va l o r 
Total
03 Recolhimento de sacos de folhas, limpeza e coleta de galhos 
e resíduos em geral, nos canteiros e logradouros públicos do Município, de 
Umuarama, com o fornecimento do 04 (quatro) caminhões carroceria carga seca 
com capacidade de 06(seis) toneladas cada, com motorista e 02(dois) ajudantes por 
caminhão.  06 Mês R$ 36.813,06 R$ 220.878,36
VALOR TOTAL R$ 220.878,36
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
09.001.15.452.0006.2.028. – ED: 3.3.90.00.00 – D: 328 – F: 511
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 29/10/2020
Umuarama, 25 de novembro de 2020
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 162, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020.
SÚMULA: “Dispõe sobre adoção de novas medidas e consolidação para enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus (COVID-19), estabelece 
critérios sanitários para o funcionamento do comercio local e dá outras providências.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO, a Declaração da Organização Mundial de Saúde, em 30 de janeiro de 2020, de 
que o surto do novo Corona vírus (COVID-19) constitui Emergência em Saúde Pública de Importância 
Internacional (ESPII);
CONSIDERANDO, a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de março de 2020, 
como pandemia do COVID-19;
CONSIDERANDO a Lei Federal no 13 079, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Corona vírus 
responsável pelo surto de 2019;
CONSIDERANDO, a Portaria MS/GM no 188 de 3 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em 
Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo Novo Corona 
vírus (COVID-19);
CONSIDERANDO, o Decreto Estadual no 4230, de 16 de março de 2020, que dispõe sobre as medidas 
para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Corona 
vírus (COVID-19), com as alterações promovidas pelos Decretos Estaduais no 4.258, de 17 de março 
de 2020, no 4.259, n o 4.263, ambos de 18 de março de 2020 e n o 4301 e no 4.302, ambos de 19 de 
março de 2020;
CONSIDERANDO, o artigo 15, incisos XX e XXI, da Lei Federal no 8.080, de 19 de setembro de 1990;
CONSIDERANDO, que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço conjunto na gestão e 
adoção das medidas urgentes e necessárias à prevenção da doença e diminuição dos riscos e danos 
à saúde pública;
DECRETA:
Art. 1.º - Fica mantida a decretação da situação de emergência na Saúde Pública do Município de Francisco 
Alves/Pr., em razão do surto do Novo Coronavirus (COVID-19), devendo ser observados, no âmbito do 
Município de Francisco Alves/Pr., os procedimentos especificados no presente Decreto, como forma de 
controle, prevenção, diminuição e combate da contaminação humana pela doença, sem prejuízo dos 
procedimentos mais restritivos já preconizados pelos órgãos estaduais e federais de saúde, bem como 
pela Organização Mundial de Saúde - OMS.
Art. 2.º - A adoção das medidas de que trata este Decreto deverão ser proporcionais e na exata extensão 
necessária para viabilizar o tratamento, não contaminação e/ou a não propagação do COVID-19 
(Coronavírus), mediante motivação, na forma do caput do artigo 37 da Constituição Federal.
Art. 3º - Todos os estabelecimentos comerciais, empresariais, bancos, lotéricas, panificadoras, restaurantes, 
mercados, veterinárias, prestadores de serviços, autônomos e escritórios de profissionais liberais poderão 
funcionar, desde que cumpram integralmente as recomendações sanitárias determinadas pela Autoridade 
Sanitária Municipal, especialmente no que se refere a utilização de máscaras e higienização.
Art. 4º - Fica proibido(a):
I - a utilização de bosques, praças, quadras, piscinas, ginásios e outros locais públicos de uso comum do 
povo voltados ao lazer, à prática de esportes, à cultura, à recreação, diversão e similares, salvo nos casos 
permitidos por este Decreto;
II - o evento presencial cultural, social, festivo, religioso e recreativo, que gere aglomeração, sendo esta 
presumida quando houver mais de 10 (dez) participantes;
III - a reunião de trabalho presencial que gere aglomeração;
IV - a aula presencial;
V - o funcionamento de clubes recreativos, salvo de seus restaurantes e
academias, observadas as medidas restritivas adiante impostas para cada uma dessas atividades;
VI - a atividade de panfletagem;
VII - a aglomeração de pessoas em ruas, passeios, logradouros, bem como
o consumo de bebidas alcoólicas em locais públicos;
Art. 5° - Pessoas a partir de 60 (sessenta), anos portadoras de doenças crônicas, doenças cardiovasculares, 
diabéticas, hipertensas, com imunidade ou saúde debilitadas somente poderão sair de seu domicílio, se 
necessário, para a prática de exercício físico individual nas imediações e por pequeno período de tempo, 
bem como para atividades essenciais à sua sobrevivência e saúde.
§1° As pessoas referidas no caput deste artigo deverão fazer uso de medidas alternativas que lhe permitam 
cumprir suas obrigações e exercitar seus direitos civis, que evitem o seu contato físico com outras pessoas 
e que reduzam o risco de contágio pelo COVID-19.
§2° Em sendo impossível o isolamento social preconizado pelo caput deste artigo, a pessoa do grupo de 
risco deverá observar, ao máximo, as medidas que lhe permitam proteção ao contágio e obrigatoriamente 
usar máscara nos locais públicos e nos privados acessíveis ao público.
Art. 6° - Fica permitida a Feira do Produtor, desde que observados os seguintes procedimentos:
I - as barracas devem ser alocadas com distanciamento mínimo de 2 (dois) metros entre elas;
II - os fornecedores devem obrigatoriamente usar máscara e álcool gel 70% ou similar, com frequência e 
antes de cada atendimento, especialmente após o manuseio de produtos e dinheiro;
III - os fornecedores devem disponibilizar álcool gel 70% ou similar aos consumidores;
IV - os bebedouros públicos devem ser lacrados;
V - os banheiros devem ser mantidos abertos e abastecidos com água e sabão;
VI - os fornecedores deverão organizar eventual fila de consumidores que se formar em sua barraca, 
orientando que seja mantido o espaçamento mínimo de 2 (dois) metros entre as pessoas;
VII - os fornecedores deverão evitar que a pessoa responsável pelo recebimento dos valores decorrentes 
das vendas manuseie os produtos, devendo esta frequentemente higienizar as mãos.
Parágrafo Único - Fica permitido o consumo de alimentos ou bebidas no local da feira e suas imediações, 
devendo os fornecedores e consumidores observar as medidas de prevenção impostas.
Art. 7° - O funcionamento das indústrias no Município de Francisco Alves/Pr., deve observar os 
procedimentos especificados a seguir, sem prejuízo dos já preconizadas pelos órgãos estaduais e federais 
de saúde, bem como pela Organização Mundial de Saúde - OMS:
I - controle do fluxo de pessoas no interior da indústria, de modo que sejam mantidas cada uma a no mínimo 
2 (dois) metros de distância da outra;
II - não utilização de mão-de-obra de pessoas a partir de 60 (sessenta) anos
de idade, portadoras de doenças crônicas, doenças cardiovasculares, diabéticas, hipertensa e, com a 
imunidade ou a saúde debilitada;
III - disponibilização de locais e produtos, como álcool gel, água e sabão, que permitam que os 
trabalhadores façam a higienização frequente e adequada à prevenção ao contágio e de combate ao vírus;
IV - conscientização de seus colaboradores e funcionários sobre as condutas de prevenção ao contágio e 
de combate ao vírus no ambiente de trabalho, público e doméstico, bem como da necessidade de que se 
afastem das pessoas do grupo de risco de morte;
V - regulação do uso dos espaços comuns, para refeições, descanso ou outros em que os trabalhadores 
possam se aglomerar, de modo a manter neles somente a quantidade de pessoas e o espaçamento 
previsto no inciso I deste artigo;
VI - exigência aos funcionários, de que adotem as medidas de higiene e outras de prevenção à 
contaminação e transmissão do COVID-19;
VII - manutenção dos ambientes ventilados e, em caso em que isso não seja possível, manutenção dos 
aparelhos de ar condicionado limpos e não utilização de seu modo de recirculação de ar;
VIII - manutenção da higienização dos locais de uso comum, especialmente
dos banheiros, equipando-os com sabão e lixeiras cujo uso dispense o toque com as mãos;
IX - exigência de que os funcionários evitem o contato corporal entre eles, como o aperto de mão, beijo, 
abraço;
X - organização e diluição do fluxo de pessoas na entrada e saída da indústria, de maneira a evitar o 
contato físico entre elas e a proximidade entre os que por ali passarem;
XI - preferência pela compra via internet, telefone, delivery ou por qualquer outro meio não presencial, da 
matéria-prima para a respectiva fabricação;
XII - proibição do compartilhamento de copos, pratos e talheres não higienizados, bem como qualquer outro 
utensílio de uso pessoal dos funcionários;
XIII - orientação dos funcionários quanto às medidas a serem adotas durante o uso do transporte público, 
para a prevenção do contágio e transmissão do vírus;
XIV - adoção das medidas para diminuir a intensidade e a duração do contato dos trabalhadores entre eles 
e com eventual público externo;
XV - determinação para a utilização individual dos elevadores, se houver;
XVI - priorização de medidas para distribuir a atuação da força de trabalho ao longo do dia na indústria, 
evitando a concentração de pessoas num único período;
XVII - desinfecção das superfícies das mesas após cada refeição;
XVIII - determinação imediata ao funcionário com sintomas da doença, como tosse e febre, para que 
procure urna Unidade Básica de Saúde, orientando-o a se isolar das demais pessoas, principalmente das 
que pertençam ao grupo de risco de morte, citado no inciso II deste artigo;
XIX - disponibilização de máscaras aos funcionários e exigência de que as utilizem.
Art. 8 - O funcionamento do comércio em geral e prestação de serviços, no Município de Francisco Alves/
PR, deve observar os procedimentos especificados a seguir, sem prejuízo dos já preconizadas pelos 
órgãos estaduais e federais de Saúde, bem como pela Organização Mundial de Saúde:
I - incentivar e facilitar aos usuários a venda por meio eletrônico, por telefone e o atendimento delivery 
e drive thru;
II - incentivar e facilitar o conhecimento dos produtos disponíveis ao consumidor antes que ele adentre no 
estabelecimento, de modo a diminuir a permanência do cliente em seu interior;
III - controlar, por força própria, o acesso das pessoas ao interior do seu estabelecimento, de modo a não 
promover aglomerações;
IV - organizar eventual fila que se forme no exterior do estabelecimento durante o período em que se 
aguarda para nele adentrar, orientando os usuários a manter distância mínima de 2 (dois) metros entre si, 
mediante sinalização visual no chão inclusive;
V - disponibilizar aos usuários, na entrada do estabelecimento e nos caixas, álcool 70%, álcool gel ou 
similar, orientando-os a fazer a higienização das mãos antes de adentrarem ao estabelecimento, bem como 
antes e após o empacotamento e o pagamento dos produtos;
VI - disponibilizar aos funcionários do estabelecimento, álcool 70%, álcool gel ou similar, exigindo-lhes 
a utilização do produto para a higienização das mãos com frequência e obrigatoriamente antes de cada 
atendimento, entre outros equipamentos de prevenção ao contágio e transmissão do COVID-19;
VII - exigir, na medida do possível, que apenas uma pessoa da família do usuário adentre ao 
estabelecimento para as compras, bem como que crianças não tenham acesso ao seu interior;
VIII - propiciar o espaçamento mínimo de 2 (dois) metros entre seus servidores, se possível, inclusive por 
meio de rodízio a fim de diminuir o número deles num mesmo horário;
IX - exigir que os funcionários dos caixas higienizem, com frequência, os equipamentos e objetos por 
eles usados durante os seus trabalhos, em especial as bancadas de empacotamento dos produtos e as 
máquinas para pagamento com cartão;
X - evitar que o funcionário que esteja no caixa exerça outras atividades dentro do estabelecimento, 
especialmente as que envolvem a manipulação dos produtos;
XI - não utilizar de mão-de-obra de pessoas a partir de 60 (sessenta) anos, portadoras de doenças 
crônicas, doenças cardiovasculares, diabéticas, hipertensa e, com a imunidade ou a saúde debilitada;
XII - disponibilizar locais e produtos, como álcool gel, água e sabão, que permitam que os trabalhadores 
façam a higienização frequente e adequada à prevenção ao contágio e de combate ao vírus;
XIII - conscientizar seus colaboradores e funcionários sobre as condutas de
prevenção ao contágio e de combate ao vírus no ambiente de trabalho, público e doméstico, bem como da 
necessidade de que se afastem das pessoas do grupo de risco;
XIV - regular o uso dos espaços comuns, para refeições, descanso ou outros em que os trabalhadores 
possam se aglomerar, de modo a manter neles, se possível, a quantidade máxima de pessoas e o 
espaçamento previstos nos incisos III e V deste artigo e, em não sendo possível, propiciar-lhes e exigir-
lhes que utilizem máscaras de proteção e outros equipamentos de prevenção ao contágio e transmissão 
do COVID-19;
XV - exigir aos funcionários que adotem as medidas de higiene e outras de prevenção à contaminação e 
transmissão do COVID-19;
XVI - manter os ambientes ventilados e, em caso em que isso não seja possível, manter os aparelhos de ar 
condicionado limpos e não utilizar seu modo de recirculação de ar;
XVII - manter higienizados os locais de uso comum, especialmente os banheiros, equipando-os com sabão 
e lixeiras cujo uso dispense o toque com as mãos;
XVIII - evitar e exigir que os funcionários evitem o contato corporal entre eles e para com os clientes, como 
o aperto de mão, o beijo, o abraço;
XIX - organizar e diluir o fluxo de pessoas na entrada e saída do comércio, de maneira a evitar o contato 
físico e a proximidade entre os que por ali passarem;
XX- preferir a compra via internet, telefone, delivery ou por qualquer outro meio não presencial, dos itens 
a serem vendidos aos consumidores;
XXI - proibir o compartilhamento de copos, pratos e talheres não higienizados, bem como qualquer outro 
utensílio de uso pessoal;
XXII - priorizar medidas para distribuir a atuação da força de trabalho ao longo do dia no estabelecimento, 
evitando a concentração de pessoas num único período;
XXIII - desinfetar as superfícies das mesas após cada refeição;
XXIV - orientar os funcionários quanto às medidas a serem adotas durante o uso do transporte público, para 
a prevenção do contágio e transmissão do vírus;
XXV- adotar medidas para diminuir a intensidade e a duração do contato dos trabalhadores entre eles e 
com eventual público externo;
XXVI- determinar a utilização individual dos elevadores, quando houver;
XXVII - determinar imediatamente ao funcionário com sintomas da doença, como tosse e febre, que 
procure uma Unidade Básica de Saúde, orientando-o a se isolar das demais pessoas, principalmente das 
que pertençam ao grupo de risco;
XXVIII - higienizar os carrinhos de transporte de mercadorias com frequência, especialmente os seus 
puxadores e outros locais comumente manuseados pelos consumidores;
XXIX - adotar qualquer outra medida que se mostre necessária e possível no caso para a prevenção ao 
contágio e transmissão do COVID-19.
Parágrafo Único - A atividade esportiva em academia será permitida apenas na modalidade de esporte 
individual, ainda que em grupo, desde que este não tenha como participante pessoa do grupo de risco 
e desde que as demais restrições previstas nos incisos deste artigo sejam respeitadas, em especial a de 
espaçamento mínimo entre os usuários.
Art. 9º - O funcionamento dos restaurantes, pizzarias, bares, lanchonetes, carrinhos de lanche, sorveterias, 
confeitarias, cafeterias, docerias, conveniências e qualquer outro estabelecimento que forneça gênero 
alimentício pronto para a ingestão ou bebida no Município de Francisco Alves, deve respeitar os 
procedimentos especificados a seguir, sem prejuízo dos já preconizados pelos órgãos estaduais e federais 
de saúde, bem como pela Organização Mundial de Saúde:
I - observar as restrições aplicáveis ao comércio em geral e aos prestadores de serviço, no que cabível;
II - atender com restrição de público a 50% (cinquenta por cento) de sua capacidade de lotação conforme 
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o respectivo alvará de funcionamento, evitando aglomeração de pessoas no interior do estabelecimento 
e suas imediações;
III - controlar, por força própria, o acesso das pessoas ao interior do seu estabelecimento, respeitando o 
máximo exposto no inciso anterior, organizando eventual fila que se forme no exterior do estabelecimento 
durante o período em que se aguarda para nele adentrar, orientando os usuários a manterem distância 
mínima de 2 (dois) metros entre si, mediante sinalização visual no chão inclusive;
IV - manter as mesas e respectivas cadeiras distantes 2 (dois) metros, no mínimo, umas das outras;
V - O manuseio ou preparo dos alimentos e bebidas a serem comercializados sem embalagem vedada 
deve ser obrigatoriamente precedida da higienização das mãos do funcionário que o fará e que deverá 
necessariamente utilizar máscara;
VI - evitar a manipulação de utensílios de uso coletivo, como colheres, espátulas, pegadores, conchas;
VII - recolher talheres e pratos e desinfetar as superfícies das mesas, balcões e cadeiras imediatamente 
após cada refeição;
VIII - intensificar os procedimentos de higiene na cozinha;
IX - disponibilizar talheres embalados individualmente;
X - não permitir que os clientes adentrem ao estabelecimento ou nele permaneçam sem máscara, exceto 
enquanto estiverem comendo ou bebendo;
XI - disponibilizar aos usuários, na entrada do estabelecimento e nos caixas, álcool 70%, álcool gel ou 
similar, orientando-os a fazerem a higienização das mãos antes de adentrarem ao estabelecimento, bem 
como antes e após o empacotamento e o pagamento dos produtos;
XII - disponibilizar aos funcionários do estabelecimento, máscara e álcool 70%, álcool gel ou similar, 
exigindo-lhes a utilização desses equipamentos, inclusive para a higienização das mãos com frequência 
e obrigatoriamente antes de cada atendimento, entre outros equipamentos de prevenção ao contágio e 
transmissão do COVID-19;
XIII - não executar ou divulgar promoções que gerem o aumento exagerado da busca do estabelecimento 
pelos usuários num mesmo período de tempo;
XIV - propiciar o espaçamento mínimo de 2 (dois) metros entre seus servidores, se possível, inclusive por 
meio de rodízio a fim de diminuir o número deles num mesmo horário ou, se não possível, propiciar-lhes e 
exigir-lhes o uso de máscaras e outros equipamentos de prevenção ao contágio e transmissão;
XV - exigir que os funcionários dos caixas higienizem, com frequência, os equipamentos e objetos por 
eles usados durante os seus trabalhos, em especial as bancadas de empacotamento dos produtos e as 
máquinas para pagamento com cartão;
XVI - evitar que o funcionário que esteja no caixa exerça outras atividades dentro do estabelecimento, 
especialmente as que envolvem a manipulação dos produtos;
XVII - não utilizar de mão-de-obra de pessoas a partir de 60 (sessenta) anos, portadoras de doenças 
crônicas, doenças cardiovasculares, diabéticas, hipertensas e, com a imunidade ou a saúde debilitada;
XVIII - disponibilizar locais e produtos, como álcool gel, água e sabão, que permitam que os trabalhadores 
façam a higienização frequente e adequada à prevenção ao contágio e combate ao vírus;
XIX - conscientizar seus colaboradores e funcionários sobre as condutas de prevenção ao contágio e 
combate ao vírus no ambiente de trabalho, público e doméstico, bem como da necessidade de que se 
afastem das pessoas do grupo de risco;
XX - regular o uso dos espaços comuns, para refeições, descanso ou outros em que os trabalhadores 
possam se aglomerar, de modo a manter neles, se possível, o espaçamento mínimo de 2 (dois) metros 
entre as pessoas e, em não sendo possível, orientar que utilizem máscaras de proteção e outros 
equipamentos de prevenção ao contágio e transmissão do COVID-19;
XXI - exigir aos funcionários que adotem as medidas de higiene e outras de prevenção à contaminação 
e transmissão do COVID-19;
XXII - manter os ambientes ventilados e, em caso em que isso não seja possível, manter os aparelhos de 
ar condicionado limpos e não utilizar seu modo de recirculação de ar;
XXIII - manter higienizados os locais de uso comum, especialmente os banheiros, equipando-os com sabão 
e lixeiras cujo uso dispense o toque com as mãos;
XXIV - evitar e exigir que os funcionários evitem o contato corporal entre eles e para com os clientes, como 
o aperto de mão, o beijo, o abraço;
XXV - organizar e diluir o fluxo de pessoas na entrada e saída do estabelecimento, de maneira a evitar o 
contato físico e a proximidade entre os que por ali passarem;
XXVI - preferir a compra via internet, telefone, delivery Ou por qualquer outro meio não presencial, dos itens 
a serem vendidos aos consumidores;
XXVII - proibir o compartilhamento de copos, pratos e talheres não higienizados, bem como qualquer outro 
utensílio de uso pessoal;
XXVIII - priorizar medidas para distribuir a atuação da força de trabalho ao longo do dia no estabelecimento, 
evitando a concentração de pessoas num único período;
XXIX - orientar os funcionários quanto às medidas a serem adotadas durante o uso do transporte público, 
para a prevenção do contágio e transmissão do vírus;
XXX- adotar medidas para diminuir a intensidade e a duração do contato dos trabalhadores entre eles e 
com eventual público externo;
XXXI- determinar a utilização individual dos elevadores, quando houver;
XXXII - determinar imediatamente ao funcionário com sintomas da doença, como tosse e febre, que 
procure uma Unidade Básica de Saúde, orientando-o a se isolar das demais pessoas, principalmente das 
que pertençam ao grupo de risco;
XXXIII - higienizar os cestos e carrinhos de transporte de mercadorias com frequência, especialmente os 
seus puxadores e outros locais comumente manuseados pelos consumidores;
XXXIV - adotar quaisquer outras medidas que se mostre necessária e possível no caso para a prevenção 
ao contágio e transmissão do COVID-19.
XXXV - dar visibilidade aos procedimentos de segurança adotados pelo estabelecimento, assim como 
publicar cartazes com as recomendações ao - cliente, estimulando-o a lavar as mãos, a manter-se em 
silêncio o quanto possível, a respeitar o distanciamento adequado em relação às demais pessoas, a ser 
breve na escolha dos pratos e outras pertinentes;
XXXVI - no serviço no sistema self service ou buffet, utilizar sistema de
senhas ou outro eficaz, a fim de evitar a aglomeração de pessoas durante a escolha do alimento, que deve 
ser feita por uma pessoa de cada vez;
XXXVII - não oferecer temperos ao cliente, que não sejam em sachê;
XXXVIII disponibilizar a todos os funcionários luvas e máscaras, bem como exigir-lhes a utilização desses 
equipamentos;
XXXIX - no caso de serviço no sistema self service ou buffet, fazer identificação no piso acerca do 
local em que cada cliente que esteja na fila aguardando se servir, saiba onde deve ficar para manter o 
distanciamento de 2 (dois) metros do outro cliente;
XL - no caso de serviço no sistema self service, utilizar protetor salivar eficiente, disponibilizar ao cliente 
luvas de plástico individuais e descartáveis, bem como exigir-lhe o uso desse equipamento no momento 
em que o cliente estiver se servindo.
Art. 10 - A abertura das igrejas e templos religiosos ao público, deve observar o disposto na Resolução n° 
734, expedida pela Secretaria de Estado da Saúde do Paraná em 21 de maio de 2020, e especialmente 
o que segue:
I - as cadeiras, bancos e outros assentos disponibilizados nos espaços destinados à celebração de cultos 
religiosos devem ser de possível higienização e desinfecção;
II - no espaço destinado ao público deve ser respeitar a ocupação máxima
de 30% (trinta por cento), garantido o afastamento mínimo de 2m (dois metros) entre as pessoas;
III - fica proibido que as pessoas do grupo de risco participem presencialmente dos cultos autorizados nos 
termos do caput e incisos deste artigo;
IV - ficam proibidos, na forma presencial, os cursos, os grupos de oração, as reuniões internas para 
organização de atividades religiosas e as atividades que envolvam criança; e
V - ficam proibidos os batizados, os casamentos e eventos similares.
Art. 11 – Ficam suspensos os eventos festivos de final de ano promovidos pela Prefeitura Municipal como 
medida de contenção ao avanço do COVID-19.
Art. 12 - Fica também suspensa a realização de jogos esportivos nos campos do Município a partir de 
30/11/2020.
Art. 13 – O Paço Municipal atenderá em horário normal, no entanto permanecerá com as portas fechadas 
de forma a evitar a movimentação de pessoas e transmissão do vírus.
Art. 14 – O descumprimento às determinações deste Decreto, bem como às normas estabelecidas para o 
combate ao Coronavirus poderá configurar Crime de Desobediência (artigo 330 do Código Penal) ou ainda 
Crime Contra a Saúde Pública (artigo 268 do Código Penal), sem prejuízo das sanções administrativas.
Art. 15. O não cumprimento das medidas estabelecidas no presente Decreto considera-se infração à 
legislação municipal sanitária e sujeita o infrator ao pagamento de multa no valor entre R$300,00 (trezentos 
reais), a R$5.000,00 (cinco mil reais), que pode ser aplicada cumulativamente com a cassação da licença 
de funcionamento, o fechamento compulsório e imediato do estabelecimento e a paralisação compulsória 
e imediata da atividade.
Art. 16 - A atividades de fiscalização serão efetuas pelo Departamento de Fiscalização, Vigilância Sanitária, 
sem prejuízo do auxílio de força policial nos casos de recusa ou desobediência por parte da pessoa 
submetida às medidas previstas neste Decreto.
Art. 17 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando condicionada sua vigência 
enquanto perdurar à situação de emergência de saúde pública de importância nacional e internacional 
decorrente do coronavírus (COVID-19).
Francisco Alves, em 25 de novembro de 2020, 199º da Independência e 132º da República.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N.º 141/2020.
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 044/2020 - PROCESSO Nº 144/2020.
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA.
Contratada: BEPRE EQUIPAMENTOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA – ME. CNPJ sob nº 
10.295.832/0001-36.
Objeto: Contratação de empresa para a aquisição de eletrodomésticos para as escolas da rede municipal 
de ensino, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Educação e Cultura do município de 
Francisco Alves, Paraná.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 5.586,00 (cinco mil 
quinhentos e oitenta e seis reais).
Vigência: O presente contrato terá vigência da assinatura do contrato até o dia 31/12/2020 (trinta e um de 
dezembro de dois mil e vinte), podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as 
partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir:
LOTE 01
ITEMESPECIFICAÇÃOUNIDQUANTVALOR UNITVALOR TOTAL
1Refrigerador e Expositor Multiuso 400 Litros. Temperatura: 2 A 6oC
Refrigeração: Ar Forçado
Termostato Mecânico
Iluminação LED fixada na parte interna superior.
Porta de vidro temperado, duplo, com gás argônio.
Pés com regulagem de altura.
Prateleiras em três niveis tipo aramado com pintura epóxi branca, com regulagem de altura.
Gabinete interno e externo em aço pré-pintado branco. Dimensões do Produto(mm):
Frente: 592
Profundidade: 610
Altura: 2010
Peso ( Kg ) : 150Unid01R$ 3.300,00R$ 3.300,00
2Liquidificador Alta Rotação 1000W 1.75L Aço Inox.Itens inclusos:
01 - Liquidificador.
01 - Tampa e sobretampa.
01 - Jogo de pés de PVC,Uso: Residencial e comercial
Material do corpo: Aço inox
Material da tampa: Atóxico
Material do copo: Policarbonato
Potência nominal: 500W
Potência máxima: 1000W
Profundidade do copo: 17.5 cm
Frequência: 50/60 Hz
Rotação: 18000 Rpm
Consumo aproximado: 0.32 kW/h
Altura do liquidificador: 50 cm
Capacidade do copo: 1.75 litrosUnid02R$ 398,00R$ 796,00
3Bebedouro de Mesa para Galão 154w 110v Stilo Hermético, Produto: Bebedouro Stilo, Conteúdo 
da Embalagem:1 Bebedouro e Manual, Dimensões Aproximadas do Produto com Embalagem (cm) - 
AxLxP:51,5x30,5x43,5, Capacidade:3 Litros , Material: ABS, Polipropileno, Informações Adicionais: Para 
o funcionamento do produto é necessário o uso de um galão de água mineral vendido separadamente. 
Informações e dados são de responsabilidade do fornecedor., Voltagem :127V, Alimentação: Elétrica , 
Quantidade de Peças:1, Marca:Libell, Peso (kg):10,2, Referência do Produto no Fornecedor:50010009, 
Potência (W):154, Consumo (Kw/h):7,71 kWh, mês, Origem: Nacional, Tipo de Instalação: Fácil instalação: 
Não precisa da visita de um técnico., Altura (cm):43, Profundidade (cm):36,5, Largura (cm):29,5Unid01R$ 
660,00R$ 660,00
4Espremedor de Frutas:Descrição Referência SPL-071
Uso Res./Com.
Corpo Aço Inox
Caçamba Aço Inox
Tampa Polipropileno
Copo Polipropileno
Potência 1/2 Cv / 600 W
Frequência 60 Hz
Jogo de Carambolas Poliestireno
Tensão 127/220 V
Consumo 0,60 kW/H
Altura 400 mm
Peso 6,000 Kg
Rotação 1.740 rpmUnid01R$ 830,00R$ 830,00
VALOR TOTALR$ 5.586,00
 Francisco Alves-PR, 24 de novembro de 2020.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 108/2020.
“Dispõe sobre adoção de novas medidas e consolidação para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus (COVID-19), estabelece critérios 
sanitários para o funcionamento do comércio local e dá outras providências”.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO, a Declaração da Organização Mundial de Saúde, em 30 de janeiro de 2020, de 
que o surto do novo Corona vírus (COVID-19) constitui Emergência em Saúde Pública de Importância 
Internacional (ESPII);
CONSIDERANDO, a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de março de 2020, 
como pandemia do COVID-19;
CONSIDERANDO a Lei Federal no 13.079, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Corona vírus 
responsável pelo surto de 2019;
CONSIDERANDO, a Portaria MS/GM nº 188 de 3 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em 
Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo Novo Corona 
vírus (COVID-19);
CONSIDERANDO, o artigo 15, incisos XX e XXI, da Lei Federal no 8.080, de 19 de setembro de 1990;
CONSIDERANDO que, não obstante as medidas restritivas ainda vigentes, a transmissão do Novo 
Coronavírus tem aumentado, apresentando grande número de pacientes infectados, por dia, na Região 
Noroeste do Estado do Paraná.
CONSIDERANDO, que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço conjunto na gestão e 
adoção das medidas urgentes e necessárias à prevenção da doença e diminuição dos riscos e danos 
à saúde pública;
D E C R E T A:
Art. 1º - As medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do Novo Coronavírus, no âmbito do Município de Brasilândia do Sul - PR., ficam 
complementadas nos termos deste Decreto.
Art. 2º - Fica mantida a decretação da situação de emergência na Saúde Pública do Município de 
Brasilândia do Sul efetivada no dia 19 de março de 2020 em razão do surto do Novo Coronavírus 
(COVID-19), devendo ser observados, no âmbito do Município de Brasilândia do Sul, os procedimentos 
especificados no presente Decreto, como forma de controle, prevenção, diminuição e combate da 
contaminação humana pela doença, sem prejuízo dos procedimentos mais restritivos já preconizados pelos 
órgãos estaduais e federais de saúde, bem como pela Organização Mundial de Saúde.
Art. 3º - A adoção das medidas de que trata este Decreto deverão ser proporcionais e na exata extensão 
necessária para viabilizar o tratamento, não contaminação e/ou a não propagação do COVID-19 
(Coronavírus), mediante motivação, na forma do caput do artigo 37 da Constituição Federal..
 Art. 4º - Os estabelecimentos comerciais que permanecerão abertos, autorizados na forma desse Decreto, 
deverão adotar as medidas de prevenção estabelecidas, bem como aquelas que forem determinadas pela 
Secretaria de Saúde, por meio da Vigilância Sanitária, sem prejuízo das que forem impostas pelos Órgãos 
de Saúde Federal e Estadual competentes.
Art. 5º - Todos os estabelecimentos comerciais, empresariais, bancos, lotéricas, panificadoras, mercados, 
veterinárias, prestadores de serviços, autônomos e escritórios de profissionais liberais poderão funcionar, 
desde que cumpram integralmente as recomendações sanitárias determinadas pela Autoridade Sanitária 
Municipal, devendo:
a)Reforçar as medidas de higienização de superfície e disponibilização de espaço para higienização das 
mãos ou álcool gel 70% para os usuários, em local sinalizado.
b)Evitar aglomeração de pessoas em salas de espera, com a restrição de entrada de pessoas dentro do 
estabelecimento com a regra de 10m² (dez metros quadrados) por cliente no interior do estabelecimento;
c)Manter distância entre os clientes, evitando filas e proximidade dos presentes em salas de espera com 
afastamento mínimo de dois metros uns dos outros, devendo manter as superfícies do ambiente limpas e 
esterilizadas, assim como disponibilizar álcool em gel 70% para uso dos presentes tanto na entrada como 
no interior do ambiente;
d)Os teclados de máquinas de cartões de crédito e de computadores, corrimões e puxadores de portas 
deverão passar por desinfecção após o uso de cada cliente;
e)Manter ambientes ventilados e em caso de uso de ar condicionado mantê-los limpos e higienizados;
f)Manter os banheiros limpos e higienizados, equipados com sabonete líquido e papel toalha em recipientes 
próprios e lixeiras acionadas por pedal;
g)Evitar contatos corporais com os clientes em geral, como abraço, beijo, aperto de mão;
h)Organizar o fluxo de entrada e saída de pessoas no estabelecimento, de forma a evitar o contato físico 
entre elas, preferencialmente adotando porta para entrada sinalizada e porta para saída também sinalizada 
disponibilizando um colaborador para controlar a entrada e orientação no lado de fora caso tenha clientes 
esperando para entrar;
i)Não utilizar-se de mão de obra de pessoas do grupo de risco do coronavírus (maiores de 60 anos e/ou 
portadores de comorbidades);
j)Caso tenha clientes desse grupo de risco, que o estabelecimento organize um atendimento isolado dessa 
pessoa com preferência, atendendo às recomendações sanitárias e a legislação vigente;
k)Caso identifique alguma pessoa no estabelecimento, com sintomas de coronavírus como tosse, 
coriza, dor de garganta e/ou febre, orientar para que procure a Unidade Básica de Saúde do Município 
imediatamente;
l)    Não permitir a entrada de clientes que não estejam utilizando máscaras.
Art. 6º - As conveniências, bares, botecos, lanchonetes, restaurantes e assemelhados poderão colocar 
mesas e cadeiras na área externa ou interna dos seus ambientes para atendimento, desde que diminuam 
a capacidade em 50% e mantenham uma distância mínima de 2 metros entre as mesas, além de observar 
todas as medidas de precaução exigidas pela Vigilância Sanitária, podendo funcionar de segunda a sexta-
feira até as 23h e aos sábados, domingos e feriados até as 24h, desde que cumpram integralmente as 
recomendações sanitárias determinadas pela Autoridade Sanitária Municipal, devendo.
a)Reforçar as medidas de higienização de superfície e disponibilização de espaço para higienização das 
mãos ou álcool gel 70% para os usuários, em local sinalizado;
b)Proibido o auto serviço (self-service), pelos clientes para evitar o manuseio coletivo de talheres, e inibir 
a contaminação;
c)Evitar aglomeração de pessoas, dando-se preferência à utilização de espaço aberto;
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d)Manter as superfícies do ambiente limpas e esterilizadas, assim como disponibilizar álcool em gel a 70% 
para uso dos presentes tanto na entrada como no interior do ambiente;
e)Realizar a higienização das mesas e cadeiras após o uso de cada cliente;
f)Os teclados de máquinas de cartões de crédito e de computadores, corrimões e puxadores de portas 
deverão passar por desinfecção após o uso de cada cliente;
g)Manter ambientes ventilados e em caso de uso de ar condicionado mantê-los limpos e higienizados.
h)Manter os banheiros limpos e higienizados, equipados com sabonete líquido e papel toalha em 
recipientes próprios e lixeiras acionadas por pedal;
i)Evitar contatos corporais com os clientes em geral, como abraço, beijo, aperto demão;
j)Não utilizar-se de mão-de-obra de pessoas do grupo de risco do coronavírus (maiores de 60 anos e/ou 
portadores de comorbidades);
a)Organizar o fluxo de entrada e saída de pessoas no estabelecimento, de forma a evitar o contato físico 
entre elas, preferencialmente adotando porta para entrada sinalizada e porta para saída também sinalizada 
disponibilizando um colaborador para controlar a entrada e orientação no lado de fora caso tenha clientes 
esperando para entrar;
k)Fechar o estabelecimento no horário indicado no caput deste artigo, podendo fornecer a partir desse 
horário por sistema delivery;
l)Caso identifique alguma pessoa no estabelecimento, com sintomas de coronavírus como tosse, coriza, dor 
de garganta e/ou febre, orientar para que procure a Unidade Básica de Saúde do Município imediatamente.
m)    Não permitir a circulação de clientes sem máscaras, podendo retirá-las apenas durante o consumo 
de alimentos e bebidas.
Art. 7º - Em hipótese alguma será permitida a aglomeração de pessoas nos estabelecimentos em 
funcionamento, cabendo ao proprietário e/ou responsável adotar as medidas para dispersão das pessoas, 
como medida de isolamento social.
Art. 8º - Fica autorizada a realização da feira do produtor, desde que observadas todas as restrições 
indicadas ao comércio em geral e desde que cumpridas as recomendações da Vigilância Sanitária 
Municipal.
Art. 9º - Fica autorizado o funcionamento das academias de musculação/ginástica, desde que:
I - Sejam observadas todas as recomendações da Secretaria de Saúde, especialmente a higienização 
constante de equipamentos e utilização obrigatória de mascará por todos alunos;
II – Observem o limite máximo de 30% da sua capacidade total.
Art. 10º - As atividades religiosas, como missas e cultos, poderão ser realizadas, devendo ser observadas, 
além de todas as medidas sanitárias preconizadas ao comércio em geral, as seguintes medidas:
I – Promover a higienização completa do local, antes e depois de cada utilização;
II – Manter o distanciamento mínimo de 02 (dois) metros entre cada pessoa, reduzindo a sua capacidade 
de público para 30%, conforme nota técnica e protocolos de segurança expedidos pela OMS – Organização 
Mundial da Saúde e Ministério da Saúde;
III – É obrigatória a utilização de máscaras de proteção durante a realização de cultos e missas, bem como 
fornecimento de álcool 70% em gel para os participantes das celebrações;
IV – Fica recomendado, como medida de segurança e proteção, que pessoas com menos de 14 e mais de 
60 anos, além daquelas que estão no grupo de risco, não compareçam as celebrações, de modo a evitar 
aglomerações e eventual contágio pelo COVID-19.
Art. 11 - Fica permitida a realização de eventos sociais, reuniões, congressos, confraternizações, 
recreações, festas de qualquer natureza (casamentos, formaturas, aniversários) e eventos religiosos desde 
que seja observada a capacidade de no máximo 30 % do total comportado pelo ambiente e desde que 
comunicadas à Autoridade Sanitária Municipal com antecedência mínima de 48h (quarenta e oito horas) 
e sejam cumpridas integralmente as recomendações sanitárias determinadas, especialmente no que se 
refere à utilização de máscaras e higienização.
Art. 12 - Fica também permitida a realização de jogos esportivos nos campos particulares.
Art. 13 – As aulas da rede municipal de ensino continuam suspensas, devendo ser observadas as 
disposições contidas no Decreto n.º 062/2020.
Art. 14 – O descumprimento às determinações deste Decreto, bem como às normas estabelecidas para o 
combate ao Coronavirus poderá configurar Crime de Desobediência (artigo 330 do Código Penal) ou ainda 
Crime Contra a Saúde Pública (artigo 268 do Código Penal), sem prejuízo das sanções administrativas.
Art. 15 – O descumprimento das medidas indicadas neste Decreto, nos demais Decretos relativos ao 
Estado de Calamidade decorrente da pandemia do COVID-19 e nas recomendações da Vigilância Sanitária 
ensejarão a aplicação das seguintes medidas, cumulativamente:
I – multa de R$ 1.000,00 (Hum mil reais), a R$ 3.000,00 (Três mil reais), independente de prévia notificação, 
para os estabelecimentos ou pessoas físicas que descumprirem quaisquer das normas e determinações 
previstas neste decreto, bem como aos estabelecimentos e pessoas físicas que descumprirem as 
orientações da Vigilância Sanitária, inclusive com relação a determinação de 4 isolamento domiciliar, e 
serão aplicadas dependendo da gravidade da infração, das circunstâncias, da reincidência e do risco 
concreto de exposição ao COVID19.
 II – cassação/suspensão do alvará de funcionamento do estabelecimento, independente de prévia 
notificação, com o fechamento imediato pelo fiscal responsável pela autuação, o qual poderá solicitar apoio 
da Policia Militar para fazer cumprir suas determinações.
Art. 16 - A atividades de fiscalização serão intensificadas e efetuadas pelo Departamento de Fiscalização, 
Vigilância Sanitária, sem prejuízo do auxílio de força policial nos casos de recusa ou desobediência por 
parte da pessoa submetida às medidas previstas neste Decreto.
Art. 16 - A emissão de alvarás para vendedores ambulantes permanece suspensa.
Art. 17 - O servidor do grupo de risco afastado em virtude do art. 5º do Decreto nº 31/2020 deverá retornar 
ao trabalho presencial a partir do dia 1º de dezembro de 2020, devendo se apresentar ao Departamento 
de Recursos Humanos.
Parágrafo único: o servidor que optar por não retornar ao trabalho presencial, deverá apresentar atestado 
médico que comprove sua impossibilidade de retorno às atividades, ficando sujeito à responsabilidade 
administrativa caso esteja descumprindo as medidas de isolamento previamente determinadas.
Art. 18 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando condicionada sua vigência 
enquanto perdurar a situação de emergência de saúde pública de importância nacional e internacional 
decorrente do coronavírus (COVID-19), revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 25 de novembro de 2020.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal
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3° Termo aditivo do contrato nº.198/2018, decorrente de Pregão n° 64/2018 de Contratação de empresa 
para prestar serviços de Suporte Técnico e Assistência Técnica na área de informática, conforme Termo de 
Referência do Edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
JULIO CEZAR PASCHOAL 05406459902 , inscrita no CNPJ sob nº. 22.729.621/0001-43, com sede no 
endereço AVENIDA BRASIL, 1584, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada por 
JULIO CEZAR PASCHOAL, portador do RG n° 96806191, portador do CPF sob n° 054.064.599-02, 
acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 26.772,60 (vinte e 
seis mil, setecentos e setenta e dois reais e sessenta centavos). Fica aditado o valor do presente contrato a 
ser pago em 12 (doze) parcelas mensais, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
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4° Termo aditivo do contrato nº.198/2018, decorrente de Pregão n° 64/2018 de Contratação de empresa 
para prestar serviços de Suporte Técnico e Assistência Técnica na área de informática, conforme Termo de 
Referência do Edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
JULIO CEZAR PASCHOAL 05406459902 , inscrita no CNPJ sob nº. 22.729.621/0001-43, com sede no 
endereço AVENIDA BRASIL, 1584, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada por 
JULIO CEZAR PASCHOAL, portador do RG n° 96806191, portador do CPF sob n° 054.064.599-02, 
acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 25/11/2021. Fica 
prorrogado o presente contrato em mais 12 (doze) meses, com fundamento art. 57, II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
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MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 25 de novembro de 2020. 

JULIO CEZAR PASCHOAL 

CONTRATADA CONTRATANTE 
JULIO CEZAR PASCHOAL 05406459902 

CNPJ:227.296.210-00143 

RG:96806191 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
4° Termo aditivo do contrato nº.198/2018, decorrente de Pregão n° 64/2018 de Contratação de empresa 
para prestar serviços de Suporte Técnico e Assistência Técnica na área de informática, conforme Termo de 
Referência do Edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
JULIO CEZAR PASCHOAL 05406459902 , inscrita no CNPJ sob nº. 22.729.621/0001-43, com sede no 
endereço AVENIDA BRASIL, 1584, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada por 
JULIO CEZAR PASCHOAL, portador do RG n° 96806191, portador do CPF sob n° 054.064.599-02, 
acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 25/11/2021. Fica 
prorrogado o presente contrato em mais 12 (doze) meses, com fundamento art. 57, II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
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Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Decreto Nº 276/2020

Decreta:

        Artigo 1º - Fica  aberto  no  corrente  exercício  o  crédito  adicional  
suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  430.000,00  (quatrocentos  e  trinta  mil  reais),
destinado  ao  reforço  da(s)  seguinte(s)  dotação(ões)  orçamentária(s):

Dispõe  sobre  a  abertura  de  Crédito  adicional  suplementar  no
Orçamento  Programa  de  2020,  aprovado  pela  Lei  Municipal
91/2019  de  11  de  dezembro  de  2019.

Suplementação

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06
CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL E PRÉ-ESCOLA

06.001.12.361.0006.1.029

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
104 R$ 280.000,00FUNDEB 25% CONTA CORRENTE 11861-3 e 5494-1

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AB - PAB FIXO07.001.10.301.0014.2.034

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
494 R$ 150.000,00Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Fed

Total Suplementação: R$ 430.000,00

         Artigo  2º - Para  cobertura  total  de  que  se  trata  o  Artigo  1º,  fica  o  Poder
Executivo  autorizado  a  utilizar  os  recurso  definidos  no  artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS05
GALERIA DE AGUAS PLUVIAIS E REDE COLETORA DE ESGOTO 
SANITÁRIO

05.004.18.541.0013.1.017

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01000 R$ 280.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AB VARIÁVEL - ACS07.001.10.301.0014.2.035

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
494 R$ 10.000,00Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Fed

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 
JURÍDICAEstado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

494 R$ 9.500,00Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Fed

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AB VARIÁVEL - SB07.001.10.301.0014.2.037
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

494 R$ 9.500,00Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Fed

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 
JURÍDICA

494 R$ 9.500,00Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Fed

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AT VARIÁVEL - SF07.001.10.301.0014.2.038
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

494 R$ 31.500,00Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Fed

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 
JURÍDICA

494 R$ 80.000,00Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Fed

Total Redução: R$ 430.000,00

Resumo por Fonte

Fonte Descrição Valor Reduzido Valor Suplementado
494 150.000,00 150.000,00Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Federal

150.000,00 150.000,00Total

Artigo  3º - Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  

Artigo  4º  - Revogam-se  as  disposições  em  contrário.

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito

Paço Municipal, 8 de outubro de 2020.

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Decreto Nº 278/2020

Decreta:

        Artigo 1º - Fica  aberto  no  corrente  exercício  o  crédito  adicional  
suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  61.211,78  (sessenta  e  um  mil  duzentos  e
onze  reais  e  setenta  e  oito  centavos),  destinado  ao  reforço  da(s)  seguinte(s)  dotação(ões)  orçamentária(s):

Dispõe  sobre  a  abertura  de  Crédito  adicional  suplementar  no
Orçamento  Programa  de  2020,  aprovado  pela  Lei  Municipal
106/2020  de  14  de  outubro  de  2020.

Suplementação

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07
MANUTENÇÃO DOS RECURSOS REMANESCENTES DE EXERCÍCIOS 
ANTERIORES LEI 172-20

07.001.10.301.0014.1.074

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01500 R$ 11.909,14CC-8890-0 - ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS D

31493 R$ 1.131,19CC: 9363-7 - AMPLIAÇÃO UNIDADE BASICA DE SAÚDE 

31492 R$ 3.628,07CC: 9364-5 - AMPLIAÇÃO UNIDADE BASICA DE SAÚDE 

31491 R$ 3.814,98CC: 9365-3 - AMPLIAÇÃO UNIDADE BASICA DE SAÚDE 

31490 R$ 5.809,72CC: 9366-1 - AMPLIAÇÃO UNIDADE BASICA DE SAÚDE 

31489 R$ 18.989,31CC: 9367-X - AMPLIAÇÃO UNIDADE ATENÇÃO PRIMAR

482 R$ 15.929,37Conta 10644-5 - EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES BÁSIC

Total Suplementação: R$ 61.211,78

Total Vinculado:

Total Ordinário: 0,00

45.282,41

Resumo por Fonte

Fonte Descrição Valor Suplementado

482 15.929,37Conta 10644-5 - EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES BÁSICA D
1227 11.909,14CC-8890-0 - ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATE
1234 1.131,19CC: 9363-7 - AMPLIAÇÃO UNIDADE BASICA DE SAÚDE CUAR
1235 3.628,07CC: 9364-5 - AMPLIAÇÃO UNIDADE BASICA DE SAÚDE DA S
1236 3.814,98CC: 9365-3 - AMPLIAÇÃO UNIDADE BASICA DE SAÚDE APAR
1237 5.809,72CC: 9366-1 - AMPLIAÇÃO UNIDADE BASICA DE SAÚDE MARA
1238 18.989,31CC: 9367-X - AMPLIAÇÃO UNIDADE ATENÇÃO PRIMARIA D

61.211,78Total

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Artigo  3º - Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  

Artigo  4º  - Revogam-se  as  disposições  em  contrário.

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito

Paço Municipal, 15 de outubro de 2020.

   

Nç

CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Alberto Byington nº. 665 Tel. (44) 3632.1272 
EMAIL camaraxbr@yahoo.com.br CEP. 87535000

  
PORTARIA Nº. 16/2020. 

  

AUTORIZA VIAGEM PARA CIDADE DE CURITIBA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS: 

O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE:

  
Art. Primeiro- Autorizar o Senhor vereador EDSON BOTELHO a se deslocar 
em viagem para a cidade de Curitiba, com uso do veículo de propriedade 
da Prefeitura Municipal no período de 25 e 26 de novembro do corrente 
ano de 2020, onde participará juntamente com o Sr Prefeito Municipal de 
reuniões na Assembléia Legislativa e Secretarias de Estado. 

Art. Segundo- A presente Portaria entra em vigor nesta data. 

  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, em 24 
de novembro de 2020. 

     

EDSON BOTELHO                                       JOSÉ UILSON DA CUNHA 
-PRESIDENTE-                -VICE-PRESIDENTE- 

OSNIR TRENTIM         ARTUR FERRAZ VIANA 
-1° SECRETÁRIO-         -2° SECRETÁRIO- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 167, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial no Orçamento do Executivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº. 2.176 de 25 de Novembro de 2020;
DECRETA:
Art. 1 o Fica aberto o crédito adicional especial no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 10.528,44 (Dez 
mil; quinhentos e vinte oito reais e quarenta e quatro centavos), destinado a ocorrer com despesa classificada na 
atividades e no elemento a seguir discriminado:
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Assistência Social
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.003.08.244.0028.0.000 - Atendimento Social
12.003.08.244.0028.2.022 - Manutenção e Encargos do Peti
4.4.90.51.00.00  Obras e Instalações                                                                      R$: 10.528,44
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
Art. 2o Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, será utilizado como recurso o cancelamento da seguinte dotação 
orçamentária:
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Assistência Social
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.003.08.244.0028.0.000 - Atendimento Social
12.003.08.244.0028.2.022 - Manutenção e Encargos do Peti
3.3.90.39.00.00  (428) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                         R$: 10.528,44
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 25 de Novembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
LEI Nº 2.176, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial no Orçamento do Executivo.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1 o Fica autorizada à abertura de crédito adicional especial no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 
10.528,44 (Dez mil; quinhentos e vinte oito reais e quarenta e quatro centavos), destinado a ocorrer com despesa 
classificada na atividades e no elemento a seguir discriminado:
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Assistência Social
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.003.08.244.0028.0.000 - Atendimento Social
12.003.08.244.0028.2.022 - Manutenção e Encargos do Peti
4.4.90.51.00.00  Obras e Instalações                                                                      R$: 10.528,44
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
Art. 2o Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, será utilizado como recurso o cancelamento da seguinte dotação 
orçamentária:
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Assistência Social
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.003.08.244.0028.0.000 - Atendimento Social
12.003.08.244.0028.2.022 - Manutenção e Encargos do Peti
3.3.90.39.00.00  (428) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                         R$: 10.528,44
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 25 de Novembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

DIVULGAÇÃO RESULTADO EDITAL 02/2020 
CONTEÚDO DIGITAL ARTÍSTICO-CULTURAL

PROJETOS SELECIONADOS

INSCRIÇÃO PROPONENTE TÍTULO DO PROJETO

02.2020.01 LUIZ   FERNANDO  GUARNIERI
PASSOS

EU, AMOR

02.2020.02 JHONATHA  GUILHERME  DE
OLIVEIRA

OFICINA:  DESENHANDO  ANIMAIS  COM
FIGURAS GEOMÉTRICAS

02.2020.03 OSVANIR DOS SANTOS BROTHER COVER INTERNACIONAL

02.2020.04 ÁDIA DA SILVA FREITAS-ME OLHA PRA MIM

02.2020.05 ANA CAROLINA VIGNOTO SILVA NAÇÃO OBSCURA

02.2020.06 THAIS LAVOS DE ALMEIDA LOGO  ISSO  IRÁ  PASSAR  E  SERÁ  TUDO
COMO ERA ANTES

02.2020.07JUL  JULIO PEDRO DOMINGUES TESOLIN DON'T CARE WHAT COMES AFTER

02.2020.08 SOLMARA  CASTELLO  BRANCO  DE
OLIVEIRA

AQUECIMENTO JAZZ INTERMEDIÁRIO

02.2020.09 RAFAEL MÁXIMO DE SOUZA ME ME LEMBRO DE TI

02.2020.10 MARCOS ROBERTO VAZ UMUARAMINHA,  30  ANOS:  SÓ  COM  O
CORAÇÃO É POSSÍVEL VER BEM!

02.2020.11 PRISCILA  MAGALHÃES  ANDRADE
DOS SANTOS

ONDE ESTÁ O ABRAÇO?

02.2020.12 MARCOS AMARAL DUTRA TT   TUMBLE  DOWN  LOW  –  MARQUINHOS

DUTRA & ALIJA

02.2020.13 KELVIN FANECO ORNELAS VEM BRINCAR

02.2020.14AL  ALYSON RODRIGO FERREIRA ESTALAR DE SONHOS

02.2020.15 JEAN CARLOS MONTEIRO UM DOCE DE CONTO

02.2020.16 RODRIGO FERNANDES PEREIRA SINAL VERDE - CURTA METRAGEM

02.2020.17 ALYSON DE ALMEIDA BRAVO VÍDEO  AULA-  ALYSON  BRAVO
(PENTATÔNICA NA GUITARRA)

02.2020.18 HELENTON D. SANTOS CAFÉ E AMOR- GUSTAVO LIMA

02.2020.19 VICTOR GABRIEL DOS SANTOS DEIXA - LAGUM / DESARRUMAR - ATITUDE
67; COVER BANDA SOL4

02.2020.20 BRENO LABS SOARES DA CRUZ HOMENAGEM  AO  METALLICA  (GUITAR
COVER)

02.2020.21 ALEXANDRE VANDEROSCKI A MÚSICA POR WASHINGTON

02.2020.22 EMILY FERNANDA CORAZZA QUARENTENADOS

02.2020.23 JOSÉ MILITÃO A CASA AMARELA

02.2020.24 MURILO FRANCISCO BATISTA COMITIVA ESPERANÇA/LUZEIRO  –  ALMIR
SATER

02.2020.25 ALYNE ANGEL DA SILVA SOARES O  SHOW  DE  TODO  ARTISTA  TEM  QUE
CONTINUAR!

02.2020.26 DJALMA  SOARES  DE  AZEVEDO
JUNIOR

MINHA VIDA, MEU SHOW!

02.2020.27 NATHAN SILVA COVRE COVER OCEANO DJAVAN

02.2020.28 RAFAEL PRIULI TE AMAR FOI ILUSÃO - BRUNO E MARRONE
COVER POR RAFAEL PRIULI

02.2020.29 SAMUEL NUNES DE SIQUEIRA MEMÓRIAS SERTANEJAS

02.2020.30 CAIO HENRIQUE DE CRISTO URBAN DANCE

02.2020.31 NATHALIA  BIONDO SITTA 2020

Umuarama, 25 de novembro de 2020.

VERA LUCIA DE OLIVEIRA BORGES

DIRETORA SUPERINTENDENTE  

FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 330/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e a LDO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.416 de 16 de dezembro de 2019;
D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.416, de 16 de dezembro de 2019, no valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), para 
atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância, proveniente 
do excesso de arrecadação da Fonte 3 - Apoio Financeiro aos Municípios - AFM, considerando a tendência do 
exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 3º.  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.250/17 - PPA e nº 4.368/2019- 
LDO, a seguir relacionados:
I – PPA:
a) Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo;
b) – Resumo das Ações por Função/Subfunção;
c) – Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.
II – LDO:
a) Programas, Ações e Metas.
Art. 4º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de novembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 330 DE 24/11/2020
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE:  70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
 10.302.0025.2.096  Manutenção dos Serviços de Gestão Plena 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3  R$    700.000,00
TOTAL GERAL  R$    700.000,00
 TOTAL GERAL                              700.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.051/2020
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade a servidora EVILYN PRADO DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora EVILYN PRADO DE OLIVEIRA, matrícula 996201, portadora da cédula de identidade 
RG nº 10.836.055-0-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 008.391.669-58, nomeada em 03 de fevereiro de 2014, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal de Administração, 03 
(três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2014/2019, de acordo com a Lei 
Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 14337/2020, com fruição no período de 
01 de dezembro de 2020 a 28 de fevereiro de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de novembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

CoNsELho MUNICIPAL Dos DIREITos 
DA CRIANÇA E Do ADoLEsCENTE DE UMUARAMA

Avenida Presidente Castelo Branco, 3370 – Umuarama – PR (44)3906-1092
E-mail: cmdca@umuarama.pr.gov.br
RESOLUÇÃO Nº 22, de 25 de novembro de 2020
Súmula: Convocar a 1º. Suplente, Ana Lucia Machado de Souza, para assumir a titularidade do Cargo de Conselheiro 
Tutelar do Município de Umuarama, no período de férias correspondido do dia 11/01/2021 a 06/03/2021.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, de acordo com as competências 
estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, Lei Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015 e 
alterações dada pela Lei nº. 4.209 de 14 de agosto de 2017, no Regimento Interno,
CONSIDERANDO a classificação dos candidatos habilitados para posse ao Cargo de Conselheiro Tutelar, de acordo 
com o Processo de Eleição de Conselheiros Tutelares do Município de Umuarama-PR para o mandato 2020-2024,
RESOLVE:
Art. 1º. Convocar a 1º Suplente, Ana Lucia Machado de Souza, para assumir a titularidade do Cargo de Conselheira 
Tutelar do Município de Umuarama, em substituição a Conselheiras Tutelar: Daniele Pacheco B. de Alvarenga, período 
de 11/01/2021 a 25/01/2021, Kethyner Renata Ramos Lesse, período de 26/01/2021 a 04/02/2021, Gracielle Ernesto 
da Costa Lira, período de 05/02/2021 a 19/02/2021 e Lays Pereira Bastos, período de 20/02/2021 a 06/03/2021.
Parágrafo Único. A Convocada deverá apresentar-se na Secretaria Executiva dos Conselhos, situada na Avenida 
Presidente Castelo Branco, 3370, salas 05 e 06, no prazo de até 05 (cinco) dias a partir da data de publicação desta 
Resolução, portando cópia dos seguintes documentos: RG, CPF, CNH, PIS, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
– CTPS e comprovante de residência.
Art. 2º. Caso a 1º. Suplente convocada esteja impedida de assumir o cargo, para esta convocação, ou, não comparecer 
no prazo determinado, será convocado o próximo Suplente para assumir a vaga.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 25 de novembro de 2020.
Dennis Aluizio Zafaneli Molina
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná 
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº. 175/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   BRUNA CAROLINE DA PAZ 38344235804
Objeto:O presente contrato tem por objeto a contratação da empresa para fornecimento parcelado de marmitas para os pacientes e acompanhantes 
do Pronto Atendimento Municipal de Umuarama 24 horas.
Valor: R$ 91.250,00 (noventa e um mil duzentos e cinquenta reais).
Vigência: 29/10/2020 a 25/04/2021. 
Fundamentação:O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo de Dispensa n° 042/2020 - Saúde, ratificado em 
28 de outubro de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 29 de outubro de 2020, edição nº. 11.992, que integram nos termos do art. 
24, inciso IV, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.

Contrato de Compra nº. 179/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  JUSTO MOVEIS DE AÇO LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de móveis, para atender as Unidades de Saúde e Central Farmacêutica, deste Município.
Valor: R$ 8.835,00 (oito mil oitocentos e trinta e cinco reais).
Vigência: 13/11/2020 a 13/11/2021. 
Fundamentação:O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Eletrônico n° 013/2020 - SAÚDE, homologado pela Portaria n° 
1.971/2020, em 13 de outubro de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 16 de outubro de 2020, edição nº. 11.981, que integram o 
presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores, Lei 10520/02, o Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra nº. 190/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  FLASH PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de teste rápido para COVID-19, para atender a Secretaria de Saúde, deste Município.
Valor: R$ 59.850,00 (Cinquenta e nove mil e oitocentos reais).
Vigência: 23/11/2020 a 23/05/2021. 
Fundamentação:O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Eletrônico n° 019/2020 - SAÚDE, homologado pela Portaria n° 
2.018/2020, em 10 de novembro de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 12 de novembro de 2020, edição nº. 12.003, que integram 
o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores, Lei 10520/02, o Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra nº. 189/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   CEPALAB LABORATÓRIOS LTDA
Objeto:  Contratação de empresa para fornecimento parcelado de teste rápido para COVID-19, para atender a Secretaria de Saúde, deste Município.
Valor: R$ 97.200,00 (noventa e sete mil e duzentos reais)
Vigência: 23/11/2020 a 23/05/2021. 
Fundamentação:O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Eletrônico n° 019/2020 - SAÚDE, homologado pela Portaria n° 
2.018/2020, em 10 de novembro de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 12 de novembro de 2020, edição nº. 12.003, que integram 
o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores, Lei 10520/02, o Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Prestação de Serviçonº. 188/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   CBC – EQUIPAMENTOS RESPIRATÓRIOS LTDA
Objeto:  O presente contrato tem por objeto a contratação da empresa para prestação de serviços na área de Locação de até 50 (cinquenta) 
unidades mensais de concentrador de oxigênio (domiciliar) para pacientes com COVID-19.
Valor: R$ 90.000,00 (noventa mil reais).
Vigência: 17/11/2020 a 14/05/2021. 
Fundamentação:O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo de Dispensa n° 044/2020 - Saúde, ratificado em 
16 de novembro de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 17 de novembro de 2020, edição nº. 12.008, que integram nos termos do 
art. 4 da Lei 13.979/2020 de 06 de fevereiro de 2020.
Umuarama, 25 de novembro de 2020.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 004 ao Contrato N° 193/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  PASCOAL OLIVIO FELIZE - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 03/11/2020.
Umuarama, 25 de novembro de 2020.
Vicente AfonsoGasparini
Secretário Municipal de Administração

CoNsELho MUNICIPAL Do IDoso –CMI
FRANCISCO ALVES            -           PARANÁ
RESOLUÇÃO 002/2020
SUMULA: O Conselho Municipal do Idoso – CMI, reunidos em Sessão Plenária Ordinária no dia 25 de Novembro de 
2020, ás 10h00, na Câmara Municipal de Vereadores. Sito na Rua Jorge Ferreira, S/N, nesta cidade de Francisco 
Alves-Paraná, pra tratar da prorrogação de prazo do Plano Municipal de Atendimento a Pessoa Idosa para 2021
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a proposta apresentada pelo órgão Gestor da Politica Municipal de Assistência Social, responsável 
pela política da pessoa idosa, com a Justificativa do não atendimento em todos os eixos, com as  ações e as metas a 
serem atingidas em 2020, devido a Pandemia do Coronavirus, COVID 19 que atingiu a humanidade. Ficando proibido 
pelas autoridades municipais e de saúde as reuniões e trabalhos em grupos para não haver aglomerações e assim 
nem uma ação e meta foram executadas em 2020. Desta forma é que a proposta foi aceita ficando o Plano Municipal 
de atendimento a Pessoa  Idosa, prorrogado até 31 de Dezembro de 2021.
Art. 2º - Esta Resolução entra vigor na data da sua publicação.
Francisco Alves – Pr 25 de Novembro de 2020
Ademir Martins Gouveia 
Presidente do CMI

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 204/2020
Ementa: Abre crédito suplementar por transposição de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 1º da Lei 
2351/2019 e artigo 7º, § 1º da Lei 2358/2019 e da outras providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 1º da Lei Municipal 2.358/2019 e artigo 20, § 1º, da Lei Municipal 
2.351/2019, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por transposição de dotação no montante de R$ 
28.838,77 (vinte e oito mil, oitocentos e trinta e oito reais e setenta e sete centavos), com a seguinte ordem classificatória:
    05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
    05.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Ft Fc 0824412202020 Manutenção do IGD bolsa família
940 599 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente 12.120,00
Ft Fc 0824212222022 Apoio a pessoa com deficiência
938 411 3.3.90.30 Material de consumo 11.000,00
Ft Fc 0824412242024 Manutenção do PETI
934 638 3.3.90.30 Material de consumo 5.718,77
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
  05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
  05.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Ft Fc 0824412212021 Manutenção do IGD/SUAS
933 604 3.3.90.30 Material de consumo 4.000,00
933 622 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 3.900,00
933 633 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente 20.938,77
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 25 de novembro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REF. A INEXIGIBILIDADE N.º 008/2019, FIRMADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA ALMEIDA & LAVERDE LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrita no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com sede a Rua Juscelino Kubitscheck 
de Oliveira, n.º 2394, centro, Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE 
LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, 
residente e domiciliado na Rua J. K., Município de Cidade Gaúcha - PR, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa 
ALMEIDA & LAVERDE LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 17.594.143/0001-71, com sede a Avenida Marcionilio Pereira Santos, n.º 14, centro, 
Fone: (44) 3634-1404, e-mail: laverdesjp@hotmail.com, no Município de São Jorge do Patrocínio - PR, CEP: 87.555-000, neste ato devidamente 
representada pela Sra. VILMA MARIA DE ALMEIDA LAVERDE, brasileira, pedagoga, residente e domiciliada na Avenida Marcionilio Pereira Santos, 
n.º 14, Centro, Município de São Jorge do Patrocínio - PR, portadora do RG n.º 4.534.733-8 SSP/PR e inscrita no CPF sob o n.º 965.274.049-72, 
doravante denominada CONTRATADA.
Considerando a necessidade dos serviços em plantões de auxiliares e de técnicos em enfermagem para o período de janeiro a junho de 2020 no 
Hospital Municipal de Cidade Gaúcha - PR, considerando a vantajosidade à Administração Publica e observando a viabilidade técnica e econômica 
da contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade e principalmente a continuidade ao objeto licitado, com fundamento no art. 58, 
inciso I c/c art. 65, inciso I, e seu § 1º, da Lei n.º 8.666, de 1993 e suas alterações, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, celebrando o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) do contrato original sob n.º 075/2019 que vem acrescer o 
quantitativo de plantões, passando a vigorar a seguinte composição:
1.1.1 DO REAJUSTE, acrescer em quantidade os serviços:
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT.  VLR. UNIT. VALOR TOTAL
001 Plantão de auxiliar e técnico de enfermagem de 12 horas em regime de urgência emergência para o período DIURNO de segunda 
feira à domingo inclusive feriados comuns, especiais e recessos municipal. 457 195,00 89.115,00
002 Plantão de auxiliar e técnico de enfermagem de 12 horas em regime de urgência emergência para o período NOTURNO de 
segunda feira à domingo inclusive feriados comuns, especiais e recessos municipal. 240 220,33 
52.879,20
VALOR TOTAL R$ 141.994,20
1.2 O valor total integrado ao exercício de 2020, será de R$ 141.994,20 (cento e quarenta e um mil novecentos e noventa e quatro reais e vinte 
centavos).
1.3 A clausula quarta contratual, passa a perfazer o valor global de R$ 387.311,89 (trezentos e oitenta e sete mil trezentos e onze reais e oitenta 
e nove centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 As partes resolvem, além disso, alterar a clausula 9 (nona) do presente instrumento, vindo a estender até a data de 30 de Novembro de 2020.
CLÁUSULA TERCEIRA
3.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 06 de Setembro de 2019.
3.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos 
e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 20 de Maio de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante VILMA MARIA DE ALMEIDA LAVERDE
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REF. A INEXIGIBILIDADE N.º 008/2019, FIRMADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA ALMEIDA & LAVERDE LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrita no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com sede a Rua Juscelino Kubitscheck 
de Oliveira, n.º 2394, centro, Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE 
LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, 
residente e domiciliado na Rua J. K., Município de Cidade Gaúcha - PR, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa 
ALMEIDA & LAVERDE LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 17.594.143/0001-71, com sede a Avenida Marcionilio Pereira Santos, n.º 14, centro, 
Fone: (44) 3634-1404, e-mail: laverdesjp@hotmail.com, no Município de São Jorge do Patrocínio - PR, CEP: 87.555-000, neste ato devidamente 
representada pela Sra. VILMA MARIA DE ALMEIDA LAVERDE, brasileira, pedagoga, residente e domiciliada na Avenida Marcionilio Pereira Santos, 
n.º 14, Centro, Município de São Jorge do Patrocínio - PR, portadora do RG n.º 4.534.733-8 SSP/PR e inscrita no CPF sob o n.º 965.274.049-72, 
doravante denominada CONTRATADA.
Considerando a necessidade dos serviços em plantões de auxiliares e de técnicos em enfermagem para o período de janeiro a junho de 2020 no 
Hospital Municipal de Cidade Gaúcha - PR, considerando a vantajosidade à Administração Publica e observando a viabilidade técnica e econômica 
da contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade e principalmente a continuidade ao objeto licitado, com fundamento no art. 58, 
inciso I c/c art. 65, inciso I, e seu § 1º, da Lei n.º 8.666, de 1993 e suas alterações, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, celebrando o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) do contrato original sob n.º 075/2019 que vem acrescer o 
quantitativo de plantões, passando a vigorar a seguinte composição:
1.1.1 DO REAJUSTE, acrescer em quantidade os serviços:
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT.  VLR. UNIT. VALOR TOTAL
001 Plantão de auxiliar e técnico de enfermagem de 12 horas em regime de urgência emergência para o período DIURNO de segunda 
feira à domingo inclusive feriados comuns, especiais e recessos municipal. 360 195,00 70.200,00
002 Plantão de auxiliar e técnico de enfermagem de 12 horas em regime de urgência emergência para o período NOTURNO de 
segunda feira à domingo inclusive feriados comuns, especiais e recessos municipal. 240 220,33 
52.879,20
VALOR TOTAL R$ 123.079,20
1.2 O valor total integrado ao exercício de 2020, será de R$ 123.079,20 (cento e vinte e três mil e setenta e nove reais).
1.3 A clausula quarta contratual, passa a perfazer o valor global de R$ 245.317,69 (duzentos e quarenta e cinco mil trezentos e dezessete reais 
e sessenta e nove centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 As partes resolvem, além disso, alterar a clausula 9 (nona) do presente instrumento, vindo a estender até a data de 30 de Junho de 2020.
CLÁUSULA TERCEIRA
3.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 06 de Setembro de 2019.
3.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos 
e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 20 de Janeiro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante VILMA MARIA DE ALMEIDA LAVERDE
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIQUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 231/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: D. BERNARDINO SOBRINHO & CIA LTDA - EPP
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS, MADEIRAS E MATERIAIS ELETRICOS PARA ATENDER A DEMANDA DE 
TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
18 de maio de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 54.433,67 (cinquenta e quatro mil, 
quatrocentos e trinta e três reais e sessenta e sete centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes no Edital do Pregão nº 16/2020.
Alto Piquiri - PR, 26 de novembro de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
Donizete Bernardino Sobrinho
Representante Legal da Empresa
         Contratado

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIQUIRI
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1367/2020, de 25/11/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 519/2019 de 12/12/2019.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor 
de R$258.000,00 (duzentos e cinquenta e oito mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
S uplementação:
05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
05.001 Fundo Municipal de Saúde
05.001.10.301.0006.2.213. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE
117 - 3.3.90.39.00.00 - 303 -OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 150.000,00
118 - 3.3.90.39.00.00 - 494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 78.000,00
05.001.10.302.0006.2.214. MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CISA
127 - 3.3.72.39.00.00 - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00
Total Suplementação: 258.000,00
Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os resultantes de excesso de 
arrecadação verificado a seguir, conforme
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64
Excesso de Arrecadação:
Receita:  1.7.1.8.01.21.00.00  Cota-Parte  do  Fundo  de  Participação  dos  Municípios  - Cota Mensal - Principal 
180.000,00
Receita: 1.7.1.8.03.11.01.07 INCENTIVO FINANCEIRA DAS APS - CAPITAÇÃO PONDERADA 
78.000,00
Total: 258.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 25 de Novembro de 2020.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 26 DE NOVEMBRO DE 2020 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c6

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
 
 
 

EDITAL Nº 058/2020 
 

O PREFEITO MUNIcIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais; 

 
cONSIDERANDO, a Lei n.º 4.271 de 18 de maio de 2018, alterada pela Lei 

n.º 4.390 de 10 de setembro de 2019, que institui o Programa Fila Única; 
 

cONSIDERANDO, o Decreto n.º 265 de 26 de outubro de 2019; 
 
 

R E S O L V E : 
 
 
  Art. 1º. Tornar público o resultado classificatório por categoria do Programa 
Fila Única. 
 
  Art. 2º. Este Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
 

PAÇO MUNIcIPAL, 26 de Novembro de 2020. 
 
 
 

cELSO LUIZ POZZOBOM 
Prefeito Municipal 
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CLASSIFICA‚ Ì O GERAL 24/11/2020 13:46:49

BERÇÁRIO

RESPONSÁVEL (EM ORDEM
ALFABÉTICA)

INICIAIS DA
CRIANÇA

DATA DE
NASCIMENTO

OPÇÃO DE INSTITUIÇÃO 1 OPÇÃO DE INSTITUIÇÃO 2 OPÇÃO DE INSTITUIÇÃO 3

ADRIANO CANDIDO DE ALMEIDA J C D A N 02/05/2020 CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 25¼
COLOCADO

CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 31¼
COLOCADO

CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA
WATANABE - INTEGRAL, 16¼ COLOCADO

ADRYELE PEGO SIQUEIRA D R S B 01/06/2020 CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 15¼
COLOCADO

CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 12¼
COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL,
14¼ COLOCADO

ALINE ANSANELO MARTINES
BERTONI

L A B 01/07/2020 CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 10¼
COLOCADO

CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 14¼
COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL,
12¼ COLOCADO

ALINE FRANCISCO DE SOUZA H D S S 17/06/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL,
10¼ COLOCADO

CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 11¼
COLOCADO

CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 6¼
COLOCADO

ALLINE PEREIRA DOS SANTOS D M C 15/09/2020 CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 29¼
COLOCADO

CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA
WATANABE - INTEGRAL, 23¼ COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL,
34¼ COLOCADO

ANA BEATRIZ BARBOSA DOS
SANTOS

A L B D P 13/04/2020 CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA
WATANABE - INTEGRAL, 11¼ COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL,
21¼ COLOCADO

ANA LIGIA DE OLIVEIRA SARMENTO
BINATI

M R S B 12/05/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL,
36¼ COLOCADO

CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 37¼
COLOCADO

CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 31¼
COLOCADO

ANDREIA APOLINARIO SOARES V E S W 15/06/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 1¼
COLOCADO

ANDRESSA CAROLINE BUENO H B P 16/06/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL,
16¼ COLOCADO

CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 18¼
COLOCADO

CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA
WATANABE - INTEGRAL, 8¼ COLOCADO

ANGELICA DA SILVA LONGO NERI J A L N 23/05/2020 CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 39¼
COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL,
38¼ COLOCADO

CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 33¼
COLOCADO

APARECIDA GRAZIELE SUTILE DE
PAULA

M S D P 22/04/2020 CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 26¼
COLOCADO

CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA
WATANABE - INTEGRAL, 17¼ COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL,
30¼ COLOCADO

ARIANY SMITH CARDOZO M S D S 04/08/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL,
23¼ COLOCADO

CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 26¼
COLOCADO

CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 22¼
COLOCADO

BIANCA DA SILVA DE ANDRADE R D A A 01/07/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 2¼
COLOCADO

CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA
WATANABE - INTEGRAL, 1¼ COLOCADO

CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 2¼
COLOCADO
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BRUNA FRANCIELE PEREIRA
CRESPIM

H C D S 18/06/2020 CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA
WATANABE - INTEGRAL, 19¼ COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL,
31¼ COLOCADO

CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 34¼
COLOCADO

CLAUDIA REGINA PERES DE SOUZA A C D S P 16/06/2020 CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA
WATANABE - INTEGRAL, 10¼ COLOCADO

CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 18¼
COLOCADO

CRISTIANE SILVA DE SOUZA B G D S 27/04/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL,
22¼ COLOCADO

CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 24¼
COLOCADO

DAIANE CRISTINA BERTAGGIA A B S 09/09/2020 CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 30¼
COLOCADO

CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA
WATANABE - INTEGRAL, 24¼ COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL,
35¼ COLOCADO

DAIENE ELOISE DE OLIVEIRA
FIGUEIREDO

H H D O R 01/04/2020 CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA
WATANABE - INTEGRAL, 7¼ COLOCADO

CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 14¼
COLOCADO

CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 17¼
COLOCADO

DANIELA FERNANDA PAYO DOS
SANTOS

T W P F B 12/08/2020 CMEI CANDIDO PORTINARI - INTEGRAL, 15¼
COLOCADO

CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 40¼
COLOCADO

DELAINE Cå NDIDO RODRIGUES D R D S 19/05/2020 CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 6¼
COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 5¼
COLOCADO

CMEI CANDIDO PORTINARI - INTEGRAL, 5¼
COLOCADO

Dƒ BORA FESTA ROSA S F D S 16/06/2020 CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA
WATANABE - INTEGRAL, 6¼ COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL,
13¼ COLOCADO

CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 11¼
COLOCADO

EDNA APARECIDA GUIDO H H D C 14/04/2020 CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 34¼
COLOCADO

CMEI CANDIDO PORTINARI - INTEGRAL, 14¼
COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL,
39¼ COLOCADO

ELIANE RODRIGUES DA ROCHA L R D S 23/04/2020 CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA
WATANABE - INTEGRAL, 9¼ COLOCADO

EVELINE AZEVEDO TRISTAO
SAKAMOTO

R S T S 06/07/2020 CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 35¼
COLOCADO

FABIANA ALBINO DE OLIVEIRA G W 19/05/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL,
18¼ COLOCADO

CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 20¼
COLOCADO

FLAVIA CASSIANO PIMENTA DE
SOUZA

M C P D S 08/06/2020 CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA
WATANABE - INTEGRAL, 18¼ COLOCADO

FLç VIA STAUT L S B 02/06/2020 CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 28¼
COLOCADO

CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA
WATANABE - INTEGRAL, 22¼ COLOCADO

GABRIELA QUINDERE MEIRA ç M F 29/06/2020 CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA
WATANABE - INTEGRAL, 4¼ COLOCADO

CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 9¼
COLOCADO

CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 4¼
COLOCADO

GESIANE DE FREITAS SIRVESTI M V S B 22/06/2020 CMEI CANDIDO PORTINARI - INTEGRAL, 7¼
COLOCADO

GISELE DA SILVA BRIGAGÌ O L B D S 27/07/2020 CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 27¼
COLOCADO

CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA
WATANABE - INTEGRAL, 20¼ COLOCADO

CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 36¼
COLOCADO
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GLEICY TAMARA DE OLIVEIRA
VIEIRA

G D O V D A 04/06/2020 CMEI CANDIDO PORTINARI - INTEGRAL, 12¼
COLOCADO

CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 17¼
COLOCADO

IZABEL FLORIANO DA SILVA L A S 30/08/2020 CMEI CANDIDO PORTINARI - INTEGRAL, 8¼
COLOCADO

CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 5¼
COLOCADO

CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 10¼
COLOCADO

JENIFFER CANHETE RAIS M R D L 22/09/2020 CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 19¼
COLOCADO

CMEI CANDIDO PORTINARI - INTEGRAL, 11¼
COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL,
17¼ COLOCADO

JHULIA THAIS DA SILVA VASSI L V D S 29/05/2020 CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 33¼
COLOCADO

JOCILENE DOS SANTOS CARDOSO E D S C P 06/05/2020 CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 16¼
COLOCADO

CMEI CANDIDO PORTINARI - INTEGRAL, 10¼
COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL,
15¼ COLOCADO

JOÌ O VICTOR PAULA DA SILVA M J B P 18/05/2020 CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 5¼
COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 4¼
COLOCADO

CMEI CANDIDO PORTINARI - INTEGRAL, 4¼
COLOCADO

JULIANA MONIQUE JORGE
MORETTO

L P M 26/05/2020 CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 32¼
COLOCADO

Jƒ SSICA FERREIRA DOS SANTOS
DA COSTA

M F D C 16/05/2020 CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 19¼
COLOCADO

LARISSA DE OLIVEIRA SOBRINHO
RIBEIRO

E R S R 04/09/2020 CMEI CANDIDO PORTINARI - INTEGRAL, 1¼
COLOCADO

CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 1¼
COLOCADO

CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 3¼
COLOCADO

LETê CIA REGINA FREIBERGER
XAVIER DE CARVALHO

M C F B 05/08/2020 CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 21¼
COLOCADO

LUANA CRISTINA CHIOCA BRAZ A C B L 11/05/2020 CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 1¼
COLOCADO

LUCIANGELA BARION M B N 20/08/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL,
29¼ COLOCADO

CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 24¼
COLOCADO

LUCIENE QUEIROZ OLIVEIRA A A O P 11/06/2020 CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 23¼
COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL,
20¼ COLOCADO

CMEI CANDIDO PORTINARI - INTEGRAL, 13¼
COLOCADO

LUIZA MARIANA LUPI CARRENHO A C M 28/05/2020 CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 30¼
COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL,
28¼ COLOCADO

CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 23¼
COLOCADO

MARIA INæ S DOS SANTOS
FELIZARDO DE LOUREN‚ O

C E F D L 30/07/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL,
24¼ COLOCADO

CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 27¼
COLOCADO

CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA
WATANABE - INTEGRAL, 13¼ COLOCADO

MARIANA CRISTINA AGUILAR DE
CAMARGO

E H D C D S 11/05/2020 CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 3¼
COLOCADO

CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA
WATANABE - INTEGRAL, 3¼ COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 9¼
COLOCADO

MARIANA SANTOS BRASSANINI F B B 15/05/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL,
32¼ COLOCADO

CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA
WATANABE - INTEGRAL, 21¼ COLOCADO
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MARIANE VINHA JULIÌ O F J A D S 04/04/2020 CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 38¼
COLOCADO

CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 32¼
COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL,
37¼ COLOCADO

MAYARA GOMES FERREIRA ALVES M B G D S 19/05/2020 CMEI CANDIDO PORTINARI - INTEGRAL, 3¼
COLOCADO

CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 4¼
COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 3¼
COLOCADO

MAYARA ROCHA JACOMINI G R J 23/04/2020 CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 22¼
COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL,
19¼ COLOCADO

CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 16¼
COLOCADO

MIRIAM LOPES NOBRE I L N 08/09/2020 CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 29¼
COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL,
27¼ COLOCADO

Mï NICA DA SILVA MOURA R M L 03/07/2020 CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 28¼
COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL,
25¼ COLOCADO

CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA
WATANABE - INTEGRAL, 14¼ COLOCADO

NATALIA APARECIDA VICENTE P M V D A 08/06/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 7¼
COLOCADO

CMEI CANDIDO PORTINARI - INTEGRAL, 6¼
COLOCADO

CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 7¼
COLOCADO

NATç LIA BIANCHI CAMPOS DA
SILVA

F C G 26/07/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 6¼
COLOCADO

PALOMA APARECIDA BUENOS DIAS A B P 26/06/2020 CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 21¼
COLOCADO

CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 25¼
COLOCADO

PATRê CIA DO NASCIMENTO
GODEGUEZ

E G D S 10/06/2020 CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 12¼
COLOCADO

CMEI CANDIDO PORTINARI - INTEGRAL, 9¼
COLOCADO

CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 7¼
COLOCADO

PATRê CIA KEIKO UMEDA A M M U F 05/08/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL,
11¼ COLOCADO

CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA
WATANABE - INTEGRAL, 5¼ COLOCADO

CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 8¼
COLOCADO

ROSIMERI BATISTA MENDES R M V 10/08/2020 CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA
WATANABE - INTEGRAL, 15¼ COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL,
26¼ COLOCADO

SABRINA BRIGANTI C B C 25/06/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL,
33¼ COLOCADO

SANELI PAULA SILVA COSTA E S C F 11/07/2020 CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 2¼
COLOCADO

SILVIA DOS SANTOS RODRIGUES
ALVES

B G R 27/05/2020 CMEI CANDIDO PORTINARI - INTEGRAL, 2¼
COLOCADO

TATIANA RICO M H D S 27/04/2020 CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 20¼
COLOCADO

CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA
WATANABE - INTEGRAL, 12¼ COLOCADO

TATIANE ALESSANDRA CAVALHERI M J C E 17/04/2020 CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 15¼
COLOCADO

TAYNç DA SILVA MARONEZ T M P 01/06/2020 CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 9¼
COLOCADO

CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 13¼
COLOCADO

Pagina 5 de 29

THALIA DE BRITO SILVA E D B D S 24/07/2020 CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA
WATANABE - INTEGRAL, 2¼ COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 8¼
COLOCADO

CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 8¼
COLOCADO

THALITA LIMA DE SIQUEIRA H L B A 21/08/2020 CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 13¼
COLOCADO

MATERNAL I

RESPONSÁVEL (EM ORDEM
ALFABÉTICA)

INICIAIS DA
CRIANÇA

DATA DE
NASCIMENTO

OPÇÃO DE INSTITUIÇÃO 1 OPÇÃO DE INSTITUIÇÃO 2 OPÇÃO DE INSTITUIÇÃO 3

ADRIANA APARECIDA DA SILVA M J D S V 09/09/2019 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 7¼
COLOCADO

ADRIANA APARECIDA DA SILVA E D S A 20/06/2019 CMEI RUBEM ALVES - INTEGRAL, 12¼
COLOCADO

CMEI CECILIA MEIRELES - INTEGRAL, 20¼
COLOCADO

CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 26¼
COLOCADO

ADRIANA APARECIDA DA SILVA I A T D S 19/05/2019 CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 15¼
COLOCADO

ADRIANA DO CARMO DOS SANTOS P D C B 12/09/2019 E.M. VINê CIUS DE MORAIS - INTEGRAL, 4¼
COLOCADO

CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 25¼
COLOCADO

CMEI CECILIA MEIRELES - INTEGRAL, 19¼
COLOCADO

AGDA PATRICIA ROPELLE DA
SILVA

M D S G 04/10/2019 CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 14¼
COLOCADO

CMEI MARIA MONTESSORI - INTEGRAL, 8¼
COLOCADO

CMEI VILMAR SILVEIRA - INTEGRAL, 6¼
COLOCADO

ALANA DOS SANTOS BUENO M B R 08/12/2019 CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 21¼
COLOCADO

CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 37¼
COLOCADO

CMEI MARIA MONTESSORI - INTEGRAL, 16¼
COLOCADO

ALBERTA BLANC R D 24/03/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 12¼
COLOCADO

CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 9¼
COLOCADO

CMEI MARIA MONTESSORI - INTEGRAL, 5¼
COLOCADO

ALEXANDRO SEVERO M S 22/05/2019 CMEI RUBEM ALVES - INTEGRAL, 27¼
COLOCADO

CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA WATANABE
- INTEGRAL, 31¼ COLOCADO

CMEI CECILIA MEIRELES - INTEGRAL, 28¼
COLOCADO

ALINE DE OLIVEIRA H M 26/05/2019 CMEI NELLY GON‚ ALVES - INTEGRAL, 3¼
COLOCADO

CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 6¼
COLOCADO

CMEI RUBEM ALVES - INTEGRAL, 3¼
COLOCADO

ALINE FERNANDA ANDRELEVICIUS
RAMOS

H A D S 29/09/2019 CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 18¼
COLOCADO

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAò JO
TEIXEIRA - INTEGRAL, 6¼ COLOCADO

ALINE MARIANA DE SOUZA M D S D F 19/11/2019 CMEI RUBEM ALVES - INTEGRAL, 4¼
COLOCADO

CMEI CECILIA MEIRELES - INTEGRAL, 6¼
COLOCADO

CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA WATANABE
- INTEGRAL, 6¼ COLOCADO

AMANDA APARECIDA DOS SANTOS
DE MELO

D V D M P 21/04/2019 CMEI HELENA KOLODY - INTEGRAL, 2¼
COLOCADO

AMANDA RUBIA LIMA DOS SANTOS I G A D S 12/07/2019 CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 3¼
COLOCADO

CMEI VILMAR SILVEIRA - INTEGRAL, 3¼
COLOCADO
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AMANDA SILVA SOARES DA CUNHA T A S D C 13/09/2019 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 30¼
COLOCADO

CMEI MARIA MONTESSORI - INTEGRAL, 10¼
COLOCADO

CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 15¼
COLOCADO

ANA BEATRIZ MACHADO DOS
SANTOS

E M G 11/05/2019 CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA WATANABE
- INTEGRAL, 11¼ COLOCADO

CMEI RUBEM ALVES - INTEGRAL, 8¼
COLOCADO

CMEI SÌ O FRANCISCO DE ASSIS -
INTEGRAL, 5¼ COLOCADO

ANA CAROLINA AGUIAR NERI DE
MATOS

M A N D M 09/08/2019 CMEI SÌ O FRANCISCO DE ASSIS -
INTEGRAL, 13¼ COLOCADO

CMEI CECILIA MEIRELES - INTEGRAL, 21¼
COLOCADO

E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL, 11¼
COLOCADO

ANA CAROLINA BIELA GOMES DE
FARIAS

I B D F 05/08/2019 CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 41¼
COLOCADO

CMEI RUBEM ALVES - INTEGRAL, 19¼
COLOCADO

ANA CAROLINA BIELA GOMES DE
FARIAS

G B D F 05/08/2019 CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 42¼
COLOCADO

CMEI RUBEM ALVES - INTEGRAL, 20¼
COLOCADO

ANA CAROLINA CESARIO GOMES
PAJONOTI

A V C P 20/05/2019 CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 5¼
COLOCADO

E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL, 4¼
COLOCADO

CMEI SÌ O CRISTî VÌ O - INTEGRAL, 4¼
COLOCADO

ANA CAROLINE CAMOLESI D M C D O 06/10/2019 CMEI PROF. IGNç CIO URBAINSKI -
INTEGRAL, 1¼ COLOCADO

E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL, 1¼
COLOCADO

ANA CLAUDIA APARECIDA
DONADONE GAZZOLA

A C D G 11/11/2019 CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 18¼
COLOCADO

ANA CLAUDIA AZAMBUJA VILELA A V 21/06/2019 CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 45¼
COLOCADO

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAò JO
TEIXEIRA - INTEGRAL, 13¼ COLOCADO

ANA CLAUDIA MARCHITTI B M D S 07/10/2019 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 35¼
COLOCADO

CMEI MARIA MONTESSORI - INTEGRAL, 11¼
COLOCADO

CMEI GRACILIANO RAMOS - INTEGRAL, 11¼
COLOCADO

ANA CRISTINA ALBERTO
SILVESTRE

M V A S 30/07/2019 E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL, 6¼
COLOCADO

CMEI PROF. IGNç CIO URBAINSKI -
INTEGRAL, 5¼ COLOCADO

CMEI SÌ O CRISTî VÌ O - INTEGRAL, 6¼
COLOCADO

ANA PAULA BARBOSA CELESTINO L E B C 04/03/2020 CMEI SÌ O CRISTî VÌ O - INTEGRAL, 3¼
COLOCADO

CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 2¼
COLOCADO

CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 1¼
COLOCADO

ANA PAULA OLIVEIRA DE SOUZA J G D S C 14/01/2020 CMEI SÌ O FRANCISCO DE ASSIS -
INTEGRAL, 1¼ COLOCADO

CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 1¼
COLOCADO

CMEI SÌ O CRISTî VÌ O - INTEGRAL, 1¼
COLOCADO

ANA PAULA SANTANA DA SILVA N S O 01/04/2019 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 10¼
COLOCADO

CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 8¼
COLOCADO

CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA WATANABE
- INTEGRAL, 5¼ COLOCADO

ANDRESSA ALVES PEREIRA
DOMINGUES

H A B D 27/08/2019 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 4¼
COLOCADO

ANDRESSA DA SILVA DOS SANTOS E G D S D S
D O

01/11/2019 CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA WATANABE
- INTEGRAL, 1¼ COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 1¼
COLOCADO

CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 1¼
COLOCADO

ANDRƒ FIOROT ABREU L Q A 23/07/2019 E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL, 16¼
COLOCADO

CMEI PROF. IGNç CIO URBAINSKI -
INTEGRAL, 6¼ COLOCADO

CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 20¼
COLOCADO
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ANGELA XAVIER DA SILVA A G X R 25/10/2019 CMEI MARIA MONTESSORI - INTEGRAL, 12¼
COLOCADO

CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 16¼
COLOCADO

ANNA CAROLINA RIBEIRO
PIMENTEL

A R B 23/10/2019 CMEI VILMAR SILVEIRA - INTEGRAL, 1¼
COLOCADO

ARLETE ORTIZ S A O M 16/04/2019 CMEI SÌ O CRISTî VÌ O - INTEGRAL, 8¼
COLOCADO

BEATRIS MINGOTI SACCHI A M S 23/04/2019 CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 46¼
COLOCADO

CMEI SÌ O FRANCISCO DE ASSIS -
INTEGRAL, 22¼ COLOCADO

BRUNA FERNANDES SILVA
OLIVEIRA

P A R C S 02/09/2019 CMEI GRACILIANO RAMOS - INTEGRAL, 19¼
COLOCADO

CMEI CANDIDO PORTINARI - INTEGRAL, 13¼
COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 45¼
COLOCADO

BRUNA MARIANO SILVA D D F 01/03/2020 CMEI SÌ O FRANCISCO DE ASSIS -
INTEGRAL, 3¼ COLOCADO

BRUNA SCALCO SIMÌ O I B C 04/11/2019 CMEI SÌ O CRISTî VÌ O - INTEGRAL, 10¼
COLOCADO

CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 9¼
COLOCADO

CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 22¼
COLOCADO

BRUNA ZUPIROLI B Z F D S 20/01/2020 CMEI MARIA MONTESSORI - INTEGRAL, 20¼
COLOCADO

CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 28¼
COLOCADO

CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 50¼
COLOCADO

CARLA DE Fç TIMA MOLINO DA
SILVA ZUPIROLI

D Z 22/06/2019 CMEI SÌ O FRANCISCO DE ASSIS -
INTEGRAL, 28¼ COLOCADO

E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL, 30¼
COLOCADO

CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA WATANABE
- INTEGRAL, 34¼ COLOCADO

CARLA DE Fç TIMA MOLINO DA
SILVA ZUPIROLI

D Z 22/06/2019 CMEI SÌ O FRANCISCO DE ASSIS -
INTEGRAL, 29¼ COLOCADO

E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL, 31¼
COLOCADO

CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA WATANABE
- INTEGRAL, 35¼ COLOCADO

CARLA DOS SANTOS FONINI S D S F 11/04/2019 CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 21¼
COLOCADO

CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 36¼
COLOCADO

CMEI RUBEM ALVES - INTEGRAL, 17¼
COLOCADO

CARLOS EDUARDO FARIA M P F 26/08/2019 CMEI RUBEM ALVES - INTEGRAL, 16¼
COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 31¼
COLOCADO

CAROLINE WEBER ASSUN‚ Ì O DE
OLIVEIRA

C W A D O 28/06/2019 CMEI SÌ O FRANCISCO DE ASSIS -
INTEGRAL, 21¼ COLOCADO

CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 26¼
COLOCADO

CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA WATANABE
- INTEGRAL, 22¼ COLOCADO

CINTIA RODRIGUES DE SOUZA L R D S 23/09/2019 CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 10¼
COLOCADO

CMEI CANDIDO PORTINARI - INTEGRAL, 7¼
COLOCADO

CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 10¼
COLOCADO

CRISTIANE DE FRAN‚ A MOREIRA M D F F 14/07/2019 CMEI GRACILIANO RAMOS - INTEGRAL, 10¼
COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 34¼
COLOCADO

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAò JO
TEIXEIRA - INTEGRAL, 12¼ COLOCADO

DAIANE CRISTINA SILVA DE
OLIVEIRA

J L S D O 29/01/2020 CMEI CANDIDO PORTINARI - INTEGRAL, 2¼
COLOCADO

DAISAMARA PACHECO GANACIN
MONTEIRO

L G M 17/10/2019 CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 56¼
COLOCADO

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAò JO
TEIXEIRA - INTEGRAL, 14¼ COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 43¼
COLOCADO
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DANIELA OLIVEIRA DE ALMEIDA
SILVA

S M D O 05/09/2019 CMEI GRACILIANO RAMOS - INTEGRAL, 5¼
COLOCADO

CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 14¼
COLOCADO

CMEI MARIA MONTESSORI - INTEGRAL, 6¼
COLOCADO

DANIELE JULIÌ O AZEVEDO
BARBOSA

F A B 09/07/2019 CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 40¼
COLOCADO

CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 22¼
COLOCADO

CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 23¼
COLOCADO

DANIELLE BAQUETIS C B M 17/02/2020 CMEI RUBEM ALVES - INTEGRAL, 22¼
COLOCADO

CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 43¼
COLOCADO

CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 24¼
COLOCADO

DANTIELY NASCIMENTO DA SILVA M M D S G 16/01/2020 CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 8¼
COLOCADO

CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 7¼
COLOCADO

DARA DOS SANTOS SALGADO M D S S 19/05/2019 CMEI NELLY GON‚ ALVES - INTEGRAL, 8¼
COLOCADO

CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 38¼
COLOCADO

CMEI RUBEM ALVES - INTEGRAL, 18¼
COLOCADO

DEBORA CRISTINA DE PAULO
ORTEGA

A L D P O 21/10/2019 CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 54¼
COLOCADO

CMEI MARIA MONTESSORI - INTEGRAL, 21¼
COLOCADO

CMEI GRACILIANO RAMOS - INTEGRAL, 18¼
COLOCADO

DENIS RODRIGUES DE NOVAES D E R D N 12/08/2019 CMEI SÌ O FRANCISCO DE ASSIS -
INTEGRAL, 4¼ COLOCADO

CMEI PROF. IGNç CIO URBAINSKI -
INTEGRAL, 4¼ COLOCADO

DIANE MICHELLE DO NASCIMENTO
MICHELANI

M M E 10/08/2019 CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 32¼
COLOCADO

CMEI SÌ O FRANCISCO DE ASSIS -
INTEGRAL, 15¼ COLOCADO

CMEI CECILIA MEIRELES - INTEGRAL, 22¼
COLOCADO

DIEGO DE OLIVEIRA E V D S O 04/09/2019 CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 11¼
COLOCADO

CMEI CANDIDO PORTINARI - INTEGRAL, 8¼
COLOCADO

CMEI GRACILIANO RAMOS - INTEGRAL, 6¼
COLOCADO

Dƒ BOR BARBOSA RODRIGUES J M R F 13/06/2019 CMEI RUBEM ALVES - INTEGRAL, 5¼
COLOCADO

CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 11¼
COLOCADO

Dƒ BORA NATALIA MORI NAVARRO M M N 03/01/2020 CMEI CECILIA MEIRELES - INTEGRAL, 24¼
COLOCADO

E.M. CARLOS GOMES - INTEGRAL, 1¼
COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 39¼
COLOCADO

EDILAINE DOS SANTOS COELHO I C D M 23/12/2019 CMEI RUBEM ALVES - INTEGRAL, 2¼
COLOCADO

CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 5¼
COLOCADO

CMEI CECILIA MEIRELES - INTEGRAL, 4¼
COLOCADO

EDUARDA MARSCHNER ANDRICH A M A 04/03/2020 CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 53¼
COLOCADO

CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA WATANABE
- INTEGRAL, 28¼ COLOCADO

CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 29¼
COLOCADO

ELAINE CRISTINA PRADO J E P S 20/08/2019 CMEI SÌ O FRANCISCO DE ASSIS -
INTEGRAL, 19¼ COLOCADO

ELIANA CARDOSO H A C M 26/07/2019 CMEI CECILIA MEIRELES - INTEGRAL, 5¼
COLOCADO

CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA WATANABE
- INTEGRAL, 4¼ COLOCADO

ELIDIANE AMATI BALAN E A B 03/10/2019 CMEI HELENA KOLODY - INTEGRAL, 1¼
COLOCADO

ELIZENA CRISTINA COSTA DOS
SANTOS

J M D S S 29/04/2019 CMEI CANDIDO PORTINARI - INTEGRAL, 1¼
COLOCADO

Pagina 9 de 29

ERIKA ELAYNE SOARES DE
BARROS

M V S F 03/06/2019 CMEI SÌ O CRISTî VÌ O - INTEGRAL, 5¼
COLOCADO

ERIKA SUELLEN DA COSTA
FERNANDES ROSSATTI

H F R 13/11/2019 CMEI RUBEM ALVES - INTEGRAL, 24¼
COLOCADO

CMEI CECILIA MEIRELES - INTEGRAL, 26¼
COLOCADO

FABIANA ROGONNI FERRARI
PANAGIO

A F P 04/06/2019 E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL, 22¼
COLOCADO

FABIANI VIEIRA A H V D C 14/05/2019 CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA WATANABE
- INTEGRAL, 13¼ COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 16¼
COLOCADO

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAò JO
TEIXEIRA - INTEGRAL, 2¼ COLOCADO

FABRICIO MITSUYOCHI ITO N A I 22/01/2020 E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL, 23¼
COLOCADO

FERNANDA AZUMI A B A G 09/12/2019 CMEI CANDIDO PORTINARI - INTEGRAL, 10¼
COLOCADO

CMEI GRACILIANO RAMOS - INTEGRAL, 15¼
COLOCADO

FERNANDA MORAES DA SILVA A M Z R 21/02/2020 CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 49¼
COLOCADO

FRANCIELLE DADA DE OLIVEIRA R D D O 14/11/2019 CMEI SÌ O FRANCISCO DE ASSIS -
INTEGRAL, 27¼ COLOCADO

CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 35¼
COLOCADO

E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL, 27¼
COLOCADO

GEOVANNA GARCIA SILVEIRA T G G 30/03/2020 CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 3¼
COLOCADO

GILCELLI RENATA PINTO DA SILVA I A S D S 28/01/2020 CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 52¼
COLOCADO

CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 28¼
COLOCADO

CMEI GRACILIANO RAMOS - INTEGRAL, 17¼
COLOCADO

GISELE DO NASCIMENTO
DOMINGUES

A E D P 30/01/2020 CMEI HELENA KOLODY - INTEGRAL, 3¼
COLOCADO

GISELLY CRISTINA MAIA J M M D O 11/09/2019 CMEI CANDIDO PORTINARI - INTEGRAL, 9¼
COLOCADO

CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 14¼
COLOCADO

GISLAINE CRISTINA BALBINO M C B C 08/07/2019 CMEI GRACILIANO RAMOS - INTEGRAL, 3¼
COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 9¼
COLOCADO

GRACIEMA GALDINO SANTANA K G F P 24/10/2019 CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 31¼
COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 28¼
COLOCADO

CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 13¼
COLOCADO

GRAZIELI DE Fç TIMA DA SILVA M L S 24/09/2019 CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA WATANABE
- INTEGRAL, 33¼ COLOCADO

CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 55¼
COLOCADO

GRAZIELLA LEONARDO DE
OLIVEIRA

D D O P 17/09/2019 E.M. VINê CIUS DE MORAIS - INTEGRAL, 3¼
COLOCADO

CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA WATANABE
- INTEGRAL, 16¼ COLOCADO

CMEI CECILIA MEIRELES - INTEGRAL, 14¼
COLOCADO

ISABELA MENDES DAS NEVES
VEIGA

G D N D V 30/04/2019 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 6¼
COLOCADO

CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 6¼
COLOCADO

CMEI CANDIDO PORTINARI - INTEGRAL, 4¼
COLOCADO
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ISABELLA RODRIGUES SILVA
BERTO

L F S B 09/10/2019 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 37¼
COLOCADO

CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 17¼
COLOCADO

CMEI MARIA MONTESSORI - INTEGRAL, 13¼
COLOCADO

IVANIA CARELUS V J C 15/12/2019 CMEI MARIA MONTESSORI - INTEGRAL, 22¼
COLOCADO

JANAINE GUEDES PEREIRA M A P V A D
S

02/01/2020 CMEI RANICE BENEDITO DE ARAò JO
TEIXEIRA - INTEGRAL, 11¼ COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 33¼
COLOCADO

JAQUELINE RODRIGUES DE
FREITAS DE ARAUJO

M R D F D A 17/09/2019 CMEI CECILIA MEIRELES - INTEGRAL, 27¼
COLOCADO

CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA WATANABE
- INTEGRAL, 27¼ COLOCADO

CMEI RUBEM ALVES - INTEGRAL, 26¼
COLOCADO

JESSICA DOS ANJOS LOPES
NOVAKOSKI

A L L N 06/08/2019 CMEI MARIA MONTESSORI - INTEGRAL, 15¼
COLOCADO

CMEI GRACILIANO RAMOS - INTEGRAL, 12¼
COLOCADO

CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 20¼
COLOCADO

JOYCE RONQUIM G R W 15/10/2019 E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL, 28¼
COLOCADO

JULIANA ALVES PEREIRA I A P M 03/07/2019 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 5¼
COLOCADO

JULIANA APARECIDA RUFO L R D S 24/03/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 19¼
COLOCADO

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAò JO
TEIXEIRA - INTEGRAL, 3¼ COLOCADO

JULIANA CORDEIRO DOS SANTOS J P D S F 10/10/2019 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO -
INTEGRAL, 3¼ COLOCADO

CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 36¼
COLOCADO

CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 29¼
COLOCADO

JULIANA DE MACEDO SILVA BALAN C D M B 22/11/2019 CMEI HELENA KOLODY - INTEGRAL, 4¼
COLOCADO

JULIANA FONTES DE OLIVEIRA M F F 02/07/2019 CMEI SÌ O FRANCISCO DE ASSIS -
INTEGRAL, 10¼ COLOCADO

CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 27¼
COLOCADO

JULIANA HORWAT DE MORAIS L H F 10/08/2019 CMEI RUBEM ALVES - INTEGRAL, 21¼
COLOCADO

CMEI CECILIA MEIRELES - INTEGRAL, 23¼
COLOCADO

CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA WATANABE
- INTEGRAL, 20¼ COLOCADO

JULIANA MENDES T M D A 13/05/2019 CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 32¼
COLOCADO

JULNOR BRUNO F G B 07/10/2019 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 14¼
COLOCADO

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAò JO
TEIXEIRA - INTEGRAL, 1¼ COLOCADO

CMEI RUBEM ALVES - INTEGRAL, 6¼
COLOCADO

Jƒ SSICA DO CARMO ALMEIDA A D C D A 08/11/2019 CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA WATANABE
- INTEGRAL, 7¼ COLOCADO

CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 12¼
COLOCADO

CMEI CECILIA MEIRELES - INTEGRAL, 7¼
COLOCADO

KATIA VALƒ RIA MACHADO L I M 02/03/2020 CMEI NELLY GON‚ ALVES - INTEGRAL, 6¼
COLOCADO

KEILA MARIA COMITRE
ALVARENGA

A C A 04/07/2019 CMEI RUBEM ALVES - INTEGRAL, 23¼
COLOCADO

CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 27¼
COLOCADO

CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA WATANABE
- INTEGRAL, 23¼ COLOCADO
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LARISSA APARECIDA CORREA DE
LIMA

L C M 23/08/2019 CMEI CANDIDO PORTINARI - INTEGRAL, 12¼
COLOCADO

LARISSA DE OLIVEIRA SASSI
RAGOZZI

L S R 02/06/2019 CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA WATANABE
- INTEGRAL, 24¼ COLOCADO

CMEI CECILIA MEIRELES - INTEGRAL, 25¼
COLOCADO

E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL, 19¼
COLOCADO

LARISSA MARCELA PASCHOAL L A P D C 01/12/2019 CMEI RUBEM ALVES - INTEGRAL, 10¼
COLOCADO

CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 16¼
COLOCADO

CMEI CECILIA MEIRELES - INTEGRAL, 15¼
COLOCADO

LETICIA NORBERTO DA SILVA R D S 10/02/2020 CMEI CECILIA MEIRELES - INTEGRAL, 1¼
COLOCADO

LETê CIA YASMIN PEREIRA DE
CARVALHO

S D C B 27/07/2019 CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 7¼
COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 8¼
COLOCADO

LILIAN DA SILVA M D S A 16/04/2019 CMEI MARIA MONTESSORI - INTEGRAL, 9¼
COLOCADO

CMEI RUBEM ALVES - INTEGRAL, 14¼
COLOCADO

CMEI GRACILIANO RAMOS - INTEGRAL, 9¼
COLOCADO

LINCIA MICHELE PEREIRA DA
ROCHA

S F M D R 24/10/2019 CMEI CANDIDO PORTINARI - INTEGRAL, 3¼
COLOCADO

CMEI MARIA MONTESSORI - INTEGRAL, 1¼
COLOCADO

CMEI GRACILIANO RAMOS - INTEGRAL, 2¼
COLOCADO

LUANA RODRIGUE BARBOSA H B B 10/02/2020 CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 12¼
COLOCADO

CMEI MARIA MONTESSORI - INTEGRAL, 7¼
COLOCADO

CMEI GRACILIANO RAMOS - INTEGRAL, 7¼
COLOCADO

LUANA SANDES NICOLETTE L S P 11/07/2019 CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 48¼
COLOCADO

CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA WATANABE
- INTEGRAL, 25¼ COLOCADO

E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL, 20¼
COLOCADO

LUCIANA BESERRA DE SA A B A 01/03/2020 CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA WATANABE
- INTEGRAL, 10¼ COLOCADO

CMEI CECILIA MEIRELES - INTEGRAL, 10¼
COLOCADO

CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 13¼
COLOCADO

LUCILENE DE CARVALHO L D C W 04/12/2019 CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA WATANABE
- INTEGRAL, 12¼ COLOCADO

CMEI CECILIA MEIRELES - INTEGRAL, 11¼
COLOCADO

LUCINEIA WECESLAU DE ALMEIDA A V W D S 24/09/2019 E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL, 3¼
COLOCADO

CMEI PROF. IGNç CIO URBAINSKI -
INTEGRAL, 3¼ COLOCADO

CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 4¼
COLOCADO

LUNA GUTIERREZ VILELA A G V D R 12/12/2019 CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 10¼
COLOCADO

CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 28¼
COLOCADO

CMEI RUBEM ALVES - INTEGRAL, 13¼
COLOCADO

MARCELO VINICIOS LAVAGNINI A L L 15/03/2020 CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA WATANABE
- INTEGRAL, 17¼ COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 22¼
COLOCADO

MARCIO BEVILACQUA I N B 17/09/2019 CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA WATANABE
- INTEGRAL, 26¼ COLOCADO

CMEI RUBEM ALVES - INTEGRAL, 25¼
COLOCADO

CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 51¼
COLOCADO

MARCIO CRISTIANO BUDIN A V B B 26/03/2020 CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 11¼
COLOCADO

CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 29¼
COLOCADO

MARCOS ALVARENGA BAQUETIS M E B 01/10/2019 CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 17¼
COLOCADO

CMEI SÌ O FRANCISCO DE ASSIS -
INTEGRAL, 17¼ COLOCADO

E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL, 14¼
COLOCADO
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MARIA APARECIDA DOMINGOS F M D D A 13/10/2019 CMEI NELLY GON‚ ALVES - INTEGRAL, 1¼
COLOCADO

MARIA CAROLINE MIGUEL SOUZA M M S 27/04/2019 CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 6¼
COLOCADO

CMEI MARIA MONTESSORI - INTEGRAL, 4¼
COLOCADO

CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 4¼
COLOCADO

MARINA PARDINHO DO
NASCIMENTO

D H D N B 13/04/2019 CMEI NELLY GON‚ ALVES - INTEGRAL, 7¼
COLOCADO

MARINæ S GALVÌ O SPLETOZER
BISCAINO

J V S B 09/12/2019 CMEI SÌ O FRANCISCO DE ASSIS -
INTEGRAL, 6¼ COLOCADO

MATHEUS EMANUEL DA SILVA H P D S 24/01/2020 E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL, 26¼
COLOCADO

MICHELLE DE OLIVEIRA BORGES I D O R 03/03/2020 E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL, 15¼
COLOCADO

MICHELLE LIMA ROCHA C S R 19/02/2020 CMEI CECILIA MEIRELES - INTEGRAL, 9¼
COLOCADO

CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA WATANABE
- INTEGRAL, 9¼ COLOCADO

MIRIAN ALVES BARBOSA N B A 03/09/2019 CMEI NELLY GON‚ ALVES - INTEGRAL, 2¼
COLOCADO

MURILO DIAS BORGES F D O F D B 10/06/2019 CMEI SÌ O FRANCISCO DE ASSIS -
INTEGRAL, 9¼ COLOCADO

CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 17¼
COLOCADO

Mï NICA FERREIRA DO PINHAL
FURLAN

L F F 13/01/2020 CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA WATANABE
- INTEGRAL, 19¼ COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 24¼
COLOCADO

CMEI CECILIA MEIRELES - INTEGRAL, 18¼
COLOCADO

NADIELI VENANCIO DA COSTA
SILVA

B F V S 30/03/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 27¼
COLOCADO

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAò JO
TEIXEIRA - INTEGRAL, 9¼ COLOCADO

CMEI GRACILIANO RAMOS - INTEGRAL, 8¼
COLOCADO

NATHIELLE MODESTO DA SILVA A L M M 16/04/2019 CMEI RUBEM ALVES - INTEGRAL, 28¼
COLOCADO

CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA WATANABE
- INTEGRAL, 36¼ COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 46¼
COLOCADO

NATç LIA FERNANDA GUIMARÌ ES M V G D S 20/11/2019 CMEI CECILIA MEIRELES - INTEGRAL, 17¼
COLOCADO

CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 20¼
COLOCADO

CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA WATANABE
- INTEGRAL, 18¼ COLOCADO

NAYARA DOS SANTOS DE
OLIVEIRA

L D S B 15/08/2019 CMEI SÌ O CRISTî VÌ O - INTEGRAL, 2¼
COLOCADO

NAYARA ISABELA DOS SANTOS J D C C 10/08/2019 CMEI SÌ O FRANCISCO DE ASSIS -
INTEGRAL, 18¼ COLOCADO

CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 34¼
COLOCADO

NOEMIA PEREIRA JESUS
TREVISOLI

J M J T 16/05/2019 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 3¼
COLOCADO

CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 4¼
COLOCADO

CMEI CECILIA MEIRELES - INTEGRAL, 3¼
COLOCADO

Nò BIA KARLA SCHONTON
RODRIGUES

E R B 06/12/2019 CMEI PROF. IGNç CIO URBAINSKI -
INTEGRAL, 2¼ COLOCADO

E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL, 2¼
COLOCADO

CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 3¼
COLOCADO
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PATRICIA BATISTA RIBEIRO A H R D S 13/01/2020 CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA WATANABE
- INTEGRAL, 8¼ COLOCADO

CMEI CECILIA MEIRELES - INTEGRAL, 8¼
COLOCADO

CMEI RUBEM ALVES - INTEGRAL, 7¼
COLOCADO

PATRICIA FERNANDA LAVAGNINI M L G 09/08/2019 CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA WATANABE
- INTEGRAL, 15¼ COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 18¼
COLOCADO

CMEI SÌ O FRANCISCO DE ASSIS -
INTEGRAL, 8¼ COLOCADO

PATRICIA GON‚ ALVES M G D O 19/03/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 20¼
COLOCADO

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAò JO
TEIXEIRA - INTEGRAL, 4¼ COLOCADO

PAULA ROBERTA HERRERA SILVA
AMORIM

M H S A 13/06/2019 CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 30¼
COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 41¼
COLOCADO

CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA WATANABE
- INTEGRAL, 29¼ COLOCADO

PAULA ROBERTA HERRERA SILVA
AMORIM

P H S A 13/06/2019 CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 31¼
COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 42¼
COLOCADO

CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA WATANABE
- INTEGRAL, 30¼ COLOCADO

PAULO HENRIQUE DE ALCANTARA
CORREA

I T D A C 10/09/2019 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 36¼
COLOCADO

PRICILA ESTERCIO NASCIMENTO
CARRARO

S N C 10/04/2019 CMEI GRACILIANO RAMOS - INTEGRAL, 14¼
COLOCADO

CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 25¼
COLOCADO

CMEI MARIA MONTESSORI - INTEGRAL, 19¼
COLOCADO

RAFAEL CAVALCANTI NASCIMENTO M A N 27/05/2019 CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 23¼
COLOCADO

CMEI MARIA MONTESSORI - INTEGRAL, 17¼
COLOCADO

RAFAELA GALVES FERREIRA S G F F 28/02/2020 CMEI RUBEM ALVES - INTEGRAL, 11¼
COLOCADO

CMEI CECILIA MEIRELES - INTEGRAL, 16¼
COLOCADO

CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 19¼
COLOCADO

RAIANE ANATILHE MARCOLINO M V M D S 06/09/2019 CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 30¼
COLOCADO

CMEI RUBEM ALVES - INTEGRAL, 15¼
COLOCADO

CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 12¼
COLOCADO

RAIANE VITORIA CARNEIRO DA
SILVA

M H D S 17/09/2019 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 2¼
COLOCADO

CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 2¼
COLOCADO

CMEI GRACILIANO RAMOS - INTEGRAL, 1¼
COLOCADO

RAQUEL VIVIANA DA CRUZ VIANA A V O 28/08/2019 CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA WATANABE
- INTEGRAL, 2¼ COLOCADO

REGIANE ALVES DA SILVA A D S B 14/11/2019 E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL, 9¼
COLOCADO

REGIANE APARECIDA MIRANDA E M R 09/04/2019 CMEI VILMAR SILVEIRA - INTEGRAL, 5¼
COLOCADO

CMEI GRACILIANO RAMOS - INTEGRAL, 4¼
COLOCADO

CMEI SÌ O CRISTî VÌ O - INTEGRAL, 9¼
COLOCADO

REGINALD ALEXANDRE L N R A 08/06/2019 CMEI RANICE BENEDITO DE ARAò JO
TEIXEIRA - INTEGRAL, 5¼ COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 21¼
COLOCADO

RENATA APARECIDA SANTOS
GAMA DE SOUZA

A G D S L 14/05/2019 CMEI SÌ O FRANCISCO DE ASSIS -
INTEGRAL, 2¼ COLOCADO

CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 5¼
COLOCADO

E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL, 5¼
COLOCADO

RENATA BUSSOLA MATIAS N B M 09/06/2019 CMEI SÌ O CRISTî VÌ O - INTEGRAL, 7¼
COLOCADO

CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 7¼
COLOCADO

E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL, 7¼
COLOCADO
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RENATA THAIS SARTURI DE
OLIVEIRA

M L S D O 07/04/2019 E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL, 17¼
COLOCADO

CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 39¼
COLOCADO

CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 22¼
COLOCADO

RENATO EGIDIO STRUCHEL J D S S 21/05/2019 CMEI SÌ O FRANCISCO DE ASSIS -
INTEGRAL, 16¼ COLOCADO

CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 15¼
COLOCADO

E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL, 12¼
COLOCADO

RITA DE Cç SSIA RODRIGUES
SANTOS

M F R S 16/12/2019 CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 23¼
COLOCADO

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAò JO
TEIXEIRA - INTEGRAL, 7¼ COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 25¼
COLOCADO

ROBERTA FERNANDA ROGONNI
FERRARI GIANSANTE

A L F G 15/05/2019 E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL, 29¼
COLOCADO

ROBERTO DIAS ZOCCAL H L Z 30/03/2020 CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 34¼
COLOCADO

E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL, 25¼
COLOCADO

CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 57¼
COLOCADO

ROSANI MINCHIGUERRE DA SILVA B M G 21/06/2019 CMEI CECILIA MEIRELES - INTEGRAL, 29¼
COLOCADO

CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA WATANABE
- INTEGRAL, 32¼ COLOCADO

CMEI SÌ O FRANCISCO DE ASSIS -
INTEGRAL, 26¼ COLOCADO

ROSELENE PARDINHO DO
NASCIMENTO

L B D N P 11/04/2019 CMEI NELLY GON‚ ALVES - INTEGRAL, 5¼
COLOCADO

ROSELI PEREIRA DO NASCIMENTO N D N V 19/07/2019 CMEI RUBEM ALVES - INTEGRAL, 1¼
COLOCADO

CMEI CECILIA MEIRELES - INTEGRAL, 2¼
COLOCADO

CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA WATANABE
- INTEGRAL, 3¼ COLOCADO

ROSEMEIRE GALDINO PERES
FERNANDES ROMUALDO CPF

M F R 20/08/2019 CMEI RANICE BENEDITO DE ARAò JO
TEIXEIRA - INTEGRAL, 15¼ COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 44¼
COLOCADO

CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 58¼
COLOCADO

SAMARA NASCIMENTO LOUREN‚ O
SANTOS

C L S 08/10/2019 CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 24¼
COLOCADO

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAò JO
TEIXEIRA - INTEGRAL, 8¼ COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 26¼
COLOCADO

SANDRA BESERRA DA SILVA DE
SOUZA

S B D S 25/07/2019 CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 2¼
COLOCADO

CMEI MARIA MONTESSORI - INTEGRAL, 2¼
COLOCADO

CMEI VILMAR SILVEIRA - INTEGRAL, 2¼
COLOCADO

SARA BEATRIZ DE SOUZA FREITAS A C D S B R 01/05/2019 CMEI SÌ O FRANCISCO DE ASSIS -
INTEGRAL, 11¼ COLOCADO

SHARON KARLA L† DERS MEZA C M D S 01/10/2019 CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 33¼
COLOCADO

CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 16¼
COLOCADO

E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL, 13¼
COLOCADO

SHERMAN BRANCO DE MORAES L H R B D M 12/06/2019 CMEI GRACILIANO RAMOS - INTEGRAL, 13¼
COLOCADO

CMEI MARIA MONTESSORI - INTEGRAL, 18¼
COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 38¼
COLOCADO

SILVANA DE MORAES DOS SANTOS L G M D S 12/02/2020 CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 9¼
COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 13¼
COLOCADO

SILVANA PALMIRO DE JESUS D M D J 05/11/2019 CMEI NELLY GON‚ ALVES - INTEGRAL, 4¼
COLOCADO

SOLANGE IASMIN SPADREZANI DA
SILVA

E S D S 24/12/2019 CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 25¼
COLOCADO

CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 24¼
COLOCADO

CMEI VILMAR SILVEIRA - INTEGRAL, 9¼
COLOCADO
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STEFANY ROBERTA ORLANDINI DE
FREITAS

K O D F 02/06/2019 E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL, 8¼
COLOCADO

SUELLEN DOS SANTOS GOMES L D S A G D
S

17/01/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 11¼
COLOCADO

SUZANA MARTINS MARIQUE DO
NASCIMENTO

K M D N 04/07/2019 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 29¼
COLOCADO

Sê LVIA CRISTINA CALCW P M C S 21/05/2019 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 15¼
COLOCADO

TAIANE PEREIRA DE SOUZA L V D S Z 28/12/2019 CMEI CANDIDO PORTINARI - INTEGRAL, 5¼
COLOCADO

TAINARA CAROLINE REBELO DOS
SANTOS

M R B 11/02/2020 CMEI RANICE BENEDITO DE ARAò JO
TEIXEIRA - INTEGRAL, 10¼ COLOCADO

CMEI SÌ O FRANCISCO DE ASSIS -
INTEGRAL, 14¼ COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 32¼
COLOCADO

TAMARA REGINA KAULING
MORAES

B K A M 15/04/2019 E.M. VINê CIUS DE MORAIS - INTEGRAL, 6¼
COLOCADO

CMEI SÌ O FRANCISCO DE ASSIS -
INTEGRAL, 24¼ COLOCADO

E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL, 21¼
COLOCADO

TAMIRES JANAINE FERNANDES I F D S 07/12/2019 CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 27¼
COLOCADO

CMEI CANDIDO PORTINARI - INTEGRAL, 11¼
COLOCADO

CMEI GRACILIANO RAMOS - INTEGRAL, 16¼
COLOCADO

TATIANE APARECIDA VALIM
FINQUE

B V F 22/05/2019 CMEI SÌ O FRANCISCO DE ASSIS -
INTEGRAL, 25¼ COLOCADO

E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL, 24¼
COLOCADO

CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 33¼
COLOCADO

TATIANE MARTINS TRISTÌ O S T R 07/02/2020 CMEI SÌ O FRANCISCO DE ASSIS -
INTEGRAL, 12¼ COLOCADO

E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL, 10¼
COLOCADO

E.M. VINê CIUS DE MORAIS - INTEGRAL, 5¼
COLOCADO

TEREZINHA LEITE ZAMBON A Z D 09/04/2019 CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 35¼
COLOCADO

CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 19¼
COLOCADO

CMEI VILMAR SILVEIRA - INTEGRAL, 8¼
COLOCADO

THAIMARA SOUZA SILVA S E S I 21/11/2019 CMEI CECILIA MEIRELES - INTEGRAL, 12¼
COLOCADO

CMEI CECILIA MEIRELES - INTEGRAL, 13¼
COLOCADO

E.M. VINê CIUS DE MORAIS - INTEGRAL, 1¼
COLOCADO

THAINARA JAQUELINE FERNANDES
DA CRUZ

D M F S 29/04/2019 CMEI CANDIDO PORTINARI - INTEGRAL, 6¼
COLOCADO

THAIS CAVALCANTE DOS SANTOS
LOPES

S D S L 28/07/2019 CMEI MARIA MONTESSORI - INTEGRAL, 3¼
COLOCADO

THAISSA EDUARDA DE ALMEIDA L D A D S 29/07/2019 CMEI VILMAR SILVEIRA - INTEGRAL, 7¼
COLOCADO

THAYLINI Cƒ ZAR CORRALES
SZYMANSKI

B C S 25/06/2019 CMEI SÌ O FRANCISCO DE ASSIS -
INTEGRAL, 23¼ COLOCADO

CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 47¼
COLOCADO

E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL, 18¼
COLOCADO

THAYLLA GRESSY FERREIRA
ORRIOLE

H R O P 13/12/2019 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO -
INTEGRAL, 1¼ COLOCADO
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VANESSA BACARIN ZAVILENSKI
FREGATTO

B Z F 07/04/2019 CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 44¼
COLOCADO

CMEI SÌ O FRANCISCO DE ASSIS -
INTEGRAL, 20¼ COLOCADO

CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA WATANABE
- INTEGRAL, 21¼ COLOCADO

VANESSA DE Sç BARBOSA E B D O 29/08/2019 CMEI VILMAR SILVEIRA - INTEGRAL, 4¼
COLOCADO

VANIA LETICIA NEVES C N B 02/07/2019 CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 26¼
COLOCADO

E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO -
INTEGRAL, 2¼ COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 40¼
COLOCADO

VICTORIA APARECIDA LIMA M V L D N 08/01/2020 CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 21¼
COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 23¼
COLOCADO

CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 13¼
COLOCADO

Vå NIA DA SILVA GALVES BONFIM R G B 09/03/2020 CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 19¼
COLOCADO

CMEI MARIA MONTESSORI - INTEGRAL, 14¼
COLOCADO

CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 18¼
COLOCADO

WILLIAM CIRINO GUEDES DA
CUNHA

J G G G D C 08/10/2019 CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA WATANABE
- INTEGRAL, 14¼ COLOCADO

CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 8¼
COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 17¼
COLOCADO

MATERNAL II

RESPONSÁVEL (EM ORDEM
ALFABÉTICA)

INICIAIS DA
CRIANÇA

DATA DE
NASCIMENTO

OPÇÃO DE INSTITUIÇÃO 1 OPÇÃO DE INSTITUIÇÃO 2 OPÇÃO DE INSTITUIÇÃO 3

ADRIANA CRISTINA MARTINS DE
LIMA

L D F D L C 16/08/2018 CMEI CANDIDO PORTINARI - INTEGRAL, 5¼
COLOCADO

AINE DA SILVA SANTOS G D S D O 22/03/2019 CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA
WATANABE - INTEGRAL, 1¼ COLOCADO

CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 1¼
COLOCADO

CMEI SÌ O FRANCISCO DE ASSIS -
INTEGRAL, 1¼ COLOCADO

ALESSANDRA NUNES ALBINO M E N T 10/05/2018 E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL, 16¼
COLOCADO

ALINE FERNANDA ANDRELEVICIUS
RAMOS

H A D S 05/03/2019 CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 6¼
COLOCADO

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAò JO
TEIXEIRA - MANHÌ , 4¼ COLOCADO

ALINE REGINA DA SILVA CARDOSO A D S C 28/02/2019 E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL, 20¼
COLOCADO

CMEI CORA CORALINA - MANHÌ , 5¼
COLOCADO

CMEI SÌ O FRANCISCO DE ASSIS -
INTEGRAL, 17¼ COLOCADO

ALINE SOARES DOS SANTOS H M S S 20/02/2019 CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA
WATANABE - INTEGRAL, 4¼ COLOCADO

CMEI CECILIA MEIRELES - INTEGRAL, 2¼
COLOCADO

ALLANA RARYSCIELLE BARRETOS
DA SILVA FERREIRA

L B B F 28/09/2018 CMEI RANICE BENEDITO DE ARAò JO
TEIXEIRA - INTEGRAL, 4¼ COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 4¼
COLOCADO

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAò JO
TEIXEIRA - MANHÌ , 5¼ COLOCADO

AMANDA CRISTINA CAVALCANTE
NIELI

M Y N G 14/02/2019 CMEI CANDIDO PORTINARI - INTEGRAL, 11¼
COLOCADO

CMEI GRACILIANO RAMOS - INTEGRAL, 8¼
COLOCADO

CMEI MARIA MONTESSORI - INTEGRAL, 24¼
COLOCADO

ANA BEATRIZ QUINDERƒ H Q D O 03/05/2018 CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 2¼
COLOCADO

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAò JO
TEIXEIRA - INTEGRAL, 1¼ COLOCADO
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ANA CLç UDIA ALVES FEITOSA J P A M 04/02/2019 CMEI GRACILIANO RAMOS - INTEGRAL, 6¼
COLOCADO

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS -
INTEGRAL, 7¼ COLOCADO

ANA FLAVIA GOMES DE ALMEIDA
CATUZO

L D A C 04/10/2018 CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 14¼
COLOCADO

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAò JO
TEIXEIRA - INTEGRAL, 9¼ COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 8¼
COLOCADO

ANA LUCIA GERI DE CARVALHO A G 18/02/2019 CMEI MARIA MONTESSORI - INTEGRAL, 16¼
COLOCADO

CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 21¼
COLOCADO

ANA PAULA DE OLIVEIRA L D O F 19/05/2018 CMEI MARIA MONTESSORI - INTEGRAL, 12¼
COLOCADO

CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 15¼
COLOCADO

CMEI SÌ O FRANCISCO DE ASSIS -
INTEGRAL, 8¼ COLOCADO

ANA PAULA FERREIRA CAVALCANTI E C D O 08/10/2018 CMEI MARIA MONTESSORI - INTEGRAL, 4¼
COLOCADO

CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 6¼
COLOCADO

CMEI GRACILIANO RAMOS - INTEGRAL, 1¼
COLOCADO

ANA PAULA FERREIRA DA SILVA A V M S 29/05/2018 CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 13¼
COLOCADO

CMEI MARIA MONTESSORI - INTEGRAL, 10¼
COLOCADO

ANA PAULA MARTINS DA ROSA B V D R F 18/10/2018 CMEI MARIA MONTESSORI - TARDE, 1¼
COLOCADO

ANA RAYSSA BARRETOS SA SILVA
PINO

H B D S P 09/03/2019 CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 28¼
COLOCADO

CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 20¼
COLOCADO

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS -
INTEGRAL, 12¼ COLOCADO

ANDREIA DE Fç TIMA ARAUJO
GOMES

A J A D S 04/01/2019 CMEI CECILIA MEIRELES - INTEGRAL, 12¼
COLOCADO

CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA WATANABE
- INTEGRAL, 21¼ COLOCADO

CMEI NELLY GON‚ ALVES - INTEGRAL, 1¼
COLOCADO

ANDRESSA MELO DOS SANTOS
PEREIRA

H M P 20/06/2018 CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 11¼
COLOCADO

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS -
INTEGRAL, 4¼ COLOCADO

CMEI MARIA MONTESSORI - TARDE, 6¼
COLOCADO

ANGELA DESOUZA ROBERTI G R 23/03/2019 E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL, 23¼
COLOCADO

CMEI PROF. IGNç CIO URBAINSKI -
INTEGRAL, 12¼ COLOCADO

ANGRE ROZENDO SOUSA N M D C 02/10/2018 CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 12¼
COLOCADO

CMEI CECILIA MEIRELES - INTEGRAL, 10¼
COLOCADO

CMEI SÌ O PAULO APî STOLO - INTEGRAL,
12¼ COLOCADO

ANGƒ LICA CRISTIANO SOBRINHO A E L 30/08/2018 CMEI PROF. IGNç CIO URBAINSKI -
INTEGRAL, 5¼ COLOCADO

BEATRIZ DOS SANTOS FRANCISCO
FADELI

T M F F 16/07/2018 CMEI CANDIDO PORTINARI - INTEGRAL, 6¼
COLOCADO

BEATRIZ PEREIRA ROMUALDO B P R D S 29/12/2018 CMEI PROF. IGNç CIO URBAINSKI -
INTEGRAL, 1¼ COLOCADO

BRUNA CARBONERA DA SILVA C C F 02/01/2019 CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 12¼
COLOCADO

CMEI MARIA MONTESSORI - INTEGRAL, 9¼
COLOCADO

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS -
INTEGRAL, 5¼ COLOCADO

BRUNO VIEIRA RODRIGUES A L R 13/04/2018 CMEI SÌ O PAULO APî STOLO - INTEGRAL,
9¼ COLOCADO

CMEI RUBEM ALVES - INTEGRAL, 3¼
COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 5¼
COLOCADO
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Bç RBARA PUZIOL BO‚ ON DE
Fç VERI

H B D F 21/01/2019 CMEI MARIA MONTESSORI - TARDE, 14¼
COLOCADO

CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 25¼
COLOCADO

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS -
INTEGRAL, 11¼ COLOCADO

CARLA LETê CIA SANTANA A L M 24/05/2018 E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL, 17¼
COLOCADO

CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA WATANABE
- INTEGRAL, 20¼ COLOCADO

CMEI SÌ O PAULO APî STOLO - INTEGRAL,
14¼ COLOCADO

CLAUDIA RAYANE FERREIRA
TOLEDO

L M F M 12/07/2018 CMEI CANDIDO PORTINARI - INTEGRAL, 3¼
COLOCADO

CLEODIANE ALBUQUERQUE
REZENDE

I R M D S 25/02/2019 CMEI MARIA MONTESSORI - TARDE, 3¼
COLOCADO

CMEI MARIA MONTESSORI - INTEGRAL, 3¼
COLOCADO

CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 5¼
COLOCADO

CRISCIELLEN GOMES SGORLON
BAREIRO

M E S B 12/05/2018 CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 4¼
COLOCADO

CMEI MARIA MONTESSORI - INTEGRAL, 2¼
COLOCADO

CRISTIANE FERREIRA BERTO
ULIAN

I B U 03/04/2018 CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA
WATANABE - INTEGRAL, 24¼ COLOCADO

CMEI CECILIA MEIRELES - TARDE, 8¼
COLOCADO

CMEI SÌ O PAULO APî STOLO - INTEGRAL,
19¼ COLOCADO

CRISTIANE LOPES DE SOUZA A L D S 22/08/2018 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - MANHÌ , 5¼
COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - TARDE, 3¼
COLOCADO

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAò JO
TEIXEIRA - INTEGRAL, 7¼ COLOCADO

CRISTIANE SEVILHA BUZELI B S A 30/07/2018 CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 18¼
COLOCADO

CMEI MARIA MONTESSORI - TARDE, 9¼
COLOCADO

DANIELA CORREIA MENDES
SAVIOLI

I C S 15/09/2018 CMEI MARIA MONTESSORI - TARDE, 4¼
COLOCADO

DANIELA ROMUALDO H R T 24/09/2018 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO -
INTEGRAL, 3¼ COLOCADO

DAVI AUGUSTO DA SILVA D A D S 29/12/2018 CMEI MARIA MONTESSORI - INTEGRAL, 15¼
COLOCADO

CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 20¼
COLOCADO

CMEI VILMAR SILVEIRA - INTEGRAL, 6¼
COLOCADO

DAYANE BARBOSA DE OLIVEIRA H V B R 03/07/2018 E.M. VINê CIUS DE MORAIS - INTEGRAL, 2¼
COLOCADO

CMEI SÌ O FRANCISCO DE ASSIS -
INTEGRAL, 3¼ COLOCADO

DAYANE DE CASTRO DE OLIVEIRA
DE ALMEIDA

M D C C D A 20/08/2018 CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA
WATANABE - INTEGRAL, 15¼ COLOCADO

CMEI CECILIA MEIRELES - TARDE, 5¼
COLOCADO

CMEI SÌ O PAULO APî STOLO - MANHÌ , 5¼
COLOCADO

DIANA JANICE PADILHA B P V 07/08/2018 CMEI SÌ O FRANCISCO DE ASSIS -
INTEGRAL, 13¼ COLOCADO

CMEI PROF. IGNç CIO URBAINSKI -
INTEGRAL, 10¼ COLOCADO

DINIZIA FRANK DA SILVA I F P 28/01/2019 CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA
WATANABE - INTEGRAL, 14¼ COLOCADO

CMEI CECILIA MEIRELES - INTEGRAL, 6¼
COLOCADO

CMEI SÌ O PAULO APî STOLO - INTEGRAL,
6¼ COLOCADO

EDNA APARECIDA MAGAN
NASCIMENTO

M M N 14/05/2018 E.M. VINê CIUS DE MORAIS - INTEGRAL, 4¼
COLOCADO

EDNEIA CLARO DOS SANTOS H P 12/05/2018 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO -
INTEGRAL, 4¼ COLOCADO

CMEI VILMAR SILVEIRA - INTEGRAL, 4¼
COLOCADO

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS -
INTEGRAL, 6¼ COLOCADO
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ELENILDA BONZANIN BRAGA DE
LIMA

A B D L 04/08/2018 CMEI MARIA MONTESSORI - TARDE, 10¼
COLOCADO

ELIAS GON‚ ALVEZ G B G 15/10/2018 CMEI RANICE BENEDITO DE ARAò JO
TEIXEIRA - MANHÌ , 2¼ COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - MANHÌ , 3¼
COLOCADO

ELIZIANE DA SILVA H D S G 13/04/2018 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO -
INTEGRAL, 2¼ COLOCADO

CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 3¼
COLOCADO

CMEI VILMAR SILVEIRA - INTEGRAL, 1¼
COLOCADO

ELOYSE STHEFAN DENK T D B 12/12/2018 CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 26¼
COLOCADO

CMEI MARIA MONTESSORI - TARDE, 15¼
COLOCADO

CMEI MARIA MONTESSORI - INTEGRAL, 22¼
COLOCADO

ERIC PEREIRA DE AQUINO A D A D A 31/03/2019 CMEI SÌ O CRISTî VÌ O - INTEGRAL, 4¼
COLOCADO

ERICKA REGINA GOMES
TOLOMEOTI

H T D 30/08/2018 CMEI SÌ O CRISTî VÌ O - INTEGRAL, 5¼
COLOCADO

E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL, 10¼
COLOCADO

CMEI PROF. IGNç CIO URBAINSKI -
INTEGRAL, 7¼ COLOCADO

FABIANA BARBOSA DOS SANTOS A D S R 26/05/2018 CMEI GRACILIANO RAMOS - INTEGRAL, 4¼
COLOCADO

CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 6¼
COLOCADO

CMEI CANDIDO PORTINARI - INTEGRAL, 9¼
COLOCADO

FABIANE APARECIDA DE SOUZA
PIRES

S S P 20/12/2018 E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL, 7¼
COLOCADO

FERNANDA APARECIDA BRUNO
SANTOS

F B M S 26/07/2018 CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA
WATANABE - INTEGRAL, 17¼ COLOCADO

CMEI SÌ O PAULO APî STOLO - INTEGRAL,
10¼ COLOCADO

CMEI RUBEM ALVES - INTEGRAL, 4¼
COLOCADO

FERNANDA CRISTINA RIBELATO DA
MOTA FIGUEIREDO

G D M F 06/11/2018 CMEI MARIA MONTESSORI - INTEGRAL, 18¼
COLOCADO

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS -
INTEGRAL, 9¼ COLOCADO

CMEI GRACILIANO RAMOS - INTEGRAL, 7¼
COLOCADO

FRANCIELLY REGINA BORGES H B D F 24/07/2018 CMEI SÌ O FRANCISCO DE ASSIS -
INTEGRAL, 9¼ COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - TARDE, 2¼
COLOCADO

E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL, 11¼
COLOCADO

FRANCINI PALHARES MARCATO L A M D S 03/08/2018 CMEI CECILIA MEIRELES - INTEGRAL, 13¼
COLOCADO

CMEI RUBEM ALVES - INTEGRAL, 5¼
COLOCADO

CMEI SÌ O PAULO APî STOLO - INTEGRAL,
15¼ COLOCADO

GABRIELA FERREIRA CRASTECHINI L F C F 24/05/2018 E.M. VINê CIUS DE MORAIS - INTEGRAL, 3¼
COLOCADO

CMEI CECILIA MEIRELES - INTEGRAL, 1¼
COLOCADO

GABRIELA LIMA DA PAIXÌ O D H D P I D S 08/05/2018 CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 9¼
COLOCADO

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAò JO
TEIXEIRA - INTEGRAL, 6¼ COLOCADO

GESSICA ALEXANDRA DE MELLO
DA SILVA DE CARVALHO

B D S D C 03/08/2018 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - TARDE, 4¼
COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - MANHÌ , 7¼
COLOCADO

CMEI SÌ O FRANCISCO DE ASSIS -
INTEGRAL, 14¼ COLOCADO

GIOVANA CRISTINA DE SOUZA L A L V 06/10/2018 CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 24¼
COLOCADO

CMEI MARIA MONTESSORI - INTEGRAL, 20¼
COLOCADO

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS -
INTEGRAL, 10¼ COLOCADO

GIOVANI FIDELIS PARRA L C P 31/08/2018 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 9¼
COLOCADO

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAò JO
TEIXEIRA - INTEGRAL, 10¼ COLOCADO

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS -
INTEGRAL, 8¼ COLOCADO
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GISELLE APARECIDA MARTINS J M F 23/10/2018 E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL, 2¼
COLOCADO

GIZELI FRATTA DE SANTANA
VALLIM

H F D S V 06/11/2018 CMEI SÌ O FRANCISCO DE ASSIS -
INTEGRAL, 15¼ COLOCADO

CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA WATANABE
- INTEGRAL, 23¼ COLOCADO

CMEI SÌ O PAULO APî STOLO - INTEGRAL,
18¼ COLOCADO

GLEICY DE SOUZA R D S L 20/09/2018 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO -
INTEGRAL, 1¼ COLOCADO

CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 2¼
COLOCADO

CMEI SÌ O CRISTî VÌ O - INTEGRAL, 1¼
COLOCADO

IRENE MERCINA DE OLIVEIRA D D O P 26/07/2018 E.M. VINê CIUS DE MORAIS - INTEGRAL, 6¼
COLOCADO

ISADORA PASCHOAL GOMES E H P D S 07/02/2019 E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL, 4¼
COLOCADO

JACKELINE SANTOS DA COSTA H S L 10/10/2018 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO -
INTEGRAL, 6¼ COLOCADO

JACQUELINE CODATO URIAS H C U 28/03/2019 CMEI SÌ O PAULO APî STOLO - INTEGRAL,
13¼ COLOCADO

CMEI CECILIA MEIRELES - INTEGRAL, 11¼
COLOCADO

CMEI CECILIA MEIRELES - TARDE, 6¼
COLOCADO

JAQUELINE ARAUJO LEMOS H L L C 19/01/2019 CMEI CANDIDO PORTINARI - INTEGRAL, 7¼
COLOCADO

CMEI GRACILIANO RAMOS - INTEGRAL, 3¼
COLOCADO

JENNIFER JULIO DE OLIVEIRA T H D O 17/11/2018 CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA
WATANABE - INTEGRAL, 13¼ COLOCADO

CMEI SÌ O PAULO APî STOLO - INTEGRAL,
5¼ COLOCADO

CMEI SÌ O PAULO APî STOLO - MANHÌ , 4¼
COLOCADO

JESSICA FERNANDA DE PAULA L D P N 15/03/2019 CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA
WATANABE - INTEGRAL, 12¼ COLOCADO

CMEI SÌ O FRANCISCO DE ASSIS -
INTEGRAL, 6¼ COLOCADO

CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 4¼
COLOCADO

JHENNIFER OLIVEIRA DA SILVA DE
LIMA

C O D L 13/12/2018 CMEI SÌ O FRANCISCO DE ASSIS -
INTEGRAL, 2¼ COLOCADO

JOSIANE KOVALIU A J K D S 20/07/2018 CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 7¼
COLOCADO

JOÌ O GABRIEL GODRIM DE SOUZA J G D S 04/12/2018 E.M. BENJAMIN CONSTANT - INTEGRAL, 1¼
COLOCADO

JULIANA FREIBERGER GOMES
BIGHETTI

H M G B 17/10/2018 CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 14¼
COLOCADO

CMEI MARIA MONTESSORI - INTEGRAL, 11¼
COLOCADO

JULIANA KELLY BARBOSA DE
ANDRADE

B D A 27/11/2018 CMEI SÌ O FRANCISCO DE ASSIS -
INTEGRAL, 7¼ COLOCADO

JESSICKA CRISTINA LODE DA
SILVA

L E L B 26/02/2019 CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 1¼
COLOCADO

CMEI SÌ O CRISTî VÌ O - INTEGRAL, 3¼
COLOCADO

E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL, 1¼
COLOCADO

KAMILA KARLA DA SILVA A R D S D S 31/05/2018 CMEI CANDIDO PORTINARI - INTEGRAL, 1¼
COLOCADO
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KAMILA MONTIEL CELESTE B M C 18/02/2019 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 7¼
COLOCADO

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAò JO
TEIXEIRA - INTEGRAL, 8¼ COLOCADO

CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 13¼
COLOCADO

KAMILLE ALBINO BELIN STAUT B B S 09/07/2018 CMEI SÌ O FRANCISCO DE ASSIS -
INTEGRAL, 11¼ COLOCADO

CMEI MARIA MONTESSORI - TARDE, 12¼
COLOCADO

CMEI SÌ O PAULO APî STOLO - MANHÌ , 7¼
COLOCADO

KARINA FAGUNDES JACOME Y F F 07/02/2019 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - MANHÌ , 10¼
COLOCADO

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAò JO
TEIXEIRA - MANHÌ , 7¼ COLOCADO

CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 19¼
COLOCADO

KARINE SOUZA MIRANDA H M S 21/03/2019 CMEI SÌ O PAULO APî STOLO - INTEGRAL,
8¼ COLOCADO

CMEI CECILIA MEIRELES - INTEGRAL, 8¼
COLOCADO

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAò JO
TEIXEIRA - INTEGRAL, 5¼ COLOCADO

KARLA MOREIRA DE LIMA F L 30/03/2019 CMEI CECILIA MEIRELES - TARDE, 7¼
COLOCADO

CMEI SÌ O FRANCISCO DE ASSIS -
INTEGRAL, 16¼ COLOCADO

KATIA ZIELINSKI LOPES DA SILVA M Z D S 24/09/2018 CMEI SÌ O FRANCISCO DE ASSIS -
INTEGRAL, 18¼ COLOCADO

E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL, 21¼
COLOCADO

KEILA PATRICIA BATISTA DE BRITO L E D B C 09/09/2018 E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL, 22¼
COLOCADO

CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 17¼
COLOCADO

KEROLY POI BELONI G B G 19/02/2019 CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 5¼
COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 3¼
COLOCADO

CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA
WATANABE - INTEGRAL, 10¼ COLOCADO

KEULER RIBEIRO PIRES E R D L 14/03/2019 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO -
INTEGRAL, 7¼ COLOCADO

LAIZ CORREA MONTEIRO A M D S 12/02/2019 CMEI SÌ O PAULO APî STOLO - INTEGRAL,
2¼ COLOCADO

CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA WATANABE
- INTEGRAL, 6¼ COLOCADO

LARA CAMILA DA SILVA M C D S S 22/06/2018 CMEI SÌ O CRISTî VÌ O - INTEGRAL, 2¼
COLOCADO

LEONICE VIEIRA DE OLIVEIRA C D O 06/02/2019 CMEI SÌ O FRANCISCO DE ASSIS -
INTEGRAL, 10¼ COLOCADO

LETICIA PACHECO GOBETTI M G M 21/03/2019 CMEI SÌ O FRANCISCO DE ASSIS -
INTEGRAL, 12¼ COLOCADO

CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA WATANABE
- INTEGRAL, 18¼ COLOCADO

CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 11¼
COLOCADO

LETICIA RODRIGUES BENEVENUTO G B S 31/07/2018 E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL, 8¼
COLOCADO

CMEI PROF. IGNç CIO URBAINSKI -
INTEGRAL, 6¼ COLOCADO

LIDIANE CRISTINA DE BARROS DE
ALMEIDA

F H B D A 30/03/2019 CMEI CECILIA MEIRELES - TARDE, 2¼
COLOCADO

CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA WATANABE
- INTEGRAL, 8¼ COLOCADO

CMEI SÌ O PAULO APî STOLO - MANHÌ , 2¼
COLOCADO

LION WILSON DA SILVA L R D S 28/01/2019 E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL, 12¼
COLOCADO

CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 9¼
COLOCADO

CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 10¼
COLOCADO

LUAN HENZO TRINDADE P F T 20/11/2018 CMEI SÌ O FRANCISCO DE ASSIS -
INTEGRAL, 4¼ COLOCADO
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LUANA PEREIRA DO NASCIMENTO M V D N V 01/02/2019 CMEI CECILIA MEIRELES - INTEGRAL, 7¼
COLOCADO

CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA WATANABE
- INTEGRAL, 16¼ COLOCADO

CMEI SÌ O PAULO APî STOLO - INTEGRAL,
7¼ COLOCADO

LUANA TACIELI MALENTAQUI J L M D L 25/02/2019 CMEI PROF. IGNç CIO URBAINSKI -
INTEGRAL, 3¼ COLOCADO

E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL, 5¼
COLOCADO

CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 4¼
COLOCADO

LUCIANA DOMINGOS DA SILVA L H D B 10/02/2019 E.M. VINê CIUS DE MORAIS - INTEGRAL, 7¼
COLOCADO

LUIZ FERNANDO PINHEIRO DE
CAMPOS

A D A P D C 25/03/2019 CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 1¼
COLOCADO

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS -
INTEGRAL, 1¼ COLOCADO

MARCELO SCANDOLEIRO L S 25/02/2019 CMEI CECILIA MEIRELES - INTEGRAL, 9¼
COLOCADO

CMEI SÌ O PAULO APî STOLO - INTEGRAL,
11¼ COLOCADO

CMEI SÌ O PAULO APî STOLO - MANHÌ , 6¼
COLOCADO

MARCOS VINICIUS DE SOUZA
MENDES

L C M 07/04/2018 CMEI MARIA MONTESSORI - TARDE, 7¼
COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - TARDE, 1¼
COLOCADO

CMEI VILMAR SILVEIRA - INTEGRAL, 3¼
COLOCADO

MARCOS VINICIUS DE SOUZA
PEDRO

L D M P 23/04/2018 CMEI CANDIDO PORTINARI - INTEGRAL, 4¼
COLOCADO

MARIA APARECIDA SANTOS
BARBOSA

C B M 15/05/2018 CMEI SÌ O CRISTî VÌ O - INTEGRAL, 6¼
COLOCADO

MARIA DE LOURDES BASILIO L M V 17/03/2019 CMEI SÌ O PAULO APî STOLO - INTEGRAL,
3¼ COLOCADO

MARIA PAULA SOUZA NASCIMENTO P S R N 23/05/2018 E.M. VINê CIUS DE MORAIS - INTEGRAL, 5¼
COLOCADO

CMEI CECILIA MEIRELES - INTEGRAL, 3¼
COLOCADO

CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA
WATANABE - INTEGRAL, 5¼ COLOCADO

MARCILENE RODRIGUES RIBEIRO
DA SILVA

M R F D S 23/08/2018 CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 8¼
COLOCADO

CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 8¼
COLOCADO

CMEI MARIA MONTESSORI - INTEGRAL, 14¼
COLOCADO

MAYARA DUARTE DA SILVA H H D A 20/04/2018 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL,
10¼ COLOCADO

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAò JO
TEIXEIRA - INTEGRAL, 11¼ COLOCADO

CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA
WATANABE - INTEGRAL, 19¼ COLOCADO

MIKAELA XAVIER DO NASCIMENTO E V X D 21/02/2019 CMEI CORA CORALINA - MANHÌ , 1¼
COLOCADO

CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 5¼
COLOCADO

MILENA CAROLINA DIAS M C D D S 23/01/2019 CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 9¼
COLOCADO

CMEI MARIA MONTESSORI - INTEGRAL, 7¼
COLOCADO

MONICA BARROS DA SILVA
RAMINELI

E D S R 31/08/2018 CMEI GRACILIANO RAMOS - MANHÌ , 1¼
COLOCADO

CMEI MARIA MONTESSORI - INTEGRAL, 5¼
COLOCADO

CMEI GRACILIANO RAMOS - INTEGRAL, 2¼
COLOCADO

NATHALIA DA SILVA DUARTE G H D D 23/03/2019 CMEI RUBEM ALVES - INTEGRAL, 1¼
COLOCADO

E.M. VINê CIUS DE MORAIS - INTEGRAL, 1¼
COLOCADO

CMEI SÌ O PAULO APî STOLO - INTEGRAL,
1¼ COLOCADO

NATHALIA KAUANY ALFARO DOS
SANTOS

L G A D S 14/10/2018 CMEI CANDIDO PORTINARI - INTEGRAL, 2¼
COLOCADO
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PATRê CIA AMƒ RICO DA SILVA
MACEDO

J A M 14/09/2018 CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 23¼
COLOCADO

CMEI MARIA MONTESSORI - INTEGRAL, 19¼
COLOCADO

CMEI MARIA MONTESSORI - TARDE, 13¼
COLOCADO

PAULA RENATA DOS SANTOS DE
ALBUQUERK

J P A D S 04/01/2019 CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA
WATANABE - INTEGRAL, 22¼ COLOCADO

CMEI SÌ O PAULO APî STOLO - MANHÌ , 8¼
COLOCADO

CMEI SÌ O PAULO APî STOLO - INTEGRAL,
17¼ COLOCADO

På MELA FERREIRA DA SILVA E F D L 28/02/2019 CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 2¼
COLOCADO

CMEI MARIA MONTESSORI - INTEGRAL, 1¼
COLOCADO

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS -
INTEGRAL, 2¼ COLOCADO

RANIELE OHANA NUNES RIBEIRO E N F 28/01/2019 CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 10¼
COLOCADO

CMEI CECILIA MEIRELES - INTEGRAL, 5¼
COLOCADO

CMEI MARIA MONTESSORI - INTEGRAL, 8¼
COLOCADO

RAYSA FERNANDES DA SILVA S F D S R 25/07/2018 CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 17¼
COLOCADO

CMEI VILMAR SILVEIRA - INTEGRAL, 5¼
COLOCADO

CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 7¼
COLOCADO

REGIANE GOMES DA COSTA P E G T 02/05/2018 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO -
INTEGRAL, 5¼ COLOCADO

CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 19¼
COLOCADO

REGINA DOS REIS BATISTA
ANTUNES

J E A D O 06/01/2019 CMEI PROF. IGNç CIO URBAINSKI -
INTEGRAL, 9¼ COLOCADO

E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL, 14¼
COLOCADO

RENATA DE CARVALHO
NASCIMENTO SEVERINO

M N S 08/02/2019 E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL, 19¼
COLOCADO

CMEI SÌ O PAULO APî STOLO - INTEGRAL,
16¼ COLOCADO

CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 16¼
COLOCADO

RENATA MANDUCA SALES A L S D O 22/02/2019 E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL, 13¼
COLOCADO

CMEI CORA CORALINA - MANHÌ , 2¼
COLOCADO

CMEI PROF. IGNç CIO URBAINSKI -
INTEGRAL, 8¼ COLOCADO

ROSANGELA APRECIDA DA SILVA M G D S C 14/07/2018 CMEI CECILIA MEIRELES - TARDE, 4¼
COLOCADO

CMEI SÌ O FRANCISCO DE ASSIS -
INTEGRAL, 5¼ COLOCADO

CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA
WATANABE - INTEGRAL, 9¼ COLOCADO

SABRINA SANTOS BRAGA A S V R 28/02/2019 CMEI SÌ O PAULO APî STOLO - INTEGRAL,
20¼ COLOCADO

CMEI CECILIA MEIRELES - INTEGRAL, 14¼
COLOCADO

SAMANTHA FREITAS FERREIRA S F G 25/12/2018 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 1¼
COLOCADO

SAMUEL SANTANA DE LIMA A L R D L 21/05/2018 CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 27¼
COLOCADO

CMEI MARIA MONTESSORI - INTEGRAL, 23¼
COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - MANHÌ , 11¼
COLOCADO

SILVIA DE OLIVEIRA SILVA L C D O 08/06/2018 CMEI RUBEM ALVES - INTEGRAL, 2¼
COLOCADO

CMEI SÌ O PAULO APî STOLO - MANHÌ , 3¼
COLOCADO

CMEI CECILIA MEIRELES - TARDE, 3¼
COLOCADO

SIRLEI GALERANI GATTO G G G 03/04/2018 CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 18¼
COLOCADO

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAò JO
TEIXEIRA - MANHÌ , 6¼ COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - MANHÌ , 9¼
COLOCADO

SOLANGE APARECIDA DO
NASCIMENTO

A R D N A 22/08/2018 CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA
WATANABE - INTEGRAL, 7¼ COLOCADO

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS -
INTEGRAL, 3¼ COLOCADO

CMEI VILMAR SILVEIRA - INTEGRAL, 2¼
COLOCADO

TAIANE WENDI DOS SANTOS D D S C 09/06/2018 CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 8¼
COLOCADO

CMEI MARIA MONTESSORI - INTEGRAL, 6¼
COLOCADO

CMEI MARIA MONTESSORI - TARDE, 5¼
COLOCADO

Pagina 24 de 29

TAINARA PATRICIA ROSSI MORARA A M G 05/08/2018 CMEI MARIA MONTESSORI - INTEGRAL, 13¼
COLOCADO

CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 7¼
COLOCADO

CMEI HELENA KOLODY - INTEGRAL, 1¼
COLOCADO

TALITA NATHANA DA SILVA
OLIVEIRA

G O Q 02/01/2019 CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA
WATANABE - INTEGRAL, 25¼ COLOCADO

CMEI CECILIA MEIRELES - TARDE, 9¼
COLOCADO

TAMIRES TORRES DE ANDRADE Y A D A 11/06/2018 CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA
WATANABE - INTEGRAL, 3¼ COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - MANHÌ , 1¼
COLOCADO

CMEI MARIA MONTESSORI - TARDE, 2¼
COLOCADO

TAYLIZE MAZIERO DELMONICO M M J 10/02/2019 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - MANHÌ , 6¼
COLOCADO

CMEI CORA CORALINA - MANHÌ , 4¼
COLOCADO

TAYS MENDON‚ A JUNQUEIRA P H M D S 12/12/2018 CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 3¼
COLOCADO

E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL, 3¼
COLOCADO

CMEI PROF. IGNç CIO URBAINSKI -
INTEGRAL, 2¼ COLOCADO

TERCILIA DE SOUSA LIMA D L P 12/01/2019 E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL, 9¼
COLOCADO

THAIS PAIVA BRANCO FERREIRA R B F 09/04/2018 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - MANHÌ , 4¼
COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 2¼
COLOCADO

CMEI SÌ O PAULO APî STOLO - INTEGRAL,
4¼ COLOCADO

THALIA DE BRITO SILVA V V D B S 15/02/2019 CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 3¼
COLOCADO

CMEI CECILIA MEIRELES - INTEGRAL, 4¼
COLOCADO

CMEI CANDIDO PORTINARI - INTEGRAL, 8¼
COLOCADO

THAê S FERNANDA ALVES ATAê DE D G A A 27/01/2019 CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA
WATANABE - INTEGRAL, 2¼ COLOCADO

CMEI SÌ O PAULO APî STOLO - MANHÌ , 1¼
COLOCADO

CMEI CECILIA MEIRELES - TARDE, 1¼
COLOCADO

THIAGO DE BRITO LIMA M S L 30/01/2019 CMEI RANICE BENEDITO DE ARAò JO
TEIXEIRA - INTEGRAL, 2¼ COLOCADO

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAò JO
TEIXEIRA - MANHÌ , 1¼ COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - MANHÌ , 2¼
COLOCADO

VALDIRENE BARRINUEVO
CARMONA

N B A 11/06/2018 CMEI GRACILIANO RAMOS - MANHÌ , 2¼
COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - MANHÌ , 8¼
COLOCADO

CMEI MARIA MONTESSORI - INTEGRAL, 21¼
COLOCADO

VALKIRIA LINDNER ARAUJO SILVA M L A S 11/03/2019 CMEI MARIA MONTESSORI - TARDE, 16¼
COLOCADO

VANESSA DE MELO ESTEVES M E 23/08/2018 CMEI MARIA MONTESSORI - TARDE, 8¼
COLOCADO

CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 16¼
COLOCADO

VANESSA LOPES DA SILVA
MACCEO

H L M 16/11/2018 CMEI PROF. IGNç CIO URBAINSKI -
INTEGRAL, 11¼ COLOCADO

CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 15¼
COLOCADO

E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL, 18¼
COLOCADO

VITOR HUGO MATHEUS AMERICO T V M 01/01/2000 CMEI CANDIDO PORTINARI - INTEGRAL, 12¼
COLOCADO

CMEI CECILIA MEIRELES - TARDE, 10¼
COLOCADO

CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 29¼
COLOCADO

VIVIANE DE OLIVEIRA FRANCISCO
MENDON‚ A

C A D O M 09/10/2018 CMEI CANDIDO PORTINARI - INTEGRAL, 10¼
COLOCADO

E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL, 15¼
COLOCADO

CMEI CORA CORALINA - MANHÌ , 3¼
COLOCADO

Vå NIA DE SOUZA SILVA CRESPIM J P S C 14/12/2018 CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 22¼
COLOCADO

CMEI MARIA MONTESSORI - INTEGRAL, 17¼
COLOCADO

CMEI MARIA MONTESSORI - TARDE, 11¼
COLOCADO

Pagina 25 de 29

WALQUIRIA CORREA COMINI K C P 15/02/2019 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 6¼
COLOCADO

CMEI GRACILIANO RAMOS - INTEGRAL, 5¼
COLOCADO

WESLEN GARCIA DO AMARAL G D O D A 29/10/2018 E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL, 6¼
COLOCADO

CMEI PROF. IGNç CIO URBAINSKI -
INTEGRAL, 4¼ COLOCADO

CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA
WATANABE - INTEGRAL, 11¼ COLOCADO

WESLEY ATAIDE A L O A 16/04/2018 CMEI RANICE BENEDITO DE ARAò JO
TEIXEIRA - INTEGRAL, 3¼ COLOCADO

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAò JO
TEIXEIRA - MANHÌ , 3¼ COLOCADO

JARDIM

RESPONSÁVEL (EM ORDEM
ALFABÉTICA)

INICIAIS DA
CRIANÇA

DATA DE
NASCIMENTO

OPÇÃO DE INSTITUIÇÃO 1 OPÇÃO DE INSTITUIÇÃO 2 OPÇÃO DE INSTITUIÇÃO 3

ADRIANA PATRICIA LANDIM T M L D S 10/06/2017 CMEI CECILIA MEIRELES - MANHÌ , 1¼
COLOCADO

CMEI SÌ O PAULO APî STOLO - TARDE, 5¼
COLOCADO

CMEI SÌ O PAULO APî STOLO - INTEGRAL,
3¼ COLOCADO

ADRIANA PIRES GORDO E P H D S 08/01/2018 CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA WATANABE
- INTEGRAL, 8¼ COLOCADO

CMEI CECILIA MEIRELES - INTEGRAL, 3¼
COLOCADO

CMEI SÌ O PAULO APî STOLO - TARDE, 4¼
COLOCADO

ALINE APARECIDA DE SOUZA DOS
SANTOS

J J D S D S 20/02/2018 CMEI MARIA MONTESSORI - MANHÌ , 4¼
COLOCADO

CMEI GRACILIANO RAMOS - TARDE, 3¼
COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - MANHÌ , 5¼
COLOCADO

ALINE FRANCIELLE DE OLIVEIRA
SANTIAGO

H S 27/02/2018 CMEI MARIA MONTESSORI - INTEGRAL, 6¼
COLOCADO

CMEI MARIA MONTESSORI - MANHÌ , 5¼
COLOCADO

CMEI MADRE PAULINA - TARDE, 4¼
COLOCADO

ALINE SOARES DOS SANTOS P H S D O 03/04/2017 CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA WATANABE
- INTEGRAL, 3¼ COLOCADO

CMEI CECILIA MEIRELES - INTEGRAL, 1¼
COLOCADO

ALINI MARCELA ALVES DA SILVA A A D S 08/01/2018 CMEI VILMAR SILVEIRA - INTEGRAL, 3¼
COLOCADO

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS -
INTEGRAL, 7¼ COLOCADO

AMANDA CAROLINA QUINDERE L Q D 27/12/2017 CMEI RANICE BENEDITO DE ARAò JO
TEIXEIRA - INTEGRAL, 5¼ COLOCADO

AMERICA MENDES VIEIRA V V D S 28/03/2018 CMEI MARIA MONTESSORI - INTEGRAL, 2¼
COLOCADO

CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 2¼
COLOCADO

ANA CAROLINA FERREIRA DA SILVA
CARVALHO

B F C 18/10/2017 E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL, 2¼
COLOCADO

CMEI SÌ O FRANCISCO DE ASSIS -
INTEGRAL, 1¼ COLOCADO

CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA
WATANABE - INTEGRAL, 1¼ COLOCADO

ANA PAULA CABALLERO A L C B 27/01/2018 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - TARDE, 3¼
COLOCADO

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAò JO
TEIXEIRA - INTEGRAL, 4¼ COLOCADO

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAò JO
TEIXEIRA - TARDE, 2¼ COLOCADO

ANA PAULA DA CONCEI‚ Ì O L G C 06/10/2017 CMEI NELLY GON‚ ALVES - INTEGRAL, 1¼
COLOCADO

ANA PAULA GOBBI DOS SANTOS C D S C 11/01/2018 CMEI CECILIA MEIRELES - INTEGRAL, 2¼
COLOCADO
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ANNE GABRIELE COUTINHO
SANTANA

A C S 08/10/2017 CMEI MADRE PAULINA - TARDE, 2¼
COLOCADO

CMEI MARIA MONTESSORI - MANHÌ , 1¼
COLOCADO

ARIELLE DE SOUZA SILVA GATTI L S G 26/06/2017 CMEI CECILIA MEIRELES - INTEGRAL, 4¼
COLOCADO

E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO -
INTEGRAL, 1¼ COLOCADO

BEATRIZ PEREIRA ROMUALDO B K P R 14/09/2017 CMEI PROF. IGNç CIO URBAINSKI -
INTEGRAL, 1¼ COLOCADO

DANIELA MARTINS RIBEIRO L M A 10/04/2017 CMEI MARIA MONTESSORI - INTEGRAL, 3¼
COLOCADO

CMEI GRACILIANO RAMOS - INTEGRAL, 1¼
COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL,
6¼ COLOCADO

DANIELLA APARECIDA DUARTE DOS
SANTOS FERREIRA

M C D F 01/09/2017 E.M. JARDIM BIRIGUI - TARDE, 6¼
COLOCADO

E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL, 11¼
COLOCADO

DEBORA REGINA SCHIAVON DE
OLIVEIRA

P S D O 05/07/2017 E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL, 6¼
COLOCADO

CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA WATANABE
- INTEGRAL, 4¼ COLOCADO

E.M. JARDIM BIRIGUI - TARDE, 2¼
COLOCADO

DHANA CAROLINA HELLEN
TEODORO

P T D S 21/06/2017 CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA WATANABE
- INTEGRAL, 2¼ COLOCADO

CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 2¼
COLOCADO

CMEI SÌ O PAULO APî STOLO - TARDE, 1¼
COLOCADO

DHARA LUANA OLIVEIRA SILVA L G O J 30/03/2018 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 1¼
COLOCADO

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAò JO
TEIXEIRA - INTEGRAL, 1¼ COLOCADO

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS
- INTEGRAL, 4¼ COLOCADO

DIEGO LUIZ GODOI DA SILVA I G D S 12/02/2018 CMEI PROF. IGNç CIO URBAINSKI -
INTEGRAL, 3¼ COLOCADO

CMEI PROF. IGNç CIO URBAINSKI -
INTEGRAL, 4¼ COLOCADO

DJENNIS PAULA THEZA DOS
SANTOS

R T D B 23/02/2018 E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL, 7¼
COLOCADO

CMEI SÌ O FRANCISCO DE ASSIS -
INTEGRAL, 5¼ COLOCADO

CMEI SÌ O FRANCISCO DE ASSIS -
MANHÌ , 4¼ COLOCADO

EDINEIA FREITAS DE LIMA J G F G D S 08/04/2017 CMEI SÌ O FRANCISCO DE ASSIS - MANHÌ ,
1¼ COLOCADO

ELAINE AUGUSTO PRA‚ A J A P P 21/06/2017 CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 3¼
COLOCADO

CMEI PROF. IGNç CIO URBAINSKI -
INTEGRAL, 6¼ COLOCADO

CMEI SÌ O FRANCISCO DE ASSIS -
INTEGRAL, 7¼ COLOCADO

ELAINE SANTOS DO AMARAL
QUEIROZ

D A Q 04/01/2018 CMEI SÌ O FRANCISCO DE ASSIS -
INTEGRAL, 4¼ COLOCADO

CMEI SÌ O FRANCISCO DE ASSIS - MANHÌ ,
3¼ COLOCADO

CMEI SÌ O FRANCISCO DE ASSIS - TARDE,
2¼ COLOCADO

ELISANGELA VIEIRA G V D S 09/02/2018 E.M. JARDIM BIRIGUI - TARDE, 7¼
COLOCADO

ERIKA APARECIDA BATISTA DOS
SANTOS

I M D S 27/02/2018 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - MANHÌ , 3¼
COLOCADO

FERNANDA QUAGGIO DA SILVA J M Q A 17/02/2018 CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 7¼
COLOCADO

CMEI MARIA MONTESSORI - INTEGRAL, 5¼
COLOCADO

CMEI MARIA MONTESSORI - MANHÌ , 3¼
COLOCADO

FRANCIELLE FERNANDA AMARAL A A S 31/10/2017 CMEI RUBEM ALVES - INTEGRAL, 3¼
COLOCADO

CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 4¼
COLOCADO

CMEI SÌ O PAULO APî STOLO - TARDE, 3¼
COLOCADO
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GABRIELLA PEREIRA SANCHES M S W 07/12/2017 CMEI CORA CORALINA - TARDE, 3¼
COLOCADO

CMEI VILMAR SILVEIRA - INTEGRAL, 4¼
COLOCADO

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS
- INTEGRAL, 8¼ COLOCADO

ISABELA XAVIER DE OLIVEIRA
AMARAL

M V D O A 20/11/2017 CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA WATANABE
- INTEGRAL, 9¼ COLOCADO

CMEI CECILIA MEIRELES - INTEGRAL, 6¼
COLOCADO

CMEI RUBEM ALVES - INTEGRAL, 4¼
COLOCADO

JACQUELINE DA SILVA FERREIRA
RODRIGUES

I F R 17/02/2018 CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS -
INTEGRAL, 5¼ COLOCADO

E.M. JARDIM BIRIGUI - TARDE, 1¼
COLOCADO

E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL, 4¼
COLOCADO

JAINE RAMOS R M R P C 09/07/2017 CMEI SÌ O CRISTî VÌ O - INTEGRAL, 2¼
COLOCADO

JANAINA CRISTINA DOS SANTOS
CAVALIERI

A S C P 24/02/2018 CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 1¼
COLOCADO

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS -
INTEGRAL, 2¼ COLOCADO

JAQUELINE DE LIMA BATISTA L D L N 23/07/2017 E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL, 5¼
COLOCADO

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS -
INTEGRAL, 6¼ COLOCADO

CMEI VILMAR SILVEIRA - INTEGRAL, 2¼
COLOCADO

JESSICA ALESSANDRA MOREIRA
ALVES DOS SANTOS

H A A D S 25/11/2017 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - MANHÌ , 8¼
COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 8¼
COLOCADO

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAò JO
TEIXEIRA - TARDE, 5¼ COLOCADO

JESSICA APARECIDA DA SILVA
ALCANTARA DOS ANJOS

J A D A 29/03/2018 CMEI GRACILIANO RAMOS - TARDE, 5¼
COLOCADO

CMEI GRACILIANO RAMOS - INTEGRAL, 4¼
COLOCADO

JESSICA DOS ANJOS LOPES
NOVAKOSKI

F G N 03/04/2017 CMEI MARIA MONTESSORI - INTEGRAL, 7¼
COLOCADO

CMEI GRACILIANO RAMOS - INTEGRAL, 3¼
COLOCADO

CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 4¼
COLOCADO

JOSICLEIA FERNANDES VIEIRA L M F S 02/11/2017 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 4¼
COLOCADO

JULIANA DUARTE DA SILVA M D D S 15/03/2018 CMEI RANICE BENEDITO DE ARAò JO
TEIXEIRA - INTEGRAL, 2¼ COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - MANHÌ , 2¼
COLOCADO

JULIANA LINDOLFO BELOTI D L L D S 28/02/2018 E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL, 1¼
COLOCADO

KAMILA MENDES BESSA DO
AMARAL ROSA

M E M D A R 18/04/2017 CMEI RUBEM ALVES - INTEGRAL, 1¼
COLOCADO

CMEI SÌ O PAULO APî STOLO - INTEGRAL,
1¼ COLOCADO

KEMELY FRANCINI BORTOLETO
BARBOSA

L B D S 09/04/2017 CMEI SÌ O PAULO APî STOLO - INTEGRAL,
2¼ COLOCADO

LIDIANE RIBEIRO DOS SANTOS M E R F 05/07/2017 CMEI RANICE BENEDITO DE ARAò JO
TEIXEIRA - TARDE, 1¼ COLOCADO

LOIANY GABRIEL MARCELINO DE
OLIVEIRA

K H D O V 21/01/2018 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 2¼
COLOCADO

CMEI CANDIDO PORTINARI - INTEGRAL, 1¼
COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - TARDE, 1¼
COLOCADO

LUCIMARA PINHEIRO DE FREITAS M F 02/05/2017 CMEI MARIA MONTESSORI - MANHÌ , 6¼
COLOCADO

CMEI MADRE PAULINA - TARDE, 5¼
COLOCADO

CMEI VILMAR SILVEIRA - INTEGRAL, 5¼
COLOCADO
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LUSINETE VIANA DE CARVALHO M J V B 28/12/2017 CMEI MARIA MONTESSORI - INTEGRAL, 8¼
COLOCADO

Lƒ IA MIRIELLY ERNESTO ANTUNES B E A 12/12/2017 CMEI MARIA MONTESSORI - MANHÌ , 8¼
COLOCADO

CMEI GRACILIANO RAMOS - TARDE, 4¼
COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - MANHÌ , 7¼
COLOCADO

MARIA JAKELLINE DOS SANTOS
LIMA

D L L D C 02/03/2018 CMEI GRACILIANO RAMOS - TARDE, 1¼
COLOCADO

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS -
INTEGRAL, 1¼ COLOCADO

CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 1¼
COLOCADO

MARIA JOSIANE DO NASCIMENTO M K 16/02/2018 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - MANHÌ , 9¼
COLOCADO

CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA WATANABE
- INTEGRAL, 10¼ COLOCADO

MARIANA CAPARROS SOARES L C D D 20/07/2017 CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA WATANABE
- INTEGRAL, 7¼ COLOCADO

MATEUS DE OLIVEIRA GOUVEA T T G 08/12/2017 E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL, 8¼
COLOCADO

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAò JO
TEIXEIRA - TARDE, 4¼ COLOCADO

E.M. JARDIM BIRIGUI - TARDE, 4¼
COLOCADO

MAYARA GABRIELA FORTUNATO
HEREDIA

M H M R 05/06/2017 CMEI SÌ O PAULO APî STOLO - TARDE, 2¼
COLOCADO

CMEI RUBEM ALVES - INTEGRAL, 2¼
COLOCADO

CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA
WATANABE - INTEGRAL, 6¼ COLOCADO

MEIRIELE PRAXEDES E COSTA
ARRABAL

I P A 15/02/2018 CMEI SÌ O FRANCISCO DE ASSIS - MANHÌ ,
5¼ COLOCADO

MICHELLE ADRIANA BARBOSA DE
OLIVEIRA

N H M 03/08/2017 CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 1¼
COLOCADO

CMEI CORA CORALINA - TARDE, 1¼
COLOCADO

CMEI SÌ O CRISTî VÌ O - INTEGRAL, 1¼
COLOCADO

MICHELLE PRISCILA JACOVOZZI
CARDOZO

E L B 05/12/2017 CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 10¼
COLOCADO

CMEI MARIA MONTESSORI - MANHÌ , 7¼
COLOCADO

CMEI MADRE PAULINA - INTEGRAL, 3¼
COLOCADO

MILENA CORDEIRO KLOSTER C K O 04/07/2017 E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL, 3¼
COLOCADO

CMEI CORA CORALINA - TARDE, 2¼
COLOCADO

CMEI PROF. IGNç CIO URBAINSKI -
INTEGRAL, 2¼ COLOCADO

MURILO DIAS BORGES F D O F D B 29/05/2017 CMEI SÌ O FRANCISCO DE ASSIS - MANHÌ ,
2¼ COLOCADO

CMEI SÌ O FRANCISCO DE ASSIS -
INTEGRAL, 3¼ COLOCADO

CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 3¼
COLOCADO

MYLENA IZILDA PERALTA DA SILVA A L P D S 22/07/2017 E.M. CARLOS GOMES - INTEGRAL, 1¼
COLOCADO

NICOLAS MARTINI COSTA S R C 02/07/2017 CMEI CANDIDO PORTINARI - INTEGRAL, 3¼
COLOCADO

CMEI MARIA MONTESSORI - INTEGRAL, 1¼
COLOCADO

CMEI GRACILIANO RAMOS - TARDE, 2¼
COLOCADO

PEDRO DE SOUZA E B D S D S 14/04/2017 CMEI GRACILIANO RAMOS - INTEGRAL, 5¼
COLOCADO

RHENATTA MAYARA GOSALAN
REINOSO

M F G B B 12/05/2017 CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS -
INTEGRAL, 3¼ COLOCADO

CMEI MADRE PAULINA - TARDE, 1¼
COLOCADO

CMEI VILMAR SILVEIRA - INTEGRAL, 1¼
COLOCADO

ROBERTA FERNANDA ROGONNI
FERRARI GIANSANTE

L F G 17/08/2017 E.M. JARDIM BIRIGUI - TARDE, 8¼
COLOCADO
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RODRIGO Fƒ LIX BARBOZA
STOINSKI

M P F 29/06/2017 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - MANHÌ , 4¼
COLOCADO

RONY CLEBSON SIMIONATO M S 14/07/2017 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - TARDE, 4¼
COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - MANHÌ , 6¼
COLOCADO

ROSANGELA PAULINO DA SILVA M P D S 03/03/2018 CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 5¼
COLOCADO

ROSANGELA VIEIRA DE JESUS L V D J 28/06/2017 CMEI PROF. IGNç CIO URBAINSKI -
INTEGRAL, 5¼ COLOCADO

E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL, 10¼
COLOCADO

E.M. JARDIM BIRIGUI - TARDE, 5¼
COLOCADO

ROSEMEIRE CAMARGO BARBOSA K C C B 19/08/2017 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - MANHÌ , 1¼
COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - TARDE, 2¼
COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL,
3¼ COLOCADO

ROSILENE APARECIDA NUNES DE
GODOY

B F D G L 15/08/2017 E.M. JARDIM BIRIGUI - TARDE, 3¼
COLOCADO

CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 9¼
COLOCADO

CMEI CORA CORALINA - TARDE, 4¼
COLOCADO

ROSå NGELA CAVALCANTE DA
SILVA

A B C C 28/07/2017 CMEI MARIA MONTESSORI - MANHÌ , 2¼
COLOCADO

SANDRA REGINA VITOR E G V D O 31/03/2018 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL, 5¼
COLOCADO

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAò JO
TEIXEIRA - INTEGRAL, 3¼ COLOCADO

CMEI CANDIDO PORTINARI - INTEGRAL, 2¼
COLOCADO

SARA MIRIAN DIAS VASCONCELOS L A V 05/06/2017 CMEI RANICE BENEDITO DE ARAò JO
TEIXEIRA - TARDE, 3¼ COLOCADO

CMEI SÌ O CRISTî VÌ O - INTEGRAL, 3¼
COLOCADO

CMEI MARIA MONTESSORI - INTEGRAL, 4¼
COLOCADO

TALITA DE OLIVEIRA CANTO DE
MORAES

O P C D M 23/12/2017 CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 8¼
COLOCADO

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS -
INTEGRAL, 9¼ COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - INTEGRAL,
7¼ COLOCADO

THAIS DAIANE DE SOUZA BELO A B D S S 20/04/2017 CMEI GRACILIANO RAMOS - INTEGRAL, 2¼
COLOCADO

THAMIRIS DOS SANTOS SEVERIO
DO PRADO

M S D P 15/06/2017 CMEI MARIA MONTESSORI - INTEGRAL, 9¼
COLOCADO

CMEI MARIA MONTESSORI - MANHÌ , 9¼
COLOCADO

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - TARDE, 5¼
COLOCADO

VANESSA DE SOUZA R D S R 26/12/2017 CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 6¼
COLOCADO

CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL, 2¼
COLOCADO

CMEI CECILIA MEIRELES - INTEGRAL, 5¼
COLOCADO

VANESSA VIAR GALETI B G R C 16/01/2018 CMEI SÌ O FRANCISCO DE ASSIS - TARDE,
1¼ COLOCADO

CMEI MADRE PAULINA - TARDE, 3¼
COLOCADO

CMEI SÌ O FRANCISCO DE ASSIS -
INTEGRAL, 2¼ COLOCADO

VIVIANNE MIILLER CASAGRANDE
VALLIM

D M C V 11/12/2017 E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL, 9¼
COLOCADO

CMEI SÌ O CRISTî VÌ O - INTEGRAL, 4¼
COLOCADO

YANKA KAROLINE BARBOZA LIMA
CORREA

D L C 12/01/2018 CMEI SÌ O FRANCISCO DE ASSIS -
INTEGRAL, 6¼ COLOCADO

CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL, 11¼
COLOCADO

CMEI SÌ O FRANCISCO DE ASSIS -
MANHÌ , 6¼ COLOCADO

YARA QUAQUIO DE VICENTE L Q D R 21/08/2017 CMEI PROF» MARIA YOKOHAMA WATANABE
- INTEGRAL, 5¼ COLOCADO




